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#LE11802#  

 VOLTAR 
 
ICMS - DOCUMENTO FISCAL - NOTA FISCAL GLOBAL - ORIENTAÇÃO DA RECEITA ESTADUAL 
 
 
Consulta nº: 013/2020 
PTA nº        : 45.000019593-01 
Consulente : Serviço Social da Industria, Departamento Regional de Minas Gerais (SESI/DRMG) 
Origem      : Belo Horizonte - MG 
 

E M E N T A 
 
 ICMS - DOCUMENTO FISCAL - NOTA FISCAL GLOBAL - A emissão de nota fiscal global somente é 
autorizada nas situações expressamente previstas na legislação, por força do disposto no art. 15 da Parte 1 do 
Anexo V do RICMS/2002. 
 
 EXPOSIÇÃO: 
 A Consulente, inscrita neste estado como isenta ou imune de recolhimento de ICMS, exerce como 
atividade principal “outras atividades de ensino não especificadas anteriormente” (CNAE 8599-6/99). 
 Informa que é detentora do Regime Especial e-PTA-RE nº 45.000002937-84. 
 Diz que emite NFC-e (Notas Fiscal de Consumidor eletrônica) nas vendas e, para faturamento, emite a 
NF-e com CFOP 5.929/6.929. 
 Acrescenta que o referido RE prevê a emissão de nota fiscal sobre cupom fiscal de forma global. 
 Afirma que com a alteração do sistema ERP da Consulente foi detectado que as notas fiscais sobre cupom 
fiscal estavam sendo geradas sem o valor total e as informações não estavam sendo transmitidas (livros 
fiscais/DAPI/SPED Fiscal). 
 Aduz que a empresa desenvolvedora do referido sistema alegou que segue as orientações contidas no 
Sistema Integrado de Informações sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços - SINTEGRA, 
apesar de a Consulente entender que não está obrigada a cumprir tais orientações. 
 Argumenta que obteve parecer do Sistema FIEMG no sentido de que as referidas informações devem 
constar nas notas fiscais. 
 Com dúvida sobre a aplicação da legislação tributária, formula a presente consulta. 
 
 CONSULTA: 
 A nota fiscal eletrônica de saída (NF-e) que relaciona as vendas por meio de cupons fiscais ou NFC-e 
devem conter todas as informações para cumprimento das obrigações assessórias? 
 
 RESPOSTA: 
 Importante destacar, inicialmente, que a Consulente deverá observar as obrigações de emissão e 
escrituração de documentos e livros fiscais, na forma e condições disciplinadas no e-PTA-RE nº 45.000002937-
84, além das demais obrigações acessórias previstas no Regulamento do imposto não excepcionadas pelo 
regime. 
 Consoante ao disposto no inciso II do art. 4º c/c § 2º do art. 5º do referido RE, nas hipóteses específicas 
de fornecimento de alimentos fora do seu estabelecimento, a Consulente emitirá, mensalmente, Nota Fiscal 
Eletrônica (NF-e) global por unidade contratante, constando, além dos demais requisitos, a quantidade e o valor 
total de refeições fornecidas no período, devendo deduzir da citada NF-e global, conforme o caso, os valores 
correspondentes ao total de cupons fiscais emitidos no referido período. 
 O art. 15 da Parte 1 do Anexo V do RICMS/2002 estabelece que, ressalvadas as hipóteses expressamente 
previstas, é vedada a emissão de nota fiscal que não corresponda a uma efetiva saída de mercadoria. Portanto, 
a emissão de nota fiscal global só poderá ocorrer nas situações expressamente previstas na legislação. 
 Vale salientar que, conforme § 8º do art. 10 do Anexo VII do RICMS/2002, o contribuinte do ICMS 
optante ou obrigado à Escrituração Fiscal Digital (EFD) fica dispensado da manutenção e entrega do arquivo 
eletrônico SINTEGRA (Convênio ICMS 57/1995). Assim, o contribuinte obrigado à EFD em Minas Gerais está 
dispensado da geração e transmissão do arquivo eletrônico SINTEGRA a partir da efetiva transmissão da EFD. 
 Nos termos do art. 17 da Parte 1 do Anexo VI do RICMS/2002, poderá ser emitida NF-e, observados o 
Ajuste SINIEF nº 07/2005 e leiaute estabelecido no Manual de Orientação do Contribuinte, quando a operação 
também for registrada em equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF, caso o consumidor assim o exigir, 
devendo ser preenchida observando as mesmas disposições e indicações estabelecidas para uma operação 
acobertada por um único documento fiscal, inclusive com o destaque do imposto, possibilitando o 
aproveitamento de crédito do adquirente, se for o caso. 
 Por analogia, tendo em vista que a NFC-e substitui o cupom fiscal (inciso II do §5º do art. 36-A do Anexo 
V do RICMS/2002), cabe a emissão da NF-e em substituição a NFC-e no caso acima, ou seja, quando o 
consumidor assim o exigir. Neste caso, a chave de acesso da NFC-e deve ser referenciada na NF-e emitida em 
substituição. 
 Ressalte-se que, conforme determinado no supracitado art. 17 do Anexo VI, a referida NF-e deverá 
indicar o CFOP 5.929 ou 6.929 e constar, no campo "Informações Complementares", o número do Contador 
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de Ordem de Operação (COO) relativo ao cupom fiscal emitido e a identificação da marca, modelo e número 
de fabricação do ECF que o emitiu. 
 Neste caso, embora todos os campos da NF-e emitida com o CFOP 5.929 ou 6.929 devam ser 
preenchidos normalmente, na escrituração fiscal deste documento, os valores referentes ao cálculo do imposto 
não devem ser informados, uma vez que a tributação já ocorreu quando da emissão do cupom fiscal. 
 Feitos estes esclarecimentos passa-se a responder o questionamento proposto. 
 Conforme acima disposto, frisa-se que o Regime Especial e-PTA-RE nº 45.000002937-84 concedido à 
Consulente lhe permite emitir mensalmente, Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) global por unidade contratante, 
constando, além dos demais requisitos, a quantidade e o valor total de refeições fornecidas no período, 
deduzindo da mesma os valores correspondentes ao total de cupons fiscais emitidos no referido período. 
 Neste caso, torna-se incorreto a emissão de NF-e global que relacione diversas operações indicadas em 
cupons fiscais ou NFC-e emitidos no mês, por falta de previsão, nos termos do art. 15 da Parte 1 do Anexo V do 
RICMS/2002. 
 Por outro lado, na hipótese de o consumidor, contratante da Consulente, assim exigir, poderá ser emitida 
NF-e com CFOP 5.929 ou 6.929 em substituição aos referidos cupons fiscais ou NFC-e, caso em que deverá ser 
observado o disposto no art. 17 da Parte 1 do Anexo VI do RICMS/2002, o qual determina, dentre outros, que 
todos os campos da referida NF-e sejam preenchidos observando as mesmas disposições e indicações 
estabelecidas para uma operação acobertada por um único documento fiscal. 
 Na escrituração fiscal desta NF-e, não serão informados os valores referentes ao cálculo do imposto, 
uma vez que a tributação já ocorreu quando da emissão do cupom fiscal. 
 Tratando-se de contribuinte que utiliza a Escrituração Fiscal Digital deve ser gerado, obrigatoriamente, 
os registros C100, C110, C114 e C190, observando o disposto no Guia Prático da EFD, aprovado pelo Ato 
COTEPE/ICMS nº 44/2018. 
 Quanto ao Registro C100, somente os campos REG, IND_EMIT, COD_PART, COD_MOD, COD_SIT, 
NUM_DOC e DT_DOC são de preenchimento obrigatório, devendo o campo 06, referente ao código da situação 
do documento fiscal (COD_SIT), ser igual a “08”, por representar um documento fiscal emitido com base em 
norma específica. Os demais campos são facultativos, portanto, serão validados mesmo se forem preenchidos 
com valores iguais a zero. 
 No que se refere ao Registro C110, a Consulente deverá, no campo 02 (COD_INF), utilizar o código do 
registro 0450, referente à informação complementar “Nota Fiscal corresponde a Cupom Fiscal ou NFC-e emitido 
anteriormente”. 
 O Registro C114 será utilizado para informar, detalhadamente, os dados do cupom fiscal ou NFC-e 
mencionado nas informações complementares do documento que está sendo escriturado no registro C100. 
 Por fim, no Registro C190, que tem por objetivo representar a escrituração dos documentos fiscais 
totalizados por CST, CFOP e Alíquota de ICMS, o contribuinte deverá observar o seguinte no preenchimento: 
campo 01 (REG) = “C190”; campo 02 (CST_ICMS) = “090” ou “190” ou “290”; campo 03 (CFOP) = “5929” 
ou “6929”; campo 05 (VL_OPR) = valor total da nota fiscal; e os demais campos = 0 (zero). 
 Nos termos do inciso II do art. 61 do Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários 
Administrativos (RPTA), aprovado pelo Decreto nº 44.747/2008, a Consulente poderá requerer alteração do 
regime especial, conforme o caso, para atender suas obrigações referentes às emissões e escriturações de 
documentos fiscais, observadas as regras estabelecidas no Capítulo V desse mesmo Regulamento. 
 Na hipótese de a Consulente ter efetuado procedimentos em desacordo com o exposto, poderá, 
mediante denúncia espontânea, procurar a repartição fazendária de sua circunscrição para comunicar falha, 
sanar irregularidade quanto a emissão e escrituração de documentos fiscais, observado o disposto no Capítulo 
XV do RPTA. 
 Por fim, se da solução dada à presente consulta resultar imposto a pagar, este poderá ser recolhido sem 
a incidência de penalidades, observando-se o prazo de 15 (quinze) dias contados da data em que a Consulente 
tiver ciência da resposta, desde que o prazo normal para seu pagamento tenha vencido posteriormente ao 
protocolo desta Consulta, observado o disposto no art. 42 do RPTA. 
 DOT/DOLT/SUTRI/SEF, 22 de janeiro de 2020. 
 

Jorge Odecio Bertolin 
Assessor 

Divisão de Orientação Tributária 
 

Marcela Amaral de Almeida 
Assessora Revisora 

Divisão de Orientação Tributária 
 

De acordo. 
 

Ricardo Wagner Lucas Cardoso 
Diretor de Orientação e Legislação Tributária em exercício 

 
De acordo. 
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Marcelo Hipólito Rodrigues 

Superintendente de Tributação 
 
 
BOLE11802---WIN/INTER 
 
 

#LE11803#  

 VOLTAR 
 

ICMS - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - INAPLICABILIDADE - PRODUTOS DE PERFUMARIA OU DE 
TOUCADOR - ANIMAIS DOMÉSTICOS - ORIENTAÇÃO DA RECEITA ESTADUAL 
 
Consulta nº: 014/2020 
PTA nº        : 45.000019542-70 
Consulente  : Interbrilho Higiene e Limpeza Ltda. 
Origem       : Cabreúva - SP 
 

E M E N T A 
 
 ICMS - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - INAPLICABILIDADE - PRODUTOS DE PERFUMARIA OU DE 
TOUCADOR - ANIMAIS DOMÉSTICOS - De acordo com a nova redação dada ao § 3º do art. 12 da Parte 1 do 
Anexo XV do RICMS/2002 pelo Decreto nº 47.314, de 28.12.2017, a partir de 1º.01.2018, o regime de 
substituição tributária alcança somente as mercadorias constantes dos itens vinculados aos respectivos capítulos 
nos quais estão inseridas, consoante § 3º do art. 12 da Parte 1 do Anexo XV do RICMS/2002. 
 
 EXPOSIÇÃO: 
 A Consulente, sediada na cidade de Cabreúva/SP, apura o ICMS pela sistemática de débito e crédito e 
tem como atividade principal informada no cadastro estadual a fabricação de produtos de limpeza e polimento 
(CNAE 2062-2/00). 
 Informa que, além dos produtos de higienização para o setor automotivo, fabrica produtos destinados à 
linha pet, os quais são de uso exclusivamente animal e possuem indicação, nesse sentido, estampada nos rótulos 
das embalagens, conforme relação abaixo: 
 

NBM/SH DESCRIÇÃO 

3003.90.31 Xampus antipulgas 

3305.10.00 Xampus linha pet 

3305.90.00 Condicionadores linha pet 

3307.20.90 Colônias linha pet 

3307.90.00 Limpa-lágrimas e limpa-orelhas 

3401.11.90 Sabonete linha pet 

 
 Com dúvida sobre a aplicação da legislação tributária, formula a presente consulta. 
 
 CONSULTA: 
 As operações interestaduais com as mercadorias listadas, destinadas a contribuintes mineiros, estão 
sujeitas ao regime da substituição tributária? 
 
 RESPOSTA: 
 Preliminarmente, esclareça-se que, em Minas Gerais, a sujeição de determinado produto ao regime da 
substituição tributária, relativamente às operações subsequentes, depende do cumprimento de três requisitos 
cumulativos, quais sejam: estar corretamente classificado em um dos códigos da NBM/SH relacionados na Parte 
2 do Anexo XV do RICMS/2002, integrar a respectiva descrição e ter o âmbito de aplicação diferente de 
“Inaplicabilidade da substituição tributária”. 
 Além disso, a partir de 1º.01.2018, com a entrada em vigor do § 8º da cláusula sétima do Convênio 
ICMS 52/2017, acrescido pela cláusula primeira do Convênio ICMS 194/2017, o regime de substituição 
tributária passou a alcançar somente as mercadorias constantes dos itens vinculados aos respectivos segmentos 
nos quais estão inseridos. Tal dispositivo foi regulamentado mediante a alteração do § 3º do art. 12 da Parte 1 
do Anexo XV do RICMS/2002, pelo Decreto nº 47.314, de 28.12.2017. Atualmente, essa regra se encontra 
prevista no § 7º da cláusula sétima do Convênio ICMS 142/2018, que revogou o Convênio ICMS 52/2017. 
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 Portanto, ainda que o código relativo à classificação fiscal da mercadoria esteja listado em algum item 
de determinado Capítulo da Parte 2 do Anexo XV do RICMS/2002, a mercadoria corresponda à descrição 
consignada no mesmo Capítulo e esteja inserida no âmbito de aplicação, não estará sujeita ao regime de 
substituição tributária, caso não seja passível de uso no respectivo capítulo em que inserida. 
 Por outro lado, cabe ressaltar que, caso a mercadoria seja passível de uso na finalidade prevista no 
Capítulo, haverá a sujeição ao regime da substituição tributária, ainda que o emprego efetivo a ser dado a ela, 
pelo destinatário, seja diverso. 
 Feitos esses esclarecimentos, passa-se a responder o questionamento formulado. 
 É cediço que a correta classificação e enquadramento dos produtos na codificação da NBM/SH são de 
inteira responsabilidade do contribuinte e que as dúvidas quanto ao correto enquadramento dos produtos devem 
ser dirimidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, que é o órgão competente para dirimir dúvidas sobre 
as classificações e descrições que têm por origem norma federal. 
 Todavia, no âmbito do exercício de sua competência de fiscalizar o ICMS, ao Fisco estadual cabe aplicar 
e interpretar a legislação estadual relativa ao imposto e, também, a legislação federal aplicável, competindo, no 
caso concreto e para efeitos de fiscalização do imposto estadual, verificar a correta classificação da mercadoria 
na NBM/SH, interpretando a legislação federal e observando, especialmente, o disposto nas Regras Gerais de 
Interpretação e nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado, bem como as Soluções de Consulta da Receita 
Federal do Brasil sobre classificação de mercadorias. 
 Nesse contexto, verifica-se que, de acordo com a Nota 4 do Capítulo 33 da Nomenclatura Brasileira de 
Mercadorias baseada no Sistema Harmonizado (NBM/SH): 
 

 Consideram-se “produtos de perfumaria ou de toucador preparados e preparações cosméticas”, 
na acepção da posição 33.07, entre outros, os seguintes produtos: saquinhos que contenham partes de 
planta aromática; preparações odoríferas que atuem por combustão; papéis perfumados e papéis 
impregnados ou revestidos de cosméticos; soluções líquidas para lentes de contato ou para olhos 
artificiais; pastas (ouates), feltros e falsos tecidos, impregnados, revestidos ou recobertos de perfume ou 
de cosméticos; produtos de toucador preparados para animais. 
 Conforme as Notas Explicativas do Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de 
Mercadorias (NESH), a subposição 3307.90 da NCM compreende, inclusive, os produtos de toucador 
preparados para animais, tais como os xampus para cães e banhos para embelezar a plumagem dos 
pássaros. 
 Ademais, a Secretaria da Receita Federal do Brasil já se manifestou no sentido de que xampus e 
condicionadores pet, por exemplo, se classificam no código 3307.90.00 da NBM/SH e não, 
respectivamente, nos códigos 3305.10.00 e 3305.90.00, como declara a Consulente. 

 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6, de 20 de agosto de 2014. 
 ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 EMENTA: Código NCM 3307.90.00. Mercadoria: Condicionador restaurador e embelezador da 
pelagem de cães e gatos, apresentado em embalagem plástica de 300 ml ou 340 ml. 
 Dispositivos Legais: RGI/SH 1 (textos da Nota 4 do Capítulo 33 e da posição 33.07) e 6 (texto da 
subposição 3307.90) da NCM, conforme TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 94, de 2011, e Tipi, aprovada 
pelo Decreto nº 7.660, de 2011. 
 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 97, de 06 de abril de 2005. 
 ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 EMENTA: CÓDIGO TIPI - 3307.90.00. xampus para Cães e Gatos, com propriedades terapêuticas, a 
base de Cetoconazol, Extrato de Jojoba, Lauril Éter Sulfato de Sódio, Dietanolamida, BHT, Essência Algas, Lauril 
Poligl ucose, Decil Poliglucose, Corante Vermelho Eritrosina, Formol, Ácido Cítrico, Lauril Perolado, Cloreto de 
Sódio e Água deionizada, marca registrada Dog pet Shampoo, fabricado por Coveli Indústria e Comércio Ltda., 
utilizado em aplicação tópica, no trata mento de micose superficiais, de pele e pêlo de cães e gatos, apresentado 
em frascos de PVC de 100 e 200ml, denominado comercialmente “Cetoconazol”. 
 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 8, de 08 de janeiro de 2001. 
 ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 EMENTA: CÓDIGO TIPI - 3307.90.00. Neodexa Shampoo Medicinal - Produto de toucador (xampu), 
preparado para animais, utilizado como auxiliar, no tratamento de afeções alérgicas e ulcerativas, higienizando 
e aliviando coceira, inflamações, fabricado por Caveli Indústria e Comércio Ltda., apresentado em frascos 
plásticos de 200ml, 240ml ou 500ml. 
 
 DECISÃO Nº 140, de 02 de junho de 1998. 
 ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
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 EMENTA: Código TIPI - 3307.90.00 “EX 05”. “Shampoo Anti-Séptico pet Line”, produto veterinário para 
cães, utilizado para eliminar os odores característicos do animal, mantendo o mesmo limpo, fabricado pelo 
Labora tório Bravet Ltda. e apresentado em frasco plástico, contendo 300 ml. 
 
 DECISÃO Nº 230, de 31 de agosto de 1999. 
 ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 EMENTA: CÓDIGO TIPI - 3307.90.00 - “Ex-05”. Beldog Shampoo - marca registrada Beldog - produto 
de toucador, fabricado para animais, para assepsia da pele e do pelo de animais portadores de úlceras crônicas, 
eczemas e crostas provenientes de peles, fabricado por Coveli Indústria e Comércio Ltda., apresentado em 
frascos plásticos contendo 240ml ou 1000ml. 
 Do mesmo modo, o produto “colônia linha pet” também se classifica no código 3307.90.00 da NBM/SH, 
conforme a Solução de consulta da RFB, abaixo reproduzida: 
 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 7 de 20 de Agosto de 2014 
 ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 EMENTA: Código NCM 3307.90.00 Mercadoria: Colônia pós-banho para cães e gatos, apresentada 
em embalagem plástica de 500 ml. 
 Sobre a classificação dos “xampus antipulgas” também já se pronunciou a RFB, incluindo-se no mesmo 
código 3307.90.00: 
 
 DECISÃO Nº 231 de 31 de Agosto de 1999 
 ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 EMENTA: CÓDIGO TIPI - 3307.90.00 - “Ex-05”. Beldog Shampoo Antipulgas Condicionador, marca 
registrada “Beldog”, produto de toucador, utilizado para combater manifestações de pulgas, piolhos e carrapatos 
em cães e gatos, fabricado por Coveli Indústria e Comércio Ltda., apresentado em frascos plásticos contendo 
240ml. Previn Shampoo, marca registrada Previn, produto de toucador utilizado contra pulgas, piolhos e 
carrapatos em cães, fabricado por Coveli Indúst ria e Comércio Ltda., apresentado em frascos plásticos contendo 
200ml ou 500ml. Shampoo Bulldog Inseticida, marca registrada “Bulldog” - utilizado para combater as 
infestações de pulgas, piolhos e carrapatos em cães e gatos, fabricado por Coveli Ind ústria e Comércio Ltda., 
apresentado em frascos plásticos contendo 200ml. 
 
 DECISÃO Nº 232 de 31 de Agosto de 1999 
 ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 EMENTA: CÓDIGO TIPI - 3307.90.00 - “Ex-05”. Shampoo Bulldog Antipulgas Condicionador, marca 
registrada “Bulldog”, produto de toucador, utilizado para combater a infestação de pulgas, piolhos e carrapatos 
em cães e gatos e restaurar o brilho e a maciez dos pêlos destes animais, fabricado por Coveli Indústria e 
Comércio Ltda., apresentado em frascos plásticos contendo 200ml. Shampoo Bulldog, Anti-séptico, marca 
registrada Bulldog, produto de toucador utilizad o na assepsia e desinfeção da pele e do pêlo, evitando 
crescimento de bactérias em cães e gatos, fabricado por Coveli Indústria e Comércio Ltda., apresentado em 
frascos plásticos contendo 200ml. Creme Rinse Bulldog, marca registrada Bulldog - produt o de toucador, 
utilizado na assepsia e complemento de banho em cães e gatos, fabricado por Coveli Indústria e Comércio Ltda., 
apresentado em frascos plásticos contendo 200ml. 
Portanto, os produtos de toucador e perfumaria preparados para animais classificam-se na posição 3307 da 
NBM/SH. 
 
 Vencida a questão da correta classificação fiscal, resta verificar a sujeição ou não das mercadorias ao 
regime de substituição tributária. 
 Os itens 32.0 “Outros produtos de perfumaria preparados”, CEST 20.032.00, e 32.1 “Outros produtos 
de toucador preparados”, CEST 20.032.01, do Capítulo 20 da Parte 2 do Anexo XV do RICMS/2002, 
contemplam o código 3307.90.00 da NBM/SH. 
 Os xampus, antipulgas e linha pet, os condicionadores linha pet e os limpa-lágrimas e limpa-orelhas, 
enquanto produtos de toucador, estariam enquadrados no item 32.1 citado. 
 Todavia, de acordo com a nova redação dada ao § 3º do art. 12 da Parte 1 do Anexo XV do RICMS/2002 
pelo Decreto nº 47.314, de 28.12.2017, a partir de 1º.01.2018, o regime de substituição tributária alcança 
somente as mercadorias constantes dos itens vinculados aos respectivos capítulos nos quais estão inseridas, 
consoante § 3º do art. 12 da Parte 1 do Anexo XV do RICMS/2002. 
 O Capítulo 20 em questão refere-se aos “Produtos de Perfumaria e de Higiene Pessoal e Cosméticos”, 
não abrangendo, portanto, os produtos de toucador para animais, não havendo, portanto, sujeição à 
substituição tributária desde 1º.01.2018. 
 Já as colônias linha pet, por se tratar de produto de perfumaria, está enquadrada no item 32.0 do 
Capítulo 20, que abrange produtos de perfumaria em geral, havendo, desse modo, sujeição à substituição 
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tributária nas remessas interestaduais destinadas a contribuintes mineiros, provenientes do estado de São Paulo, 
onde a Consulente é estabelecida. 
 Cabe destacar, ainda, que o Capítulo 33 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (TIPI), referente aos óleos essenciais e resinoides, produtos de perfumaria ou de toucador 
preparados e preparações cosméticas, não compreende os sabões e outros produtos da posição 34.01, 
conforme disposto na alínea “b” da Nota 1 do referido Capítulo. 
 Assim, a sujeição ao regime de substituição tributária para o produto “sabonete linha pet”, considerado 
“de toucador” na NESH, o qual a Consulente classifica, corretamente, no código 3401.11.90 da NBM/SH, teria 
como fundamento o item 34.0 “Sabões de toucador em barras, pedaços ou figuras moldados”, CEST 20.034.00, 
código 3401.11.90 da NBM/SH, do Capítulo 20 da Parte 2 do Anexo XV do RICMS/2002. 
 No entanto, conforme já esclarecido acima, o citado Capítulo 20 não abrange os produtos de toucador 
para animais desde 1º.01.2018, ficando afastada a responsabilidade por substituição tributária. 
 Cumpre informar que a Consulente poderá utilizar os procedimentos relativos à denúncia espontânea, 
observando o disposto nos art. 207 a 211-A do Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários 
Administrativos (RPTA), aprovado pelo Decreto nº 44.747/2008, caso não tenha adotado o entendimento acima 
exposto. 
 Por fim, se da solução dada à presente consulta resultar imposto a pagar, este poderá ser recolhido sem 
a incidência de penalidades, observando-se o prazo de 15 (quinze) dias contados da data em que a Consulente 
tiver ciência da resposta, desde que o prazo normal para seu pagamento tenha vencido posteriormente ao 
protocolo desta consulta, observado o disposto no art. 42 do RPTA/MG. 
 DOT/DOLT/SUTRI/SEF, 22 de janeiro de 2020. 
 

Alberto Sobrinho Neto 
Assessor 

Divisão de Orientação Tributária 
 

Marcela Amaral de Almeida 
Assessora Revisora 

Divisão de Orientação Tributária 
 

De acordo. 
 

Ricardo Wagner Lucas Cardoso 
Diretor de Orientação e Legislação Tributária em exercício 

 
De acordo. 

 
Marcelo Hipólito Rodrigues 

Superintendente de Tributação 
 
 
BOLE11803---WIN/INTER 

 
 

#LE11821#  

 VOLTAR 
 

REGULAMENTO DO ICMS - CT-e - NOTA FISCAL - TRANSPORTE FERROVIÁRIO - EXPORTAÇÃO - 
AÇÚCAR, FARELO, SOJA E MILHO - EMISSÃO - ALTERAÇÕES 
 
 
DECRETO Nº 48.394, DE 5 DE ABRIL DE 2022. 
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Altera o Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002. 

 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do 
art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art. 39 da Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 
1975, e no Protocolo ICMS 55/21, de 14 de dezembro de 2021, 
 DECRETA: 
 Art. 1º O caput, a alínea “b” do inciso I e a alínea “a” do inciso II do art. 15 da Parte 1 do Anexo IX do 
Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 15. As empresas relacionadas no Anexo Único do Protocolo ICMS 40/19 poderão emitir 
CT-e, após o início da prestação de serviço de transporte ferroviário de açúcar, farelo, soja e milho, 
destinados à exportação, diretamente ou mediante formação de lote de exportação ou com fim específico 
de exportação, via terminais do Porto de Santos e dos demais portos da Baixada Santista, observado o 
seguinte: 
 I - ................................................................... 
 b) emitir o CT-e até a chegada da composição ao Porto de Santos ou aos demais portos da 
Baixada Santista, no prazo máximo de cento e sessenta e oito horas contado do momento de início da 
prestação de serviço ferroviário, inclusive na hipótese dessa prestação iniciar em estabelecimento de 
terceiro; 
 ....................................................................... 
 II - .................................................................. 
 a) emitir a nota fiscal de exportação ou a nota fiscal de remessa para formação de lote para 
posterior exportação para acobertar as operações de saída de mercadorias do estabelecimento do 
remetente, incluindo todos os eventos associados à movimentação logística, até o efetivo desembarque 
da carga nos terminais do Porto de Santos ou dos demais portos da Baixada Santista;”. 

 
 Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 5 de abril de 2022; 
234º da Inconfidência Mineira e 201º da Independência do Brasil. 
 

ROMEU ZEMA NETO 
 

(MG, 06.04.2022) 
 
BOLE11821---WIN/INTER 

 
 

#LE11822#  

 VOLTAR 
 
REGULAMENTO DO ICMS - CONHECIMENTO DE TRANSPORTE ELETRÔNICO - CT-e - MANIFESTO 
ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS FISCAIS - MDF-e - ALTERAÇÕES 
 
 
DECRETO Nº 48.395, DE 5 DE ABRIL DE 2022. 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Governador do Estado de Minas Gerais, por meio do Decreto nº 48.394/2022, altera o 
Regulamento do ICMS - RICMS/MG, aprovado pelo Decreto nº 43.080/2002, para dispor que a emissão 
do CT-e no transporte ferroviário e das notas fiscais de exportação ou de remessa com fim específico de 
exportação  seja feita via terminais dos demais portos da Baixada santista, relativamente às operações com 
açúcar, farelo, soja e milho. 
 
Consultora: Gláucia Cristina Peixoto 
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Altera o Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002. 

 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do 
art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975, e 
nos Ajustes SINIEF 09/07, de 25 de outubro de 2007, SINIEF 21/10, de 10 de dezembro de 2010, SINIEF 28/21, 
de 1º de outubro de 2021, SINIEF 34/21, de 1º de outubro de 2021, e SINIEF 39/21, de 1º de outubro de 2021, 
 DECRETA: 
 Art. 1º O art. 87-A da Parte 1 do Anexo V do Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 
43.080, de 13 de dezembro de 2002, fica acrescido do § 2º, passando o seu parágrafo único a vigorar como § 
1º: 
 

 “Art. 87-A ....................................................... 
 § 2º O contribuinte emitente do MDF-e deverá observar o disposto neste capítulo e o previsto no 
Ajuste SINIEF 21/10, de 10 de dezembro de 2010.” 

 
 Art. 2º O art. 106-E da Parte 1 do Anexo V do RICMS fica acrescido dos §§ 2º a 4º, passando o seu 
parágrafo único a vigorar como § 1º: 
 

 “Art. 106-E - ................................................... 
 § 2º A disponibilização completa dos campos exibidos na consulta de que trata o caput será por 
meio de acesso restrito e vinculada à relação do consulente com a operação descrita no CT-e ou no CT-
e OS consultado, nos termos do MOC do CT-e. 
 § 3º A relação do consulente com a operação descrita no CT-e ou no CT-e OS consultado a que 
se refere o § 2º deve ser identificada por meio de certificado digital ou de acesso identificado do 
consulente por meio do Sistema Integrado de Administração da Receita – SIARE. 
 § 4º As restrições previstas nos §§ 2º e 3º não se aplicam às prestações de serviço de transporte: 
 I - que tenham como emitente ou destinatário a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
bem como suas fundações e autarquias, quando as consultas forem realizadas no Portal Nacional do 
CT-e; 
 II - em que o tomador do serviço for pessoa física ou pessoa jurídica não contribuinte do ICMS.”. 

 
 Art. 3º O caput do art. 106-G da Parte 1 do Anexo V do RICMS passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 “Art. 106-G – O Conhecimento de Transporte Eletrônico - CT-e, modelo 57, será emitido 
conforme o disposto no MOC do CT-e, antes da ocorrência do fato gerador, em substituição aos 
seguintes documentos:”. 

 
 Art. 4º O art. 106-H da Parte 1 do Anexo V do RICMS passa a vigorar acrescido do § 9º, com a seguinte 
redação: 
 

 “Art. 106-H - ................................................... 
 § 9º A comprovação da entrega da mercadoria realizada pelo transportador, por meio do 
Comprovante de Entrega do CT-e, que consiste no registro de entrega da mercadoria mediante a captura 
eletrônica de informações relacionadas com a confirmação da entrega da carga, substitui o canhoto em 
papel do DACTE.”. 

 
 Art. 5º O art. 106-I da Parte 1 do Anexo V do RICMS passa a vigorar acrescido dos §§ 4º e 5º, com a 
seguinte redação: 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Governador do Estado de Minas Gerais, por meio do Decreto nº 48.395/2022, altera o 
Regulamento do ICMS – RICMS/MG, aprovado pelo Decreto nº 43.080/2002, dispondo sobre: 
 

 - Os procedimentos a serem observados relativamente à emissão do MDF-e; 
 - A emissão do Conhecimento de Transporte Eletrônico (CT-e), que será feita conforme o 
disposto no MOC do CT-e; 
 - A relação do consulente com a operação descrita no CT-e ou no CT-e OS consultado que 
deve ser identificada por meio de certificado digital ou de acesso identificado do consulente. 

 
Consultora: Gláucia Cristina Peixoto 
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 “Art. 106-I - .................................................... 
 § 4º A cientificação do resultado do Pedido de Inutilização de Número do CT-e será feita 
mediante protocolo disponibilizado ao emitente, via internet, contendo, conforme o caso, o número do 
CT-e, a data e a hora do recebimento da solicitação e o número do protocolo, podendo ser autenticado 
mediante assinatura digital gerada com certificação digital da administração tributária ou outro 
mecanismo de confirmação de recebimento. 
 § 5º A transmissão do arquivo digital do CT-e nos termos do caput do art. 106-G desta parte 
implicará o cancelamento de Pedido de Inutilização de Número do CT-e já cientificado do resultado que 
trata o § 4º.”. 

 
 Art. 6º O art. 44 da Parte 1 do Anexo VII do RICMS passa a vigorar acrescido dos §§ 3º e 4º, com a 
seguinte redação: 
 

 “Art. 44 - ........................................................ 
 § 3º Serão também escriturados: 
 I - o documento fiscal relativo à transmissão de propriedade da mercadoria que não tenha 
transitado pelo estabelecimento; 
 II - a NF-e, o CT-e ou o CT-e OS cancelado, sem valores monetários. 
 § 4º No Livro de Registro de Saídas a escrituração será feita em ordem cronológica, segundo a 
data de emissão dos documentos fiscais.”. 

 
 Art. 7º Ficam revogados os arts. 172 a 174 da Parte 1 do Anexo V do Regulamento do ICMS - RICMS, 
aprovado pelo Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002. 
 Art. 8º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Belo Horizonte, aos 5 de abril de 2022; 234º da Inconfidência Mineira e 201º da Independência do 
Brasil. 
 

ROMEU ZEMA NETO 
 

(MG, 06.04.2022) 
 
BOLE11822---WIN/INTER 
 
 

#LE11823#  

 VOLTAR 
 

REGULAMENTO DO ICMS - DIFERENCIAL DE ALÍQUOTAS - DIFAL - CADASTRO SIMPLIFICADO DE 
CONTRIBUINTES - ESTABELECIMENTO GRÁFICO - AIDF - INABILITAÇÃO - PROCEDIMENTOS - 
ALTERAÇÕES 
 
 
DECRETO Nº 48.396, DE 5 DE ABRIL DE 2022. 
 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Governador do Estado de Minas Gerais, por meio do Decreto nº 48.396/2022, altera o 
Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 43.080/2002, para dispor sobre: 
 

 I - os procedimentos que devem ser observados no cadastramento do contribuinte no 
Cadastro Simplificado de Contribuintes do ICMS (DIFAL) que será feito por meio do Sistema Integrado 
de Administração da Receita Estadual (SIARE); 
 II - a obrigatoriedade do estabelecimento gráfico de manter pelo prazo decadencial todas as 
vias do primeiro jogo do documento fiscal confeccionado, correspondente a cada AIDF; 
 III - declarar a inabilitação do estabelecimento gráfico, por meio do preenchimento do 
formulário Solicitação de Inabilitação ou Reabilitação de Gráfica (SIRG), na hipótese de constatação 
de qualquer ocorrência prevista na Legislação. 

 
Consultor: Glaydson Ricardo de Souza. 
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Altera o Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002. 
 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do 
art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no inciso I do art. 16 e art. 39, ambos da Lei nº 
6.763, de 26 de dezembro de 1975, 
 DECRETA: 
 Art. 1º O inciso I do art. 126-C do Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 43.080, 
de 13 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 “Art. 126-C ..................................................... 
 I - o contribuinte deverá encaminhar mensagem, assinada com Certificado Digital e-CNPJ, para 
o endereço eletrônico “saifdicadest@fazenda.mg.gov.br”, informando o seu nome empresarial (firma 
ou denominação), o número de inscrição do estabelecimento no CNPJ, o endereço de localização do 
estabelecimento, o endereço de e-mail do estabelecimento e o nome e o número de inscrição no CPF 
do administrador na Receita Federal do Brasil;”. 

 
 Art. 2º O caput e o seu inciso IV, o § 1º e o seu inciso III e o inciso II do § 2º, todos do art. 153 do RICMS, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 
 

 “Art. 153. O estabelecimento gráfico, situado nesta ou em outra unidade da Federação, manterá 
pelo prazo decadencial todas as vias do primeiro jogo do documento fiscal confeccionado, 
correspondente a cada AIDF, observando-se o seguinte: 
 ....................................................................... 
 IV - as vias serão arquivadas juntamente com a 3ª via da AIDF e com a 1ª via da SIDF. 
 § 1º Na hipótese de confecção de formulários destinados à emissão de documentos fiscais pelo 
sistema de processamento eletrônico de dados, o estabelecimento gráfico, situado nesta ou em outra 
unidade da Federação, manterá pelo prazo decadencial todas as vias do primeiro jogo do formulário 
confeccionado, correspondente a cada AIDF, observando-se o seguinte: 
 ....................................................................... 
 III - as vias serão arquivadas junto com a 3ª via da AIDF e com a 1ª via da SIDF. 
 § 2º ................................................................ 
 II - manterá, no prazo estabelecido no § 1º, a 1ª via do primeiro jogo;”. 

 
 Art. 3º caput do art. 155 do ICMS passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 “Art. 155. Na hipótese de constatação de qualquer das ocorrências previstas no art. 154 deste 
Regulamento, compete à autoridade fiscal que a constatar declarar a inabilitação do estabelecimento 
gráfico, por meio do preenchimento do formulário “Solicitação de Inabilitação ou Reabilitação de 
Gráfica” - SIRG, modelo 060436, constante de resolução do Secretário de Estado de Fazenda.” 

 
 Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação 
 Belo Horizonte, aos 5 de abril de 2022; 234º da Inconfidência Mineira e 201º da Independência do 
Brasil. 
 

ROMEU ZEMA NETO 
 

(MG, 06.04.2022) 
 
BOLE11823---WIN/INTER 
 
 

#LE11824#  

 VOLTAR 
 

REGULAMENTO DO ICMS - TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITO ACUMULADO - ESTABELECIMENTO 
INDUSTRIAL - PAGAMENTO PELA AQUISIÇÃO DE CAMINHONETE, CAMINHÃO, TRATOR, 
LOCOMOTIVA, MÁQUINA OU EQUIPAMENTO - ALTERAÇÕES 
 
 
DECRETO Nº 48.397, DE 6 DE ABRIL DE 2022. 
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Altera o Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002. 

 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do 
art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no § 8º do art. 29 da Lei nº 6.763, de 26 de 
dezembro de 1975, 
 DECRETA: 
 Art. 1º O caput do art. 27 do Anexo VIII do Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 
43.080, de 13 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação, ficando o referido artigo 
acrescido do § 25: 
 

 “Art. 27. Até 31 de janeiro de 2025, a título de pagamento pela aquisição de caminhonete 
destinada ao transporte exclusivo de carga, com carroceria aberta ou furgão, de caminhão, de trator, 
de locomotiva, de máquina ou equipamento, novos, destinados a integrar o ativo imobilizado do 
adquirente, poderão ser transferidos para estabelecimento industrial fabricante situado neste Estado: 
 ....................................................................... 
 § 25 A transferência de créditos acumulados do ICMS a título de pagamento pela aquisição de 
locomotiva, ressalvado o disposto no § 14: 
 I - fica limitada a 70% (setenta por cento) do valor do bem; 
 II - na hipótese de venda para entrega futura, o crédito recebido em transferência poderá ser 
utilizado a partir do décimo terceiro mês contado da data da assinatura do contrato de compra e venda.”. 

 
 Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de 
fevereiro de 2022. 
 Belo Horizonte, aos 6 de abril de 2022; 234º da Inconfidência Mineira e 201º da Independência do 
Brasil. 
 

ROMEU ZEMA NETO 
 

(MG, 07.04.2022) 
 
BOLE11824---WIN/INTER 
 
 

#LE11825#  

 VOLTAR 
 

REGULAMENTO DO ICMS - NOTA FISCAL DE CONSUMIDOR ELETRÔNICA - NFC-e - 
IDENTIFICAÇÃO DO DESTINATÁRIO DO DOCUMENTO - LIMITE DE VALORES - ALTERAÇÕES 
 
DECRETO Nº 48.398, DE 6 DE ABRIL DE 2022. 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Governador do Estado de Minas Gerais, por meio do Decreto nº 48.397/2022, altera o 
Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 43.080/2002, com efeitos desde 1º.2.2022, para 
prorrogar até 31.1.2025, o prazo de vigência da transferência de crédito acumulado para estabelecimento 
industrial, a título de pagamento pela aquisição de caminhonete destinada ao transporte exclusivo de carga, 
caminhão, trator, locomotiva, máquina ou equipamento, novos. 
 
Consultor: Glaydson Ricardo de Souza. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Governador do Estado de Minas Gerais, por meio do Decreto nº 48.398/2022, altera o 
Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 43.080/2002, com efeitos desde 07.04.2022, 
aumentando de R$ 3.000 para R$ 10.000 o limite de valor da Nota Fiscal de Consumidor eletrônica (NFC-
e), no qual o contribuinte emitente deve incluir, obrigatoriamente, a identificação do destinatário do 
documento. 
 
Consultora: Pâmela Aparecida de Souza Xavier 
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Altera o Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002. 
 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do 
art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art. 39 da Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 
1975, e no Ajuste SINIEF 19/16, de 9 de dezembro de 2016, 
 DECRETA: 
 Art. 1º Os itens 1 e 2 da alínea “a” do inciso VIII do art. 36-C da Parte 1 do Anexo V do Regulamento 
do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 
 

 “Art. 36-C ....................................................... 
 VIII - ................................................................ 
 a) .................................................................... 
 1 - com valor igual ou superior a R$10.000,00 (dez mil reais); 
 2 - com valor inferior a R$10.000,00 (dez mil reais), quando solicitado pelo adquirente;”. 

 
 Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Belo Horizonte, aos 6 de abril de 2022; 234º da Inconfidência Mineira e 201º da Independência do 
Brasil. 
 

ROMEU ZEMA NETO 
 

(MG, 07.04.2022) 
 
BOLE11825---WIN/INTER 
 
 

#LE11833#  

 VOLTAR 
 

REGULAMENTO DO ICMS - REMESSAS DE MERCADORIAS - CONSIGNAÇÃO INDUSTRIAL - 
ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAIS - TRANSFERÊNCIA INTERESTADUAL DE CANA-DE-AÇÚCAR - 
DISPENSA DE EMISSÃO DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA - NF-e - RAÍZEN ENERGIA S/A - 
AUTORIZAÇÃO - ALTERAÇÕES 
 
 
DECRETO Nº 48.401, DE 7 DE ABRIL DE 2022. 
 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Governador do Estado de Minas Gerais, por meio do Decreto nº 48.401/2022, altera o 
Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 43.080/2002, para dispor sobre: 
 I - a possibilidade do contribuinte mineiro promover a saída de mercadoria, a título de consignação 
industrial, com destino a estabelecimento industrial localizado no Estado do Amazonas; e, 
 II - a autorização da Raízen Energia S/A adotar os procedimentos especiais constantes do Protocolo 
ICMS 64/21 *(V. Bol. 1.927 - LEST), onde esta empresa fica dispensada de emissão da Nota Fiscal eletrônica 
(NF-e), modelo 55, em cada operação de transferência interestadual de cana-de-açúcar entre os Estados de 
Minas Gerais e São Paulo, desde que: 
 - se utilize do documento "ROMANEIO PARA TRANSPORTE DE CANA-DEAÇÚCAR", conforme modelo 
contido no Anexo V em cada operação; 
 - na entrada da cana-de-açúcar no estabelecimento da CONTRIBUINTE localizado no Estado de São 
Paulo seja emitido pelo destinatário: 
 a) Certificado de Pesagem Eletrônico; 
 b) NF-e, diária, relativa à entrada. 
 - seja emitido uma única NF-e de transferência mensal relativa às movimentações de cana-de-açúcar 
de cada um de seus estabelecimentos do Estado de Minas Gerais. 
 
Consultor: Glaydson Ricardo de Souza. 

 
Altera o Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002, 
e dá outras providências. 
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 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do 
art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975, e 
nos Protocolos ICMS 18/20, de 31 de julho de 2020, e ICMS 64/21, de 14 de dezembro de 2021, 
 DECRETA: 
 Art. 1º O caput do art. 349 da Parte 1 do Anexo IX do Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo 
Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 “Art. 349. O contribuinte poderá promover a saída de mercadoria, a título de consignação 
industrial, com destino a estabelecimento industrial localizado neste e nos Estados de Alagoas, 
Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Paraíba, 
Paraná, Pernambuco, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Santa 
Catarina, São Paulo, Sergipe e Tocantins.”. 

 
 Art. 2º Fica a Raízen Energia S/A, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ - sob o nº 
08.070.508/0141-28 e no Cadastro de Contribuintes do ICMS sob o nº 001.771.145.00-95, autorizada a 
adotar os procedimentos especiais constantes do Protocolo ICMS 64/21, de 14 de dezembro de 2021. 
 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Belo Horizonte, aos 7 de abril de 2022; 234º da Inconfidência Mineira e 201º da Independência do 
Brasil. 
 

ROMEU ZEMA NETO 
 

(MG, 08.04.2022) 
 
BOLE11833---WIN/INTER 

 
 

#LE11834#  

 VOLTAR 
 
REGULAMENTO DO ICMS - REGIME ESPECIAL DA NOTA FISCAL FÁCIL - NFF - PROCESSAMENTO 
ELETRÔNICO DE DADOS - PED - NÃO OBRIGATORIEDADE - ALTERAÇÕES 
 
DECRETO Nº 48.405, DE 8 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
Altera o Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002. 

 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do 
art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no inciso VI do art. 16 da Lei nº 6.763, de 26 de 
dezembro de 1975, e no Ajuste SINIEF 37/19, de 13 de dezembro de 2019, 
 DECRETA: 
 Art. 1º O art. 1º da Parte 1 do Anexo VII do Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 
43.080, de 13 de dezembro de 2002, fica acrescido do § 12, com a seguinte redação: 
 

 “Art. 1º ........................................................... 
 § 12 A obrigatoriedade prevista neste Anexo não se aplica ao Regime Especial da Nota Fiscal 
Fácil - NFF, instituído pelo Ajuste SINIEF 37/19, de 13 de dezembro de 2019.”. 

 
 Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Belo Horizonte, aos 8 de abril de 2022; 234º da Inconfidência Mineira e 201º da Independência do 
Brasil. 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Governador do Estado de Minas Gerais, por meio do Decreto n° 48.405/2022, altera o 
Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 43.080/2002, dispondo que a emissão de 
documentos fiscais e a escrituração de livros fiscais por sistema de Processamento Eletrônico de Dados (PED), 
não se aplica ao Regime Especial da Nota Fiscal Fácil - NFF, instituído pelo Ajuste SINIEF 37/2019. 
 
Pâmela Aparecida de Souza Xavier 
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ROMEU ZEMA NETO 
 

(MG, 09.04.2022) 
 
BOLE11834---WIN/INTER 

 
 

#LE11852#  

 VOLTAR 
 

REGULAMENTO DO ICMS - NOTA FISCAL ELETRÔNICA - NF-e - REGRAS DE EMISSÃO - 
ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAIS DO SEGMENTO DE ROCHAS ORNAMENTAIS - OPERAÇÕES COM 
MINÉRIO DE FERRO - ALTERAÇÕES 
 
DECRETO Nº 48.406, DE 11 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
Altera o Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002, 
e dá outras providências. 

 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do 
art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no inciso VI do caput do art. 16 da Lei nº 6.763, 
de 26 de dezembro de 1975, e nos Ajustes SINIEF 31/20, de 14 de outubro de 2020, SINIEF 29/21, de 1º de 
outubro de 2021, e SINIEF 36/21, de 1º de outubro de 2021, 
 DECRETA: 
 Art. 1º A Parte 1 do Anexo V do Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 43.080, de 
13 de dezembro de 2002, fica acrescida dos arts. 12-A e 12-B, com a seguinte redação: 
 

 “Art. 12-A. Na operação de saída realizada por estabelecimentos industriais do segmento de 
rochas ornamentais cuja atividade principal cadastrada na Secretaria de Estado de Fazenda seja 
classificada nas CNAEs 0810-0/02, 0810-0/03, 0810-0/04 ou 0899-1/99 deverá ser emitida Nota 
Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, que, além dos demais requisitos, deverá conter: 
 I - quando se tratar de blocos: 
 a) no campo unidade comercial, a unidade “m3”; 
 b) no grupo “obsFisco”, no campo “xCampo”, o texto “nProtNFeOrigem” e no campo “xTexto”, 
o número do protocolo de autorização da NF-e referente à origem do bloco; 
 c) no campo “Informações Adicionais de Interesse do Fisco” <infAdFisco>, o número da guia 
de utilização ou da portaria de lavra, concedido pelo órgão federal competente, preenchido nos 
seguintes termos: “Portaria de Lavra nº ... de .../.../..., DOU.../.../... ou Guia de Utilização nº..., de 
.../.../... (Processo nº...)”; 
 II - quando se tratar de chapas: 
 a) em descrição dos produtos, sequencialmente, as seguintes indicações: 
 1 - o tipo de material rochoso; 
 2 - a cor predominante; 
 3 - o nome atribuído à variedade; 
 4 - a espessura expressa em centímetros; 
 b) no grupo “obsFisco”, no campo “xCampo”, o texto “nProtNFeOrigem” e no campo “xTexto”, 
o número do protocolo de autorização da NF-e referente à origem do bloco; 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
O Governador do Estado de Minas Gerais, por meio do Decreto nº 48.406/2022, altera o Regulamento do 
ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 43.080/2002, com efeitos a partir de 1º.6.2022, para estabelecer 
regras de emissão da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), modelo 55, nas operações de saída realizadas por 
estabelecimentos industriais do segmento de rochas ornamentais cuja atividade principal cadastrada na 
Secretaria de Estado de Fazenda seja classificada nas CNAEs 0810-0/02, 0810-0/03, 0810-0/04 ou 0899-
1/99, e nas operações de saída realizadas por estabelecimento que realize operações com minério de ferro, 
independentemente da CNAE em que estiver classificado. 
 
Consultor: Glaydson Ricardo de Souza. 
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 c) no campo “Informações Adicionais de Interesse do Fisco” <infAdFisco>, o número da guia 
de utilização ou da portaria de lavra, concedido pelo órgão federal competente, preenchido nos 
seguintes termos: 
 “Portaria de Lavra nº ... de .../.../..., DOU.../.../... ou Guia de Utilização nº..., de .../.../... 
(Processo nº...)”. 
 
 Art. 12-B. Na operação de saída realizada por estabelecimento que realize operações com 
minério de ferro, independentemente da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE em 
que estiver classificado, deverá ser emitida Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, que, além dos 
demais requisitos, deverá conter: 
 I - quando emitida pelo extrator de minério de ferro, no campo “Informações Adicionais do 
Produto” <infAdProd>, o número da guia de utilização ou da portaria de lavra, concedido pelo órgão 
federal competente, preenchido nos seguintes termos: “Portaria de Lavra nº ... de .../.../..., DOU.../.../... 
ou Guia de Utilização nº ... de .../.../... (Processo nº ...)”; 
 
 II - quando emitida pelo comercializador de minério de ferro, no: 
 a) grupo “obsFisco”, no campo “xCampo”, o texto “nProtNFeOrigem” e no campo “xTexto”, o 
número do protocolo de autorização da NF-e referente à origem do minério; 
 b) campo “Informações Adicionais do Produto” <infAdProd>, o número da guia de utilização 
ou da portaria de lavra, concedido pelo órgão federal competente, preenchido nos seguintes termos: 
“Portaria de Lavra nº ... de .../.../..., DOU.../.../... ou Guia de Utilização nº ... de .../.../... (Processo nº 
...)”. 
 § 1º A nota fiscal emitida nos termos deste artigo deverá conter no campo “Informações 
Adicionais de Interesse do Fisco” <infAdFisco>, a expressão: “Nota fiscal emitida conforme estabelecido 
na cláusula terceira do Ajuste SINIEF nº 36/21”. 
 § 2º Considera-se minério de ferro, o agregado de minerais rico em ferro que é econômica e 
tecnologicamente viável para extração, classificado na posição 2601 da NBM/SH.”. 

 
 Art. 2º Os estabelecimentos industriais do segmento de rochas ornamentais cuja atividade principal 
cadastrada na Secretaria de Estado de Fazenda seja classificada nas CNAEs 0810-0/02, 0810-0/03, 0810-0/04 
ou 0899-1/99, até o último dia do segundo mês subsequente ao da publicação deste decreto, emitirão nota 
fiscal de entrada simbólica do estoque de blocos e chapas de sua propriedade existente no dia imediatamente 
anterior ao de início de produção de efeitos deste decreto, quando não puder ser identificado o documento fiscal 
de origem, a guia de utilização ou a portaria de lavra. 
 § 1º As notas fiscais emitidas nos termos do caput deverão conter no campo “Informações Adicionais de 
Interesse do Fisco” <infAdFisco>, a expressão: “Nota fiscal de entrada simbólica conforme estabelecido na 
cláusula terceira-A do Ajuste SINIEF nº 31/20”. 
 § 2º A obrigação de indicar as informações relativas à guia de utilização ou portaria de lavra fica 
dispensada na saída das mercadorias em estoque de que trata este artigo. 
 Art. 3º O estabelecimento extrator de minério de ferro deverá, até o último dia do segundo mês 
subsequente ao da publicação deste decreto, emitir nota fiscal de entrada simbólica do estoque de minério de 
ferro de sua propriedade existente no dia imediatamente anterior ao de início de produção de efeitos deste 
decreto. 
 Parágrafo único. A nota fiscal emitida nos termos deste artigo deverá conter no campo:  
 

 I - “Informações Adicionais do Produto” <infAdProd>, o número da guia de utilização ou da 
portaria de lavra, concedido pelo órgão federal competente, preenchido nos seguintes termos: “Portaria 
de Lavra nº ... de .../.../..., DOU.../.../... ou Guia de Utilização nº ... de .../.../... (Processo nº ...)”; 
 II - “Informações Adicionais de Interesse do Fisco” <infAdFisco>, a expressão: “Nota fiscal de 
entrada simbólica emitida conforme estabelecido na cláusula quarta do Ajuste SINIEF nº 36/21.”. 

 
 Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de junho 
de 2022. 
 Belo Horizonte, aos 11 de abril de 2022; 234º da Inconfidência Mineira e 201º da Independência do 
Brasil. 
 

ROMEU ZEMA NETO 
 

(MG, 12.04.2022) 
 
BOLE11852---WIN/INTER 
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#LE11864#  

 VOLTAR 
 
REGULAMENTO DO ICMS - ISENÇÃO - PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - HORTALIÇAS E FRUTAS 
SEMIPROCESSADAS VENDIDAS EM SUPERMERCADOS E SACOLÕES - OPERAÇÕES INTERNAS OU 
INTERESTADUAIS - ALTERAÇÕES 
 
DECRETO Nº 48.407, DE 12 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
Altera o Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002. 

 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do 
art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art. 8º da Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 
1975, e nos §§ 4º e 5º da cláusula primeira do Convênio ICM 44/75, de 10 de dezembro de 1975, 
 DECRETA: 
 Art. 1º O item 12 da Parte 1 do Anexo I do Regulamento do ICMS – RICMS, aprovado pelo Decreto nº 
43.080, de 13 de dezembro de 2002, fica acrescido dos subitens 12.4 e 12.5, com a seguinte redação: 
 
 “ 
 

12 
12.4 
 
 
 
 
 
12.5 

(...) 
A isenção prevista nas alíneas “a” a “g” e “j” do item 12 aplica-se aos produtos ainda que ralados, exceto 
coco seco, cortados, picados, fatiados, torneados, descascados, desfolhados, lavados, higienizados, 
embalados ou resfriados, desde que não cozidos e não tenham adição de quaisquer outros produtos que 
não os relacionados, mesmo que simplesmente para conservação, desde que o preço do produto não tenha 
margem de agregação superior a trinta por cento em relação ao preço do mesmo produto comercializado 
em estado natural. 
Na hipótese do subitem 12.4: 
a) tratando-se de produto resfriado, o benefício somente se aplica nas operações internas; 
b) os registros fiscais das operações com produtos em estado natural e com produtos submetidos às 
atividades a que se refere o subitem 12.4 deverão ter códigos distintos. 

(...) 

 

”. 
 
 Art. 2º Este decreto entra em vigor em 1º de julho de 2022. 
 Belo Horizonte, aos 12 de abril de 2022; 234º da Inconfidência Mineira e 201º da Independência do 
Brasil. 
 

ROMEU ZEMA NETO 
 

(MG, 13.04.2022) 
 
BOLE11864---WIN/INTER 
 
 

#LE11875#  

 VOLTAR 
 

REGULAMENTO DO ICMS - DECLARAÇÃO DE APURAÇÃO E INFORMAÇÃO DO ICMS - MODELO 1 
- DAPI 1 - DECLARAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA, DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA E 
ANTECIPAÇÃO - DeSTDA - GUIA NACIONAL DE INFORMAÇÃO E APURAÇÃO DO ICMS 
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - GIA-ST - ENTREGA VIA TRANSMISSÃO PELA INTERNET - ALTERAÇÕES 
 
 
DECRETO Nº 48.408, DE 13 DE ABRIL DE 2022. 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Governador do Estado de Minas Gerais, por meio do Decreto nº 48.407/2022, altera o 
Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 43.080/2002, com efeitos em 1º.7.2022, para 
dispor que a isenção do ICMS nas operações internas e interestaduais com as hortaliças e frutas especificadas, 
se aplicará também caso esses produtos sejam ralados, exceto coco seco, cortados, picados, fatiados, 
torneados, descascados, desfolhados, lavados, higienizados, embalados ou resfriados, que não cozidos e não 
adicionados de quaisquer outros produtos que não sejam relacionados, mesmo que simplesmente para 
conservação, e desde que o preço do produto não tenha margem de agregação superior a 30% em relação 
ao preço do produto comercializado em estado natural. 
 
Consultor: Glaydson Ricardo de Souza. 
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Altera o Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002. 
 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINASGERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do 
art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art. 39 da Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 
1975, 
 DECRETA: 
 Art. 1º O caput do art. 154 da Parte 1 do Anexo V do Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo 
Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 “Art. 154. A DAPI 1, a DeSTDA e a GIA-ST serão entregues via transmissão pela internet, ainda 
que a apuração do período não acuse imposto a recolher, observado o disposto nos arts. 156 a 165 
desta Parte.”. 

 
 Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Belo Horizonte, aos 13 de abril de 2022; 234º da Inconfidência Mineira e 201º da Independência do 
Brasil. 
 

ROMEU ZEMA NETO 
 

(MG, 14.04.2022) 
 
BOLE11875---WIN/INTER 

 
 

#LE11865#  

 VOLTAR 
 
ICMS - ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - EFD/ICMS/IPI - TABELAS DE CÓDIGOS DE AJUSTES DA 
APURAÇÃO - ALTERAÇÕES - INCLUSÃO 
 
PORTARIA SAIF Nº 037, DE 11 DE ABRIL DE 2022. 

 
Altera o Anexo III da Portaria SAIF 001 de 30 de janeiro de 2009 que divulga a Tabela de Códigos de 
Ajustes de Informações de valores provenientes de documento fiscal, que foi implementado no Programa 
Validador e Assinador (PVA) da Escrituração Fiscal Digital. 

 O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE ARRECADAÇÃO E INFORMAÇÕES FISCAIS, no uso 
de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no inciso II, art. 52º da Parte 1 do Anexo VII do Regulamento do 
ICMS (RICMS), aprovado pelo Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º Ficam incluídos, na Tabela de Ajustes e Informações de Valores Provenientes de Documento Fiscal 
que trata o Anexo III da Portaria SAIF 001 de 30 de janeiro de 2009, os seguintes códigos: 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Governador do Estado de Minas Gerais, por meio do Decreto nº 48.408/2022, altera o 
Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 43.080/2002, para dispor sobre a entrega via 
transmissão pela internet, ainda que a apuração do período não acuse imposto a recolher, da DAPI 1, da 
DeSTDA e da GIA-ST. 
 
Consultor: Glaydson Ricardo de Souza. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Superintendente da Superintendência de Arrecadação e Informações Fiscais, por meio da Portaria 
SAIF nº 037/2022, altera o Anexo III da Portaria SAIF nº 001/2009, que divulgou a Tabela de Códigos de 
Ajustes de Informações de valores provenientes de documento fiscal, que foi implementado no Programa 
Validador e Assinador (PVA) da Escrituração Fiscal Digital, com efeitos desde 1º.4.2022, para incluir os 
códigos que especifica. 
 
Consultor: Glaydson Ricardo de Souza. 
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 " 
 

Código Descrição Validade de Validade até 

MG10000023 Outros créditos; Op.Própria; Resp.: Própria; Apur.: A apurar; 
Mercadoria; Devolução - RE/TTS - valor proporcional à parcela 
anteriormente estornada. 

01/04/2022  

MG10000024 Outros créditos; Op.Própria; Resp.: Própria; Apur.: A apurar; 
Mercadoria; Devolução - RE/Carga Efetiva - valor proporcional à 
parcela anteriormente estornada. 

01/04/2022  

 

" 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir das datas de 
validade especificadas para cada ajuste. 
 

(DOE-MG 11.04.2022) 
 
BOLE11865---WIN/INTER 

 
 

#LE11853#  

 VOLTAR 
 

ICMS - PORTAL NACIONAL DA DIFERENÇA ENTRE AS ALÍQUOTAS - DIFAL - OPERACIONALIZAÇÃO 
- ALTERAÇÕES 
 
ATO COTEPE/ICMS Nº 26, DE 11 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
Altera o Ato COTEPE/ICMS nº 14/22, que dispõe sobre a operacionalização de que trata a cláusula 
quinta do Convênio ICMS nº 235/21, que institui o Portal Nacional da diferença entre as alíquotas 
interna da unidade federada de destino e interestadual nas operações e prestações destinadas a não 
contribuinte do ICMS localizado em outra unidade federada. 

 
 A Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, na sua 187ª Reunião Ordinária, realizada 
nos dias 14, 15, 16, 17 e 18 de março de 2022, em Brasília, DF, considerando o disposto na cláusula quinta 
do Convênio ICMS nº 235, de 27 de dezembro de 2021, 
 RESOLVEU: 
 Art. 1º O § 5º do art. 4º do Ato COTEPE/ICMS nº 14, de 23 de fevereiro de 2022, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
 

 "§ 5º O disposto no § 4º não se aplica às operações e prestações destinadas aos Estados de São 
Paulo e Santa Catarina, onde os valores consolidados estarão informados na ferramenta de apuração 
direcionada ao sítio eletrônico das respectivas unidades federadas.". 

 
 Art. 2º Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 
 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 A Comissão Técnica Permanente do ICMS - por meio do Ato Cotepe/ICMS nº 26/2022, altera o Ato 
Cotepe/ICMS nº 14/22, que dispõe sobre a operacionalização de que trata a cláusula quinta do Convênio 
ICMS nº 235/21, que institui o Portal Nacional da diferença entre as alíquotas interna da unidade federada 
de destino e interestadual nas operações e prestações destinadas a não contribuinte do ICMS localizado em 
outra unidade federada, a fim de estabelecer que o Portal disponibilizará por direcionamento, o somatório 
dos valores informados nos documentos fiscais eletrônicos referentes à DIFAL e ao Fundo de Combate à 
Pobreza, consolidados para cada unidade federada de destino, sendo que  não se aplica às operações e 
prestações destinadas aos Estados de São Paulo e Santa Catarina, onde os valores consolidados estarão 
informados na ferramenta de apuração direcionada ao sítio eletrônico das respectivas unidades federadas 
 
Consultora: Pâmela Aparecida de Souza Xavier 
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Presidente da COTEPE/ICMS 
 

(DOU, 12.04.2022) 
 
BOLE11853---WIN/INTER 

 
 

#LE11866#  

 VOLTAR 
 

ICMS - NOTA FISCAL FATURA DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - NFCom - MANUAL 
DE ORIENTAÇÕES DO CONTRIBUINTE - DISPOSIÇÕES 
 
ATO COTEPE/ICMS Nº 27, DE 12 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
Publica o Manual de Orientações do Contribuinte da Nota Fiscal Fatura de Serviço de Comunicação 
Eletrônica - NFCom. 

 
 A Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, na sua 187ª Reunião Ordinária, realizada 

nos dias 14, 15, 16, 17 e 18 de março de 2022, em Brasília, DF, considerando o disposto na cláusula terceira 

do Ajuste SINIEF nº 7, de 7 de abril de 2022, 

 RESOLVEU: 

 Art. 1º O Manual de Orientações do Contribuinte - NFCom, Versão 1.00 e seus anexos, que estabelecem 

as especificações técnicas da Nota Fiscal Fatura de Serviço de Comunicação Eletrônica - NFCom, do Documento 

Auxiliar da Nota Fiscal Fatura de Serviço de Comunicação Eletrônica - DANFE-COM e dos Pedidos de Concessão 

de Uso e Registro de Eventos a que se refere o Ajuste SINIEF n° 7, de 7 de abril de 2022, ficam publicados. 

 Parágrafo único. O MOC e anexos referidos no "caput" serão disponibilizados no sítio eletrônico do 

CONFAZ (www.confaz.fazenda.gov.br) com as seguintes identificações e terão as respectivas chaves de 

codificação digital obtidas com a aplicação do algoritmo MD5 - "Message Digest" 5: 

 I - Visão Geral: 33022242a29d1cac0eed81732a380be0; 

 II - Anexo I Leiaute e Regras de Validação: 6d87912fe291a81a70cafb17334865f5. 

 Art. 2º Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, produz 

 
CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

Presidente da COTEPE/ICMS 
 

(DOU, 13.04.2022) 
 
BOLE11866---WIN/INTER 
 
 

#LE11826#  

 VOLTAR 
 
ICMS - ISENÇÃO - VEÍCULOS DESTINADOS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA FÍSICA, VISUAL, MENTAL 
SEVERA OU PROFUNDA - SÍNDROME DE DOWN OU AUTISTAS - ALTERAÇÕES 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 A Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE-ICMS, por meio do Ato COTEPE/ICMS nº 
27/2022, considerando o disposto na cláusula terceira do Ajuste SINIEF nº 07/2022, *(Publicado nesse 
boletim), divulga o Manual de Orientações do Contribuinte da Nota Fiscal Fatura de Serviço de Comunicação 
Eletrônica – NFCom, Versão 1.00 e seus anexos, que estabelecem as especificações técnicas da Nota Fiscal 
Fatura de Serviço de Comunicação Eletrônica - NFCom, do Documento Auxiliar da Nota Fiscal Fatura de 
Serviço de Comunicação Eletrônica - DANFE-COM e dos Pedidos de Concessão de Uso e Registro de Eventos. 
 O referido manual e anexos, serão disponibilizados no sítio eletrônico do CONFAZ 
(www.confaz.fazenda.gov.br). 
 
Consultora: Gláucia Cristina Peixoto 
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CONVÊNIO ICMS Nº 18, DE 7 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
Dispõe sobre a adesão do Estado do Alagoas a dispositivo e altera o Convênio ICMS nº 38/12, que 
concede isenção do ICMS nas saídas de veículos destinados a pessoas com deficiência física, visual, 
mental severa ou profunda, síndrome de Down ou autistas. 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 184ª Reunião Ordinária, realizada em 
Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 

C O N V Ê N I O 
 
 Cláusula primeira. O Estado do Alagoas fica incluído nas disposições dos incisos I e II do § 9º da cláusula 
segunda do Convênio ICMS nº 38, de 30 de março de 2012. 
 Cláusula segunda. Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS nº 38/12 passam a vigorar 
com as seguintes redações: 
 I - os incisos I e II do § 9º da cláusula segunda: 
 

 " I - no inciso I do § 7º desta cláusula aos Estados de Alagoas, Mato Grosso, Pernambuco e do 
Rio Grande do Norte; 
 II - no inciso II do § 7º desta cláusula aos Estados de Alagoas, Mato Grosso, Paraná, 
Pernambuco, Rio Grande do Norte e Rio Grande do Sul."; 

 
 II - o Anexo I: 
 

"ANEXO I DO CONVÊNIO ICMS 38, DE 30 DE MARÇO DE 2012 
 

IDENTIFICAÇÃO DO FISCO 

 

AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO COM ISENÇÃO DE ICMS PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA, 
VISUAL, MENTAL SEVERA OU PROFUNDA, SÍNDROME DE DOWN OU AUTISTA. CONVÊNIO ICMS 38, DE 30 DE MARÇO 
DE 2012 

Em ______________ 

 

NOME DO(A) REQUERENTE CPF N° 

RUA, AVENIDA, PRAÇA, ETC. NÚMERO ANDAR, SALA, ETC. 

BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF CEP TELEFONE 

E-MAIL 

 

TENDO EM VISTA O REQUERIMENTO APRESENTADO PELO(A) INTERESSADO(A) ACIMA IDENTIFICADO(A) E 
DOCUMENTOS ANEXOS: 
 
1. RECONHEÇO O DIREITO À ISENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E PRESTAÇÕES DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO - ICMS - INSTITUÍDA PELO 
CONVÊNIO ICMS 38, DE 30 DE MARÇO DE 2012, E RESPECTIVA LEGISLAÇÃO ESTADUAL; 
 
2. AUTORIZO A AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR NOVO, NAS CONDIÇÕES DISPOSTAS NO CONVÊNIO ICMS 
38/12, DESDE QUE O VALOR DO VEÍCULO NÃO SEJA SUPERIOR A R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS); 
 
3. CASO O VALOR DO VEÍCULO NÃO SEJA SUPERIOR A R$ 70.000,00 (SETENTA MIL REAIS), HAVERÁ ISENÇÃO DE 
ICMS CONFORME CONVÊNIO ICMS 38/12, CLÁUSULA PRIMEIRA, § 2º; 
4. CASO O VALOR DO VEÍCULO SEJA SUPERIOR A R$ 70.000,00 (SETENTA MIL REAIS), HAVERÁ ISENÇÃO PARCIAL DE 
ICMS, LIMITADA À PARCELA DA OPERAÇÃO NO VALOR DE R$ 70.000,00 (SETENTA MIL REAIS), CONFORME 
CONVÊNIO ICMS 38/12, CLÁUSULA PRIMEIRA, § 9º. 

 ASSINATURA/CARIMBO/DATA/MATRÍCULA DA AUTORIDADE COMPETENTE 

OBS: A OCORRÊNCIA DE QUAISQUER DAS HIPÓTESES PREVISTAS NA CLÁUSULA QUINTA DO CONVÊNIO ICMS 38, 
DE 30 DE MARÇO DE 2012, ACARRETARÁ O RECOLHIMENTO DO IMPOSTO DISPENSADO, COM ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA E ACRÉSCIMOS LEGAIS, SEM PREJUÍZO DAS SANÇÕES PENAIS CABÍVEIS. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Convênio ICMS nº 18, altera 
o Convênio ICMS nº 38/2012, que concede isenção do ICMS nas saídas de veículos destinados a pessoas 
com deficiência física, visual, mental severa ou profunda, síndrome de Down ou autistas. 
 
Consultora: Gláucia Cristina Peixoto  
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1ª VIA - INTERESSADO(A) 
2ª VIA - FABRICANTE 
3ª VIA - CONCESSIONÁRIA 
4ª VIA - FISCO - DEVERÁ CONTER O RECIBO DA 1ª, 2ª e 3ª VIAS ASSINADO PELO(A) INTERESSADO(A) 
 
ESTE DOCUMENTO SÓ TEM VALIDADE SE FOR O ORIGINAL. 

 
 Cláusula terceira. Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 

(DOU, 08.04.2022) 
 
BOLE11826---WIN/INTER 
 

 

#LE11827#  

 VOLTAR 
 

ICMS - ISENÇÃO - OPERAÇÕES E PRESTAÇÕES RELACIONADAS À CONSTRUÇÃO, INSTALAÇÃO E 

OPERAÇÃO DE CENTRO INTERNACIONAL DE CONEXÕES DE VOOS - HUB - AQUISIÇÃO DE 

QUEROSENE DE AVIAÇÃO - ALTERAÇÕES 
 

CONVÊNIO ICMS Nº 20, DE 7 DE ABRIL DE 2022. 

 

 

Altera o Convênio ICMS nº 188/17, que dispõe sobre benefícios fiscais do ICMS nas operações e 

prestações relacionadas à construção, instalação e operação de Centro Internacional de Conexões de 

Voos - HUB, e de aquisição de querosene de aviação. 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 184ª Reunião Ordinária, realizada em 

Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

 

C O N V Ê N I O 

 

 Cláusula primeira. O § 3º fica acrescido à cláusula segunda do Convênio ICMS nº 188, de 4 de 

dezembro de 2017, com a seguinte redação: 

 

 "§ 3º As frequências de voos dispostas no caput desta cláusula serão, observadas as demais 

condicionantes estabelecidas neste caput: 

 I - até julho de 2022, de ao menos 1(um) voo semanal internacional, operado com aeronaves 

de corredor duplo (widebody), e de 40 (quarenta) voos diários com interligação nacional; 

 II - até dezembro de 2022, de ao menos 1 (um) voo semanal internacional, operado com 

aeronaves de corredor duplo (widebody), e de 50 (cinquenta) voos diários com interligação nacional; 

 III - até março de 2023, de ao menos 2 (dois) voos semanais internacionais, operados com 

aeronaves de corredor duplo (widebody), e de 50 (cinquenta) voos diários com interligação nacional; 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Convênio ICMS nº 20/2022, 

altera o Convênio ICMS nº 188/17, que dispõe sobre benefícios fiscais do ICMS nas operações e prestações 

relacionadas à construção, instalação e operação de Centro Internacional de Conexões de Voos - HUB, e de 

aquisição de querosene de aviação. 

 

Consultora: Gláucia Cristina Peixoto 
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 IV - até junho de 2023, de ao menos 3 (três) voos semanais internacionais, operados com 

aeronaves de corredor duplo (widebody), e de 50 (cinquenta) voos diários com interligação nacional; 

 V - até setembro de 2023, de ao menos 4 (quatro) voos semanais internacionais, operados com 

aeronaves de corredor duplo (widebody), e de 50 (cinquenta) voos diários com interligação nacional; 

 VI - até dezembro de 2023, de ao menos 5 (quatro) voos semanais internacionais, operados 

com aeronaves de corredor duplo (widebody), e de 50 (cinquenta) voos diários com interligação 

nacional.". 

 

 Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 

Diário Oficial da União. 

 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

(DOU, 08.04.2022) 

 
BOLE11827---WIN/INTER 

 
 

#LE11828#  

 VOLTAR 
 

ICMS - REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO - OPERAÇÕES INTERNAS COM QUEROSENE DE AVIAÇÃO 

- QAV - GASOLINA DE AVIAÇÃO - GAV - REMISSÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS, CONSTITUÍDOS 

OU NÃO, DECORRENTES DAS ISENÇÕES, DOS INCENTIVOS E DOS BENEFÍCIOS FISCAIS OU 

FINANCEIROS-FISCAIS INSTITUÍDOS EM DESACORDO COM O DISPOSTO NA ALÍNEA “G” DO 

INCISO XII DO § 2º DO ARTIGO 155 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ALTERAÇÕES 

 

CONVÊNIO ICMS Nº 21, DE 7 DE ABRIL DE 2022. 

 

 

Revigora, prorroga e altera o Convênio ICMS nº 64/20, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a 

não exigir o ICMS devido pelo descumprimento de compromissos assumidos como requisito à concessão 

de benefícios fiscais previstos no Convênio ICMS 73/16 e no Convênio ICMS 188/17, bem como 

reinstituídos nos termos da Lei Complementar nº 160/17 e do Convênio ICMS 190/17, quando derivar 

exclusivamente dos efeitos econômicos negativos relacionados à pandemia da doença infecciosa viral 

respiratória causada pelo novo Coronavírus (COVID-19), exceto quanto ao Convênio ICMS 188/17. 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 184ª Reunião Ordinária, realizada em 

Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

C O N V Ê N I O 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Convênio ICMS nº 21/2022, 

revigora, prorroga e altera o Convênio ICMS nº 64/20, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a não 

exigir o ICMS devido pelo descumprimento de compromissos assumidos como requisito à concessão de 

benefícios fiscais previstos no Convênio ICMS 73/16 e no Convênio ICMS 188/17, bem como reinstituídos 

nos termos da Lei Complementar nº 160/17 e do Convênio ICMS 190/17, quando derivar exclusivamente 

dos efeitos econômicos. negativos relacionados à pandemia da doença infecciosa viral respiratória causada 

pelo novo Coronavírus (COVID-19), exceto quanto ao Convênio ICMS 188/17. 

 

Consultora: Gláucia Cristina Peixoto 
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 Cláusula primeira. As disposições do Convênio ICMS nº 64, de 30 de julho de 2020, exceto no que 

pertine às cláusulas primeira à quarta do Convênio ICMS nº 188/17, de 4 de dezembro de 2017, ficam: 

 

 I - revigoradas a partir de 16 de abril de 2022; e 

 II - prorrogadas até 30 de junho de 2022. 

 

 Cláusula segunda. A aplicação deste convênio não autoriza a restituição ou compensação de valores do 

imposto ou seus acréscimos legais já recolhidos. 

 Cláusula terceira. Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 

Diário Oficial da União. 

 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

(DOU, 08.04.2022) 

 
BOLE11828---WIN/INTER 

 
 

#LE11829#  

 VOLTAR 
 

ICMS - DISPENSA - REDUÇÃO - JUROS, MULTAS E ACRÉSCIMOS LEGAIS - QUITAÇÃO E 

PARCELAMENTO DE DÉBITOS FISCAIS - DECORRENTES DA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA COM A 

SAÚDE PÚBLICA CAUSADA PELA PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS - COVID-19 - ALTERAÇÕES 

 

CONVÊNIO ICMS Nº 22, DE 7 DE ABRIL DE 2022. 

 

 

Altera o Convênio ICMS nº 79/20, que autoriza as unidades federadas que menciona a dispensar ou 

reduzir juros, multas e demais acréscimos legais, mediante quitação ou parcelamento de débitos fiscais 

relacionados com o ICM e o ICMS, inclusive os decorrentes da situação de emergência em saúde pública 

causada pela pandemia do novo Coronavírus (COVID-19) na forma que especifica. 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 184ª Reunião Ordinária, realizada em 

Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

 

C O N V Ê N I O 

 

 Cláusula primeira. Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS nº 79, de 2 de setembro de 

2020, passam a vigorar com as seguintes redações: 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Convênio ICMS nº 22/2022, 

altera o Convênio ICMS nº 79/20, que autoriza as unidades federadas que menciona a dispensar ou reduzir 

juros, multas e demais acréscimos legais, mediante quitação ou parcelamento de débitos fiscais relacionados 

com o ICM e o ICMS, inclusive os decorrentes da situação de emergência em saúde pública causada pela 

pandemia do novo Coronavírus (COVID-19). 

 

Consultora: Gláucia Cristina Peixoto  
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 I - o § 4º da cláusula primeira: 

 

 "§ 4º Mantidas as demais disposições, ficam os Estados de Alagoas, Maranhão e Piauí 

autorizados a estender o programa de pagamento e parcelamento do ICMS de que trata o caput desta 

cláusula aos fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2021."; 

 

 II - o 9º da cláusula quinta: 

 

 "§ 9º Ficam os Estados de Alagoas, Maranhão e Piauí autorizados a estender o prazo disposto 

no § 2º desta cláusula até 31 de agosto de 2022.". 

 

 Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 

Diário Oficial da União. 

 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

(DOU, 08.04.2022) 

 
BOLE11829---WIN/INTER 

 
 

#LE11830#  

 VOLTAR 
 

ICMS - ISENÇÃO - EQUIPAMENTOS OU COMPONENTES DESTINADOS AO APROVEITAMENTO DE 
ENERGIA SOLAR E EÓLICA - ALTERAÇÕES 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 24, DE 7 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
Altera o Convênio ICMS nº 101/97, que concede isenção do ICMS nas operações com equipamentos e 
componentes para o aproveitamento das energias solar e eólica que especifica. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 184ª Reunião Ordinária, realizada em 
Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, e na Resolução GECEX nº 272, de 19 de novembro de 2021, 
expedida pelo Comitê-Executivo de Gestão da Câmara de Comércio Exterior do Ministério da Economia, resolve 
celebrar o seguinte 
 

C O N V Ê N I O 
 
 Cláusula primeira. Os incisos III, IX e X da cláusula primeira do Convênio ICMS n° 101, de 12 de 
dezembro de 1997, passam a vigorar com as seguintes redações: 
 

 "III - aquecedores solares de água - 8419.12.00; 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Convênio ICMS nº 24/2022, 
altera o Convênio ICMS nº 101/97, que concedeu isenção do ICMS nas operações com equipamentos e 
componentes para o aproveitamento das energias solar e eólica, para modificar a redação dos produtos a 
que especifica, em razão de reclassificações, agrupamentos e desdobramentos de códigos da NBM/SH, cuja 
disposição entrará em vigor na data da publicação de ratificação nacional do respectivo 
Convênio, produzindo efeitos a partir de 1º.4.2022 a 30.6.2022. 
 
Consultor: Glaydson Ricardo de Souza. 
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 IX - células fotovoltaicas não montadas em módulos nem em painéis - 8541.42.10 e 
8541.42.20; 
 X - células fotovoltaicas montadas em módulos ou painéis - 8541.43.00 - Ex 01 - Células 
Solares;". 

 
 Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1º de abril de 2022 a 30 de junho de 2022. 
 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 

(DOU, 08.04.2022) 
 
BOLE11830---WIN/INTER 
 
 

#LE11831#  

 VOLTAR 
 

ICMS - REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO - INSUMOS AGROPECUÁRIOS - GRADAÇÃO DA CARGA 
TRIBUTÁRIA - INAPLICABILIDADE PARA O ESTADO DO AMAZONAS - ALTERAÇÕES 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 26, DE 7 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
Altera o Convênio ICMS nº 26/21, que prorroga e altera o Convênio ICMS nº 100/97, que reduz a base 

de cálculo do ICMS nas saídas dos insumos agropecuários que especifica, e dá outras providências. 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 184ª Reunião Ordinária, realizada em 

Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

 

C O N V Ê N I O 

 

 Cláusula primeira. O § 2º fica incluído à cláusula terceira do Convênio ICMS nº 26, de 12 de março de 

2021, renumerando-se o parágrafo único para § 1º, com a seguinte redação: 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Convênio ICMS nº 26/2022, 

altera o Convênio ICMS nº 26/21 *(V. Bol. 1.899 - LEST), que prorrogou e alterou o Convênio ICMS nº 

100/97, que reduz a base de cálculo do ICMS nas saídas dos insumos agropecuários, para estabelecer a 

inaplicabilidade da gradação da carga tributária nas operações internas e de importação para o Estado do 

Amazonas, que aplicará a carga tributária de 4% (quatro por cento) nas operações com os produtos abaixo, 

cuja disposição entrará em vigor na data da publicação de ratificação nacional do respectivo Convênio: 

 I - ácido nítrico e ácido sulfúrico, ácido fosfórico, fosfato natural bruto e enxofre, saídos dos 

estabelecimentos extratores, fabricantes ou importadores para: 

 a) estabelecimento onde sejam industrializados adubos simples ou compostos, fertilizantes e fosfato 

bi-cálcio destinados à alimentação animal; 

 b) estabelecimento produtor agropecuário; 

 c) quaisquer estabelecimentos com fins exclusivos de armazenagem; 

 d) outro estabelecimento da mesma empresa daquela onde se tiver processado a industrialização; 

 II - amônia, uréia, sulfato de amônio, nitrato de amônio, nitrocálcio, MAP (mono-amônio fosfato), 

DAP (di-amônio fosfato), cloreto de potássio, adubos simples e compostos, fertilizantes e DL Metionina e seus 

análogos, produzidos para uso na agricultura e na pecuária, vedada a sua aplicação quando dada ao 

produto destinação diversa. 

 

Consultor: Glaydson Ricardo de Souza. 
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 "§ 2º O Estado do Amazonas fica autorizado a não aplicar a gradação de carga tributária para 

as operações internas e de importação prevista nesta cláusula, antecipando, na forma de sua legislação 

interna, a aplicação da carga tributária de 4% (quatro por cento) para as referidas operações com base 

na cláusula terceira-A do Convênio ICMS nº 100/97.". 

 
 Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 

(DOU, 08.04.2022) 
 
BOLE11831---WIN/INTER 
 
 

#LE11832#  

 VOLTAR 
 

ICMS - RECLASSIFICAÇÕES, AGRUPAMENTOS E DESDOBRAMENTOS DE CÓDIGOS DE 
MERCADORIA DA NBM/SH - ALTERAÇÕES 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 28, DE 7 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
Dispõe sobre a adesão dos Estados de Minas Gerais e Santa Catarina ao Convênio ICMS nº 117/96, 
que firma entendimento em relação a reclassificações, agrupamentos e desdobramentos de códigos de 
mercadorias da NBM/SH relacionados em Convênios e Protocolos ICM/ICMS. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 184ª Reunião Ordinária, realizada em 
Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o disposto no artigo 
199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte 
 

C O N V Ê N I O 
 
 Cláusula primeira. Os Estados de Minas Gerais e Santa Catarina ficam incluídos nas disposições do 
Convênio ICMS nº 117, de 13 de dezembro de 1996. 
 Cláusula segunda. O "caput" da cláusula primeira do Convênio ICMS nº 117/96 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 

 "Cláusula primeira Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito 
Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, 
Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa 
Catarina, São Paulo, Sergipe e Tocantins e o Distrito Federal firmam entendimento no sentido de que as 
reclassificações, agrupamentos e desdobramentos de códigos da Nomenclatura Brasileira de 
Mercadorias/Sistema Harmonizado - NBM/SH não implicam mudanças quanto ao tratamento tributário 
dispensado pelos Convênios e Protocolos ICM/ICMS em relação às mercadorias e bens classificadas nos 
referidos códigos.". 

 
 Cláusula terceira. Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Convênio ICMS nº 28/2022, 
altera o Convênio ICMS nº 117/96, que firma entendimento em relação a reclassificações, agrupamentos e 
desdobramentos de códigos de mercadorias da NBM/SH relacionados em Convênios e Protocolos ICM/ICMS, 
para dispor sobre a adesão dos Estados de Minas Gerais e Santa Catarina ao respectivo Convênio, cuja 
disposição entrará em vigor na data da publicação de ratificação nacional. 
 
Consultor: Glaydson Ricardo de Souza. 
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CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 
(DOU, 08.04.2022) 

 
BOLE11832---WIN/INTER 
 
 

#LE11835#  

 VOLTAR 
 

ICMS - ISENÇÃO - FÁRMACOS E MEDICAMENTOS DESTINADOS A ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DIRETA FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL - ALTERAÇOES 

 

CONVÊNIO ICMS Nº 31, DE 7 DE ABRIL DE 2022. 

 

 

Altera o Convênio ICMS nº 87/02, que concede isenção do ICMS nas operações com fármacos e 

medicamentos destinados a órgãos da Administração Pública Direta Federal, Estadual e Municipal. 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 184ª Reunião Ordinária, realizada em 

Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

 

C O N V Ê N I O 

 

 Cláusula primeira. O item 211 do Anexo Único do Convênio ICMS nº 87, de 28 de junho de 2002, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Item Fármaco NCM Medicamento NCM 

Fármaco  Medicamento 

211 Lanreotida 2937.19.90 Lanreotida 120mg injetável (seringa preenchida) 

Lanreotida 60mg injetável (seringa preenchida) 

Lanreotida 90mg injetável (seringa preenchida) 

3004.39.29 

 

 Cláusula segunda. Os itens 268 e 269 ficam acrescidos ao Anexo Único do Convênio ICMS nº 87, com 

as seguintes redações: 

 

Item Fármaco NCM Medicamento NCM 

Fármaco Medicamento 

268 Tafamidis 

meglumina 

2924.29.99 Tafamidis meglumina - 20mg - cápsula 3004.90.49 

269 Risperidona 2933.59.99 1 mg/mL - solução oral (frasco com 30 mL) 3003.90.79 

3004.90.69 

 

 Cláusula terceira. Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 

Diário Oficial da União, produzindo efeitos: 

 I - a partir da sua ratificação em relação à cláusula primeira; 

 II - a partir de 1º de janeiro de 2023 em relação à cláusula seguinda. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Convênio ICMS nº 31/2022, 

altera o Convênio ICMS nº 87/02, que concede isenção do ICMS nas operações com fármacos e 

medicamentos destinados a órgãos da Administração Pública Direta Federal, Estadual e Municipal. 

 

Consultora: Gláucia Cristina Peixoto 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA LEGISLAÇÃO ESTADUAL ABRIL/2022 - 3º DECÊNDIO - Nº 1938 

 

 
 

 
 

 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

DOU, 11.04.2022) 

 
BOLE11835---WIN/INTER 

 

 

#LE11836#  

 VOLTAR 
 

ICMS - ISENÇÃO - MEDICAMENTOS - ENTIDADES BENEFICENTES QUE ATUAM NA ÁREA DA SAÚDE 
- DOAÇÕES - CONCESSÃO - ALTERAÇÕES 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 32, DE 7 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
Autoriza a concessão de isenção do ICMS nas operações com medicamentos relativas a doações com 
destino a entidades beneficentes que atuem na área da saúde. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 184ª Reunião Ordinária, realizada em 
Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 

C O N V Ê N I O 
 
 Cláusula primeira. Os Estados e o Distrito Federal ficam autorizados a conceder isenção do Imposto 
sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - nas operações com medicamentos relativas a doações 
com destino a entidades beneficentes que atuem na área da saúde. 
 § 1º Para fins do disposto do "caput", as entidades beneficentes que atuem na área da saúde deverão 
atender aos requisitos para a certificação na forma da Lei Complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021. 
 § 2º A doação com o benefício previsto no "caput" não se aplica às entidades beneficentes que sejam 
cadastradas com atividade classificada na CNAE 47.71-7 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos para 
uso humano e veterinário. 
 § 3º O benefício de que trata o "caput" aplica-se somente a medicamentos com prazo de validade igual 
ou inferior a 12 (doze) meses. 
 § 4º A legislação estadual poderá dispor sobre condições para fruição do benefício de que trata este 
convênio. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Convênio ICMS 32/2022, 

autoriza aos Estados e Distrito Federal a conceder isenção do Imposto sobre Operações relativas à Circulação 

de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 

- ICMS - nas operações com medicamentos relativas a doações com destino a entidades beneficentes que 

atuem na área da saúde. 

 Dentre as disposições, destacamos: 

 - As entidades beneficentes que atuem na área da saúde deverão atender aos requisitos para a 

certificação na forma da Lei Complementar nº 187/2021. 

 - A doação com o benefício previsto no "caput" não se aplica às entidades beneficentes que sejam 

cadastradas com atividade classificada na CNAE 47.71-7 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos 

para uso humano e veterinário. 

 - O benefício de que trata o "caput" aplica-se somente a medicamentos com prazo de validade igual 

ou inferior a 12 (doze) meses. 

 

Consultora: Gláucia Cristina Peixoto 
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 Cláusula segunda. O disposto na cláusula primeira aplica-se também ao imposto correspondente à 
diferença entre a alíquota interna da unidade federada de destino e a alíquota interestadual incidente sobre as 
operações interestaduais. 
 Cláusula terceira. Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 

(DOU, 11.04.2022) 
 
BOLE11836---WIN/INTER 

 
 

#LE11837#  

 VOLTAR 
 
ICMS - ISENÇÃO - SAÍDAS INTERNAS PROMOVIDAS POR PRODUTORES - AGRICULTURA FAMILIAR OU 
AGROINDÚSTRIA FAMILIAR - CRÉDITO PRESUMIDO - ALTERAÇÕES 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 33, DE 7 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
Altera o Convênio ICMS nº 102/21, que autoriza as unidades federadas que menciona a conceder 
isenção do ICMS nas saídas internas promovidas por produtores enquadrados na agricultura familiar ou 
na agroindústria familiar, bem como crédito presumido nas entradas de produtos fornecidos por 
agroindústria familiar, nas condições que especifica. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 184ª Reunião Ordinária, realizada em 
Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 

C O N V Ê N I O 
 
 Cláusula primeira. Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS nº 102, de 8 de julho de 2021, 
passam a vigorar com as seguintes redações: 
 I - o "caput" da cláusula quarta: 
 

 "Cláusula quarta Em relação aos Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Mato Grosso, 
Pará, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Roraima e Santa Catarina, a isenção de que trata o 
"caput" da cláusula primeira aplica-se somente ao contribuinte cadastrado que atender as condições 
exigidas nos incisos dos §§ 1° e 2° da cláusula terceira."; 

 
 II - o "caput" da cláusula quinta: 
 

 "Cláusula quinta Ficam também autorizados a conceder a isenção nas saídas internas 
promovidas por produtores rurais participantes de programa estadual, instituído para disciplinar 
atividade da agricultura familiar, exclusivamente de produtos agrícolas e de pequenos animais de 
produção ou criação própria:". 

 
 Cláusula segunda. Os dispositivos a seguir indicados ficam acrescidos ao Convênio ICMS nº 102/21 
com as seguintes redações: 
 I - o parágrafo único à cláusula quarta: 
 

 "Parágrafo único. Em relação ao Estado do Piauí, a isenção de que trata o "caput" da cláusula 
primeira aplica-se somente às agroindústrias ou pessoas físicas cadastradas no Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF, por meio da Declaração de Aptidão ao PRONAF - 
DAP - ou equivalente."; 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Convênio ICMS 33/2022, 
altera o Convênio ICMS nº 102/21, que autoriza as unidades federadas que menciona a conceder isenção 
do ICMS nas saídas internas promovidas por produtores enquadrados na agricultura familiar ou na 
agroindústria familiar, bem como crédito presumido nas entradas de produtos fornecidos por agroindústria 
familiar. 
 
Consultora: Gláucia Cristina Peixoto 
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 II - os incisos I e II ao "caput" da cláusula quinta: 
 

 "I - os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Mato Grosso, Rio Grande do Norte, Rio 
Grande do Sul, Roraima e Santa Catarina, desde que atendidas as condições fixadas nos incisos dos §§ 
1° e 2° da cláusula terceira; 
 II - o Estado do Piauí, desde que atendidas as condições fixadas no inciso I do § 1º da cláusula 
terceira.". 

 
 Cláusula terceira. Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 

(DOU, 11.04.2022) 
 
BOLE11837---WIN/INTER 
 
 

#LE11838#  

 VOLTAR 
 

ICMS - DIFERIMENTO - INGREDIENTE ATIVO - PRINCÍPIO ATIVO - PRODUTO TÉCNICO - PRODUTO 
FORMULADO - PARA FABRICAÇÃO DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS - DISPOSIÇÕES 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 34, DE 7 DE ABRIL DE 2022. 

 
Autoriza as unidades federadas que menciona a dispensar do pagamento de ICMS diferido relacionado 
com a importação de mercadorias nos termos que especifica. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 184ª Reunião Ordinária, realizada em 
Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 

C O N V Ê N I O 
 
 Cláusula primeira. Ficam os Estados de Mato Grosso, Minas Gerais, Paraná, Rio Grande do Sul e Santa 
Catarina, em relação às operações de importação de mercadorias relacionadas no anexo único deste convênio 
desde que classificadas como ingrediente ativo, princípio ativo, produto técnico e produto formulado nos termos 
do Decreto Federal nº 4.074, de 4 de janeiro de 2022, realizadas por estabelecimento industrial fabricante de 
defensivos agrícolas que as utilize em seu processo de fabricação, autorizados a dispensar o pagamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - diferido, em razão de operações subsequentes isentas 
ou com redução de base de cálculo. 
 Parágrafo único. As unidades federadas mencionadas no "caput" poderão estabelecer as condições para 
a aplicação do disposto nesta cláusula. 
 Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2022. 
 

ANEXO ÚNICO 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Convênio ICMS nº 34/2022, 
autoriza os Estados de Mato Grosso, Minas Gerais, Paraná, Rio Grande do Sul e Santa Catarina a dispensar 
do pagamento de ICMS diferido relacionado com a importação de mercadorias relacionadas no anexo único 
deste convênio desde que classificadas como ingrediente ativo, princípio ativo, produto técnico e produto 
formulado nos termos do Decreto Federal nº 4.074/2002, realizadas por estabelecimento industrial 
fabricante de defensivos agrícolas que as utilize em seu processo de fabricação, autorizados a dispensar o 
pagamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - diferido, em razão de 
operações subsequentes isentas ou com redução de base de cálculo. 
 
Consultora: Gláucia Cristina Peixoto 
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ITEM NCM MERCADORIAS 

1 2909.3012 ÉTER DIFENÍLICO (ÉTER FENÍLICO) 

2 2916.2014 PERMETRINA 

3 2918.9912 ÁCIDO 2,4-DICLOROFENOXIACÉTICO (2,4-D), SEUS SAIS E SEUS ÉSTERES 

4 2918.9999 TRINEXAPAQUE-ETILICO 

5 2924.2120 DIURON 

6 2924.2992 DIFLUBENZUROM 

7 2925.1990 PROCIMIDONE 

8 2925.2990 DODINE 

9 2926.9023 CIPERMETRINA 

10 2926.9029 ZETACYPERMETHRIN 

11 2926.9095 CLOROTALONIL 

12 2926.9099 CYMOXANIL 

13 2928.0090 FUJIMITE 

14 2930.9022 TIOFANATO-METILA 

15 2930.9035 METOMIL 

16 2930.9061 ACEFATO 

17 2930.9079 TAKUMI 

18 2931.3912 GLIFOSATO 

19 2931.3915 GLUFOSINATO DE AMÔNIO 

20 2932.9994 CARBOSULFAN 

21 2933.1990 FIPRONIL 

22 2933.2110 IPRODIONA 

23 2933.3919 CHLORANTRANILIPROLE 

24 2933.3921 PICLORAN 

25 2933.3922 CLORPIRIFOS 

26 2933.3929 ACETAMIPRIDO 

27 2933.3929 IMIDACLOPRID 

28 2933.3989 MEPIQUAT 

29 2933.3999 CYANTRANILIPROLE 

30 2933.5949 AZOXISTROBINA 

31 2933.6913 ATRAZINA 

32 2933.6919 TERBUTILAZINA TECNICA 

33 2933.6922 HEXAZINONA 

34 2933.6923 METRIBUZIM 

35 2933.6991 AMETRINA 

36 2933.9959 CARBENDAZIM 

37 2933.9969 CIPROCONAZOL 

38 2933.9969 FLUTRIAFOL 

39 2933.9969 TEBUCONAZOLE 

40 2934.9939 CLOMAZONE 

41 2934.9939 DIFENOCONAZOLE 

42 2934.9939 ISOXAFLUTOLE 

43 2934.9951 TEBUTIURON 

44 2935.9019 SULFENTRAZONE 

 
CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 
(DOU, 11.04.2022) 

 
BOLE11838---WIN/INTER 
 
 

#LE11839#  

 VOLTAR 
 

ICMS - MOVIMENTAÇÃO DE PALETES E CONTENTORES - REGIME ESPECIAL - ALTERAÇÕES 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 39, DE 7 DE ABRIL DE 2022. 
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Altera o Convênio ICMS nº 4/99, que concede regime especial a empresas indicadas, relativamente à 
movimentação de "paletes" e de "contentores" de sua propriedade. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 184ª Reunião Ordinária, realizada em 
Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

C O N V Ê N I O 
 
 Cláusula primeira. Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS nº 4, de 16 de abril de 1999, 
passam a vigorar com as seguintes redações: 
 I - a ementa: 
 

 "Concede regime especial para a movimentação de "paletes" e de "contentores"."; 
 
 II - da cláusula primeira: 
 a) o "caput": 
 

 "Cláusula primeira O trânsito de "paletes" e "contentores" por mais de um estabelecimento, ainda 
que de terceira empresa, antes de sua remessa a estabelecimento da empresa proprietária, fica 
autorizado."; 

 
 b) o § 2º: 
 

 "§ 2º Os "paletes" e "contentores" deverão conter: 
 I - a marca distintiva da empresa à qual pertencem; 
 II - a cor padrão escolhida pela empresa, excetuando-se os "contentores" utilizados no setor 
hortifrutigranjeiro.". 

 
 Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1º de junho de 2022. 
 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 

(DOU, 11.04.2022) 
 
BOLE11839---WIN/INTER 
 
 

#LE11840#  

 VOLTAR 
 

ICMS - VALOR DESTINADO A PROJETOS DESPORTIVOS - CONCESSÃO DE CRÉDITO OUTORGADO 
- ALTERAÇÕES 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Convênio ICMS nº 39/2022, 
altera o Convênio ICMS nº 4/99, que concedeu regime especial a empresas indicadas, relativamente à 
movimentação de “paletes” e de “contentores” de sua propriedade, para entre outros assuntos, dispor sobre: 
 - a autorização do trânsito de "paletes" e "contentores" por mais de um estabelecimento, ainda que 
de terceira empresa, antes de sua remessa a estabelecimento da empresa proprietária; e, 
 - os "paletes" e "contentores" deverão conter a marca distintiva da empresa à qual pertencem e a cor 
padrão escolhida pela empresa, exceto os "contentores" utilizados no setor hortifrutigranjeiro. 
 O respectivo Convênio entrará em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional, 
produzindo efeitos a partir de 1º.6.2022. 
 
Consultor: Glaydson Ricardo de Souza. 
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CONVÊNIO ICMS Nº 40, DE 7 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
Altera o Convênio ICMS nº 141/11, que autoriza a concessão de crédito outorgado do ICMS 
correspondente ao valor do ICMS destinado pelos seus contribuintes a projetos desportivos. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 184ª Reunião Ordinária, realizada em 
Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 

C O N V Ê N I O 
 
 Cláusula primeira. O § 3º fica acrescido à cláusula primeira do Convênio ICMS nº 141, de 16 de 
dezembro de 2011, com a seguinte redação: 
 

 "§ 3º O Estado do Rio de Janeiro fica autorizado a fixar em até 2,0% (dois por cento) percentual 
previsto no § 1º.". 

 
 Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 

(DOU, 11.04.2022) 
 
BOLE11840---WIN/INTER 
 
 

#LE11841#  

 VOLTAR 
 

ICMS - ISENÇÃO - OPERAÇÕES E PRESTAÇÕES INTERNAS E INTERESTADUAIS COM GARRAFAS DE 
VIDRO USADAS, UTILIZADAS COMO VASILHAME PARA BEBIDAS ALCOÓLICAS - AUTORIZAÇÃO - 
DISPOSIÇÕES 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 41, DE 7 DE ABRIL DE 2022. 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Convênio ICMS nº 40/2022, 
altera o Convênio ICMS nº 141/11, que autorizou a concessão de crédito outorgado do ICMS correspondente 
ao valor do ICMS destinado pelos seus contribuintes a projetos desportivos, para autorizar o Estado do Rio 
de Janeiro a fixar em até 2,0%, relativamente ao limite do percentual de aplicação do incentivo fiscal da 
parte estadual da arrecadação anual do ICMS relativa ao exercício imediatamente anterior, referente ao 
montante máximo de recursos disponíveis, a ser fixado em cada exercício pela Secretaria de Estado da 
Fazenda, para captação aos projetos credenciados pela respectiva Secretaria de Estado do Esporte em cada 
exercício. O respectivo Convênio entrará em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional. 
 
Consultor: Glaydson Ricardo de Souza. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Convênio ICMS nº 41/2022, 
autoriza os Estados do Amapá, Ceará, Espírito Santo, Mato Grosso, Minas Gerais, Pará e Rio de Janeiro a 
conceder, na forma e condições estabelecidas em suas legislações, isenção do ICMS nas operações e nas 
prestações internas e interestaduais, exceto importações, com garrafas de vidro usadas, já utilizadas como 
vasilhame para bebidas alcoólicas, quando destinadas a estabelecimento industrial, que tenha como objetivo 
a sua reutilização. O respectivo Convênio entrará em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional, 
produzindo efeitos até 30.4.2024. 
 
Consultor: Glaydson Ricardo de Souza. 
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Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder isenção do ICMS nas operações e prestações 
com garrafas de vidro usadas, já utilizadas como vasilhame de bebidas alcóolicas, nos termos que 
especifica. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 184ª Reunião Ordinária, realizada em 
Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolvem celebrar o seguinte 
 

C O N V Ê N I O 
 
 Cláusula primeira. Os Estados do Amapá, Ceará, Espírito Santo, Mato Grosso, Minas Gerais, Pará e Rio 
de Janeiro ficam autorizados a conceder, na forma e condições estabelecidas em suas legislações, isenção do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - nas operações e nas prestações internas e 
interestaduais, exceto importações, com garrafas de vidro usadas, já utilizadas como vasilhame para bebidas 
alcoólicas, quando destinadas a estabelecimento industrial, que tenha como objetivo a sua reutilização. 
 Parágrafo único. Nos termos da legislação estadual, a emissão de documento fiscal fica dispensada para 
o acobertamento das operações e prestações internas com garrafas, nos termos do "caput", devendo o 
estabelecimento industrial destinatário emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, quando da entrada em 
seu estabelecimento, sem destaque do imposto. 
 Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos até o dia 30 de abril de 2024. 
 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 

(DOU, 11.04.2022) 
 
BOLE11841---WIN/INTER 
 
 

#LE11842#  

 VOLTAR 
 

ICMS - REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO - 
ALTERAÇÕES 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 45, DE 7 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
Altera o Convênio ICMS nº 19/18, que autoriza as unidades federadas que menciona a conceder 
redução na base de cálculo do ICMS nas prestações de serviços de comunicação. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 184ª Reunião Ordinária, realizada em 
Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 

C O N V Ê N I O 
 
 Cláusula primeira. O inciso V fica acrescido à cláusula primeira do Convênio ICMS nº 19, de 3 de abril 
de 2018, com a seguinte redação: 
 

 "V - inclua na base de cálculo do ICMS os procedimentos, meios e equipamentos necessários à 
prestação dos serviços, quando executados ou fornecidos pelo contribuinte ou por terceiros por ele 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Convênio 45/2022, altera o 
Convênio ICMS nº 19/18, que autoriza as unidades federadas que menciona a conceder redução na base 
de cálculo do ICMS nas prestações de serviços de comunicação. 
 
Consultora: Pâmela Aparecida de Souza Xavier 
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contratado e que estejam incluídos no preço total do serviço de telecomunicação, compreendendo: 
geração, emissão, recepção, transmissão, retransmissão, repetição, e ampliação de comunicação; 
modens; roteadores, (ONU/ONT), servidores, switches, cabos, fibras ópticas, kits ancoragem, splitters, 
equipamentos de gerenciamento de rede, caixas de atendimento, antenas, serviços de conexão à internet 
(SCI), envio e recebimento de dados com base no IP e suporte técnico.". 

 
 Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 

(DOU, 11.04.2022) 
 
BOLE11842---WIN/INTER 
 
 

#LE11843#  

 VOLTAR 
 

ICMS - ISENÇÃO - FORNECIMENTO DE ÁGUA NATURAL - ÁGUA CANALIZADA - REVOGAÇÃO - 
ALTERAÇÃO 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 46, DE 7 DE ABRIL DE 2022. 
 

Revoga os Convênios ICMS nº 98/89, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a conceder isenção 
do ICMS no fornecimento de água natural e dá outras providências, e Convênios ICMS nº 77/95, que 
autoriza os Estados do Rio de Janeiro e do Rio Grande do Sul a revogar a isenção concedida à água 
canalizada e dá outras providências. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 184ª Reunião Ordinária, realizada em 
Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 

C O N V Ê N I O 
 
 Cláusula primeira. Os convênios ICMS a seguir indicados ficam revogados: 
 I - Convênio ICMS nº 98, de 24 de outubro de 1989, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a 
conceder isenção do ICMS no fornecimento de água natural e dá outras providências; 
 II - Convênio ICMS nº 77, de 26 de outubro de 1995, que autoriza os Estados do Rio de Janeiro e do 
Rio Grande do Sul a revogar a isenção concedida à água canalizada e dá outras providências. 
 Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 

(DOU, 11.04.2022) 
 
BOLE11843---WIN/INTER 
 
 

#LE11844#  

 VOLTAR 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Convênio ICMS nº 46, revoga 
os Convênios ICMS nº 98/89, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a conceder isenção do ICMS no 
fornecimento de água natural e dá outras providências, e Convênios ICMS nº 77/95, que autoriza os Estados 
do Rio de Janeiro e do Rio Grande do Sul a revogar a isenção concedida à água canalizada e dá outras 
providências. 
 
Consultora: Pâmela Aparecida de Souza Xavier 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA LEGISLAÇÃO ESTADUAL ABRIL/2022 - 3º DECÊNDIO - Nº 1938 

 

 
 

 
 

ICMS - ISENÇÃO - OPERAÇÕES COM MERCADORIAS OU BENS, PROVENIENTES DO EXTERIOR - 
REVOGAÇÃO - ALTERAÇÕES 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 47, DE 7 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
Autoriza as unidades federadas que menciona a revogar benefício fiscal concedido com fundamento no 
Convênio ICMS nº 18/95, que concede isenção do ICMS nas operações com mercadorias ou bens, 
provenientes do exterior, na forma que especifica. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 184ª Reunião Ordinária, realizada em 
Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 

C O N V Ê N I O 
 
 Cláusula primeira. Os Estados do Amapá, Ceará, Espírito Santo, Mato Grosso, Minas Gerais, Pará, Rio 
de Janeiro, Rio Grande do Sul, Rondônia, Santa Catarina e São Paulo ficam autorizados a revogar o benefício 
fiscal concedido com fundamento no inciso IX da cláusula primeira do Convênio ICMS nº 18, de 4 de abril de 
1995. 
 Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 

(DOU, 11.04.2022) 
 
BOLE11844---WIN/INTER 
 
 

#LE11845#  

 VOLTAR 

ICMS - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - PERCENTUAIS - EXCLUSÃO - ALTERAÇÕES 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 48, DE 7 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
Dispõe sobre a exclusão dos Estados de Alagoas, Ceará, Mato Grosso, Minas Gerais, Pernambuco, Piauí, 
Rio Grande do Sul e Sergipe e do Distrito Federal e altera o Convênio ICM nº 15/84, que dispõe sobre 
percentuais máximos a serem aplicados em substituição tributária, nos Estados nominados. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 184ª Reunião Ordinária, realizada em 
Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o disposto nos arts. 6º 
a 10 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, resolve celebrar o seguinte 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Convênio ICMS nº 47/2022, 
revoga benefício fiscal concedido com fundamento no Convênio ICMS nº 18/95, que concede isenção do 
ICMS nas operações com mercadorias ou bens, provenientes do exterior, na forma que especifica. 
 
Consultora: Pâmela Aparecida de Souza Xavier 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Convênio ICMS nº 48/2022, 
dispõe sobre a exclusão dos Estados de Alagoas, Ceará, Mato Grosso, Minas Gerais, Pernambuco, Piauí, Rio 
Grande do Sul e Sergipe e do Distrito Federal e altera o Convênio ICM nº 15/84, que dispõe sobre percentuais 
máximos a serem aplicados em substituição tributária, nos Estados nominados. 
 
Consultora: Pâmela Aparecida de Souza Xavier 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA LEGISLAÇÃO ESTADUAL ABRIL/2022 - 3º DECÊNDIO - Nº 1938 

 

 
 

 
 

 
C O N V Ê N I O 

 
 Cláusula primeira. Os Estados de Alagoas, Ceará, Mato Grosso, Minas Gerais, Pernambuco, Piauí, Rio 
Grande do Sul, Sergipe e o Distrito Federal ficam excluídos das disposições do Convênio ICM nº 15, de 11 de 
setembro de 1984. 
 Cláusula segunda. O "caput" da cláusula primeira do Convênio ICM nº 15/84 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 

 "Cláusula primeira Para o Estado do Pará, ficam fixados os seguintes percentuais máximos 
correspondentes à margem de lucro do comerciante varejista para as mercadorias abaixo 
especificadas:". 

 
 Cláusula terceira. Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 
 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 

(DOU, 11.04.2022) 
 
BOLE11845---WIN/INTER 
 
 

#LE11846#  

 VOLTAR 
 

ICMS - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - OPERAÇÕES INTERESTADUAIS - ENERGIA ELÉTRICA NÃO 
DESTINADA À COMERCIALIZAÇÃO OU À INDUSTRIALIZAÇÃO - ALTERAÇÕES 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 49, DE 7 DE ABRIL DE 2022. 
 

Altera o Convênio ICMS nº 83/00, que dispõe sobre o regime de substituição tributária nas operações 
interestaduais com energia elétrica não destinada à comercialização ou à industrialização. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 184ª Reunião Ordinária, realizada em 
Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o disposto nos arts. 
102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966) resolve celebrar o seguinte 
 

C O N V Ê N I O 
 
 Cláusula primeira. O parágrafo único fica acrescido à cláusula terceira do Convênio ICMS nº 83, de 15 
de dezembro de 2000, com a seguinte redação: 
 

 "Parágrafo único. Em relação ao Estado da Paraíba, o vencimento do imposto devido por 
substituição tributária será até o dia 14 (quatorze) do mês subsequente ao da saída da mercadoria, em 
se tratando de sujeito passivo por substituição inscrito no cadastro de contribuinte do ICMS do Estado.". 

 
 Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 
 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 

(DOU, 11.04.2022) 
 
BOLE11846---WIN/INTER 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Convênio nº 49/2022, altera 
o Convênio ICMS nº 83/00, que dispõe sobre o regime de substituição tributária nas operações interestaduais 
com energia elétrica não destinada à comercialização ou à industrialização. 
 
Consultora: Pâmela Aparecida de Souza Xavier 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA LEGISLAÇÃO ESTADUAL ABRIL/2022 - 3º DECÊNDIO - Nº 1938 

 

 
 

 
 

#LE11847#  

 VOLTAR 
 

ICMS - INFORMAÇÕES PRESTADAS POR INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E DE PAGAMENTO - 
TRANSAÇÕES COM CARTÕES DE DÉBITO, CRÉDITO E TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS - 
ALTERAÇÕES 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 50, DE 7 DE ABRIL DE 2022. 
 

 

Altera o Convênio ICMS nº 134/16, que dispõe sobre o fornecimento de informações prestadas por 

instituições financeiras e de pagamento, integrantes ou não do Sistema de Pagamentos Brasileiro - SPB, 

relativas às transações com cartões de débito, crédito, de loja (private label), transferência de recursos, 

transações eletrônicas do Sistema de Pagamento Instantâneo e demais instrumentos de pagamento 

eletrônicos, realizadas por pessoas jurídicas inscritas no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ 

ou pessoas físicas inscritas no Cadastro de Pessoa Física - CPF, ainda que não inscritas no cadastro de 

contribuintes do ICMS. 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 184ª Reunião Ordinária, realizada em 

Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, e no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, 

de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte 

C O N V Ê N I O 

 

 Cláusula primeira. Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS nº 134, de 9 de dezembro de 

2016, passam a vigorar com as seguintes redações: 

 I - da cláusula segunda: 

 a) o "caput": 

 

 "Cláusula segunda A emissão do comprovante de transação ou intermediação de vendas ou 

serviços efetuada com cartões de débito, crédito, de loja (private label), transferência de recursos, 

transações eletrônicas do Sistema de Pagamento Instantâneo, e demais instrumentos de pagamento 

eletrônico devem estar vinculados ao documento fiscal emitido na operação ou prestação respectiva, 

conforme disposto na legislação pertinente."; 

 

 b) o § 1º: 

 

 "§ 1º O comprovante da transação, impresso ou emitido por meio digital, relativo ao uso dos 

instrumentos de que trata este convênio deverá conter, no mínimo: 

 I - dados do beneficiário do pagamento: 

 a) no caso de Pessoa Jurídica, o CNPJ e o nome empresarial; 

 b) no caso de Pessoa Física, o CPF e o respectivo nome cadastral, podendo conter caracteres 

mascarados para preservar a identidade da pessoa física; 

 II - código da autorização ou identificação do pedido; 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Convênio ICMS nº 50/2022, 

altera o Convênio ICMS nº 134/16, que dispõe sobre o fornecimento de informações prestadas por instituições 

financeiras e de pagamento, integrantes ou não do Sistema de Pagamentos Brasileiro - SPB, relativas às 

transações com cartões de débito, crédito, de loja (private label), transferência de recursos, transações 

eletrônicas do Sistema de Pagamento Instantâneo e demais instrumentos de pagamento eletrônicos, realizadas 

por pessoas jurídicas inscritas no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ ou pessoas físicas inscritas no 

Cadastro de Pessoa Física - CPF, ainda que não inscritas no cadastro de contribuintes do ICMS. 

 

Consultora: Pâmela Aparecida de Souza Xavier 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA LEGISLAÇÃO ESTADUAL ABRIL/2022 - 3º DECÊNDIO - Nº 1938 

 

 
 

 
 

 III - identificador do terminal em que ocorreu a transação, nos casos em que se aplica; 

 IV - data e hora da operação; 

 V - valor da Operação."; 

 

 II - os §§ 4º e 5º da cláusula terceira: 

 

 "§ 4º Os bancos de qualquer espécie, referentes às operações não relacionadas aos serviços de 

adquirência, deverão enviar as informações de que trata este convênio a partir do movimento de janeiro 

de 2022, conforme cronograma disposto nos incisos a seguir: 

 I - janeiro, fevereiro e março de 2022 até o último dia do mês de abril de 2023; 

 II - abril, maio e junho de 2022 até o último dia do mês de maio de 2023; 

 III - julho, agosto e setembro de 2022 até o último dia do mês de junho de 2023; 

 IV - outubro, novembro e dezembro de 2022 até o último dia do mês de julho de 2023; 

 V - janeiro, fevereiro e março de 2023 até o último dia do mês de agosto de 2023; 

 VI - abril, maio e junho de 2023 até o último dia do mês de setembro de 2023; 

 VII - agosto e setembro de 2023 até o último dia do mês de outubro de 2023; 

 VIII - envio dos arquivos dos meses subsequentes a outubro de 2023 obedecerá ao disposto no 

caput desta cláusula. 

 § 5º As transações realizadas via PIX deverão ser enviadas de forma retroativa, desde o início 
dos serviços deste meio de pagamento, ressalvado o disposto no § 4º."; 

 
 III - a cláusula quinta: 
 

 "Cláusula quinta A obrigação disposta nas cláusulas terceira e terceira-A poderá ser transferida 
a instituição ou arranjo distinta daquela responsável pelo cadastramento do estabelecimento ou 
prestador de serviço, visando agrupar ou simplificar os procedimentos, desde que seja mantida a 
segurança e a inviolabilidade do sigilo das informações.". 

 
 Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do primeiro mês subsequente ao da publicação. 
 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 

(DOU, 11.04.2022) 
 
BOLE11847---WIN/INTER 

 

 

#LE11848#  

 VOLTAR 
 

ICMS - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - APARELHOS CELULARES - CARTÕES INTELIGENTES - 
ALTERAÇÕES 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 51, DE 7 DE ABRIL DE 2022. 
 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA LEGISLAÇÃO ESTADUAL ABRIL/2022 - 3º DECÊNDIO - Nº 1938 

 

 
 

 
 

 

 
Exclui o Estado do Rio Grande do Sul e altera o Convênio ICMS nº 213/17, que dispõe sobre a 

substituição tributária nas operações com aparelhos celulares e cartões inteligentes relacionados no 

Anexo XX do Convênio ICMS nº 142/18, que dispõe sobre os regimes de substituição tributária e de 

antecipação de recolhimento do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviço de Transporte Interestadual e de Comunicação (ICMS) com encerramento de 

tributação, relativos ao imposto devido pelas operações subsequentes. 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 184ª Reunião Ordinária, realizada em 

Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o disposto nos arts. 6º 

a 10 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, nos arts. 102 e 199 do Código Tributário 

Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), na alínea "a" do inciso XIII do § 1º, nos §§ 7º e 8º do art. 

13, no art. 21-B e nos §§ 12 a 14 do art. 26, todos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 

e no Convênio ICMS nº 142, de 14 de dezembro de 2018, resolve celebrar o seguinte  

 

C O N V Ê N I O 
 

 Cláusula primeira. O Estado do Rio Grande do Sul fica excluído das disposições do Convênio ICMS nº 

213, de 15 de dezembro de 2017. 

 Cláusula segunda. O "caput" da cláusula primeira do Convênio ICMS nº 213/17 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 "Cláusula primeira Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, 

Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba,  Paraná, Rio de Janeiro, 

Rondônia, Sergipe e Tocantins, nos termos deste convênio e do Convênio ICMS 142/18, de 14 de 

dezembro de 2018, acordam em adotar o regime de substituição tributária nas operações interestaduais 

com bens e mercadorias, classificados nos Códigos Especificadores da Substituição Tributária - CEST 

21.053.00, 21.053.01, 21.063.00 e 21.064.00, relacionados no Anexo XX do referido convênio.". 

 

 Cláusula terceira. Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 

produzindo efeitos a partir de 1º de julho de 2022. 

 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

(DOU, 11.04.2022) 

 
BOLE11848---WIN/INTER 
 
 

#LE11849#  

 VOLTAR 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Convênio ICMS nº 51/2022, 

exclui o Estado do Rio Grande do Sul e altera o Convênio ICMS nº 213/17, que dispõe sobre a substituição 

tributária nas operações com aparelhos celulares e cartões inteligentes relacionados no Anexo XX do 

Convênio ICMS nº 142/18, que dispõe sobre os regimes de substituição tributária e de antecipação de 

recolhimento do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 

Serviço de Transporte Interestadual e de Comunicação (ICMS) com encerramento de tributação, relativos ao 

imposto devido pelas operações subsequentes. 

 

Consultora: Gláucia Cristina Peixoto 
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ICMS - PORTAL NACIONAL DA DIFERENÇA ENTRE AS ALÍQUOTAS INTERNA DA UNIDADE FEDERADA 
DE DESTINO E INTERESTADUAL NAS OPERAÇÕES DESTINADAS A NÃO CONTRIBUINTE DO ICMS 
LOCALIZADO EM OUTRA UNIDADE DA FEDERAÇÃO - ALTERAÇÕES 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 52, DE 7 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
Altera o Convênio nº 235/21, que institui o Portal Nacional da diferença entre as alíquotas interna da 
unidade federada de destino e interestadual nas operações e prestações destinadas a não contribuinte 
do ICMS localizado em outra unidade federada e sua operacionalização. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 184ª Reunião Ordinária, realizada em 
Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o disposto nos arts. 
102 e 199 no Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966) resolve celebrar o seguinte 
 

C O N V Ê N I O 
 
 Cláusula primeira. O § 2º da cláusula terceira do Convênio nº 235, de 27 de dezembro de 2021, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 
 

 "§ 2º Os Estados de Santa Catarina e São Paulo ficam autorizados a disponibilizar nos seus sítios 
eletrônicos ferramenta que permita, por meio de direcionamento no Portal: 
 I - a apuração centralizada do imposto pelo contribuinte; 
 II - a emissão de guias de recolhimento.". 

 
 Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 
 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 

(DOU, 11.04.2022) 
 
BOLE11849---WIN/INTER 
 
 

#LE11851#  

 VOLTAR 
 
ICMS - ISENÇÃO – OPERAÇÕES COM MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 
DESTINADOS A CENTRAIS HIDRELÉTRICAS- CGHS - PEQUENAS CENTRAS HIDRELÉTRICAS - PCHS - 
ALTERAÇÕES 
 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 54, DE 7 DE ABRIL DE 2022. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Convênio ICMS nº 
52/2022,  altera o Convênio nº 235/21, que institui o Portal Nacional da diferença entre as alíquotas interna 
da unidade federada de destino e interestadual nas operações e prestações destinadas a não contribuinte do 
ICMS localizado em outra unidade federada e sua operacionalização, em seu § 2º definindo que os Estados 
de Santa Catarina e São Paulo ficam autorizados a disponibilizar nos seus sítios eletrônicos ferramenta que 
permita, por meio de direcionamento no Portal: 
 I - a apuração centralizada do imposto pelo contribuinte; 
 II - a emissão de guias de recolhimento." 
 
Consultora: Gláucia Cristina Peixoto  

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Convênio ICMS nº 54/2022, 
dispõe sobre a adesão do Estado de Rondônia às disposições da cláusula primeira e altera o Convênio ICMS 
nº 42/12, que dispõe sobre a isenção nas operações com máquinas, aparelhos e equipamentos industriais 
que especifica, destinados a Centrais Geradoras Hidrelétricas - CGHs ou a Pequenas Centrais Hidrelétricas - 
PCHs. 
 
Consultora: Gláucia Cristina Peixoto 
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Dispõe sobre a adesão do Estado de Rondônia às disposições da cláusula primeira e altera o Convênio 
ICMS nº 42/12, que dispõe sobre a isenção nas operações com máquinas, aparelhos e equipamentos 
industriais que especifica, destinados a Centrais Geradoras Hidrelétricas - CGHs ou a Pequenas Centrais 
Hidrelétricas - PCHs. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 184ª Reunião Ordinária, realizada em 
Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 

C O N V Ê N I O 
 
 Cláusula primeira. O Estado de Rondônia fica incluído nas disposições da cláusula primeira do Convênio 
ICMS nº 42, de 16 de abril de 2012. 
 Cláusula segunda. O "caput" da cláusula primeira do Convênio ICMS nº 42/12 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 

 "Cláusula primeira Ficam os Estados de Minas Gerais, Paraná, Rio Grande do Sul e Rondônia 
autorizados a conceder isenção do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - 
nas saídas internas e relativamente ao diferencial de alíquotas das máquinas, aparelhos e equipamentos 
industriais relacionados no Anexo Único.". 

 
 Cláusula terceira. Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 

(DOU, 11.04.2022) 
 
BOLE11851---WIN/INTER 
 
 

#LE11876#  

 VOLTAR 
 
ICMS - CRÉDITO OUTORGADO - INVESTIMENTOS EM INFRAESTRUTURA - PRORROGAÇÃO 
 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 56, DE 13 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
Prorroga as disposições do Convênio ICMS nº 85/11, que autoriza os Estados que menciona a conceder 
crédito outorgado de ICMS destinado a aplicação em investimentos em infraestrutura. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 348ª Reunião Extraordinária, realizada 
em Brasília, DF, no dia 13 de abril de 2022, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de 
janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 

C O N V Ê N I O 
 
 Cláusula primeira. As disposições contidas no Convênio ICMS nº 85, de 30 de setembro de 2011, ficam 
prorrogadas até 30 de abril de 2024. 
 Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Convênio ICMS nº 56/2022, 
prorroga até 30 de abril de 202 as disposições do Convênio ICMS nº 85/11, que autoriza os Estados que 
menciona a conceder crédito outorgado de ICMS destinado a aplicação em investimentos em infraestrutura. 
 
Consultora: Pâmela Aparecida de Souza Xavier 
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(DOU, 14.04.2022) 
 
BOLE11876---WIN/INTER 
 
 

#LE11877#  

 VOLTAR 
 
ICMS - ISENÇÃO - OPERAÇÕES COM MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS - 
CENTRAIS GERADORAS HIDRELÉTRICAS - CGHS OU A PEQUENAS CENTRAIS HIDRELÉTRICAS - PCHS 
- ALTERAÇÕES 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 58, DE 13 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
Dispõe sobre a adesão do Estado do Espírito Santo ao Convênio ICMS nº 42/12, que dispõe sobre a 
isenção nas operações com máquinas, aparelhos e equipamentos industriais que especifica, destinados 
a Centrais Geradoras Hidrelétricas - CGHs ou a Pequenas Centrais Hidrelétricas - PCHs. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 348ª Reunião Extraordinária, realizada 
em Brasília, DF, no dia 13 de abril de 2022, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de 
janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 

C O N V Ê N I O 
 
 Cláusula primeira. O Estado do Espírito Santo fica incluído nas disposições do Convênio ICMS nº 42, de 
16 de abril de 2012. 
 Cláusula segunda. O "caput" da cláusula primeira do Convênio ICMS nº 42/12 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 

 "Cláusula primeira Os Estados do Espírito Santo, Minas Gerais, Paraná, Rio Grande do Sul e 
Rondônia ficam autorizados a conceder isenção do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS - nas saídas internas e relativamente ao diferencial de alíquotas das máquinas, 
aparelhos e equipamentos industriais relacionados no Anexo Único.". 

 
 Cláusula terceira. Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 

(DOU, 14.04.2022) 
 
BOLE11877---WIN/INTER 
 
 

#LE11878#  

 VOLTAR 
 

ICMS - PORTAL NACIONAL DA DIFERENÇA ENTRE AS ALÍQUOTAS - DIFAL - ALTERAÇÕES 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 59, DE 13 DE ABRIL DE 2022. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Convênio ICMS nº 58/2022, 
dispõe sobre a adesão do Estado do Espírito Santo ao Convênio ICMS nº 42/12, que dispõe sobre a isenção 
nas operações com máquinas, aparelhos e equipamentos industriais que especifica, destinados a Centrais 
Geradoras Hidrelétricas - CGHs ou a Pequenas Centrais Hidrelétricas - PCHs. 
 
Consultora: Pâmela Aparecida de Souza Xavier 
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Altera o Convênio nº 235/21, que institui o Portal Nacional da diferença entre as alíquotas interna da 
unidade federada de destino e interestadual nas operações e prestações destinadas a não contribuinte 
do ICMS localizado em outra unidade federada e sua operacionalização. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 348ª Reunião Extraordinária, realizada 
em Brasília, DF, no dia 13 de abril de 2022, tendo em vista o disposto nos arts. 102 e 199 no Código Tributário 
Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966) resolve celebrar o seguinte 
 

C O N V Ê N I O 
 
 Cláusula primeira. O "caput" do § 2º da cláusula terceira do Convênio nº 235, de 27 de dezembro de 
2021, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
 "§ 2º Os Estados da Paraíba, Santa Catarina e São Paulo ficam autorizados a disponibilizar nos seus 
sítios eletrônicos ferramenta que permita, por meio de direcionamento no Portal: ". 
 
 Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 
 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 

(DOU, 14.04.2022) 
 
BOLE11878---WIN/INTER 
 
 

#LE11867#  

 VOLTAR 
 

ICMS - OPERAÇÕES REALIZADAS POR ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAIS LOCALIZADOS NA ZONA 
FRANCA DE MANAUS POR MEIO DE ARMAZÉM GERAL LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE 
UBERLÂNDIA - MG - PRORROGAÇÃO 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 10, DE 11 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
Prorroga as disposições do PROTOCOLO ICMS Nº 85/08, que dispõe sobre as operações realizadas 
por estabelecimentos industriais localizados na Zona Franca de Manaus por meio de armazém geral 
localizado no Município de Uberlândia - MG. 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Convênio ICMS nº 59/2022, 
altera o Convênio nº 235/21, que institui o Portal Nacional da diferença entre as alíquotas interna da unidade 
federada de destino e interestadual nas operações e prestações destinadas a não contribuinte do ICMS 
localizado em outra unidade federada e sua operacionalização. 
 
Consultora: Pâmela Aparecida de Souza Xavier 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Diretor do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Protocolo ICMS nº 
10/2022, prorroga até 30 de setembro de 2027 as disposições do Protocolo/ICMS nº 85/08, que dispõe 
sobre as operações realizadas por estabelecimentos industriais localizados na Zona Franca de Manaus por 
meio de armazém geral localizado no Município de Uberlândia - MG. 
 
Consultora: Gláucia Cristina Peixoto 
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 Os Estados do Amazonas e de Minas Gerais, neste ato representados por seus respectivos Secretários de 
Fazenda, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro 
de 1966), resolvem celebrar o seguinte 
 

P R OT O C O L O 
 
 Cláusula primeira. As disposições contidas no PROTOCOLO ICMS Nº 85, de 26 de setembro de 2008, 
ficam prorrogadas até 30 de setembro de 2027. 
 Cláusula segunda. Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 
 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 

(DOU, 13.04.2022) 
 
BOLE11867---WIN/INTER 
 
 

#LE11868#  

 VOLTAR 
 
ICMS - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - OPERAÇÕES COM ARTEFATOS DE USO DOMÉSTICO - 
ALTERAÇÕES 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 22, DE 11 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
Dispõe sobre a exclusão do Estado do Rio Grande do Sul e altera o Protocolo ICMS nº 189/09, que 
dispõe sobre a substituição tributária nas operações com artefatos de uso doméstico. 

 
 Os Estados de Minas Gerais, Paraná, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul e Santa Catarina, neste ato 
representados por seus Secretários de Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 a 199 do Código 
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), no art. 9º da Lei Complementar nº 87, de 13 de 
setembro de 1996, e no Convênio ICMS nº 142, de 14 de dezembro de 2018, resolvem celebrar o seguinte 
 

P R O T O C O L O 
 
 Cláusula primeira. O Estado do Rio Grande do Sul fica excluído das disposições do Protocolo ICMS nº 
189, de 11 de dezembro de 2009. 
 Cláusula segunda. O "caput" da cláusula primeira do Protocolo ICMS nº 189/09 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 

 "Cláusula primeira Nas operações interestaduais com as mercadorias listadas no Anexo Único, 
com a respectiva classificação na Nomenclatura Comum do Mercosul/Sistema Harmonizado - NCM/SH, 
destinadas aos Estados de Minas Gerais, Paraná e Rio de Janeiro, fica atribuída ao estabelecimento 
remetente, na qualidade de sujeito passivo por substituição tributária, a responsabilidade pela retenção 
e recolhimento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - relativo às 
operações subsequentes.". 

 
 Cláusula terceira. O § 3º da cláusula segunda do Protocolo ICMS nº 189/09 fica revogado. 
 Cláusula quarta. Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1º de julho de 2022. 
 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 

(DOU, 13.04.2022) 
 
BOLE11868---WIN/INTER 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Diretor do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, publica o Protocolo ICMS nº 
22/2022, dispõe sobre a exclusão do Estado do Rio Grande do Sul e altera o Protocolo ICMS nº 189/09, que 
rege sobre a substituição tributária nas operações com artefatos de uso doméstico. 
 
Consultora: Gláucia Cristina Peixoto 
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#LE11869#  

 VOLTAR 
 
ICMS - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - OPERAÇÕES COM PRODUTOS ELETRÔNICOS, 
ELETROELETRÔNICOS E ELETRODOMÉSTICOS - ALTERAÇÕES 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 23, DE 11 DE ABRIL DE 2022. 
 

Dispõe sobre a exclusão do Estado do Rio Grande do Sul e altera o Protocolo ICMS nº 192/09, que 
dispõe sobre a substituição tributária nas operações com produtos eletrônicos, eletroeletrônicos e 
eletrodomésticos. 

 
 Os Estados do Amapá, Mato Grosso, Minas Gerais, Paraná, Rio de Janeiro e Rio Grande do Sul, neste 
ato representados por seus Secretários de Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 a 199 do Código 
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), no art. 9º da Lei Complementar nº 87, de 13 de 
setembro de 1996, e no Convênio ICMS nº 142, de 14 de dezembro de 2018, resolvem celebrar o seguinte 
 

P R O T O C O L O 
 
 Cláusula primeira. O Estado do Rio Grande do Sul fica excluído das disposições do Protocolo ICMS nº 
192, de 11 de dezembro de 2009. 
 Cláusula segunda. Os dispositivos a seguir indicados do Protocolo ICMS nº 192/09 passam a vigorar 
com as seguintes redações: 
 I - o "caput" da cláusula primeira: 
 

 "Cláusula primeira Nas operações interestaduais com as mercadorias listadas no Anexo Único, 
com a respectiva classificação na Nomenclatura Comum do Mercosul/Sistema Harmonizado - NCM/SH, 
destinadas aos Estados de Amapá, Mato Grosso, Minas Gerais, Paraná ou Rio de Janeiro, fica atribuída 
ao estabelecimento remetente, na qualidade de sujeito passivo por substituição tributária, a 
responsabilidade pela retenção e recolhimento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS - relativo às operações subsequentes."; 

 
 II - o § 3º da cláusula segunda: 
 

 "§ 3º Em substituição ao disposto no inciso I, o disposto neste protocolo não se aplica às 
operações entre estabelecimentos de empresas interdependentes e às transferências, que destinem 
mercadorias a estabelecimento de contribuinte localizado no Estado do Paraná, exceto se o destinatário 
for exclusivamente varejista.". 

 
 Cláusula terceira. Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1º de julho de 2022. 
 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 

(DOU, 13.04.2022) 
 
BOLE11869---WIN/INTER 
 
 

#LE11870#  

 VOLTAR 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Diretor da Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, publica 
o Protocolo ICMS nº 23/2022, que dispõe  sobre a exclusão do Estado do Rio Grande do Sul e altera o 
Protocolo ICMS nº 192/09, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com produtos 
eletrônicos, eletroeletrônicos e eletrodomésticos 
 
Consultora: Gláucia Cristina Peixoto 
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ICMS - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - OPERAÇÕES COM FERRAMENTAS - ALTERAÇÕES 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 24, DE 11 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
Dispõe sobre a exclusão do Estado do Rio Grande do Sul e altera o Protocolo ICMS nº 193/09, que 
dispõe sobre a substituição tributária nas operações com ferramentas. 

 
 Os Estados de Alagoas, Minas Gerais, Paraná, Rio de Janeiro e Rio Grande do Sul, neste ato 
representados por seus Secretários de Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 a 199 do Código 
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), no art. 9º da Lei Complementar nº 87, de 13 de 
setembro de 1996, e no Convênio ICMS nº 142, de 14 de dezembro de 2018, resolvem celebrar o seguinte 
 

P R O T O C O L O 
 
 Cláusula primeira. O Estado do Rio Grande do Sul fica excluído das disposições do Protocolo ICMS nº 
193, de 11 de dezembro de 2009. 
 Cláusula segunda. Os dispositivos a seguir indicados do Protocolo ICMS nº 193/09 passam a vigorar 
com as seguintes redações: 
 I - o "caput" da cláusula primeira: 
 

 "Cláusula primeira Nas operações interestaduais com as mercadorias listadas no Anexo Único, 
com a respectiva classificação na Nomenclatura Comum do Mercosul/Sistema Harmonizado - NCM/SH, 
destinadas aos Estados Alagoas, Minas Gerais, Paraná ou Rio de Janeiro, fica atribuída ao 
estabelecimento remetente, na qualidade de sujeito passivo por substituição tributária, a 
responsabilidade pela retenção e recolhimento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS - relativo às operações subsequentes."; 

 
 II - o § 3º da cláusula segunda: 
 

 "§ 3º Em substituição ao disposto no inciso I, o disposto neste protocolo não se aplica às 
operações entre estabelecimentos de empresas interdependentes e às transferências, que destinem 
mercadorias a estabelecimento de contribuinte localizado no Estado do Paraná, exceto se o destinatário 
for exclusivamente varejista.". 

 
 Cláusula terceira. Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1º de julho de 2022. 
 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 

(DOU, 13.04.2022) 
 
BOLE11870---WIN/INTER 
 
 

#LE11871#  

 VOLTAR 
 

ICMS - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - MÁQUINAS E APARELHOS MECÂNICOS, ELÉTRICOS, 
ELETROMECÂNICOS E AUTOMÁTICOS - EXCLUSÃO - ALTERAÇÕES 
 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Diretor da Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, publica 
o Protocolo ICMS nº 24/2022, que dispõe sobre a exclusão do Estado do Rio Grande do Sul e altera o 
Protocolo ICMS nº 193/09, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com ferramentas. 
 
Consultora: Gláucia Cristina Peixoto 
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PROTOCOLO ICMS Nº 25, DE 11 DE ABRIL DE 2022. 

 
Dispõe sobre a exclusão do Estado do Rio Grande do Sul e altera o Protocolo ICMS nº 195/09, que 
dispõe sobre a substituição tributária nas operações com máquinas e aparelhos mecânicos, elétricos, 
eletromecânicos e automáticos. 

 
 Os Estados do Amapá, Minas Gerais, Paraná, Rio de Janeiro e Rio Grande do Sul, neste ato 
representados por seus Secretários de Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 a 199 do Código 
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), no art. 9º da Lei Complementar nº 87, de 13 de 
setembro de 1996, e no Convênio ICMS nº 142, de 14 de dezembro de 2018, resolvem celebrar o seguinte 
 

P R O T O C O L O 
 
 Cláusula primeira. O Estado do Rio Grande do Sul fica excluído das disposições do Protocolo ICMS nº 
195, de 11 de dezembro de 2009. 
 Cláusula segunda. Os dispositivos a seguir indicados do Protocolo ICMS nº 195/09 passam a vigorar 
com as seguintes redações: 
 I - o "caput" da cláusula primeira: 
 

 "Cláusula primeira Nas operações interestaduais com as mercadorias listadas no Anexo Único 
deste protocolo, com a respectiva classificação na Nomenclatura Comum do Mercosul / Sistema 
Harmonizado - NCM/SH, destinadas aos Estados do Amapá, Minas Gerais, Paraná ou Rio de Janeiro, 
fica atribuída ao estabelecimento remetente, na qualidade de sujeito passivo por substituição tributária, 
a responsabilidade pela retenção e recolhimento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS - relativo às operações subsequentes."; 

 
 II - o § 3º da cláusula segunda: 
 

 "§ 3º Em substituição ao disposto no inciso I, o disposto neste protocolo não se aplica às 
operações entre estabelecimentos de empresas interdependentes e às transferências, que destinem 
mercadorias a estabelecimento de contribuinte localizado no Estado do Paraná, exceto se o destinatário 
for exclusivamente varejista.". 

 
 Cláusula terceira. Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1º de julho de 2022. 
 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 

(DOU, 13.04.2022) 
 
BOLE11871---WIN/INTER 
 
 

#LE11872#  

 VOLTAR 
 

ICMS - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - MATERIAIS ELÉTRICOS - EXCLUSÃO - ALTERAÇÕES 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 26, DE 11 DE ABRIL DE 2022. 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Diretor do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Protocolo ICMS nº 
25/2022, altera o Protocolo ICMS nº 195/09, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com 
máquinas e aparelhos mecânicos, elétricos, eletromecânicos e automáticos, com efeitos a partir de 1º.7.2022, 
para dispor, dentre outros assuntos, sobre a exclusão do Estado do Rio Grande do Sul deste Protocolo. 
 
Consultor: Glaydson Ricardo de Souza. 
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Dispõe sobre a exclusão do Estado do Rio Grande do Sul e altera o Protocolo ICMS nº 198/09, que 
dispõe sobre a substituição tributária nas operações com materiais elétricos. 

 
 Os Estados de Minas Gerais, Paraná, Rio de Janeiro e Rio Grande do Sul, neste ato representados por 
seus Secretários de Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 a 199 do Código Tributário Nacional (Lei 
nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), no art. 9º da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e no 
Convênio ICMS 142/18, de 14 de dezembro de 2018, resolvem celebrar o seguinte 
 

P R O T O C O L O 
 
 Cláusula primeira. O Estado do Rio Grande do Sul fica excluído das disposições do Protocolo ICMS nº 
198, de 11 de dezembro de 2009. 
 Cláusula segunda. Os dispositivos a seguir indicados do Protocolo ICMS nº 198/09 passam a vigorar 
com as seguintes redações: 
 I - o "caput" da cláusula primeira: 
 

 "Cláusula primeira Nas operações interestaduais com as mercadorias listadas no Anexo Único, 
com a respectiva classificação na Nomenclatura Comum do Mercosul/Sistema Harmonizado - NCM/SH, 
destinadas aos Estados de Minas Gerais, Paraná ou Rio de Janeiro, fica atribuída ao estabelecimento 
remetente, na qualidade de sujeito passivo por substituição tributária, a responsabilidade pela retenção 
e recolhimento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - relativo às 
operações subsequentes."; 

 
 II - o § 3º da cláusula segunda: 
 

 "§ 3º Em substituição ao disposto no inciso I, o disposto neste protocolo não se aplica às 
operações entre estabelecimentos de empresas interdependentes e às transferências, que destinem 
mercadorias a estabelecimento de contribuinte localizado no Estado do Paraná, exceto se o destinatário 
for exclusivamente varejista.". 

 
 Cláusula terceira. Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1º de julho de 2022. 
 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 

(DOU, 13.04.2022) 
 
BOLE11872---WIN/INTER 
 

 

#LE11873#  

 VOLTAR 
 

ICMS - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - ARTIGOS DE PAPELARIA - EXCLUSÃO - ALTERAÇÕES 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 27, DE 11 DE ABRIL DE 2022. 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Diretor do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Protocolo ICMS nº 
26/2022, altera o Protocolo ICMS nº 198/09, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com 
materiais elétricos, com efeitos a partir de 1º.7.2022, para dispor, dentre outros assuntos, sobre a exclusão 
do Estado do Rio Grande do Sul deste Protocolo. 
 
Consultor: Glaydson Ricardo de Souza. 
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Dispõe sobre a exclusão do Estado do Rio Grande do Sul e altera o Protocolo ICMS nº 199/09, que 
dispõe sobre a substituição tributária nas operações com artigos de papelaria. 

 
 Os Estados de Minas Gerais, Paraná, Rio de Janeiro e Rio Grande do Sul, neste ato representados por 
seus Secretários de Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 a 199 do Código Tributário Nacional (Lei 
nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), no art. 9º da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e no 
Convênio ICMS nº 142, de 14 de dezembro de 2018, resolvem celebrar o seguinte  
 

P R O T O C O L O 
 
 Cláusula primeira. O Estado do Rio Grande do Sul fica excluído das disposições do Protocolo ICMS nº 
199, de 11 de dezembro de 2009. 
 Cláusula segunda. O "caput" da cláusula primeira do Protocolo ICMS nº 199/09 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 

 "Cláusula primeira Nas operações interestaduais com as mercadorias listadas no Anexo Único, 
com a respectiva classificação na Nomenclatura Comum do Mercosul/Sistema Harmonizado - NCM/SH, 
destinadas aos Estados de Minas Gerais, Paraná ou Rio de Janeiro, fica atribuída ao estabelecimento 
remetente, na qualidade de sujeito passivo por substituição tributária, a responsabilidade pela retenção 
e recolhimento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS relativo às operações 
subsequentes."; 

 
 Cláusula terceira. O § 3º da cláusula segunda do Protocolo ICMS nº 199/09 fica revogado. 
 Cláusula quarta. Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1º de julho de 2022. 
 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 

(DOU, 13.04.2022) 
 
BOLE11873---WIN/INTER 
 
 

#LE11874#  

 VOLTAR 
 
ICMS - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - BICICLETAS - EXCLUSÃO - ALTERAÇÕES 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 28, DE 11 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
Dispõe sobre a exclusão do Estado do Rio Grande do Sul e altera o Protocolo ICMS nº 203/09, que 
dispõe sobre a substituição tributária nas operações com bicicletas. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Diretor do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Protocolo ICMS nº 
27/2022, altera o Protocolo ICMS nº 199/09, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com 
artigos de papelaria, com efeitos a partir de 1º.7.2022, para dispor, dentre outros assuntos, sobre a exclusão 
do Estado do Rio Grande do Sul deste Protocolo. 
 
Consultor: Glaydson Ricardo de Souza. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Diretor do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Protocolo ICMS nº 
28/2022, altera o Protocolo ICMS nº 203/09, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com 
bicicletas, com efeitos a partir de 1º.7.2022, para dispor, dentre outros assuntos, sobre a exclusão do Estado 
do Rio Grande do Sul deste Protocolo. 
 
Consultor: Glaydson Ricardo de Souza. 
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 Os Estados de Minas Gerais, Paraná, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul e Santa Catarina, neste ato 
representados por seus Secretários de Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 a 199 do Código 
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), no art. 9º da Lei Complementar nº 87, de 13 de 
setembro de 1996, e no Convênio ICMS nº 142/18, de 14 de dezembro de 2018, resolvem celebrar o seguinte 
 

P R O T O C O L O 
 
 Cláusula primeira. O Estado do Rio Grande do Sul fica excluído das disposições do Protocolo ICMS nº 
203, de 11 de dezembro de 2009. 
 Cláusula segunda. O "caput" da cláusula primeira do Protocolo ICMS nº 203/09 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 

 "Cláusula primeira Nas operações interestaduais com as mercadorias listadas no Anexo Único, 
com a respectiva classificação na Nomenclatura Comum do Mercosul/Sistema Harmonizado - NCM / 
SH , destinadas aos Estados de Minas Gerais, Paraná, Rio de Janeiro ou Santa Catarina, fica atribuída 
ao estabelecimento remetente, na qualidade de sujeito passivo por substituição tributária, a 
responsabilidade pela retenção e recolhimento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS - relativo às operações subsequentes.". 

 
 Cláusula terceira. O § 3º da cláusula segunda do Protocolo ICMS nº 203/09 fica revogado. 
 Cláusula quarta. Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1º de julho de 2022. 
 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 

(DOU, 13.04.2022) 
 
BOLE11874---WIN/INTER 
 
 

#LE11854#  

 VOLTAR 
 

ICMS - CÓDIGO FISCAL DE OPERAÇÕES E DE PRESTAÇÕES - CFOP - ENTRADAS DE MERCADORIAS 
E BENS E DA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS - ALTERAÇÕES 
 
AJUSTE SINIEF Nº 03, DE 7 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
Altera o Convênio s/nº, de 1970, e revoga o Ajuste SINIEF nº 16/20. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, na 184ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de 
março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, 
de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 
 

A J U S T E 
 
 Cláusula primeira. O Anexo II - Código Fiscal de Operações e de Prestações - CFOP - do Convênio s/nº, 
de 15 de dezembro de 1970, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

"ANEXO II 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil, por meio do Ajuste SINIEF nº 03/2022, alteram o Convênio s/nº, de 1970, anexo II que trata sobre 
o Código Fiscal de Operações e de Prestações - CFOP, e revoga o Ajuste SINIEF nº 16/20, que trata sobre 
as remessas de mercadorias destinadas a demonstração e mostruário. 
 
Consultora: Pâmela Aparecida de Souza Xavier 
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CÓDIGO FISCAL DE OPERAÇÕES E DE PRESTAÇÕES DAS ENTRADAS DE MERCADORIAS E BENS E 
DA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 1.000 - ENTRADAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DO ESTADO 

 
 Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o estabelecimento remetente 
esteja localizado na mesma unidade da Federação do destinatário. 
 1.100 - COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, COMERCIALIZAÇÃO OU 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 1.101 - Compra para industrialização ou produção rural. 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização ou produção rural. 
 1.102 - Compra para comercialização. 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas. 
 1.111 - Compra para industrialização de mercadoria recebida anteriormente em consignação 
industrial. 
 Classificam-se neste código as compras efetivas de mercadorias a serem utilizadas em processo 
de industrialização, recebidas anteriormente a título de consignação industrial. 
 1.113 - Compra para comercialização, de mercadoria recebida anteriormente em consignação 
mercantil. 
 Classificam-se neste código as compras efetivas de mercadorias recebidas anteriormente a título 
de consignação mercantil. 
 1.116 - Compra para industrialização ou produção rural originada de encomenda para 
recebimento futuro. 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização ou produção rural, quando da entrada real da mercadoria, cuja aquisição tenha sido 
classificada no código "1.922 – Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de 
compra para recebimento futuro". 
 1.117 - Compra para comercialização originada de encomenda para recebimento futuro. 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, quando da 
entrada real da mercadoria, cuja aquisição tenha sido classificada no código "1.922 - Lançamento 
efetuado a título de simples faturamento decorrente de compra para recebimento futuro". 
 1.118 - Compra de mercadoria para comercialização pelo adquirente originário, entregue pelo 
vendedor remetente ao destinatário, em venda à ordem. 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias já comercializadas, que, sem transitar 
pelo estabelecimento do adquirente originário, sejam entregues pelo vendedor remetente diretamente 
ao destinatário, em operação de venda à ordem, cuja venda seja classificada, pelo adquirente originário, 
no código "5.120 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário 
pelo vendedor remetente, em venda à ordem". 
 1.120 - Compra para industrialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente. 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização, em vendas à ordem, já recebidas do vendedor remetente, por ordem do adquirente 
originário. 
 1.121 - Compra para comercialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente. 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, em vendas à 
ordem, já recebidas do vendedor remetente por ordem do adquirente originário. 
 1.122 - Compra para industrialização em que a mercadoria foi remetida pelo fornecedor ao 
industrializador sem transitar pelo estabelecimento adquirente. 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização, remetidas pelo fornecedor para o industrializador sem que a mercadoria tenha 
transitado pelo estabelecimento do adquirente. 
 1.124 - Industrialização efetuada por outra empresa. 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias industrializadas por terceiros, 
compreendendo os valores referentes aos serviços prestados e os das mercadorias de propriedade do 
industrializador empregadas no processo industrial.  
 Quando a industrialização efetuada se referir a bens do ativo imobilizado ou de mercadorias 
para uso ou consumo do estabelecimento encomendante, a entrada deverá ser classificada nos códigos 
"1.551 - Compra de bem para o ativo imobilizado" ou "1.556 - Compra de material para uso ou 
consumo". 
 1.125 - Industrialização efetuada por outra empresa quando a mercadoria remetida para 
utilização no processo de industrialização não transitou pelo estabelecimento adquirente da mercadoria. 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias industrializadas por outras empresas, 
em que as mercadorias remetidas para utilização no processo de industrialização não transitaram pelo 
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estabelecimento do adquirente das mercadorias, compreendendo os valores referentes aos serviços 
prestados e os das mercadorias de propriedade do industrializador empregadas no processo industrial. 
Quando a industrialização efetuada se referir a bens do ativo imobilizado ou de mercadorias para uso 
ou consumo do estabelecimento encomendante, a entrada deverá ser classificada nos códigos "1.551 - 
Compra de bem para o ativo imobilizado" ou "1.556 - Compra de material para uso ou consumo". 
 1.126 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ICMS. 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas nas prestações de 
serviços sujeitas ao ICMS. 
 1.128 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ISSQN. 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas nas prestações de 
serviços sujeitas ao ISSQN. 
 1.131 - Entrada de mercadoria, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, decorrente 
de operação de ato cooperativo. 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias, com previsão de posterior ajuste ou 
fixação de preço, proveniente de cooperado, bem como proveniente de outra cooperativa, em que a 
saída tenha sido classificada no código "5.131 - Remessa de produção do estabelecimento, com previsão 
de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo". 
 1.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas 
anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo, para 
comercialização. 
 Classificam-se neste código as entradas para comercialização referentes a fixação de preço de 
produção do estabelecimento do produtor, inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de 
posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo cuja saída tenha sido classificada no código 
"5.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento, inclusive quando remetidas anteriormente 
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo". 
 1.135 - Fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas 
anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo, para 
industrialização. 
 Classificam-se neste código as entradas para industrialização referentes a fixação de preço de 
produção do estabelecimento do produtor, inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de 
posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo cuja saída tenha sido classificada no código 
"5.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento, inclusive quando remetidas anteriormente 
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo". 
 1.150 - TRANSFERÊNCIAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, 
COMERCIALIZAÇÃO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 1.151 - Transferência para industrialização ou produção rural. 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem utilizadas em processo de industrialização ou produção 
rural. 
 1.152 - Transferência para comercialização. 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem comercializadas. 
 1.153 - Transferência de energia elétrica para distribuição.  
 Classificam-se neste código as entradas de energia elétrica recebida em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para distribuição. 
 1.154 - Transferência para utilização na prestação de serviço. Classificam-se neste código as 
entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro estabelecimento da mesma empresa, para 
serem utilizadas nas prestações de serviços. 
 1.159 - Entrada decorrente do fornecimento de produto ou mercadoria de ato cooperativo. 
 Classificam-se neste código as entradas decorrentes de fornecimento de produtos ou 
mercadorias por estabelecimento de cooperativa destinados a seus cooperados ou a estabelecimento de 
outra cooperativa, cujo fornecimento tenha sido classificado no código "5.159 - Fornecimento de 
produção do estabelecimento de ato cooperativo" ou "5.160 - Fornecimento de mercadoria adquirida 
ou recebida de terceiros de ato cooperativo". 
 1.200 - DEVOLUÇÕES DE VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, DE TERCEIROS OU ANULAÇÕES 
DE VALORES 
 1.201 - Devolução de venda de produção do estabelecimento. 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados ou produzidos 
pelo próprio estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas como "Venda de produção do 
estabelecimento". 
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 1.202 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, ou qualquer 
devolução de mercadoria efetuada pelo MEI com exceção das classificadas nos códigos 1.503, 1.504, 
1.505 e 1.506. 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas 
de terceiros, que não tenham sido objeto de industrialização no estabelecimento, cujas saídas tenham 
sido classificadas como "Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros". Também serão 
classificadas neste código quaisquer devoluções de mercadorias efetuadas pelo MEI com exceção das 
classificadas nos códigos "1.503 - Entrada decorrente de devolução de produto remetido com fim 
específico de exportação, de produção do estabelecimento", "1.504 - Entrada decorrente de devolução 
de mercadoria remetida com fim específico de exportação, adquirida ou recebida de terceiros", "1.505 - 
Entrada decorrente de devolução de mercadorias remetidas para formação de lote de exportação, de 
produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento" e "1.506 - Entrada decorrente de 
devolução de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, remetidas para formação de lote de 
exportação". 
 1.203 - Devolução de venda de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de 
Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados ou produzidos 
pelo próprio estabelecimento, cujas saídas foram classificadas no código "5.109 - Venda de produção 
do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio". Também serão 
classificados neste código os retornos de mercadorias não entregues ao destinatário. 
 1.204 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada à 
Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas 
de terceiros, cujas saídas foram classificadas no código "5.110 - Venda de mercadoria adquirida ou 
recebida de terceiros, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio". Também serão 
classificados neste código os retornos de mercadorias não entregues ao destinatário. 
 1.205 - Anulação de valor relativo à prestação de serviço de comunicação. 
 Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de prestações de serviços de comunicação. 
 1.206 - Anulação de valor relativo à prestação de serviço de transporte. 
 Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de prestações de serviços de transporte. 
 1.207 - Anulação de valor relativo à venda de energia elétrica. 
 Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de venda de energia elétrica. 
 1.208 - Devolução de produção do estabelecimento, remetida em transferência. 
 Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados ou produzidos pelo 
próprio estabelecimento, transferidos para outros estabelecimentos da mesma empresa. 
 1.209 - Devolução de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, remetida em transferência. 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
transferidas para outros estabelecimentos da mesma empresa. 
 1.212 - Devolução de venda no mercado interno de mercadoria industrializada e insumo 
importado sob o Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do 
Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped). 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados e insumos 
importados pelo estabelecimento. 
 1.213 - Devolução de remessa de produção do estabelecimento, com previsão de posterior 
ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo. 
 Classificam-se neste código as devoluções de remessa que tenham sido classificadas no código 
"5.131 - Remessa de produção do estabelecimento, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, 
de ato cooperativo". 
 1.214 - Devolução referente à fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, de 
ato cooperativo. 
 Classificam-se neste código as devoluções referentes à fixação de preço de produção do 
estabelecimento produtor cuja saída tenha sido classificada no código "5.132 - Fixação de preço de 
produção do estabelecimento, inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de posterior 
ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo". 
 1.215 - Devolução de fornecimento de produção do estabelecimento de ato cooperativo. 
 Classificam-se neste código as devoluções de fornecimentos de produtos industrializados ou 
produzidos pelo próprio estabelecimento de cooperativa destinados a seus cooperados ou a 
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estabelecimento de outra cooperativa, cujas saídas tenham sido classificadas no código "5.159 - 
Fornecimento de produção do estabelecimento de ato cooperativo". 
 1.216 - Devolução de fornecimento de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros de ato 
cooperativo. 
 Classificam-se neste código as devoluções de fornecimentos de mercadorias adquiridas ou 
recebidas de terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento 
de cooperativa, destinados a seus cooperados ou a estabelecimento de outra cooperativa, cujas saídas 
tenham sido classificadas no código "5.160 - Fornecimento de mercadoria adquirida ou recebida de 
terceiros de ato cooperativo". 
 1.250 - COMPRAS DE ENERGIA ELÉTRICA 
 1.251 - Compra de energia elétrica para distribuição ou comercialização. 
 Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada em sistema de distribuição 
ou comercialização. Também serão classificadas neste código as compras de energia elétrica por 
cooperativas para distribuição aos seus cooperados. 
 1.252 - Compra de energia elétrica por estabelecimento industrial.  
 Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada no processo de 
industrialização. Também serão classificadas neste código as compras de energia elétrica utilizada por 
estabelecimento industrial de cooperativa. 
 1.253 - Compra de energia elétrica por estabelecimento comercial.  
 Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento 
comercial. Também serão classificadas neste código as compras de energia elétrica utilizada por 
estabelecimento comercial de cooperativa. 
 1.254 - Compra de energia elétrica por estabelecimento prestador de serviço de transporte. 
 Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento 
prestador de serviços de transporte. 
 1.255 - Compra de energia elétrica por estabelecimento prestador de serviço de comunicação. 
 Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento 
prestador de serviços de comunicação. 
 1.256 - Compra de energia elétrica por estabelecimento de produtor rural. 
 Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento de 
produtor rural. 
 1.257 - Compra de energia elétrica para consumo por demanda contratada. 
 Classificam-se neste código as compras de energia elétrica para consumo por demanda 
contratada, que prevalecerá sobre os demais códigos deste subgrupo. 
 1.300 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
 1.301 - Aquisição de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza. 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados nas prestações 
de serviços da mesma natureza. 
 1.302 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento industrial. 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por 
estabelecimento industrial. Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços de 
comunicação utilizados por estabelecimento industrial de cooperativa. 
 1.303 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento comercial. 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por 
estabelecimento comercial. Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços de 
comunicação utilizados por estabelecimento comercial de cooperativa. 
 1.304 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de prestador de serviço de 
transporte. 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por 
estabelecimento prestador de serviço de transporte. 
 1.305 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de geradora ou de 
distribuidora de energia elétrica. 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por 
estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia elétrica. 
 1.306 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de produtor rural. 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por 
estabelecimento de produtor rural. 
 1.350 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
 1.351 - Aquisição de serviço de transporte para execução de serviço da mesma natureza. 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados nas prestações de 
serviços da mesma natureza. 
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 1.352 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento industrial. 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por 
estabelecimento industrial. Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços de 
transporte utilizados por estabelecimento industrial de cooperativa. 
 1.353 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento comercial.  
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por 
estabelecimento comercial. Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços de 
transporte utilizados por estabelecimento comercial de cooperativa. 
 1.354 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de prestador de serviço de 
comunicação. 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por 
estabelecimento prestador de serviços de comunicação. 
 1.355 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de geradora ou de distribuidora 
de energia elétrica. 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por 
estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia elétrica. 
 1.356 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de produtor rural. 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por 
estabelecimento de produtor rural. 
 1.360 - Aquisição de serviço de transporte por contribuinte substituto em relação ao serviço de 
transporte. 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte quando o adquirente for o 
substituto tributário do imposto decorrente da prestação dos serviços. 
 1.400 - ENTRADAS DE MERCADORIAS SUJEITAS AO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
 1.401 - Compra para industrialização ou produção rural em operação com mercadoria sujeita 
ao regime de substituição tributária. 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização ou produção rural, decorrentes de operações com mercadorias sujeitas ao regime de 
substituição tributária. Também serão classificadas neste código as compras por estabelecimento 
industrial ou produtor rural de cooperativa de mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. 
 1.403 - Compra para comercialização em operação com mercadoria sujeita ao regime de 
substituição tributária. 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, decorrentes 
de operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. Também serão classificadas 
neste código as compras de mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária em estabelecimento 
comercial de cooperativa. 
 1.406 - Compra de bem para o ativo imobilizado cuja mercadoria está sujeita ao regime de 
substituição tributária. 
 Classificam-se neste código as compras de bens destinados ao ativo imobilizado do 
estabelecimento, em operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. 
 1.407 - Compra de mercadoria para uso ou consumo cuja mercadoria está sujeita ao regime 
de substituição tributária. 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 
estabelecimento, em operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. 
 1.408 - Transferência para industrialização ou produção rural em operação com mercadoria 
sujeita ao regime de substituição tributária. 
 Classificam-se neste código as mercadorias recebidas em transferência de outro estabelecimento 
da mesma empresa, para serem industrializadas ou consumidas na produção rural no estabelecimento, 
em operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. 
 1.409 - Transferência para comercialização em operação com mercadoria sujeita ao regime de 
substituição tributária. 
 Classificam-se neste código as mercadorias recebidas em transferência de outro estabelecimento 
da mesma empresa, para serem comercializadas, decorrentes de operações sujeitas ao regime de 
substituição tributária. 
 1.410 - Devolução de venda de produção do estabelecimento em operação com produto sujeito 
ao regime de substituição tributária. 
 Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados ou produzidos pelo 
próprio estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas como "Venda de produção do 
estabelecimento em operação com produto sujeito ao regime de substituição tributária". 
 1.411 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operação 
com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária. 
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 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas 
de terceiros, cujas saídas tenham sido classificadas como "Venda de mercadoria adquirida ou recebida 
de terceiros em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária". 
 1.414 - Retorno de produção do estabelecimento, remetida para venda fora do estabelecimento 
em operação com produto sujeito ao regime de substituição tributária. 
 Classificam-se neste código as entradas, em retorno, de produtos industrializados ou produzidos 
pelo próprio estabelecimento, remetidos para vendas fora do estabelecimento, inclusive por meio de 
veículos, em operações com produtos sujeitos ao regime de substituição tributária, e não 
comercializadas. 
 1.415 - Retorno de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, remetida para venda fora do 
estabelecimento em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária. 
 Classificam-se neste código as entradas, em retorno, de mercadorias adquiridas ou recebidas 
de terceiros remetidas para vendas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, em 
operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária, e não comercializadas. 
 1.450 - SISTEMAS DE INTEGRAÇÃO E PARCERIA RURAL 
 Classificam-se, neste grupo, as operações e prestações de integração e parceria rural. Constitui 
parceria rural o contrato agrário com cessão, por tempo determinado ou não, do uso de imóvel rural, 
para exercer atividade agrícola, pecuária, agroindustrial, extrativa vegetal ou mista; e ou entrega de 
animais para cria, recria, invernagem, engorda ou extração de matérias primas de origem animal, 
mediante partilha de riscos e frutos, produtos ou lucros havidos. Constitui integração vertical ou 
integração a relação contratual entre produtores integrados e integradores que visa a planejar e a 
realizar a produção e a industrialização ou comercialização de matéria-prima, bens intermediários ou 
bens de consumo final. 
 1.451 - Entrada de animal - Sistema de Integração e Parceria Rural. 
 Classificam-se neste código as entradas de animais pelo sistema integrado e de produção 
animal, para criação, recriação ou engorda, inclusive em sistema de confinamento. Também serão 
classificadas neste código as entradas do sistema de integração e produção animal decorrentes de "ato 
cooperativo", inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 
 1.452 - Entrada de insumo - Sistema de Integração e Parceria Rural. 
 Classificam-se neste código as entradas de insumos pelo sistema integrado e de produção 
animal, para criação, recriação ou engorda, inclusive em sistema de confinamento. Também serão 
classificadas neste código as entradas do sistema de integração e produção animal decorrentes de "ato 
cooperativo", inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 
 1.453 - Retorno do animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural. 
 Classificam-se neste código as entradas referentes ao retorno da produção, bem como dos 
animais criados, recriados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção animal, 
cujas saídas tenham sido classificadas no código "5.453 - Retorno de animal ou da produção - Sistema 
de Integração e Parceria Rural". Também serão classificados neste código as entradas referentes ao 
retorno do sistema de integração e produção animal decorrentes de "ato cooperativo", inclusive as 
operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 
 1.454 - Retorno simbólico do animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural. 
 Classificam-se neste código as entradas referentes ao retorno simbólico da produção, bem como 
dos animais criados, recriados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção animal, 
cujas saídas tenham sido classificadas no código "5.454 - Retorno simbólico de animal ou da produção 
- Sistema de Integração e Parceria Rural". 
 1.455 - Retorno de insumo não utilizado na produção - Sistema de Integração e Parceria Rural. 
 Classificam-se neste código as entradas referentes ao retorno de insumos não utilizados pelo 
produtor na criação, recriação ou engorda de animais pelo sistema integrado e de produção animal, 
inclusive em sistema de confinamento, cujas saídas tenham sido classificadas no código "5.455 - Retorno 
de insumos não utilizados na produção - Sistema de Integração e Parceria Rural", inclusive as operações 
entre cooperativa singular e cooperativa central. 
 1.456 - Entrada referente a remuneração do produtor no Sistema de Integração e Parceria Rural. 
 Classificam-se neste código as entradas da parcela da produção do produtor realizadas em 
sistema de integração e produção animal, quando da entrega ao integrador ou parceiro. Também serão 
classificadas neste código as entradas decorrentes de "ato cooperativo", inclusive as operações entre 
cooperativa singular e cooperativa central. 
 1.500 ENTRADAS DE MERCADORIAS REMETIDAS PARA FORMAÇÃO DE LOTE OU COM FIM 
ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E EVENTUAIS DEVOLUÇÕES 
 1.501 - Entrada de mercadoria recebida com fim específico de exportação. 
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 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias em estabelecimento de trading 
company, empresa comercial exportadora ou outro estabelecimento do remetente, com fim específico 
de exportação. 
 1.503 - Entrada decorrente de devolução de produto remetido com fim específico de exportação, 
de produção do estabelecimento. 
 Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados ou produzidos pelo 
próprio estabelecimento, remetidos a trading company, a empresa comercial exportadora ou a outro 
estabelecimento do remetente, com fim específico de exportação, cujas saídas tenham sido classificadas 
no código "5.501 - Remessa de produção do estabelecimento, com fim específico de exportação". 
 1.504 - Entrada decorrente de devolução de mercadoria remetida com fim específico de 
exportação, adquirida ou recebida de terceiros. 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros 
remetidas a trading company, a empresa comercial exportadora ou a outro estabelecimento do 
remetente, com fim específico de exportação, cujas saídas tenham sido classificadas no código "5.502 - 
Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, com fim específico de exportação". 
 1.505 - Entrada decorrente de devolução de mercadorias remetidas para formação de lote de 
exportação, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento 
 Classificam-se neste código as devoluções simbólicas ou físicas de mercadorias, bem como o 
retorno de mercadorias não entregues, remetidas para formação de lote de exportação cujas saídas 
tenham sido classificadas no código "5.504 - Remessa de mercadorias para formação de lote de 
exportação, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento". 
 1.506 - Entrada decorrente de devolução de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, 
remetidas para formação de lote de exportação. 
 Classificam-se neste código as devoluções simbólicas ou físicas de mercadorias, bem como o 
retorno de mercadorias não entregues, remetidas para formação de lote de exportação em armazéns 
alfandegados, entrepostos aduaneiros ou outros estabelecimentos que venham a ser regulamentados 
pela legislação tributária de cada Unidade Federada, efetuadas pelo estabelecimento depositário, cujas 
saídas tenham sido classificadas no código "5.505 - Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas 
de terceiros, para formação de lote de exportação". 
 1.550 - OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA USO OU 
CONSUMO 
 1.551 - Compra de bem para o ativo imobilizado. 
 Classificam-se neste código as compras de bens destinados ao ativo imobilizado do 
estabelecimento. 
 1.552 - Transferência de bem do ativo imobilizado. 
 Classificam-se neste código as entradas de bens destinados ao ativo imobilizado recebidos em 
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa. 
 1.553 - Devolução de venda de bem do ativo imobilizado. 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de bens do ativo imobilizado, cujas saídas 
tenham sido classificadas no código "5.551 - Venda de bem do ativo imobilizado". 
 1.554 - Retorno de bem do ativo imobilizado remetido para uso fora do estabelecimento. 
 Classificam-se neste código as entradas por retorno de bens do ativo imobilizado remetidos para 
uso fora do estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas no código "5.554 - Remessa de bem 
do ativo imobilizado para uso fora do estabelecimento". 
 1.555 - Entrada de bem do ativo imobilizado de terceiro, remetido para uso no estabelecimento. 
 Classificam-se neste código as entradas de bens do ativo imobilizado de terceiros, remetidos 
para uso no estabelecimento. 
 1.556 - Compra de material para uso ou consumo. 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 
estabelecimento. 
 1.557 - Transferência de material para uso ou consumo. 
 Classificam-se neste código as entradas de materiais para uso ou consumo recebidos em 
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa. 
 1.600 - CRÉDITOS E RESSARCIMENTOS DE ICMS 
 1.601 - Recebimento, por transferência, de crédito de ICMS. 
 Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de créditos de ICMS, 
recebidos por transferência de outras empresas. 
 1.602 - Recebimento, por transferência, de saldo credor de ICMS de outro estabelecimento da 
mesma empresa, para compensação de saldo devedor de ICMS. 
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 Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da transferência de saldos 
credores de ICMS recebidos de outros estabelecimentos da mesma empresa, destinados à compensação 
do saldo devedor do estabelecimento, inclusive no caso de apuração centralizada do imposto. 
 1.603 - Ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária. 
 Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de ressarcimento de ICMS 
retido por substituição tributária a contribuinte substituído, efetuado pelo contribuinte substituto, ou, 
ainda, quando o ressarcimento for apropriado pelo próprio contribuinte substituído, nas hipóteses 
previstas na legislação aplicável. 
 1.604 - Lançamento do crédito relativo à compra de bem para o ativo imobilizado. 
 Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da apropriação de crédito de 
bens do ativo imobilizado. 
 1.605 - Recebimento, por transferência, de saldo devedor de ICMS de outro estabelecimento da 
mesma empresa. 
 Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da transferência de saldo 
devedor de ICMS recebido de outro estabelecimento da mesma empresa, para efetivação da apuração 
centralizada do imposto. 
 1.650 - ENTRADAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE PETRÓLEO E LUBRIFICANTES 
 1.651 - Compra de combustíveis ou lubrificantes para industrialização subsequente. 
 Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem utilizados em 
processo de industrialização do próprio produto. 
 1.652 - Compra de combustíveis ou lubrificantes para comercialização. 
 Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem 
comercializados. 
 1.653 - Compra de combustíveis ou lubrificantes por consumidor ou usuário final. 
 Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem consumidos 
em processo de industrialização de outros produtos, na produção rural, na prestação de serviços ou por 
usuário final. 
 1.657 - Retorno de remessa de combustíveis ou lubrificantes para venda fora do 
estabelecimento. 
 Classificam-se neste código as entradas em retorno de combustíveis ou lubrificantes remetidos 
para venda fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, e não comercializados 
 1.658 - Transferência de combustíveis e lubrificantes para industrialização. 
 Classificam-se neste código as entradas de combustíveis e lubrificantes recebidas em 
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa para serem utilizados em processo de 
industrialização do próprio produto. 
 1.659 - Transferência de combustíveis e lubrificantes para comercialização. 
 Classificam-se neste código as entradas de combustíveis e lubrificantes recebidas em 
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa para serem comercializados. 
 1.660 - Devolução de venda de combustíveis ou lubrificantes destinados à industrialização 
subsequente. 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas 
saídas tenham sido classificadas como "Venda de combustíveis ou lubrificantes destinados à 
industrialização subsequente". 
 1.661 - Devolução de venda de combustíveis ou lubrificantes destinados à comercialização. 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas 
saídas tenham sido classificadas como "Venda de combustíveis ou lubrificantes para comercialização". 
 1.662 - Devolução de venda de combustíveis ou lubrificantes destinados a consumidor ou 
usuário final. 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas 
saídas tenham sido classificadas como "Venda de combustíveis ou lubrificantes por consumidor ou 
usuário final". 
 1.663 - Entrada de combustíveis ou lubrificantes para armazenagem. 
 Classificam-se neste código as entradas de combustíveis ou lubrificantes para armazenagem. 
 1.664 - Retorno de combustíveis ou lubrificantes remetidos para armazenagem. 
 Classificam-se neste código as entradas, ainda que simbólicas, por retorno de combustíveis ou 
lubrificantes, remetidos para armazenagem. 
 1.900 - OUTRAS ENTRADAS DE MERCADORIAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS 
 1.901 - Entrada para industrialização por encomenda. 
 Classificam-se neste código as entradas de insumos recebidos para industrialização por 
encomenda de outra empresa ou de outro estabelecimento da mesma empresa. 
 1.902 - Retorno de mercadoria remetida para industrialização por encomenda. 
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 Classificam-se neste código o retorno dos insumos remetidos para industrialização por 
encomenda, incorporados ao produto final pelo estabelecimento industrializador. 
 1.903 - Entrada de mercadoria remetida para industrialização e não aplicada no referido 
processo. 
 Classificam-se neste código as entradas em devolução de insumos remetidos para 
industrialização e não aplicados no referido processo. 
 1.904 - Retorno de remessa para venda fora do estabelecimento, ou qualquer entrada e retorno 
de remessa efetuada pelo MEI com exceção dos classificados nos códigos 1.202, 1.503, 1.504, 1.505 
e 1.506. 
 Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias remetidas para venda fora 
do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, e não comercializadas. Também serão classificadas 
neste código quaisquer entradas e retornos de remessa efetuadas pelo MEI com exceção dos classificados 
nos códigos "1.202 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, ou qualquer 
devolução de mercadoria efetuada pelo MEI com exceção das classificadas nos códigos 1.503, 1.504, 
1.505 e 1.506", "1.503 - Entrada decorrente de devolução de produto remetido com fim específico de 
exportação, de produção do estabelecimento", "1.504 - Entrada decorrente de devolução de mercadoria 
remetida com fim específico de exportação, adquirida ou recebida de terceiros", "1.505 - Entrada 
decorrente de devolução de mercadorias remetidas para formação de lote de exportação, de produtos 
industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento" e "1.506 – Entrada decorrente de devolução 
de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, remetidas para formação de lote de exportação". 
 1.905 - Entrada de mercadoria recebida para depósito em depósito fechado ou armazém geral. 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas para depósito em depósito 
fechado ou armazém geral. 
 1.906 - Retorno de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém geral. 
 Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias remetidas para depósito em 
depósito fechado ou armazém geral. 
 1.907 - Retorno simbólico de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém geral. 
 Classificam-se neste código as entradas em retorno simbólico de mercadorias remetidas para 
depósito em depósito fechado ou armazém geral, quando as mercadorias depositadas tenham sido 
objeto de saída a qualquer título e que não tenham retornado ao estabelecimento depositante. 
 1.908 - Entrada de bem por conta de contrato de comodato ou locação. 
 Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em cumprimento de contrato de 
comodato ou locação. 
 1.909 - Retorno de bem remetido por conta de contrato de comodato ou locação. 
 Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em devolução após cumprido o 
contrato de comodato ou locação. 
 1.910 - Entrada de bonificação, doação ou brinde. 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de bonificação, 
doação ou brinde. 
 1.911 - Entrada de amostra grátis. 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de amostra grátis. 
 1.912 Entrada de mercadoria ou bem recebido para demonstração ou mostruário. 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias ou bens recebidos para demonstração 
ou mostruário. 
 1.913 Retorno de mercadoria ou bem remetido para demonstração, mostruário ou treinamento. 
 Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para 
demonstração, mostruário ou treinamento. 
 1.914 - Retorno de mercadoria ou bem remetido para exposição ou feira. 
 Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para 
exposição ou feira. 
 1.915 - Entrada de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo. 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias ou bens recebidos para conserto ou 
reparo. 
 1.916 - Retorno de mercadoria ou bem remetido para conserto ou reparo.  
 Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para 
conserto ou reparo. 
 1.917 - Entrada de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial. 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de consignação 
mercantil ou industrial. 
 1.918 - Devolução de mercadoria remetida em consignação mercantil ou industrial. 
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 Classificam-se neste código as entradas por devolução de mercadorias remetidas anteriormente 
a título de consignação mercantil ou industrial. 
 1.919 - Devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em processo industrial, 
remetida anteriormente em consignação mercantil ou industrial. 
 Classificam-se neste código as entradas por devolução simbólica de mercadorias vendidas ou 
utilizadas em processo industrial, remetidas anteriormente a título de consignação mercantil ou industrial. 
 1.920 - Entrada de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets ou assemelhados. 
 Classificam-se neste código as entradas de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, 
pallets ou assemelhados. 
 1.921 - Retorno de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets ou assemelhados. 
 Classificam-se neste código as entradas em retorno de embalagens, bombonas, vasilhames, 
sacarias, pallets ou assemelhados. 
 1.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de compra para 
recebimento futuro. 
 Classificam-se neste código os registros efetuados a título de simples faturamento decorrente de 
compra para recebimento futuro. 
 1.923 - Entrada de mercadoria recebida do vendedor remetente, em venda à ordem. 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas do vendedor remetente, em 
vendas à ordem, cuja compra do adquirente originário, foi classificada nos códigos "1.120 - Compra 
para industrialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente" ou "1.121 - Compra para 
comercialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente". 
 1.924 - Entrada para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando 
esta não transitar pelo estabelecimento do adquirente. 
 Classificam-se neste código as entradas de insumos recebidos para serem industrializados por 
conta e ordem do adquirente, nas hipóteses em que os insumos não tenham transitado pelo 
estabelecimento do adquirente dos mesmos. 
 1.925 - Retorno de mercadoria remetida para industrialização por conta e ordem do adquirente 
da mercadoria, quando esta não transitar pelo estabelecimento do adquirente. 
 Classificam-se neste código o retorno dos insumos remetidos por conta e ordem do adquirente, 
para industrialização e incorporados ao produto final pelo estabelecimento industrializador, nas 
hipóteses em que os insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. 
 1.926 - Lançamento efetuado a título de reclassificação de mercadoria decorrente de formação 
de kit ou de sua desagregação. 
 Classificam-se neste código os registros efetuados a título de reclassificação decorrente de 
formação de kit de mercadorias ou de sua desagregação. 
 1.931- Lançamento efetuado pelo tomador do serviço de transporte quando a responsabilidade 
de retenção do imposto for atribuída ao remetente ou alienante da mercadoria, pelo serviço de transporte 
realizado por transportador autônomo ou por transportador não inscrito na unidade da Federação onde 
iniciado o serviço. 
 Classificam-se neste código exclusivamente os lançamentos efetuados pelo tomador do serviço 
de transporte realizado por transportador autônomo ou por transportador não inscrito na unidade da 
Federação, onde iniciado o serviço, quando a responsabilidade pela retenção do imposto for atribuída 
ao remetente ou alienante da mercadoria. 
 1.932 - Aquisição de serviço de transporte iniciado em unidade da Federação diversa daquela 
onde inscrito o prestador. 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte que tenham sido iniciados 
em unidade da Federação diversa daquela onde o prestador está inscrito como contribuinte. 
 1.933 - Aquisição de serviço tributado pelo ISSQN. 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços, de competência municipal, desde que 
informado sem Nota Fiscal modelo 1 ou 1-A. 
 1.934 - Entrada simbólica de mercadoria recebida para depósito em depósito fechado ou 
armazém geral. 
 Classificam-se neste código as entradas simbólicas de mercadorias recebidas para depósito em 
depósito fechado ou armazém geral, cuja remessa tenha sido classificada pelo remetente no código 
"5.934 - Remessa simbólica de mercadoria depositada em armazém geral ou depósito fechado". 
 1.949 - Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificada 
 Classificam-se neste código as outras entradas de mercadorias ou prestações de serviços que 
não tenham sido especificadas nos códigos anteriores. 
 2.000 - ENTRADAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE OUTROS ESTADOS 
 Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o estabelecimento remetente 
esteja localizado em unidade da Federação diversa daquela do destinatário 
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 2.100 - COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, COMERCIALIZAÇÃO OU 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 2.101 - Compra para industrialização ou produção rural. 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização ou produção rural. 
 2.102 - Compra para comercialização. 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas. 
 2.111 - Compra para industrialização de mercadoria recebida anteriormente em consignação 
industrial. 
 Classificam-se neste código as compras efetivas de mercadorias a serem utilizadas em processo 
de industrialização, recebidas anteriormente a título de consignação industrial. 
 2.113 - Compra para comercialização, de mercadoria recebida anteriormente em consignação 
mercantil. 
 Classificam-se neste código as compras efetivas de mercadorias recebidas anteriormente a título 
de consignação mercantil. 
 2.116 - Compra para industrialização ou produção rural originada de encomenda para 
recebimento futuro. 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização ou produção rural, quando da entrada real da mercadoria, cuja aquisição tenha sido 
classificada no código "2.922 – Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de 
compra para recebimento futuro". 
 2.117 - Compra para comercialização originada de encomenda para recebimento futuro. 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, quando da 
entrada real da mercadoria, cuja aquisição tenha sido classificada no código "2.922 - Lançamento 
efetuado a título de simples faturamento decorrente de compra para recebimento futuro". 
 2.118 - Compra de mercadoria para comercialização pelo adquirente originário, entregue pelo 
vendedor remetente ao destinatário, em venda à ordem. 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias já comercializadas, que, sem transitar 
pelo estabelecimento do adquirente originário, sejam entregues pelo vendedor remetente diretamente 
ao destinatário, em operação de venda à ordem, cuja venda seja classificada, pelo adquirente originário, 
no código "6.120 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário 
pelo vendedor remetente, em venda à ordem". 
 2.120 - Compra para industrialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente. 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização, em vendas à ordem, já recebidas do vendedor remetente, por ordem do adquirente 
originário. 
 2.121 - Compra para comercialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente. 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, em vendas à 
ordem, já recebidas do vendedor remetente por ordem do adquirente originário. 
 2.122 - Compra para industrialização em que a mercadoria foi remetida pelo fornecedor ao 
industrializador sem transitar pelo estabelecimento adquirente. 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização, remetidas pelo fornecedor para o industrializador sem que a mercadoria tenha 
transitado pelo estabelecimento do adquirente. 
 2.124 - Industrialização efetuada por outra empresa. 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias industrializadas por terceiros, 
compreendendo os valores referentes aos serviços prestados e os das mercadorias de propriedade do 
industrializador empregadas no processo industrial.  
 Quando a industrialização efetuada se referir a bens do ativo imobilizado ou de mercadorias 
para uso ou consumo do estabelecimento encomendante, a entrada deverá ser classificada nos códigos 
"2.551 - Compra de bem para o ativo imobilizado" ou "2.556 - Compra de material para uso ou 
consumo". 
 2.125 - Industrialização efetuada por outra empresa quando a mercadoria remetida para 
utilização no processo de industrialização não transitou pelo estabelecimento adquirente da mercadoria. 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias industrializadas por outras empresas, 
em que as mercadorias remetidas para utilização no processo de industrialização não transitaram pelo 
estabelecimento do adquirente das mercadorias, compreendendo os valores referentes aos serviços 
prestados e os das mercadorias de propriedade do industrializador empregadas no processo industrial. 
Quando a industrialização efetuada se referir a bens do ativo imobilizado ou de mercadorias para uso 
ou consumo do estabelecimento encomendante, a entrada deverá ser classificada nos códigos "2.551 - 
Compra de bem para o ativo imobilizado" ou "2.556 - Compra de material para uso ou consumo". 
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 2.126 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ICMS. 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas nas prestações de 
serviços sujeitas ao ICMS. 
 2.128 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ISSQN. 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas nas prestações de 
serviços sujeitas ao ISSQN. 
 2.131 - Entrada de mercadoria, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, decorrente 
de operação de ato cooperativo. 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias, com previsão de posterior ajuste ou 
fixação de preço, proveniente de cooperado, bem como proveniente de outra cooperativa, em que a 
saída tenha sido classificada no código "6.131 – Remessa de produção do estabelecimento, com previsão 
de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo". 
 2.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas 
anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo, para 
comercialização. 
 Classificam-se neste código as entradas para comercialização referentes à fixação de preço de 
produção do estabelecimento do produtor, inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de 
posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo cuja saída tenha sido classificada no código 
"6.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento, inclusive quando remetidas anteriormente 
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo". 
 2.135 - Fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas 
anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo, para 
industrialização. 
 Classificam-se neste código as entradas para industrialização referentes à fixação de preço de 
produção do estabelecimento do produtor, inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de 
posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo cuja saída tenha sido classificada no código 
"6.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento, inclusive quando remetidas anteriormente 
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo. 
 2.150 - TRANSFERÊNCIAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, 
COMERCIALIZAÇÃO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 2.151 - Transferência para industrialização ou produção rural. 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem utilizadas em processo de industrialização ou produção 
rural. 
 2.152 - Transferência para comercialização. 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem comercializadas. 
 2.153 - Transferência de energia elétrica para distribuição. 
 Classificam-se neste código as entradas de energia elétrica recebida em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para distribuição. 
 2.154 - Transferência para utilização na prestação de serviço. 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem utilizadas nas prestações de serviços. 
 2.159 - Entrada decorrente do fornecimento de produto ou mercadoria de ato cooperativo. 
 Classificam-se neste código as entradas decorrentes de fornecimento de produtos ou 
mercadorias por estabelecimento de cooperativa destinados a seus cooperados ou a estabelecimento de 
outra cooperativa, cujo fornecimento tenha sido classificado no código "6.159 - Fornecimento de 
produção do estabelecimento de ato cooperativo" ou "6.160 - Fornecimento de mercadoria adquirida 
ou recebida de terceiros de ato cooperativo". 
 2.200 - DEVOLUÇÕES DE VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, DE TERCEIROS OU ANULAÇÕES 
DE VALORES 
 2.201 - Devolução de venda de produção do estabelecimento. 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados ou produzidos 
pelo próprio estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas como "6.101 - Venda de produção 
do estabelecimento". 
 2.202 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, ou qualquer 
devolução de mercadoria efetuada pelo MEI com exceção das classificadas nos códigos 2.503, 2.504, 
2.505 e 2.506. 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas 
de terceiros, que não tenham sido objeto de industrialização no estabelecimento, cujas saídas tenham 
sido classificadas como "Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros". Também serão 
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classificadas neste código quaisquer devoluções de mercadorias efetuadas pelo MEI com exceção das 
classificadas nos códigos "2.503 - Entrada decorrente de devolução de produto remetido com fim 
específico de exportação, de produção do estabelecimento", "2.504 - Entrada decorrente de devolução 
de mercadoria remetida com fim específico de exportação, adquirida ou recebida de terceiros", "2.505 - 
Entrada decorrente de devolução de mercadorias remetidas para formação de lote de exportação, de 
produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento" e "2.506 - Entrada decorrente de 
devolução de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, remetidas para formação de lote de 
exportação". 
 2.203 - Devolução de venda de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de 
Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados ou produzidos 
pelo próprio estabelecimento, cujas saídas foram classificadas no código "6.109 - Venda de produção 
do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio". Também serão 
classificados neste código os retornos de mercadorias não entregues ao destinatário. 
 2.204 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada à 
Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas 
de terceiros, cujas saídas foram classificadas no código "6.110 - Venda de mercadoria adquirida ou 
recebida de terceiros, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio". Também serão 
classificados neste código os retornos de mercadorias não entregues ao destinatário. 
 2.205 - Anulação de valor relativo à prestação de serviço de comunicação. 
 Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de prestações de serviços de comunicação. 
 2.206 - Anulação de valor relativo à prestação de serviço de transporte. 
 Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de prestações de serviços de transporte. 
 2.207 - Anulação de valor relativo à venda de energia elétrica. 
 Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de venda de energia elétrica. 
 2.208 - Devolução de produção do estabelecimento, remetida em transferência. 
 Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados ou produzidos pelo 
próprio estabelecimento, transferidos para outros estabelecimentos da mesma empresa. 
 2.209 - Devolução de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, remetida em transferência. 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
transferidas para outros estabelecimentos da mesma empresa. 
 2.212 - Devolução de venda no mercado interno de mercadoria industrializada e insumo 
importado sob o Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do 
Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped). 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados e insumos 
importados pelo estabelecimento. 
 2.213 - Devolução de remessa de produção do estabelecimento, com previsão de posterior 
ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo. 
 Classificam-se neste código as devoluções de remessa que tenham sido classificadas no código 
"6.131 - Remessa de produção do estabelecimento, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, 
de ato cooperativo. 
 2.214 - Devolução referente à fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, de 
ato cooperativo. 
 Classificam-se neste código as devoluções referentes à fixação de preço de produção do 
estabelecimento produtor cuja saída tenha sido classificada no código "6.132 - Fixação de preço de 
produção do estabelecimento, inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de posterior 
ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo. 
 2.215 - Devolução de fornecimento de produção do estabelecimento de ato cooperativo. 
 Classificam-se neste código as devoluções de fornecimentos de produtos industrializados ou 
produzidos pelo próprio estabelecimento de cooperativa destinados a seus cooperados ou a 
estabelecimento de outra cooperativa, cujas saídas tenham sido classificadas no código "6.159 - 
Fornecimento de produção do estabelecimento de ato cooperativo". 
 2.216 - Devolução de fornecimento de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros de ato 
cooperativo. 
 Classificam-se neste código as devoluções de fornecimentos de mercadorias adquiridas ou 
recebidas de terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento 
de cooperativa, destinados a seus cooperados ou a estabelecimento de outra cooperativa, cujas saídas 
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tenham sido classificadas no código "6.160 - Fornecimento de mercadoria adquirida ou recebida de 
terceiros de ato cooperativo". 
 2.250 - COMPRAS DE ENERGIA ELÉTRICA 
 2.251 - Compra de energia elétrica para distribuição ou comercialização. 
 Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada em sistema de distribuição 
ou comercialização. Também serão classificadas neste código as compras de energia elétrica por 
cooperativas para distribuição aos seus cooperados. 
 2.252 - Compra de energia elétrica por estabelecimento industrial. 
 Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada no processo de 
industrialização. Também serão classificadas neste código as compras de energia elétrica utilizada por 
estabelecimento industrial de cooperativa. 
 2.253 - Compra de energia elétrica por estabelecimento comercial. 
 Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento 
comercial. Também serão classificadas neste código as compras de energia elétrica utilizada por 
estabelecimento comercial de cooperativa. 
 2.254 - Compra de energia elétrica por estabelecimento prestador de serviço de transporte. 
 Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento 
prestador de serviços de transporte. 
 2.255 - Compra de energia elétrica por estabelecimento prestador de serviço de comunicação. 
 Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento 
prestador de serviços de comunicação. 
 2.256 - Compra de energia elétrica por estabelecimento de produtor rural. 
 Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento de 
produtor rural. 
 2.257 - Compra de energia elétrica para consumo por demanda contratada. 
 Classificam-se neste código as compras de energia elétrica para consumo por demanda 
contratada, que prevalecerá sobre os demais códigos deste subgrupo. 
 2.300 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
 2.301 - Aquisição de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza. 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados nas prestações 
de serviços da mesma natureza. 
 2.302 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento industrial. 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por 
estabelecimento industrial. Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços de 
comunicação utilizados por estabelecimento industrial de cooperativa. 
 2.303 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento comercial. 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por 
estabelecimento comercial. Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços de 
comunicação utilizados por estabelecimento comercial de cooperativa. 
 2.304 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de prestador de serviço de 
transporte. 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizado por 
estabelecimento prestador de serviço de transporte. 
 2.305 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de geradora ou de 
distribuidora de energia elétrica. 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por 
estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia elétrica. 
 2.306 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de produtor rural. 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por 
estabelecimento de produtor rural. 
 2.350 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
 2.351 - Aquisição de serviço de transporte para execução de serviço da mesma natureza. 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados nas prestações de 
serviços da mesma natureza. 
 2.352 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento industrial. 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por 
estabelecimento industrial. Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços de 
transporte utilizados por estabelecimento industrial de cooperativa. 
 2.353 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento comercial. 
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 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por 
estabelecimento comercial. Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços de 
transporte utilizados por estabelecimento comercial de cooperativa. 
 2.354 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de prestador de serviço de 
comunicação. 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por 
estabelecimento prestador de serviços de comunicação. 
 2.355 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de geradora ou de distribuidora 
de energia elétrica. 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por 
estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia elétrica. 
 2.356 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de produtor rural. 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por 
estabelecimento de produtor rural. 
 2.400 - ENTRADAS DE MERCADORIAS SUJEITAS AO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
 2.401 - Compra para industrialização ou produção rural em operação com mercadoria sujeita 
ao regime de substituição tributária. 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização ou produção rural, decorrentes de operações com mercadorias sujeitas ao regime de 
substituição tributária. 
 2.403 - Compra para comercialização em operação com mercadoria sujeita ao regime de 
substituição tributária. 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, decorrentes 
de operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. 
 2.406 - Compra de bem para o ativo imobilizado cuja mercadoria está sujeita ao regime de 
substituição tributária. 
 Classificam-se neste código as compras de bens destinados ao ativo imobilizado do 
estabelecimento, em operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. 
 2.407 - Compra de mercadoria para uso ou consumo cuja mercadoria está sujeita ao regime 
de substituição tributária. 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 
estabelecimento, em operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. 
 2.408 - Transferência para industrialização ou produção rural em operação com mercadoria 
sujeita ao regime de substituição tributária. 
 Classificam-se neste código as mercadorias recebidas em transferência de outro estabelecimento 
da mesma empresa, para serem industrializadas ou consumidas na produção rural no estabelecimento, 
em operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. 
 2.409 - Transferência para comercialização em operação com mercadoria sujeita ao regime de 
substituição tributária. 
 Classificam-se neste código as mercadorias recebidas em transferência de outro estabelecimento 
da mesma empresa, para serem comercializadas, decorrentes de operações sujeitas ao regime de 
substituição tributária. 
 2.410 - Devolução de venda de produção do estabelecimento em operação com produto sujeito 
ao regime de substituição tributária. 
 Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados ou produzidos pelo 
próprio estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas como "Venda de produção do 
estabelecimento em operação com produto sujeito ao regime de substituição tributária". 
 2.411 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operação 
com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária. 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas 
de terceiros, cujas saídas tenham sido classificadas como "Venda de mercadoria adquirida ou recebida 
de terceiros em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária". 
 2.414 - Retorno de produção do estabelecimento, remetida para venda fora do estabelecimento 
em operação com produto sujeito ao regime de substituição tributária. 
 Classificam-se neste código as entradas, em retorno, de produtos industrializados ou produzidos 
pelo próprio estabelecimento, remetidos para vendas fora do estabelecimento, inclusive por meio de 
veículos, em operações com produtos sujeitos ao regime de substituição tributária, e não comercializadas 
 2.415 - Retorno de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, remetida para venda fora do 
estabelecimento em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária. 
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 Classificam-se neste código as entradas, em retorno, de mercadorias adquiridas ou recebidas 
de terceiros remetidas para vendas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, em 
operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária, e não comercializadas. 
 2.450 - SISTEMAS DE INTEGRAÇÃO E PARCERIA RURAL 
 Classificam-se, neste grupo, as operações e prestações de integração e parceria rural. Constitui 
parceria rural o contrato agrário com cessão, por tempo determinado ou não, do uso de imóvel rural, 
para exercer atividade agrícola, pecuária, agroindustrial, extrativa vegetal ou mista; e ou entrega de 
animais para cria, recria, invernagem, engorda ou extração de matérias primas de origem animal, 
mediante partilha de riscos e frutos, produtos ou lucros havidos. Constitui integração vertical ou 
integração a relação contratual entre produtores integrados e integradores que visa a planejar e a 
realizar a produção e a industrialização ou comercialização de matéria-prima, bens intermediários ou 
bens de consumo final. 
 2.451 - Entrada de animal - Sistema de Integração e Parceria Rural. 
 Classificam-se neste código as entradas de animais pelo sistema integrado e de produção 
animal, para criação, recriação ou engorda, inclusive em sistema de confinamento. Também serão 
classificadas neste código as entradas do sistema de integração e produção animal decorrentes de "ato 
cooperativo", inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 
 2.452 - Entrada de insumo - Sistema de Integração e Parceria Rural. 
 Classificam-se neste código as entradas de insumos pelo sistema integrado e de produção 
animal, para criação, recriação ou engorda, inclusive em sistema de confinamento. Também serão 
classificadas neste código as entradas do sistema de integração e produção animal decorrentes de "ato 
cooperativo", inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 
 2.453 - Retorno do animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural. 
 Classificam-se neste código as entradas referentes ao retorno da produção, bem como dos 
animais criados, recriados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção animal, 
cujas saídas tenham sido classificadas no código "6.453 - Retorno de animal ou da produção - Sistema 
de Integração e Parceria Rural". Também serão classificados neste código as entradas referentes aos 
retornos do sistema de integração e produção animal decorrentes de "ato cooperativo", inclusive as 
operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 
 2.454 - Retorno simbólico do animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural. 
 Classificam-se neste código as entradas referentes ao retorno simbólico da produção, bem como 
dos animais criados, recriados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção animal, 
cujas saídas tenham sido classificadas no código "6.454 - Retorno simbólico de animal ou da produção 
- Sistema de Integração e Parceria Rural". 
 2.455 - Retorno de insumo não utilizado na produção - Sistema de Integração e Parceria Rural. 
 Classificam-se neste código as entradas referentes aos retornos de insumos não utilizados pelo 
produtor na criação, recriação ou engorda de animais pelo sistema integrado e de produção animal, 
cujas saídas tenham sido classificadas no código "6.455 - Retorno de insumos não utilizados na produção 
- Sistema de Integração e Parceria Rural", inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa 
central. 
 2.456 - Entrada referente a remuneração do produtor no Sistema de Integração e Parceria Rural. 
 Classificam-se neste código as entradas da parcela da produção do produtor realizadas em 
sistema de integração e produção animal, quando da entrega ao integrador ou parceiro. Também serão 
classificadas neste código as entradas decorrentes de "ato cooperativo", inclusive as operações entre 
cooperativa singular e cooperativa central. 
 2.500 ENTRADAS DE MERCADORIAS REMETIDAS PARA FORMAÇÃO DE LOTE OU COM FIM 
ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E EVENTUAIS DEVOLUÇÕES 
 2.501 - Entrada de mercadoria recebida com fim específico de exportação. 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias em estabelecimento de trading 
company, empresa comercial exportadora ou outro estabelecimento do remetente, com fim específico 
de exportação. 
 2.503 - Entrada decorrente de devolução de produto remetido com fim específico de exportação, 
de produção do estabelecimento. 
 Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados ou produzidos pelo 
próprio estabelecimento, remetidos a trading company, a empresa comercial exportadora ou a outro 
estabelecimento do remetente, com fim específico de exportação, cujas saídas tenham sido classificadas 
no código "6.501 - Remessa de produção do estabelecimento, com fim específico de exportação". 
 2.504 - Entrada decorrente de devolução de mercadoria remetida com fim específico de 
exportação, adquirida ou recebida de terceiros. 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros 
remetidas a trading company, a empresa comercial exportadora ou a outro estabelecimento do 
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remetente, com fim específico de exportação, cujas saídas tenham sido classificadas no código "6.502 - 
Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, com fim específico de exportação". 
 2.505 - Entrada decorrente de devolução de mercadorias remetidas para formação de lote de 
exportação, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento. 
 Classificam-se neste código as devoluções simbólicas ou físicas de mercadorias, bem como o 
retorno de mercadorias não entregues, remetidas para formação de lote de exportação, cujas saídas 
tenham sido classificadas no código "6.504 - Remessa de mercadorias para formação de lote de 
exportação, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento". 
 2.506 - Entrada decorrente de devolução de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, 
remetidas para formação de lote de exportação. 
 Classificam-se neste código as devoluções simbólicas ou físicas de mercadorias, bem como o 
retorno de mercadorias não entregues, remetidas para formação de lote de exportação em armazéns 
alfandegados, entrepostos aduaneiros ou outros estabelecimentos que venham a ser regulamentados 
pela legislação tributária de cada Unidade Federada, efetuadas pelo estabelecimento depositário, cujas 
saídas tenham sido classificadas no código "6.505 - Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas 
de terceiros, para formação de lote de exportação"." 
 2.550 - OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA USO OU 
CONSUMO 
 2.551 - Compra de bem para o ativo imobilizado.  
 Classificam-se neste código as compras de bens destinados ao ativo imobilizado do 
estabelecimento. 
 2.552 - Transferência de bem do ativo imobilizado. 
 Classificam-se neste código as entradas de bens destinados ao ativo imobilizado recebidos em 
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa. 
 2.553 - Devolução de venda de bem do ativo imobilizado. 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de bens do ativo imobilizado, cujas saídas 
tenham sido classificadas no código "6.551 - Venda de bem do ativo imobilizado". 
 2.554 - Retorno de bem do ativo imobilizado remetido para uso fora do estabelecimento. 
 Classificam-se neste código as entradas por retorno de bens do ativo imobilizado remetidos para 
uso fora do estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas no código "6.554 - Remessa de bem 
do ativo imobilizado para uso fora do estabelecimento". 
 2.555 - Entrada de bem do ativo imobilizado de terceiro, remetido para uso no estabelecimento. 
 Classificam-se neste código as entradas de bens do ativo imobilizado de terceiros, remetidos 
para uso no estabelecimento. 
 2.556 - Compra de material para uso ou consumo. 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 
estabelecimento. 
 2.557 - Transferência de material para uso ou consumo. 
 Classificam-se neste código as entradas de materiais para uso ou consumo recebidos em 
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa. 
 2.600 - CRÉDITOS E RESSARCIMENTOS DE ICMS 
 2.603 - Ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária. 
 Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de ressarcimento de ICMS 
retido por substituição tributária a contribuinte substituído, efetuado pelo contribuinte substituto, nas 
hipóteses previstas na legislação aplicável. 
 2.650 - ENTRADAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE PETRÓLEO E LUBRIFICANTES 
 2.651 - Compra de combustíveis ou lubrificantes para industrialização subsequente. 
 Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem utilizados em 
processo de industrialização do próprio produto. 
 2.652 - Compra de combustíveis ou lubrificantes para comercialização. 
 Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem 
comercializados. 
 2.653 - Compra de combustíveis ou lubrificantes por consumidor ou usuário final. 
 Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem consumidos 
em processo de industrialização de outros produtos, na produção rural, na prestação de serviços ou por 
usuário final. 
 2.657 - Retorno de remessa de combustíveis ou lubrificantes para venda fora do 
estabelecimento. 
 Classificam-se neste código as entradas em retorno de combustíveis ou lubrificantes remetidos 
para venda fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, e não comercializados. 
 2.658 - Transferência de combustíveis e lubrificantes para industrialização. 
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 Classificam-se neste código as entradas de combustíveis e lubrificantes recebidas em 
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa para serem utilizados em processo de 
industrialização do próprio produto. 
 2.659 - Transferência de combustíveis e lubrificantes para comercialização. 
 Classificam-se neste código as entradas de combustíveis e lubrificantes recebidas em 
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa para serem comercializados. 
 2.660 - Devolução de venda de combustíveis ou lubrificantes destinados à industrialização 
subsequente. 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas 
saídas tenham sido classificadas como "Venda de combustíveis ou lubrificantes destinados à 
industrialização subsequente". 
 2.661 - Devolução de venda de combustíveis ou lubrificantes destinados à comercialização. 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas 
saídas tenham sido classificadas como "Venda de combustíveis ou lubrificantes para comercialização". 
 2.662 - Devolução de venda de combustíveis ou lubrificantes destinados a consumidor ou 
usuário final 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas 
saídas tenham sido classificadas como "Venda de combustíveis ou lubrificantes por consumidor ou 
usuário final". 
 2.663 - Entrada de combustíveis ou lubrificantes para armazenagem. 
 Classificam-se neste código as entradas de combustíveis ou lubrificantes para armazenagem. 
 2.664 - Retorno de combustíveis ou lubrificantes remetidos para armazenagem. 
 Classificam-se neste código as entradas, ainda que simbólicas, por retorno de combustíveis ou 
lubrificantes, remetidos para armazenagem. 
 2.900 - OUTRAS ENTRADAS DE MERCADORIAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS 
 2.901 - Entrada para industrialização por encomenda. 
 Classificam-se neste código as entradas de insumos recebidos para industrialização por 
encomenda de outra empresa ou de outro estabelecimento da mesma empresa. 
 2.902 - Retorno de mercadoria remetida para industrialização por encomenda. 
 Classificam-se neste código o retorno dos insumos remetidos para industrialização por 
encomenda, incorporados ao produto final pelo estabelecimento industrializador. 
 2.903 - Entrada de mercadoria remetida para industrialização e não aplicada no referido 
processo. 
 Classificam-se neste código as entradas em devolução de insumos remetidos para 
industrialização e não aplicados no referido processo. 
 2.904 - Retorno de remessa para venda fora do estabelecimento, ou qualquer entrada e retorno 
de remessa efetuada pelo MEI com exceção dos classificados nos códigos 2.202, 2.503, 2.504, 2.505 
e 2.506. 
 Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias remetidas para venda fora 
do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, e não comercializadas. Também serão classificadas 
neste código quaisquer entradas e retornos de remessa efetuadas pelo MEI com exceção dos classificados 
nos códigos "2.202 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, ou qualquer 
devolução de mercadoria efetuada pelo MEI com exceção das classificadas nos códigos 2.503, 2.504, 
2.505 e 2.506", "2.503 - Entrada decorrente de devolução de produto remetido com fim específico de 
exportação, de produção do estabelecimento", "2.504 - Entrada decorrente de devolução de mercadoria 
remetida com fim específico de exportação, adquirida ou recebida de terceiros", "2.505 - Entrada 
decorrente de devolução de mercadorias remetidas para formação de lote de exportação, de produtos 
industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento" e "2.506 – Entrada decorrente de devolução 
de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, remetidas para formação de lote de exportação". 
 2.905 - Entrada de mercadoria recebida para depósito em depósito fechado ou armazém geral. 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas para depósito em depósito 
fechado ou armazém geral. 
 2.906 - Retorno de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém geral. 
 Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias remetidas para depósito em 
depósito fechado ou armazém geral. 
 2.907 - Retorno simbólico de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém geral. 
 Classificam-se neste código as entradas em retorno simbólico de mercadorias remetidas para 
depósito em depósito fechado ou armazém geral, quando as mercadorias depositadas tenham sido 
objeto de saída a qualquer título e que não tenham retornado ao estabelecimento depositante. 
 2.908 - Entrada de bem por conta de contrato de comodato ou locação. 
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 Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em cumprimento de contrato de 
comodato ou locação. 
 2.909 - Retorno de bem remetido por conta de contrato de comodato ou locação. 
 Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em devolução após cumprido o 
contrato de comodato ou locação. 
 2.910 - Entrada de bonificação, doação ou brinde. 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de bonificação, 
doação ou brinde. 
 2.911 - Entrada de amostra grátis. 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de amostra grátis. 
 2.912 Entrada de mercadoria ou bem recebido para demonstração ou mostruário. 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias ou bens recebidos para demonstração 
ou mostruário. 
 2.913 Retorno de mercadoria ou bem remetido para demonstração, mostruário ou treinamento. 
 Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para 
demonstração, mostruário ou treinamento. 
 2.914 - Retorno de mercadoria ou bem remetido para exposição ou feira. 
 Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para 
exposição ou feira. 
 2.915 - Entrada de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo.  
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias ou bens recebidos para conserto ou 
reparo. 
 2.916 - Retorno de mercadoria ou bem remetido para conserto ou reparo. 
 Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para 
conserto ou reparo. 
 2.917 - Entrada de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial. 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de consignação 
mercantil ou industrial. 
 2.918 - Devolução de mercadoria remetida em consignação mercantil ou industrial. 
 Classificam-se neste código as entradas por devolução de mercadorias remetidas anteriormente 
a título de consignação mercantil ou industrial. 
 2.919 - Devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em processo industrial, 
remetida anteriormente em consignação mercantil ou industrial. 
 Classificam-se neste código as entradas por devolução simbólica de mercadorias vendidas ou 
utilizadas em processo industrial, remetidas anteriormente a título de consignação mercantil ou industrial. 
 2.920 - Entrada de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets ou assemelhados. 
 Classificam-se neste código as entradas de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, 
pallets ou assemelhados. 
 2.921 - Retorno de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets ou assemelhados. 
 Classificam-se neste código as entradas em retorno de embalagens, bombonas, vasilhames, 
sacarias, pallets ou assemelhados. 
 2.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de compra para 
recebimento futuro. 
 Classificam-se neste código os registros efetuados a título de simples faturamento decorrente de 
compra para recebimento futuro. 
 2.923 - Entrada de mercadoria recebida do vendedor remetente, em venda à ordem. 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas do vendedor remetente, em 
vendas à ordem, cuja compra do adquirente originário, foi classificada nos códigos "2.120 - Compra 
para industrialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente" ou "2.121 - Compra para 
comercialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente". 
 2.924 - Entrada para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando 
esta não transitar pelo estabelecimento do adquirente. 
 Classificam-se neste código as entradas de insumos recebidos para serem industrializados por 
conta e ordem do adquirente, nas hipóteses em que os insumos não tenham transitado pelo 
estabelecimento do adquirente dos mesmos. 
 2.925 - Retorno de mercadoria remetida para industrialização por conta e ordem do adquirente 
da mercadoria, quando esta não transitar pelo estabelecimento do adquirente. 
 Classificam-se neste código o retorno dos insumos remetidos por conta e ordem do adquirente, 
para industrialização e incorporados ao produto final pelo estabelecimento industrializador, nas 
hipóteses em que os insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. 
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 2.931 - Lançamento efetuado pelo tomador do serviço de transporte quando a responsabilidade 
de retenção do imposto for atribuída ao remetente ou alienante da mercadoria, pelo serviço de transporte 
realizado por transportador autônomo ou por transportador não inscrito na unidade da Federação onde 
iniciado o serviço.  
 Classificam-se neste código exclusivamente os lançamentos efetuados pelo tomador do serviço 
de transporte realizado por transportador autônomo ou por transportador não inscrito na unidade da 
Federação, onde iniciado o serviço, quando a responsabilidade pela retenção do imposto for atribuída 
ao remetente ou alienante da mercadoria. 
 2.932 - Aquisição de serviço de transporte iniciado em unidade da Federação diversa daquela 
onde inscrito o prestador. 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte que tenham sido iniciados 
em unidade da Federação diversa daquela onde o prestador está inscrito como contribuinte. 
 2.933 - Aquisição de serviço tributado pelo ISSQN. 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços, de competência municipal, desde que 
informado sem Nota Fiscal modelo 1 ou 1-A. 
 2.934 - Entrada simbólica de mercadoria recebida para para depósito em depósito fechado ou 
armazém geral. 
 Classificam-se neste código as entradas simbólicas de mercadorias recebidas para depósito em 
depósito fechado ou armazém geral, cuja remessa tenha sido classificada pelo remetente no código 
"6.934 - Remessa simbólica de mercadoria depositada em armazém geral ou depósito fechado. 
 2.949 - Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificado. 
 Classificam-se neste código as outras entradas de mercadorias ou prestações de serviços que 
não tenham sido especificados nos códigos anteriores. 
 3.000 - ENTRADAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DO EXTERIOR 
 Classificam-se, neste grupo, as entradas de mercadorias oriundas de outro país, inclusive as 
decorrentes de aquisição por arrematação, concorrência ou qualquer outra forma de alienação 
promovida pelo poder público, e os serviços iniciados no exterior  
 3.100 - COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, COMERCIALIZAÇÃO OU 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 3.101 - Compra para industrialização ou produção rural. 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização ou produção rural. 
 3.102 - Compra para comercialização. 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas. 
 3.126 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ICMS 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas nas prestações de 
serviços sujeitas ao ICMS. 
 3.127 - Compra para industrialização sob o regime de "drawback" 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização e posterior exportação do produto resultante, cujas vendas serão classificadas no código 
"7.127 - Venda de produção do estabelecimento sob o regime de "drawback"". 
 3.128 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ISSQN. 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas nas prestações de 
serviços sujeitas ao ISSQN. 
 3.129 - Compra para industrialização sob o Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial 
sob Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped). 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem submetidas a operações de 
industrialização de produtos, partes ou peças destinados à exportação ou ao mercado interno sob o 
amparo do Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema 
Público de Escrituração Digital (Recof-Sped). 
 3.200 - DEVOLUÇÕES DE VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, DE TERCEIROS OU ANULAÇÕES 
DE VALORES 
 3.201 - Devolução de venda de produção do estabelecimento. 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados ou produzidos 
pelo próprio estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas como "Venda de produção do 
estabelecimento". Também serão classificados neste código os retornos de mercadorias não entregues 
ao destinatário. 
 3.202 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros. 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas 
de terceiros, que não tenham sido objeto de industrialização no estabelecimento, cujas saídas tenham 
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sido classificadas como "Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros". Também serão 
classificados neste código os retornos de mercadorias não entregues ao destinatário. 
 3.205 - Anulação de valor relativo à prestação de serviço de comunicação. 
 Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de prestações de serviços de comunicação. 
 3.206 - Anulação de valor relativo à prestação de serviço de transporte. 
 Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de prestações de serviços de transporte. 
 3.207 - Anulação de valor relativo à venda de energia elétrica. 
 Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de venda de energia elétrica. 
 3.211 - Devolução de venda de produção do estabelecimento sob o regime de "drawback". 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados pelo 
estabelecimento sob o regime de "drawback". 
 3.212 - Devolução de venda no mercado externo de mercadoria industrializada sob o Regime 
Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de 
Escrituração Digital (Recof-Sped). 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados pelo 
estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas como "Venda de produção do estabelecimento 
ao mercado externo de mercadoria industrializada sob o amparo do Regime Aduaneiro Especial de 
Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped)". 
 3.250 - COMPRAS DE ENERGIA ELÉTRICA 
 3.251 - Compra de energia elétrica para distribuição ou comercialização. 
 Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada em sistema de distribuição 
ou comercialização. Também serão classificadas neste código as compras de energia elétrica por 
cooperativas para distribuição aos seus cooperados. 
 3.300 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
 3.301 - Aquisição de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza. 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados nas prestações 
de serviços da mesma natureza. 
 3.350 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
 3.351 - Aquisição de serviço de transporte para execução de serviço da mesma natureza 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados nas prestações de 
serviços da mesma natureza. 
 3.352 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento industrial. 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por 
estabelecimento industrial. Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços de 
transporte utilizados por estabelecimento industrial de cooperativa. 
 3.353 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento comercial. 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por 
estabelecimento comercial. Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços de 
transporte utilizados por estabelecimento comercial de cooperativa. 
 3.354 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de prestador de serviço de 
comunicação. 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por 
estabelecimento prestador de serviços de comunicação. 
 3.355 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de geradora ou de distribuidora 
de energia elétrica. 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por 
estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia elétrica. 
 3.356 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de produtor rural. 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por 
estabelecimento de produtor rural. 
 3.500 - ENTRADAS DE MERCADORIAS REMETIDAS COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E 
EVENTUAIS DEVOLUÇÕES 
 3.503 - Devolução de mercadoria exportada que tenha sido recebida com fim específico de 
exportação. 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias exportadas por trading company, 
empresa comercial exportadora ou outro estabelecimento do remetente, recebidas com fim específico de 
exportação, cujas saídas tenham sido classificadas no código "7.501 - Exportação de mercadorias 
recebidas com fim específico de exportação". 
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 3.550 - OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA USO OU 
CONSUMO 
 3.551 - Compra de bem para o ativo imobilizado. 
 Classificam-se neste código as compras de bens destinados ao ativo imobilizado do 
estabelecimento. 
 3.552 - Entrada de produtos destinados ao uso ou consumo de bordo, em embarcações ou 
aeronaves exclusivamente em tráfego internacional com destino ao exterior. 
 Classificam-se neste código as entradas de produtos destinados ao uso ou consumo de bordo, 
em embarcações ou aeronaves exclusivamente em tráfego internacional com destino ao exterior, cuja 
operação tenha sido equiparada a uma exportação classificada no código "7.552 - Saída de produtos 
destinados ao uso ou consumo de bordo, em embarcações ou aeronaves exclusivamente em tráfego 
internacional com destino ao exterior. 
 3.553 - Devolução de venda de bem do ativo imobilizado. 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de bens do ativo imobilizado, cujas saídas 
tenham sido classificadas no código "7.551 - Venda de bem do ativo imobilizado". 
 3.556 - Compra de material para uso ou consumo. 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 
estabelecimento. 
 3.650 - ENTRADAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE PETRÓLEO E Lubrificantes 
 3.651 - Compra de combustíveis ou lubrificantes para industrialização subsequente. 
 Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem utilizados em 
processo de industrialização do próprio produto. 
 3.652 - Compra de combustíveis ou lubrificantes para comercialização. 
 Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem 
comercializados. 
 3.653 - Compra de combustíveis ou lubrificantes por consumidor ou usuário final. 
 Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem consumidos 
em processo de industrialização de outros produtos, na produção rural, na prestação de serviços ou por 
usuário final. 
 3.667 - Entrada de combustíveis ou lubrificantes para consumo final, em embarcações ou 
aeronaves exclusivamente em tráfego internacional com destino ao exterior. 
 Classificam-se neste código as entradas de combustíveis ou lubrificantes para consumo final, em 
embarcações ou aeronaves exclusivamente em tráfego internacional com destino ao exterior, cuja 
operação tenha sido equiparada a uma exportação classificada no código "7.667 - Venda de 
combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou usuário final". 
 3.900 - OUTRAS ENTRADAS DE MERCADORIAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS 3.930 - 
Lançamento efetuado a título de entrada de bem sob amparo de regime especial aduaneiro de admissão 
temporária. 
 Classificam-se neste código os lançamentos efetuados a título de entrada de bens amparada 
por regime especial aduaneiro de admissão temporária. 
 3.949 - Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificado. 
 Classificam-se neste código as outras entradas de mercadorias ou prestações de serviços que 
não tenham sido especificados nos códigos anteriores. 
 DAS SAÍDAS DE MERCADORIAS, BENS OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 5.000 - SAÍDAS OU 
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PARA O ESTADO 
 Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o estabelecimento remetente 
esteja localizado na mesma unidade da Federação do destinatário 
 5.100 - VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS 
 5.101 - Venda de produção do estabelecimento. 
 Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento. 
 5.102 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, ou qualquer venda de 
mercadoria efetuada pelo MEI com exceção das saídas classificadas nos códigos 5.501, 5.502, 5.504 e 
5.505. 
 Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para 
industrialização ou comercialização, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no 
estabelecimento. Também serão classificadas neste código quaisquer vendas de mercadorias efetuadas 
pelo MEI com exceção das saídas classificadas nos códigos "5.501 - Remessa de produção do 
estabelecimento, com fim específico de exportação", "5.502 - Remessa de mercadoria adquirida ou 
recebida de terceiros, com fim específico de exportação", "5.504 - Remessa de mercadorias para 
formação de lote de exportação, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
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estabelecimento" e "5.505 - Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para 
formação de lote de exportação". 
 5.103 - Venda de produção do estabelecimento, efetuada fora do estabelecimento. 
 Classificam-se neste código as vendas efetuadas fora do estabelecimento, inclusive por meio de 
veículo, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento. 
 5.104 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, efetuada fora do 
estabelecimento 
 Classificam-se neste código as vendas efetuadas fora do estabelecimento, inclusive por meio de 
veículo, de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização ou comercialização, 
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento. 
 5.105 - Venda de produção do estabelecimento que não deva por ele transitar. 
 Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento, 
armazenados em depósito fechado, armazém geral ou outro sem que haja retorno ao estabelecimento 
depositante. 
 5.106 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que não deva por ele transitar. 
 Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para 
industrialização ou comercialização, armazenadas em depósito fechado, armazém geral ou outro, que 
não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento sem que haja retorno ao 
estabelecimento depositante. Também serão classificadas neste código as vendas de mercadorias 
importadas, cuja saída ocorra do recinto alfandegado ou da repartição alfandegária onde se processou 
o desembaraço aduaneiro, com destino ao estabelecimento do comprador, sem transitar pelo 
estabelecimento do importador. 
 5.109 - Venda de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas 
de Livre Comércio. 
 Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento, destinados à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 
 5.110 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada à Zona Franca de 
Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 
 Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
destinadas à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 
 5.111 - Venda de produção do estabelecimento remetida anteriormente em consignação 
industrial. 
 Classificam-se neste código as vendas efetivas de produtos industrializados no estabelecimento 
remetidos anteriormente a título de consignação industrial. 
 5.112 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros remetida anteriormente em 
consignação industrial. 
 Classificam-se neste código as vendas efetivas de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, remetidas 
anteriormente a título de consignação industrial. 
 5.113 - Venda de produção do estabelecimento remetida anteriormente em consignação 
mercantil. 
 Classificam-se neste código as vendas efetivas de produtos industrializados no estabelecimento 
remetidos anteriormente a título de consignação mercantil. 
 5.114 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros remetida anteriormente em 
consignação mercantil. 
 Classificam-se neste código as vendas efetivas de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, remetidas 
anteriormente a título de consignação mercantil. 
 5.115 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, recebida anteriormente em 
consignação mercantil. 
 Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
recebidas anteriormente a título de consignação mercantil. 
 5.116 - Venda de produção do estabelecimento originada de encomenda para entrega futura. 
 Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento, quando da saída real do produto, cujo faturamento tenha sido classificado no código 
"5.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 
 5.117 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, originada de encomenda para 
entrega futura. 
 Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que 
não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, quando da saída real da 
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mercadoria, cujo faturamento tenha sido classificado no código "5.922 - Lançamento efetuado a título 
de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 
 5.118 - Venda de produção do estabelecimento entregue ao destinatário por conta e ordem do 
adquirente originário, em venda à ordem. 
 Classificam-se neste código as vendas à ordem de produtos industrializados pelo 
estabelecimento, entregues ao destinatário por conta e ordem do adquirente originário. 
 5.119 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário por 
conta e ordem do adquirente originário, em venda à ordem. 
 Classificam-se neste código as vendas à ordem de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, entregues ao 
destinatário por conta e ordem do adquirente originário. 
 5.120 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário pelo 
vendedor remetente, em venda à ordem. 
 Classificam-se neste código as vendas à ordem de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, entregues 
pelo vendedor remetente ao destinatário, cuja compra seja classificada, pelo adquirente originário, no 
código "1.118 - Compra de mercadoria para comercialização pelo adquirente originário, entregue pelo 
vendedor remetente ao destinatário, em venda à ordem". 
 5.122 - Venda de produção do estabelecimento remetida para industrialização, por conta e 
ordem do adquirente, sem transitar pelo estabelecimento do adquirente. 
 Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento, 
remetidos para serem industrializados em outro estabelecimento, por conta e ordem do adquirente, sem 
que os produtos tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. 
 5.123 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros remetida para industrialização, 
por conta e ordem do adquirente, sem transitar pelo estabelecimento do adquirente. 
 Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que 
não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, remetidas para serem 
industrializadas em outro estabelecimento, por conta e ordem do adquirente, sem que as mercadorias 
tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. 
 5.124 - Industrialização efetuada para outra empresa. 
 Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para terceiros, 
compreendendo os valores referentes aos serviços prestados e os das mercadorias de propriedade do 
industrializador empregadas no processo industrial. 
 5.125 - Industrialização efetuada para outra empresa quando a mercadoria recebida para 
utilização no processo de industrialização não transitar pelo estabelecimento adquirente da mercadoria. 
 Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para outras empresas, em 
que as mercadorias recebidas para utilização no processo de industrialização não tenham transitado 
pelo estabelecimento do adquirente das mercadorias, compreendendo os valores referentes aos serviços 
prestados e os das mercadorias de propriedade do industrializador empregadas no processo industrial. 
 5.129 - Venda de insumo importado e de mercadoria industrializada sob o amparo do Regime 
Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de 
Escrituração Digital (Recof-Sped). 
 Classificam-se neste código as vendas de insumos importados e de produtos industrializados 
pelo próprio estabelecimento sob amparo do Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob 
Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped). 
 5.131 - Remessa de produção do estabelecimento, com previsão de posterior ajuste ou fixação 
de preço, de ato cooperativo. 
 Classificam-se neste código as saídas de produção de cooperativa, de estabelecimento de 
cooperado, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço. 
 5.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento, inclusive quando remetidas 
anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo. 
 Classificam-se neste código a fixação de preço de produção do estabelecimento do produtor, 
inclusive quando cuja remessa anterior tenha sido classificada no código 
 "5.131 - Remessa de produção do estabelecimento, com previsão de posterior ajuste ou fixação 
de preço, de ato cooperativo". 
 5.150 - TRANSFERÊNCIAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS 
 5.151 - Transferência de produção do estabelecimento. 
 Classificam-se neste código os produtos industrializados ou produzidos pelo estabelecimento em 
transferência para outro estabelecimento da mesma empresa. 
 5.152 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros. 
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 Classificam-se neste código as mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para 
industrialização, comercialização ou para utilização na prestação de serviços e que não tenham sido 
objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, transferidas para outro estabelecimento da 
mesma empresa. 
 5.153 - Transferência de energia elétrica. 
 Classificam-se neste código as transferências de energia elétrica para outro estabelecimento da 
mesma empresa, para distribuição. 
 5.155 - Transferência de produção do estabelecimento, que não deva por ele transitar. 
 Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa, 
de produtos industrializados no estabelecimento que tenham sido remetidos para armazém geral, 
depósito fechado ou outro, sem que haja retorno ao estabelecimento depositante. 
 5.156 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que não deva por ele 
transitar. 
 Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa, 
de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização ou comercialização, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial, remetidas para armazém geral, depósito fechado 
ou outro, sem que haja retorno ao estabelecimento depositante. 
 5.159 - Fornecimento de produção do estabelecimento de ato cooperativo. 
 Classificam-se neste código os fornecimentos de produtos industrializados ou produzidos pelo 
próprio estabelecimento de cooperativa destinados a seus cooperados ou a estabelecimento de outra 
cooperativa. 
 5.160 - Fornecimento de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros de ato cooperativo. 
 Classificam-se neste código os fornecimentos de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento de 
cooperativa, destinados a seus cooperados ou a estabelecimento de outra cooperativa. 
 5.200 - DEVOLUÇÕES DE COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, 
COMERCIALIZAÇÃO OU ANULAÇÕES DE VALORES 
 5.201 - Devolução de compra para industrialização ou produção rural. 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas em 
processo de industrialização ou produção rural, cujas entradas tenham sido classificadas como "1.101 - 
Compra para industrialização ou produção rural".  
 5.202 - Devolução de compra para comercialização, ou qualquer devolução de mercadorias 
efetuada pelo MEI com exceção das classificadas no código 5.503. 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem 
comercializadas, cujas entradas tenham sido classificadas como "Compra para comercialização". 
Também serão classificadas neste código quaisquer devoluções de mercadorias efetuadas pelo MEI com 
exceção das classificadas no código "5.503 - Devolução de mercadoria recebida com fim específico de 
exportação". 
 5.205 - Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de comunicação. 
 Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes das aquisições de serviços de comunicação. 
 5.206 - Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de transporte. 
 Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes das aquisições de serviços de transporte. 
 5.207 - Anulação de valor relativo à compra de energia elétrica. 
 Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes da compra de energia elétrica. 
 5.208 - Devolução de mercadoria recebida em transferência para industrialização ou produção 
rural. 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas em transferência de outros 
estabelecimentos da mesma empresa, para serem utilizadas em processo de industrialização ou 
produção rural. 
 5.209 - Devolução de mercadoria recebida em transferência para comercialização. 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem comercializadas. 
 5.210 - Devolução de compra para utilização na prestação de serviço. 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para utilização na 
prestação de serviços, cujas entradas tenham sido classificadas nos códigos "1.126 - Compra para 
utilização na prestação de serviço sujeita ao ICMS" e "1.128 - Compra para utilização na prestação de 
serviço sujeita ao ISSQN". 
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 5.213 - Devolução de entrada de mercadoria, com previsão de posterior ajuste ou fixação de 
preço, em ato cooperativo. 
 Classificam-se neste código as devoluções de entradas que tenham sido classificadas no código 
"1.131 - Entrada de mercadoria, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, decorrente de 
operação de ato cooperativo. 
 5.214 - Devolução referente à fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, 
inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato 
cooperativo, para comercialização. 
 Classificam-se neste código as devoluções referentes à fixação de preço de mercadorias do 
estabelecimento produtor cuja entrada para comercialização tenha sido classificada no código "1.132 - 
Fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas anteriormente 
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo, para comercialização". 
 5.215 - Devolução referente à fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, 
inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato 
cooperativo, para industrialização.  
 Classificam-se neste código as devoluções referentes à fixação de preço de mercadorias do 
estabelecimento produtor cuja entrada para industrialização tenha sido classificada no código "1.135 - 
Fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas anteriormente 
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo, para industrialização". 
 5.216 - Devolução de entrada decorrente do fornecimento de produto ou mercadoria de ato 
cooperativo. 
 Classificam-se neste código as devoluções de entradas decorrentes de fornecimento de produtos 
ou mercadorias por estabelecimento de cooperativa destinados a seus cooperados ou a estabelecimento 
de outra cooperativa, cujo fornecimento tenha sido classificado no código 1.159 - Entrada decorrente 
do fornecimento de produto ou mercadoria de ato cooperativo. 
 5.250 - VENDAS DE ENERGIA ELÉTRICA 
 5.251 - Venda de energia elétrica para distribuição ou comercialização. 
 Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica destinada à distribuição ou 
comercialização. Também serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada a 
cooperativas para distribuição aos seus cooperados. 
 5.252 - Venda de energia elétrica para estabelecimento industrial. 
 Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento 
industrial. Também serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada a 
estabelecimento industrial de cooperativa. 
 5.253 - Venda de energia elétrica para estabelecimento comercial. 
 Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento 
comercial. Também serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada a 
estabelecimento comercial de cooperativa. 
 5.254 - Venda de energia elétrica para estabelecimento prestador de serviço de transporte. 
 Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento de 
prestador de serviços de transporte. 
 5.255 - Venda de energia elétrica para estabelecimento prestador de serviço de comunicação. 
 Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento de 
prestador de serviços de comunicação. 
 5.256 - Venda de energia elétrica para estabelecimento de produtor rural. 
 Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento de 
produtor rural. 
 5.257 - Venda de energia elétrica para consumo por demanda contratada. 
 Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por demanda 
contratada, que prevalecerá sobre os demais códigos deste subgrupo. 
 5.258 - Venda de energia elétrica a não contribuinte. 
 Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica a pessoas físicas ou a pessoas jurídicas 
não indicadas nos códigos anteriores. 
 5.300 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
 5.301 - Prestação de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza. 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação destinados às prestações 
de serviços da mesma natureza. 
 5.302 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento industrial. 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento 
industrial. Também serão classificados neste código os serviços de comunicação prestados a 
estabelecimento industrial de cooperativa. 
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 5.303 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento comercial. 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento 
comercial. Também serão classificados neste código os serviços de comunicação prestados a 
estabelecimento comercial de cooperativa. 
 5.304 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de prestador de serviço de 
transporte. 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento 
prestador de serviço de transporte. 
 5.305 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de geradora ou de distribuidora 
de energia elétrica. 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento de 
geradora ou de distribuidora de energia elétrica. 
 5.306 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de produtor rural. 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento de 
produtor rural. 
 5.307 - Prestação de serviço de comunicação a não contribuinte. 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a pessoas físicas ou a 
pessoas jurídicas não indicadas nos códigos anteriores. 
 5.350 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
 5.351 - Prestação de serviço de transporte para execução de serviço da mesma natureza. 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte destinados às prestações de 
serviços da mesma natureza. 
 5.352 - Prestação de serviço de transporte a estabelecimento industrial. 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento industrial. 
Também serão classificados neste código os serviços de transporte prestados a estabelecimento industrial 
de cooperativa. 
 5.353 - Prestação de serviço de transporte a estabelecimento comercial. 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento comercial. 
Também serão classificados neste código os serviços de transporte prestados a estabelecimento 
comercial de cooperativa. 
 5.354 - Prestação de serviço de transporte a estabelecimento de prestador de serviço de 
comunicação. 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento prestador 
de serviços de comunicação. 
 5.355 - Prestação de serviço de transporte a estabelecimento de geradora ou de distribuidora 
de energia elétrica. 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento de 
geradora ou de distribuidora de energia elétrica. 
 5.356 - Prestação de serviço de transporte a estabelecimento de produtor rural. 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento de 
produtor rural. 
 5.357 - Prestação de serviço de transporte a não contribuinte. 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a pessoas físicas ou a 
pessoas jurídicas não indicadas nos códigos anteriores. 
 5.359 - Prestação de serviço de transporte a contribuinte ou a não contribuinte quando a 
mercadoria transportada está dispensada de emissão de nota fiscal. 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a contribuintes ou a não 
contribuintes, exclusivamente quando não existe a obrigação legal de emissão de nota fiscal para a 
mercadoria transportada. 
 5.360 - Prestação de serviço de transporte a contribuinte substituto em relação ao serviço de 
transporte. 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a contribuinte ao qual tenha 
sido atribuída a condição de substituto tributário do imposto sobre a prestação dos serviços. 
 5.400 - SAÍDAS DE MERCADORIAS SUJEITAS AO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
 5.401 - Venda de produção do estabelecimento em operação com produto sujeito ao regime de 
substituição tributária, na condição de contribuinte substituto. 
 Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento em operações com produtos sujeitos ao regime de substituição tributária, na condição 
de contribuinte substituto. 
 5.402 - Venda de produção do estabelecimento de produto sujeito ao regime de substituição 
tributária, em operação entre contribuintes substitutos do mesmo produto. 
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 Classificam-se neste código as vendas de produtos sujeitos ao regime de substituição tributária 
industrializados no estabelecimento, em operações entre contribuintes substitutos do mesmo produto 
 5.403 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operação com mercadoria 
sujeita ao regime de substituição tributária, na condição de contribuinte substituto. 
 Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, na 
condição de contribuinte substituto, em operação com mercadorias sujeitas ao regime de substituição 
tributária. 
 5.405 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operação com mercadoria 
sujeita ao regime de substituição tributária, na condição de contribuinte substituído. 
 Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros em 
operação com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária, na condição de contribuinte 
substituído. 
 5.408 - Transferência de produção do estabelecimento em operação com produto sujeito ao 
regime de substituição tributária. 
 Classificam-se neste código os produtos industrializados ou produzidos no próprio 
estabelecimento em transferência para outro estabelecimento da mesma empresa de produtos sujeitos 
ao regime de substituição tributária. 
 5.409 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operação com 
mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária. 
 Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa, 
de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros que não tenham sido objeto de qualquer processo 
industrial no estabelecimento, em operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição 
tributária. 
 5.410 - Devolução de compra para industrialização ou produção rural em operação com 
mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária. 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas em 
processo de industrialização ou produção rural cujas entradas tenham sido classificadas como "Compra 
para industrialização ou produção rural em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição 
tributária". 
 5.411 - Devolução de compra para comercialização em operação com mercadoria sujeita ao 
regime de substituição tributária. 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem 
comercializadas, cujas entradas tenham sido classificadas como "Compra para comercialização em 
operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária". 
 5.412 - Devolução de bem do ativo imobilizado, em operação com mercadoria sujeita ao regime 
de substituição tributária. 
 Classificam-se neste código as devoluções de bens adquiridos para integrar o ativo imobilizado 
do estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código "1.406 - Compra de bem para o 
ativo imobilizado cuja mercadoria está sujeita ao regime de substituição tributária". 
 5.413 - Devolução de mercadoria destinada ao uso ou consumo, em operação com mercadoria 
sujeita ao regime de substituição tributária. 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para uso ou consumo do 
estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código "1.407 - Compra de mercadoria para 
uso ou consumo cuja mercadoria está sujeita ao regime de substituição tributária". 
 5.414 - Remessa de produção do estabelecimento para venda fora do estabelecimento em 
operação com produto sujeito ao regime de substituição tributária. 
 Classificam-se neste código as remessas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento para serem vendidos fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, em 
operações com produtos sujeitos ao regime de substituição tributária. 
 5.415 - Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros para venda fora do 
estabelecimento, em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária. 
 Classificam-se neste código as remessas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros 
para serem vendidas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, em operações com 
mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. 
 5.450 - SISTEMAS DE INTEGRAÇÃO E PARCERIA RURAL 
 Classificam-se, neste grupo, as operações e prestações de integração e parceria rural. Constitui 
parceria rural o contrato agrário com cessão, por tempo determinado ou não, do uso de imóvel rural, 
para exercer atividade agrícola, pecuária, agroindustrial, extrativa vegetal ou mista; e ou entrega de 
animais para cria, recria, invernagem, engorda ou extração de matérias primas de origem animal, 
mediante partilha de riscos e frutos, produtos ou lucros havidos. Constitui integração vertical ou 
integração a relação contratual entre produtores integrados e integradores que visa a planejar e a 
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realizar a produção e a industrialização ou comercialização de matéria-prima, bens intermediários ou 
bens de consumo final. 
 5.451 - Remessa de animal - Sistema de Integração e Parceria Rural. 
 Classificam-se neste código as saídas referentes à remessa de animais para criação, recriação, 
produção ou engorda em estabelecimento de produtor no sistema integrado e de produção animal, 
inclusive em sistema de confinamento. Também serão classificadas neste código as remessas decorrentes 
de "ato cooperativo", inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 
 5.452 - Remessa de insumo - Sistema de Integração e Parceria Rural. 
 Classificam-se neste código as saídas referentes à remessa de insumos para utilização em 
estabelecimento de produtor no sistema integrado e de produção animal, para criação, recriação ou 
engorda, inclusive em sistema de confinamento. Também serão classificadas neste código as remessas 
decorrentes de "ato cooperativo", inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 
 5.453 - Retorno de animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural. 
 Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno da produção, bem como dos animais 
criados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção animal, inclusive em sistema 
de confinamento. Também serão classificados neste código os retornos decorrentes de "ato cooperativo", 
inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 
 5.454 - Retorno simbólico de animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural. 
 Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno simbólico da produção, bem como 
de animais criados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção animal, inclusive 
em sistema de confinamento. 
 5.455 - Retorno de insumos não utilizados na produção - Sistema de Integração e Parceria Rural. 
 Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno de insumos não utilizados em 
estabelecimento de produtor no sistema integrado e de produção animal, para criação, recriação ou 
engorda, inclusive em sistema de confinamento e nas operações entre cooperativa singular e cooperativa 
central. 
 5.456 - Saída referente a remuneração do produtor - Sistema de Integração e Parceria Rural. 
 Classificam-se neste código as saídas da parcela da produção do produtor realizadas em 
sistema de integração e produção animal, quando da entrega ao integrador ou parceiro. Também serão 
classificadas neste código as saídas decorrentes de "ato cooperativo", inclusive as operações entre 
cooperativa singular e cooperativa central.  
 5.500 REMESSAS PARA FORMAÇÃO DE LOTE E COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E 
EVENTUAIS DEVOLUÇÕES 
 5.501 - Remessa de produção do estabelecimento, com fim específico de exportação. 
 Classificam-se neste código as saídas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento, remetidos com fim específico de exportação a trading company, empresa comercial 
exportadora ou outro estabelecimento do remetente. 
 5.502 - Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, com fim específico de 
exportação. 
 Classificam-se neste código as saídas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
remetidas com fim específico de exportação a trading company, empresa comercial exportadora ou outro 
estabelecimento do remetente. 
 5.503 - Devolução de mercadoria recebida com fim específico de exportação 
 Classificam-se neste código as devoluções efetuadas por trading company, empresa comercial 
exportadora ou outro estabelecimento do destinatário, de mercadorias recebidas com fim específico de 
exportação, cujas entradas tenham sido classificadas no código "1.501 - Entrada de mercadoria recebida 
com fim específico de exportação". 
 5.504 Remessa de mercadorias para formação de lote de exportação, de produtos 
industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento. 
 Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para formação de lote de exportação, 
de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento. 
 5.505 Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para formação de lote de 
exportação. 
 Classificam-se neste código as remessas de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, 
para formação de lote de exportação. 
 5.550 - OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA USO OU 
CONSUMO 
 5.551 - Venda de bem do ativo imobilizado. 
 Classificam-se neste código as vendas de bens integrantes do ativo imobilizado do 
estabelecimento. 
 5.552 - Transferência de bem do ativo imobilizado. 
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 Classificam-se neste código os bens do ativo imobilizado transferidos para outro estabelecimento 
da mesma empresa. 
 5.553 - Devolução de compra de bem para o ativo imobilizado. 
 Classificam-se neste código as devoluções de bens adquiridos para integrar o ativo imobilizado 
do estabelecimento, cuja entrada foi classificada no código "1.551 - Compra de bem para o ativo 
imobilizado". 
 5.554 - Remessa de bem do ativo imobilizado para uso fora do estabelecimento. 
 Classificam-se neste código as remessas de bens do ativo imobilizado para uso fora do 
estabelecimento. 
 5.555 - Devolução de bem do ativo imobilizado de terceiro, recebido para uso no 
estabelecimento. 
 Classificam-se neste código as saídas em devolução, de bens do ativo imobilizado de terceiros, 
recebidos para uso no estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código "1.555 - Entrada 
de bem do ativo imobilizado de terceiro, remetido para uso no estabelecimento". 
 5.556 - Devolução de compra de material de uso ou consumo. 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 
estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código "1.556 - Compra de material para uso 
ou consumo". 
 5.557 - Transferência de material de uso ou consumo. 
 Classificam-se neste código os materiais para uso ou consumo transferidos para outro 
estabelecimento da mesma empresa. 
 5.600 - CRÉDITOS E RESSARCIMENTOS DE ICMS 
 5.601 - Transferência de crédito de ICMS acumulado. 
 Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da transferência de créditos 
de ICMS para outras empresas. 
 5.602 - Transferência de saldo credor de ICMS para outro estabelecimento da mesma empresa, 
destinado à compensação de saldo devedor de ICMS. 
 Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da transferência de saldos 
credores de ICMS para outros estabelecimentos da mesma empresa, destinados à compensação do 
saldo devedor do estabelecimento, inclusive no caso de apuração centralizada do imposto. 
 5.603 - Ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária. 
 Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de ressarcimento de ICMS 
retido por substituição tributária a contribuinte substituído, efetuado pelo contribuinte substituto, nas 
hipóteses previstas na legislação aplicável. 
 5.605 - Transferência de saldo devedor de ICMS de outro estabelecimento da mesma empresa. 
 Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da transferência de saldo 
devedor de ICMS para outro estabelecimento da mesma empresa, para efetivação da apuração 
centralizada do imposto. 
 5.606 - Utilização de saldo credor de ICMS para extinção por compensação de débitos fiscais. 
 Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de utilização de saldo credor 
de ICMS em conta gráfica para extinção por compensação de débitos fiscais desvinculados de conta 
gráfica. 
 5.650 - SAÍDAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE PETRÓLEO E LUBRIFICANTES 
 5.651 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do estabelecimento destinado à 
industrialização subsequente. 
 Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no 
estabelecimento destinados à industrialização do próprio produto, inclusive aquelas decorrentes de 
encomenda para entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código "5.922 - 
Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 
 5.652 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do estabelecimento destinado à 
comercialização. 
 Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no 
estabelecimento destinados à comercialização, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para 
entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código "5.922 - Lançamento efetuado a título 
de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 
 5.653 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do estabelecimento destinado a 
consumidor ou usuário final. 
 Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no 
estabelecimento destinados a consumo em processo de industrialização de outros produtos, à prestação 
de serviços ou a usuário final, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, cujo 
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faturamento tenha sido classificado no código "5.922 - Lançamento efetuado a título de simples 
faturamento decorrente de venda para entrega futura". 
 5.654 - Venda de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiros destinado à 
industrialização subsequente. 
 Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos 
de terceiros destinados à industrialização do próprio produto, inclusive aquelas decorrentes de 
encomenda para entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código "5.922 - 
Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 
 5.655 - Venda de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiros destinado à 
comercialização. 
 Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos 
de terceiros destinados à comercialização, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega 
futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código "5.922 - Lançamento efetuado a título de 
simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 
 5.656 - Venda de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiros destinado a 
consumidor ou usuário final. 
 Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos 
de terceiros destinados a consumo em processo de industrialização de outros produtos, à prestação de 
serviços ou a usuário final, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, cujo 
faturamento tenha sido classificado no código "5.922 - Lançamento efetuado a título de simples 
faturamento decorrente de venda para entrega futura". 
 5.657 - Remessa de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiros para 
venda fora do estabelecimento. 
 Classificam-se neste código as remessas de combustíveis ou lubrificantes, adquiridos ou 
recebidos de terceiros para serem vendidos fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos. 
 5.658 - Transferência de combustíveis ou lubrificantes de produção do estabelecimento. 
 Classificam-se neste código as transferências de combustíveis ou lubrificantes, industrializados 
no estabelecimento, para outro estabelecimento da mesma empresa. 
 5.659 - Transferência de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiro. 
 Classificam-se neste código as transferências de combustíveis ou lubrificantes, adquiridos ou 
recebidos de terceiros, para outro estabelecimento da mesma empresa. 
 5.660 - Devolução de compra de combustíveis ou lubrificantes adquiridos para industrialização 
subsequente. 
 Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis ou lubrificantes 
adquiridos para industrialização do próprio produto, cujas entradas tenham sido classificadas como 
"Compra de combustíveis ou lubrificantes para industrialização subsequente". 
 5.661 - Devolução de compra de combustíveis ou lubrificantes adquiridos para comercialização. 
 Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis ou lubrificantes 
adquiridos para comercialização, cujas entradas tenham sido classificadas como "Compra de 
combustíveis ou lubrificantes para comercialização". 
 5.662 - Devolução de compra de combustíveis ou lubrificantes adquiridos por consumidor ou 
usuário final. 
 Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis ou lubrificantes 
adquiridos para consumo em processo de industrialização de outros produtos, na prestação de serviços 
ou por usuário final, cujas entradas tenham sido classificadas como "Compra de combustíveis ou 
lubrificantes por consumidor ou usuário final". 
 5.663 - Remessa para armazenagem de combustíveis ou lubrificantes. 
 Classificam-se neste código as remessas para armazenagem de combustíveis ou lubrificantes. 
 5.664 - Retorno de combustíveis ou lubrificantes recebidos para armazenagem. 
 Classificam-se neste código as remessas em devolução de combustíveis ou lubrificantes, 
recebidos para armazenagem. 
 5.665 - Retorno simbólico de combustíveis ou lubrificantes recebidos para armazenagem. 
 Classificam-se neste código os retornos simbólicos de combustíveis ou lubrificantes recebidos 
para armazenagem, quando as mercadorias armazenadas tenham sido objeto de saída a qualquer título 
e não devam retornar ao estabelecimento depositante. 
 5.666 - Remessa por conta e ordem de terceiros de combustíveis ou lubrificantes recebidos para 
armazenagem. 
 Classificam-se neste código as saídas por conta e ordem de terceiros, de combustíveis ou 
lubrificantes, recebidos anteriormente para armazenagem. 
 5.667 - Venda de combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou usuário final estabelecido em 
outra unidade da Federação. 
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 Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou a 
usuário final estabelecido em outra unidade da Federação, cujo abastecimento tenha sido efetuado na 
unidade da Federação do remetente. 
 5.900 - OUTRAS SAÍDAS DE MERCADORIAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
 5.901 - Remessa para industrialização por encomenda. 
 Classificam-se neste código as remessas de insumos remetidos para industrialização por 
encomenda, a ser realizada em outra empresa ou em outro estabelecimento da mesma empresa. 
 5.902 - Retorno de mercadoria utilizada na industrialização por encomenda. 
 Classificam-se neste código as remessas, pelo estabelecimento industrializador, dos insumos 
recebidos para industrialização e incorporados ao produto final, por encomenda de outra empresa ou 
de outro estabelecimento da mesma empresa. O valor dos insumos nesta operação deverá ser igual ao 
valor dos insumos recebidos para industrialização. 
 5.903 - Retorno de mercadoria recebida para industrialização e não aplicada no referido 
processo. 
 Classificam-se neste código as remessas em devolução de insumos recebidos para 
industrialização e não aplicados no referido processo. 
 5.904 - Remessa para venda fora do estabelecimento, ou qualquer remessa efetuada pelo MEI 
com exceção das classificadas nos códigos 5.502 e 5.505. 
 Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para venda fora do estabelecimento, 
inclusive por meio de veículos. Também serão classificadas neste código quaisquer remessas de 
mercadorias efetuadas pelo MEI com exceção das classificadas nos códigos "5.502 - Remessa de 
mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, com fim específico de exportação" e "5.505 - Remessa 
de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para formação de lote de exportação". 
 5.905 - Remessa para depósito fechado ou armazém geral. 
 Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para depósito em depósito fechado ou 
armazém geral. 
 5.906 - Retorno de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém geral. 
 Classificam-se neste código os retornos de mercadorias depositadas em depósito fechado ou 
armazém geral ao estabelecimento depositante. 
 5.907 - Retorno simbólico de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém geral. 
 Classificam-se neste código os retornos simbólicos de mercadorias recebidas para depósito em 
depósito fechado ou armazém geral, quando as mercadorias depositadas tenham sido objeto de saída 
a qualquer título e que não devam retornar ao estabelecimento depositante. 
 5.908 - Remessa de bem por conta de contrato de comodato ou locação. 
 Classificam-se neste código as remessas de bens para o cumprimento de contrato de comodato 
ou locação. 
 5.909 - Retorno de bem recebido por conta de contrato de comodato ou locação. 
 Classificam-se neste código as remessas de bens em devolução após cumprido o contrato de 
comodato ou locação. 
 5.910 - Remessa em bonificação, doação ou brinde. 
 Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de bonificação, doação ou 
brinde. 
 5.911 - Remessa de amostra grátis. 
 Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de amostra grátis. 
 5.912 - Remessa de mercadoria ou bem para demonstração, mostruário ou treinamento. 
 Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para demonstração, 
mostruário ou treinamento. 
 5.913 - Retorno de mercadoria ou bem recebido para demonstração ou mostruário. 
 Classificam-se neste código as remessas em devolução de mercadorias ou bens recebidos para 
demonstração ou mostruário. 
 5.914 - Remessa de mercadoria ou bem para exposição ou feira. 
 Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para exposição ou feira. 
 5.915 - Remessa de mercadoria ou bem para conserto ou reparo. 
 Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para conserto ou reparo. 
 5.916 - Retorno de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo. 
 Classificam-se neste código as remessas em devolução de mercadorias ou bens recebidos para 
conserto ou reparo. 
 5.917 - Remessa de mercadoria em consignação mercantil ou industrial. 
 Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de consignação mercantil ou 
industrial. 
 5.918 - Devolução de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial. 
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 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas anteriormente a título de 
consignação mercantil ou industrial. 
 5.919 - Devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em processo industrial, 
recebida anteriormente em consignação mercantil ou industrial. 
 Classificam-se neste código as devoluções simbólicas de mercadorias vendidas ou utilizadas em 
processo industrial, que tenham sido recebidas anteriormente a título de consignação mercantil ou 
industrial. 
 5.920 - Remessa de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets, containers ou 
assemelhados. 
 Classificam-se neste código as remessas de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, 
pallets, containers ou assemelhados que sirvam para acondicionar mercadorias e produtos. 
 5.921 - Devolução de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets, containers ou 
assemelhados. 
 Classificam-se neste código as devoluções de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, 
pallets, containers ou assemelhados que sirvam para acondicionar mercadorias e produtos. 
 5.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega 
futura. 
 Classificam-se neste código os registros efetuados a título de simples faturamento decorrente de 
venda para entrega futura. 
 5.923 - Remessa de mercadoria por conta e ordem de terceiros, em venda à ordem ou em 
operações com armazém geral ou depósito fechado. 
 Classificam-se neste código as saídas correspondentes à entrega de mercadorias por conta e 
ordem de terceiros, em vendas à ordem, cuja venda ao adquirente originário foi classificada nos códigos 
"5.118 - Venda de produção do estabelecimento entregue ao destinatário por conta e ordem do 
adquirente originário, em venda à ordem" ou "5.119 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de 
terceiros entregue ao destinatário por conta e ordem do adquirente originário, em venda à ordem". 
Também serão classificadas neste código as remessas, por conta e ordem de terceiros, de mercadorias 
depositadas ou para depósito em depósito fechado ou armazém geral. 
 5.924 - Remessa para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando 
esta não transitar pelo estabelecimento do adquirente. 
 Classificam-se neste código as saídas de insumos com destino a estabelecimento 
industrializador, para serem industrializados por conta e ordem do adquirente, nas hipóteses em que os 
insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente dos mesmos. 
 5.925 - Retorno de mercadoria recebida para industrialização por conta e ordem do adquirente 
da mercadoria, quando aquela não transitar pelo estabelecimento do adquirente. 
 Classificam-se neste código as remessas, pelo estabelecimento industrializador, dos insumos 
recebidos, por conta e ordem do adquirente, para industrialização e incorporados ao produto final, nas 
hipóteses em que os insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. O valor dos 
insumos nesta operação deverá ser igual ao valor dos insumos recebidos para industrialização. 
 5.926 - Lançamento efetuado a título de reclassificação de mercadoria decorrente de formação 
de kit ou de sua desagregação. 
 Classificam-se neste código os registros efetuados a título de reclassificação decorrente de 
formação de kit de mercadorias ou de sua desagregação. 
 5.927 - Lançamento efetuado a título de baixa de estoque decorrente de perda, roubo ou 
deterioração. 
 Classificam-se neste código os registros efetuados a título de baixa de estoque decorrente de 
perda, roubou ou deterioração das mercadorias. 
 5.928 - Lançamento efetuado a título de baixa de estoque decorrente do encerramento da 
atividade da empresa. 
 Classificam-se neste código os registros efetuados a título de baixa de estoque decorrente do 
encerramento das atividades da empresa. 
 5.929 - Lançamento efetuado em decorrência de emissão de documento fiscal relativo a 
operação ou prestação também registrada em equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF. 
 Classificam-se neste código os registros relativos aos documentos fiscais emitidos em operações 
ou prestações que também tenham sido registradas em equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF. 
 5.931 - Lançamento efetuado em decorrência da responsabilidade de retenção do imposto por 
substituição tributária, atribuída ao remetente ou alienante da mercadoria, pelo serviço de transporte 
realizado por transportador autônomo ou por transportador não inscrito na unidade da Federação onde 
iniciado o serviço. 
 Classificam-se neste código exclusivamente os lançamentos efetuados pelo remetente ou 
alienante da mercadoria quando lhe for atribuída a responsabilidade pelo recolhimento do imposto 
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devido pelo serviço de transporte realizado por transportador autônomo ou por transportador não 
inscrito na unidade da Federação onde iniciado o serviço. 
 5.932 - Prestação de serviço de transporte iniciada em unidade da Federação diversa daquela 
onde inscrito o prestador. 
 Classificam-se neste código as prestações de serviço de transporte que tenham sido iniciadas em 
unidade da Federação diversa daquela onde o prestador está inscrito como contribuinte. 
 5.933 - Prestação de serviço tributado pelo ISSQN. 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços, de competência municipal, desde que 
informado sem Nota Fiscal modelo 1 ou 1-A. 
 5.934 - Remessa simbólica de mercadoria depositada em armazém geral ou depósito fechado. 
 Classificam-se neste código as remessas simbólicas de mercadorias depositadas em depósito 
fechado ou armazém geral, efetuadas nas situações em que haja a transmissão de propriedade com a 
permanência das mercadorias em depósito ou quando a mercadoria tenha sido entregue pelo remetente 
diretamente a depósito fechado ou armazém geral. 
 5.949 - Outra saída de mercadoria ou prestação de serviço não especificado. 
 Classificam-se neste código as outras saídas de mercadorias ou prestações de serviços que não 
tenham sido especificados nos códigos anteriores. 
 6.000 - SAÍDAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PARA OUTROS ESTADOS 
 Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o estabelecimento remetente 
esteja localizado em unidade da Federação diversa daquela do destinatário 
 6.100 - VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS 
 6.101 - Venda de produção do estabelecimento. 
 Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento. 
 6.102 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, ou qualquer venda de 
mercadoria efetuada pelo MEI com exceção das saídas classificadas nos códigos 6.501, 6.502, 6.504 e 
6.505. 
 Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para 
industrialização ou comercialização, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no 
estabelecimento. Também serão classificadas neste código quaisquer vendas de mercadorias efetuadas 
pelo MEI com exceção das saídas classificadas nos códigos "6.501 - Remessa de produção do 
estabelecimento, com fim específico de exportação", "6.502 - Remessa de mercadoria adquirida ou 
recebida de terceiros, com fim específico de exportação", "6.504 - Remessa de mercadorias para 
formação de lote de exportação, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento" e "6.505 - Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para 
formação de lote de exportação". 
 6.103 - Venda de produção do estabelecimento, efetuada fora do estabelecimento. 
 Classificam-se neste código as vendas efetuadas fora do estabelecimento, inclusive por meio de 
veículo, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento. 
 6.104 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, efetuada fora do 
estabelecimento. 
 Classificam-se neste código as vendas efetuadas fora do estabelecimento, inclusive por meio de 
veículo, de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização ou comercialização, 
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento. 
 6.105 - Venda de produção do estabelecimento que não deva por ele transitar. 
 Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento, 
armazenados em depósito fechado, armazém geral ou outro sem que haja retorno ao estabelecimento 
depositante. 
 6.106 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que não deva por ele transitar. 
 Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para 
industrialização ou comercialização, armazenadas em depósito fechado, armazém geral ou outro, que 
não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento sem que haja retorno ao 
estabelecimento depositante. Também serão classificadas neste código as vendas de mercadorias 
importadas, cuja saída ocorra do recinto alfandegado ou da repartição alfandegária onde se processou 
o desembaraço aduaneiro, com destino ao estabelecimento do comprador, sem transitar pelo 
estabelecimento do importador. 
 6.107 - Venda de produção do estabelecimento, destinada a não contribuinte. 
 Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzidos por 
estabelecimento de produtor rural, destinadas a não contribuintes. 
 Quaisquer operações de venda destinadas a não contribuintes deverão ser classificadas neste 
código. 
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 6.108 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada a não contribuinte. 
 Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para 
industrialização ou comercialização, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no 
estabelecimento, destinadas a não contribuintes. 
 Quaisquer operações de venda destinadas a não contribuintes deverão ser classificadas neste 
código. 
 6.109 - Venda de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas 
de Livre Comércio. 
 Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzido pelo próprio 
estabelecimento, destinados à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 
 6.110 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada à Zona Franca de 
Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 
 Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
destinadas à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 
 6.111 - Venda de produção do estabelecimento remetida anteriormente em consignação 
industrial. 
 Classificam-se neste código as vendas efetivas de produtos industrializados no estabelecimento 
remetidos anteriormente a título de consignação industrial. 
 6.112 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de Terceiros remetida anteriormente em 
consignação industrial. 
 Classificam-se neste código as vendas efetivas de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, remetidas 
anteriormente a título de consignação industrial. 
 6.113 - Venda de produção do estabelecimento remetida anteriormente em consignação 
mercantil. 
 Classificam-se neste código as vendas efetivas de produtos industrializados no estabelecimento 
remetidos anteriormente a título de consignação mercantil. 
 6.114 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros remetida anteriormente em 
consignação mercantil. 
 Classificam-se neste código as vendas efetivas de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, remetidas 
anteriormente a título de consignação mercantil. 
 6.115 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, recebida anteriormente em 
consignação mercantil. 
 Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzido pelo próprio 
estabelecimento, quando da saída real do produto, cujo faturamento tenha sido classificado no código 
"6.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 
 Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
recebidas anteriormente a título de consignação mercantil. 
 6.116 - Venda de produção do estabelecimento originada de encomenda para entrega futura. 
 Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzido pelo próprio 
estabelecimento, quando da saída real do produto, cujo faturamento tenha sido classificado no código 
"6.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 
 6.117 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, originada de encomenda para 
entrega futura. 
 Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que 
não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, quando da saída real da 
mercadoria, cujo faturamento tenha sido classificado no código "6.922 - Lançamento efetuado a título 
de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 
 6.118 - Venda de produção do estabelecimento entregue ao destinatário por conta e ordem do 
adquirente originário, em venda à ordem. 
 Classificam-se neste código as vendas à ordem de produtos industrializados pelo 
estabelecimento, entregues ao destinatário por conta e ordem do adquirente originário. 
 6.119 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário por 
conta e ordem do adquirente originário, em venda à ordem. 
 Classificam-se neste código as vendas à ordem de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, entregues ao 
destinatário por conta e ordem do adquirente originário. 
 6.120 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário pelo 
vendedor remetente, em venda à ordem. 
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 Classificam-se neste código as vendas à ordem de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, entregues 
pelo vendedor remetente ao destinatário, cuja compra seja classificada, pelo adquirente originário, no 
código "2.118 - Compra de mercadoria pelo adquirente originário, entregue pelo vendedor remetente 
ao destinatário, em venda à ordem". 
 6.122 - Venda de produção do estabelecimento remetida para industrialização, por conta e 
ordem do adquirente, sem transitar pelo estabelecimento do adquirente. 
 Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento, 
remetidos para serem industrializados em outro estabelecimento, por conta e ordem do adquirente, sem 
que os produtos tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. 
 6.123 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros remetida para industrialização, 
por conta e ordem do adquirente, sem transitar pelo estabelecimento do adquirente. 
 Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que 
não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, remetidas para serem 
industrializadas em outro estabelecimento, por conta e ordem do adquirente, sem que as mercadorias 
tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. 
 6.124 - Industrialização efetuada para outra empresa. 
 Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para terceiros, 
compreendendo os valores referentes aos serviços prestados e os das mercadorias de propriedade do 
industrializador empregadas no processo industrial. 
 6.125 - Industrialização efetuada para outra empresa quando a mercadoria recebida para 
utilização no processo de industrialização não transitar pelo estabelecimento adquirente da mercadoria. 
 Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para outras empresas, em 
que as mercadorias recebidas para utilização no processo de industrialização não tenham transitado 
pelo estabelecimento do adquirente das mercadorias, compreendendo os valores referentes aos serviços 
prestados e os das mercadorias de propriedade do industrializador empregadas no processo industrial. 
 6.129 - Venda de insumo importado e de mercadoria industrializada sob o amparo do Regime 
Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de 
Escrituração Digital (Recof-Sped). 
 Classificam-se neste código as vendas de insumos importados e de produtos industrializados 
pelo próprio estabelecimento sob amparo do Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob 
Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped). 
 6.131 - Remessa de produção de estabelecimento, com previsão de posterior ajuste ou fixação 
de preço, de ato cooperativo. 
 Classificam-se neste código as saídas de produção de cooperativa, de estabelecimento de 
cooperado, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço. 
 6.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento, inclusive quando remetidas 
anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço ou fixação de preço, de ato 
cooperativo. 
 Classificam-se neste código a fixação de preço de produção do estabelecimento do produtor, 
inclusive quando cuja remessa anterior tenha sido classificada no código "6.131 - Remessa de produção 
de estabelecimento, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo". 
 6.150 - TRANSFERÊNCIAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS 
 6.151 - Transferência de produção do estabelecimento. 
 Classificam-se neste código os produtos industrializados ou produzidos pelo estabelecimento em 
transferência para outro estabelecimento da mesma empresa. 
 6.152 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros. 
 Classificam-se neste código as mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para 
industrialização, comercialização ou para utilização na prestação de serviços e que não tenham sido 
objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, transferidas para outro estabelecimento da 
mesma empresa. 
 6.153 - Transferência de energia elétrica. 
 Classificam-se neste código as transferências de energia elétrica para outro estabelecimento da 
mesma empresa, para distribuição. 
 6.155 - Transferência de produção do estabelecimento, que não deva por ele transitar. 
 Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa, 
de produtos industrializados no estabelecimento que tenham sido remetidos para armazém geral, 
depósito fechado ou outro, sem que haja retorno ao estabelecimento depositante. 
 6.156 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que não deva por ele 
transitar. 
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 Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa, 
de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização ou comercialização, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial, remetidas para armazém geral, depósito fechado 
ou outro, sem que haja retorno ao estabelecimento depositante. 
 6.159 - Fornecimento de produção do estabelecimento de ato cooperativo. 
 Classificam-se neste código os fornecimentos de produtos industrializados ou produzidos pelo 
próprio estabelecimento de cooperativa destinados a seus cooperados ou a estabelecimento de outra 
cooperativa. 
 6.160 - Fornecimento de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros de ato cooperativo. 
 Classificam-se neste código os fornecimentos de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento de 
cooperativa, destinados a seus cooperados ou a estabelecimento de outra cooperativa. 
 6.200 - DEVOLUÇÕES DE COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, 
COMERCIALIZAÇÃO OU ANULAÇÕES DE VALORES 
 6.201 - Devolução de compra para industrialização ou produção rural. 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas em 
processo de industrialização ou produção rural, cujas entradas tenham sido classificadas no código 
"2.101 - Compra para industrialização ou produção rural". 
 6.202 - Devolução de compra para comercialização, ou qualquer devolução de mercadoria 
efetuada pelo MEI com exceção das classificadas no código 6.503. 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem 
comercializadas, cujas entradas tenham sido classificadas como "Compra para comercialização". 
Também serão classificadas neste código quaisquer devoluções de mercadorias efetuadas pelo MEI com 
exceção das classificadas no código "6.503 - Devolução de mercadoria recebida com fim específico de 
exportação". 
 6.205 - Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de comunicação. 
 Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes das aquisições de serviços de comunicação. 
 6.206 - Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de transporte. 
 Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes das aquisições de serviços de transporte. 
 6.207 - Anulação de valor relativo à compra de energia elétrica. 
 Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes da compra de energia elétrica. 
 6.208 - Devolução de mercadoria recebida em transferência para industrialização ou produção 
rural. 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas em transferência de outros 
estabelecimentos da mesma empresa, para serem utilizadas em processo de industrialização ou 
produção rural. 
 6.209 - Devolução de mercadoria recebida em transferência para comercialização. 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem comercializadas. 
 6.210 - Devolução de compra para utilização na prestação de serviço.  
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para utilização na 
prestação de serviços, cujas entradas tenham sido classificadas nos códigos "2.126 - Compra para 
utilização na prestação de serviço sujeita ao ICMS" e "2.128 - Compra para utilização na prestação de 
serviço sujeita ao ISSQN". 
 6.213 - Devolução de entrada de mercadoria, com previsão de posterior ajuste ou fixação de 
preço, em ato cooperativo. 
 Classificam-se neste código as devoluções de entradas que tenham sido classificadas no código 
"2.131 - Entrada de mercadoria, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, decorrente de 
operação de ato cooperativo". 
 6.214 - Devolução referente à fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, 
inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato 
cooperativo, para comercialização. 
 Classificam-se neste código as devoluções referentes à fixação de preço de mercadorias do 
estabelecimento produtor cuja entrada para comercialização tenha sido classificada no código "2.132 - 
Fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas anteriormente 
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo, para comercialização". 
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 6.215 - Devolução referente à fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, 
inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato 
cooperativo, para industrialização 
 Classificam-se neste código as devoluções referentes à fixação de preço de mercadorias do 
estabelecimento produtor cuja entrada para industrialização tenha sido classificada no código "2.135 - 
Fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas anteriormente 
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo, para industrialização". 
 6.216 - Devolução de entrada decorrente do fornecimento de produto ou mercadoria de ato 
cooperativo. 
 Classificam-se neste código as devoluções de entradas decorrentes de fornecimento de produtos 
ou mercadorias por estabelecimento de cooperativa destinados a seus cooperados ou a estabelecimento 
de outra cooperativa, cujo fornecimento tenha sido classificado no código "2.159 - Entrada decorrente 
do fornecimento de produto ou mercadoria de ato cooperativo". 
 6.250 - VENDAS DE ENERGIA ELÉTRICA 
 6.251 - Venda de energia elétrica para distribuição ou comercialização. 
 Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica destinada à distribuição ou 
comercialização. Também serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada a 
cooperativas para distribuição aos seus cooperados. 
 6.252 - Venda de energia elétrica para estabelecimento industrial. 
 Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento 
industrial. Também serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada a 
estabelecimento industrial de cooperativa. 
 6.253 - Venda de energia elétrica para estabelecimento comercial. 
 Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento 
comercial. Também serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada a 
estabelecimento comercial de cooperativa. 
 6.254 - Venda de energia elétrica para estabelecimento prestador de serviço de transporte. 
 Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento de 
prestador de serviços de transporte. 
 6.255 - Venda de energia elétrica para estabelecimento prestador de serviço de comunicação. 
 Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento de 
prestador de serviços de comunicação. 
 6.256 - Venda de energia elétrica para estabelecimento de produtor rural. 
 Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento de 
produtor rural. 
 6.257 - Venda de energia elétrica para consumo por demanda contratada. 
 Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por demanda 
contratada, que prevalecerá sobre os demais códigos deste subgrupo. 
 6.258 - Venda de energia elétrica a não contribuinte. 
 Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica a pessoas físicas ou a pessoas jurídicas 
não indicadas nos códigos anteriores. 
 6.300 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
 6.301 - Prestação de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza. 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação destinados às prestações 
de serviços da mesma natureza. 
 6.302 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento industrial. 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento 
industrial. Também serão classificados neste código os serviços de comunicação prestados a 
estabelecimento industrial de cooperativa. 
 6.303 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento comercial. 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento 
comercial. Também serão classificados neste código os serviços de comunicação prestados a 
estabelecimento comercial de cooperativa. 
 6.304 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de prestador de serviço de 
transporte. 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento 
prestador de serviço de transporte. 
 6.305 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de geradora ou de distribuidora 
de energia elétrica. 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento de 
geradora ou de distribuidora de energia elétrica. 
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 6.306 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de produtor rural. 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento de 
produtor rural. 
 6.307 - Prestação de serviço de comunicação a não contribuinte. 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a pessoas físicas ou a 
pessoas jurídicas não indicadas nos códigos anteriores. 
 6.350 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
 6.351 - Prestação de serviço de transporte para execução de serviço da mesma natureza. 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte destinados às prestações de 
serviços da mesma natureza. 
 6.352 - Prestação de serviço de transporte a estabelecimento industrial. 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento industrial. 
Também serão classificados neste código os serviços de transporte prestados a estabelecimento industrial 
de cooperativa. 
 6.353 - Prestação de serviço de transporte a estabelecimento comercial. 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento comercial. 
Também serão classificados neste código os serviços de transporte prestados a estabelecimento 
comercial de cooperativa. 
 6.354 - Prestação de serviço de transporte a estabelecimento de prestador de serviço de 
comunicação. 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento prestador 
de serviços de comunicação. 
 6.355 - Prestação de serviço de transporte a estabelecimento de geradora ou de distribuidora 
de energia elétrica. 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento de 
geradora ou de distribuidora de energia elétrica. 
 6.356 - Prestação de serviço de transporte a estabelecimento de produtor rural. 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento de 
produtor rural. 
 6.357 - Prestação de serviço de transporte a não contribuinte. 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a pessoas físicas ou a 
pessoas jurídicas não indicadas nos códigos anteriores. 
 6.359 - Prestação de serviço de transporte a contribuinte ou a não contribuinte quando a 
mercadoria transportada está dispensada de emissão de nota fiscal. 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a contribuintes ou a não 
contribuintes, exclusivamente quando não existe a obrigação legal de emissão de nota fiscal para a 
mercadoria transportada. 
 6.360 - Prestação de serviço de transporte a contribuinte substituto em relação ao serviço de 
transporte. 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a contribuinte ao qual tenha 
sido atribuída a condição de substituto tributário do imposto sobre a prestação dos serviços. 
 6.400 - SAÍDAS DE MERCADORIAS SUJEITAS AO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
 6.401 - Venda de produção do estabelecimento em operação com produto sujeito ao regime de 
substituição tributária, na condição de contribuinte substituto. 
 Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento em operações com produtos sujeitos ao regime de substituição tributária, na condição 
de contribuinte substituto. 
 6.402 - Venda de produção do estabelecimento de produto sujeito ao regime de substituição 
tributária, em operação entre contribuintes substitutos do mesmo produto. 
 Classificam-se neste código as vendas de produtos sujeitos ao regime de substituição tributária 
industrializados no estabelecimento, em operações entre contribuintes substitutos do mesmo produto. 
 6.403 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operação com mercadoria 
sujeita ao regime de substituição tributária, na condição de contribuinte substituto. 
 Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, na 
condição de contribuinte substituto, em operação com mercadorias sujeitas ao regime de substituição 
tributária. 
 6.404 - Venda de mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária, cujo imposto já tenha 
sido retido anteriormente. 
 Classificam-se neste código as vendas de mercadorias sujeitas ao regime de substituição 
tributária, na condição de substituto tributário, exclusivamente nas hipóteses em que o imposto já tenha 
sido retido anteriormente. 
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 6.408 - Transferência de produção do estabelecimento em operação com produto sujeito ao 
regime de substituição tributária. 
 Classificam-se neste código os produtos industrializados ou produzidos no próprio 
estabelecimento em transferência para outro estabelecimento da mesma empresa de produtos sujeitos 
ao regime de substituição tributária. 
 6.409 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operação com 
mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária. 
 Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa, 
de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros que não tenham sido objeto de qualquer processo 
industrial no estabelecimento, em operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição 
tributária. 
 6.410 - Devolução de compra para industrialização ou produção rural em operação com 
mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária. 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas em 
processo de industrialização ou produção rural cujas entradas tenham sido classificadas como "Compra 
para industrialização ou produção rural em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição 
tributária". 
 6.411 - Devolução de compra para comercialização em operação com mercadoria sujeita ao 
regime de substituição tributária. 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem 
comercializadas, cujas entradas tenham sido classificadas como "Compra para comercialização em 
operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária". 
 6.412 - Devolução de bem do ativo imobilizado, em operação com mercadoria sujeita ao regime 
de substituição tributária. 
 Classificam-se neste código as devoluções de bens adquiridos para integrar o ativo imobilizado 
do estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código "2.406 
- Compra de bem para o ativo imobilizado cuja mercadoria está sujeita ao regime de substituição 
tributária". 
 6.413 - Devolução de mercadoria destinada ao uso ou consumo, em operação com mercadoria 
sujeita ao regime de substituição tributária. 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para uso ou consumo do 
estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código "2.407 - Compra de mercadoria para 
uso ou consumo cuja mercadoria está sujeita ao regime de substituição tributária". 
 6.414 - Remessa de produção do estabelecimento para venda fora do estabelecimento em 
operação com produto sujeito ao regime de substituição tributária. 
 Classificam-se neste código as remessas de produtos industrializados ou produzido pelo próprio 
estabelecimento para serem vendidos fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, em 
operações com produtos sujeitos ao regime de substituição tributária. 
 6.415 - Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros para venda fora do 
estabelecimento, em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária. 
 Classificam-se neste código as remessas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros 
para serem vendidas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, em operações com 
mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. 
 6.450 - SISTEMAS DE INTEGRAÇÃO E PARCERIA RURAL 
 Classificam-se, neste grupo, as operações e prestações de integração e parceria rural. Constitui 
parceria rural o contrato agrário com cessão, por tempo determinado ou não, do uso de imóvel rural, 
para exercer atividade agrícola, pecuária, agroindustrial, extrativa vegetal ou mista; e ou entrega de 
animais para cria, recria, invernagem, engorda ou extração de matérias primas de origem animal, 
mediante partilha de riscos e frutos, produtos ou lucros havidos. Constitui integração vertical ou 
integração a relação contratual entre produtores integrados e integradores que visa a planejar e a 
realizar a produção e a industrialização ou comercialização de matéria-prima, bens intermediários ou 
bens de consumo final. 
 6.451 - Remessa de animal - Sistema de Integração e Parceria Rural. 
 Classificam-se neste código as saídas referentes à remessa de animais para criação, recriação, 
produção ou engorda em estabelecimento de produtor no sistema integrado e de produção animal, 
inclusive em sistema de confinamento. Também serão classificadas neste código as remessas decorrentes 
de "ato cooperativo", inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 
 6.452 - Remessa de insumo - Sistema de Integração e Parceria Rural. 
 Classificam-se neste código as saídas referentes à remessa de insumos para utilização em 
estabelecimento de produtor no sistema integrado e de produção animal, para criação, recriação ou 
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engorda, inclusive em sistema de confinamento. Também serão classificadas neste código as remessas 
decorrentes de "ato cooperativo", inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 
 6.453 - Retorno de animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural. 
 Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno da produção, bem como de animais 
criados, recriados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção animal, inclusive 
em sistema de confinamento. Também serão classificados neste código os retornos decorrentes de "ato 
cooperativo", inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 
 6.454 - Retorno simbólico de animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural. 
 Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno simbólico da produção, bem como 
de animais criados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção animal, inclusive 
em sistema de confinamento. 
 6.455 - Retorno de insumos não utilizados na produção - Sistema de Integração e Parceria Rural. 
 Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno de insumos não utilizados em 
estabelecimento de produtor no sistema integrado e de produção animal, para criação, recriação ou 
engorda, inclusive em sistema de confinamento, e nas operações entre cooperativa singular e 
cooperativa central. 
 6.456 - Saída referente a remuneração do produtor - Sistema de Integração e Parceria Rural. 
 Classificam-se neste código as saídas da parcela da produção do produtor realizadas em 
sistema de integração e produção animal, quando da entrega ao integrador ou parceiro. Também serão 
classificadas neste código as saídas decorrentes de "ato cooperativo", inclusive as operações entre 
cooperativa singular e cooperativa central. 
 6.500 REMESSAS PARA FORMAÇÃO DE LOTE E COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E 
EVENTUAIS DEVOLUÇÕES 
 6.501 - Remessa de produção do estabelecimento, com fim específico de exportação. 
 Classificam-se neste código as saídas de produtos industrializados ou produzido pelo próprio 
estabelecimento, remetidos com fim específico de exportação a trading company, empresa comercial 
exportadora ou outro estabelecimento do remetente. 
 6.502 - Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, com fim específico de 
exportação. 
 Classificam-se neste código as saídas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
remetidas com fim específico de exportação a trading company, empresa comercial exportadora ou outro 
estabelecimento do remetente. 
 6.503 - Devolução de mercadoria recebida com fim específico de exportação. 
 Classificam-se neste código as devoluções efetuadas por trading company, empresa comercial 
exportadora ou outro estabelecimento do destinatário, de mercadorias recebidas com fim específico de 
exportação, cujas entradas tenham sido classificadas no código "2.501 - Entrada de mercadoria recebida 
com fim específico de exportação". 
 6.504 Remessa de mercadorias para formação de lote de exportação, de produtos 
industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento. 
 Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para formação de lote de exportação, 
de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento. 
 6.505 Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para formação de lote de 
exportação. 
 Classificam-se neste código as remessas de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, 
para formação de lote de exportação. 
 6.550 - OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA USO OU 
CONSUMO 
 6.551 - Venda de bem do ativo imobilizado. 
 Classificam-se neste código as vendas de bens integrantes do ativo imobilizado do 
estabelecimento. 
 6.552 - Transferência de bem do ativo imobilizado. 
 Classificam-se neste código os bens do ativo imobilizado transferidos para outro estabelecimento 
da mesma empresa. 
 6.553 - Devolução de compra de bem para o ativo imobilizado. 
 Classificam-se neste código as devoluções de bens adquiridos para integrar o ativo imobilizado 
do estabelecimento, cuja entrada foi classificada no código "2.551 - Compra de bem para o ativo 
imobilizado". 
 6.554 - Remessa de bem do ativo imobilizado para uso fora do estabelecimento. 
 Classificam-se neste código as remessas de bens do ativo imobilizado para uso fora do 
estabelecimento. 
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 6.555 - Devolução de bem do ativo imobilizado de terceiro, recebido para uso no 
estabelecimento. 
 Classificam-se neste código as saídas em devolução, de bens do ativo imobilizado de terceiros, 
recebidos para uso no estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código "2.555 - Entrada 
de bem do ativo imobilizado de terceiro, remetido para uso no estabelecimento". 
 6.556 - Devolução de compra de material de uso ou consumo. 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 
estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código "2.556 - Compra de material para uso 
ou consumo". 
 6.557 - Transferência de material de uso ou consumo. 
 Classificam-se neste código os materiais de uso ou consumo transferidos para outro 
estabelecimento da mesma empresa. 
 6.600 - CRÉDITOS E RESSARCIMENTOS DE ICMS 
 6.603 - Ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária. 
 Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de ressarcimento de ICMS 
retido por substituição tributária a contribuinte substituído, efetuado pelo contribuinte substituto, nas 
hipóteses previstas na legislação aplicável. 
 6.650 - SAÍDAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE PETRÓLEO E LUBRIFICANTES 
 6.651 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do estabelecimento destinado à 
industrialização subsequente. 
 Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no 
estabelecimento destinados à industrialização do próprio produto, inclusive aquelas decorrentes de 
encomenda para entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código "6.922 - 
Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 
 6.652 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do estabelecimento destinado à 
comercialização. 
 Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no 
estabelecimento destinados à comercialização, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para 
entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código "6.922 - Lançamento efetuado a título 
de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 
 6.653 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do estabelecimento destinado a 
consumidor ou usuário final. 
 Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no 
estabelecimento destinados a consumo em processo de industrialização de outros produtos, à prestação 
de serviços ou a usuário final, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, cujo 
faturamento tenha sido classificado no código "6.922 - Lançamento efetuado a título de simples 
faturamento decorrente de venda para entrega futura". 
 6.654 - Venda de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiros destinado à 
industrialização subsequente. 
 Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos 
de terceiros destinados à industrialização do próprio produto, inclusive aquelas decorrentes de 
encomenda para entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código "5.922 - 
Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 
 6.655 - Venda de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiros destinado à 
comercialização. 
 Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos 
de terceiros destinados à comercialização, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega 
futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código "5.922 - Lançamento efetuado a título de 
simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 
 6.656 - Venda de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiros destinado a 
consumidor ou usuário final. 
 Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos 
de terceiros destinados a consumo em processo de industrialização de outros produtos, à prestação de 
serviços ou a usuário final, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, cujo 
faturamento tenha sido classificado no código "5.922 - Lançamento efetuado a título de simples 
faturamento decorrente de venda para entrega futura". 
 6.657 - Remessa de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiros para 
venda fora do estabelecimento. 
 Classificam-se neste código as remessas de combustíveis ou lubrificantes, adquiridos ou 
recebidos de terceiros para serem vendidos fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos. 
 6.658 - Transferência de combustíveis ou lubrificantes de produção do estabelecimento. 
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 Classificam-se neste código as transferências de combustíveis ou lubrificantes, industrializados 
no estabelecimento, para outro estabelecimento da mesma empresa. 
 6.659 - Transferência de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiro. 
 Classificam-se neste código as transferências de combustíveis ou lubrificantes, adquiridos ou 
recebidos de terceiros, para outro estabelecimento da mesma empresa. 
 6.660 - Devolução de compra de combustíveis ou lubrificantes adquiridos para industrialização 
subsequente. 
 Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis ou lubrificantes 
adquiridos para industrialização do próprio produto, cujas entradas tenham sido classificadas como 
"Compra de combustíveis ou lubrificantes para industrialização subsequente". 
 6.661 - Devolução de compra de combustíveis ou lubrificantes adquiridos para comercialização. 
 Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis ou lubrificantes 
adquiridos para comercialização, cujas entradas tenham sido classificadas como "Compra de 
combustíveis ou lubrificantes para comercialização". 
 6.662 - Devolução de compra de combustíveis ou lubrificantes adquiridos por consumidor ou 
usuário final. 
 Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis ou lubrificantes 
adquiridos para consumo em processo de industrialização de outros produtos, na prestação de serviços 
ou por usuário final, cujas entradas tenham sido classificadas como "Compra de combustíveis ou 
lubrificantes por consumidor ou usuário final". 
 6.663 - Remessa para armazenagem de combustíveis ou lubrificantes. 
 Classificam-se neste código as remessas para armazenagem de combustíveis ou lubrificantes. 
 6.664 - Retorno de combustíveis ou lubrificantes recebidos para armazenagem. 
 Classificam-se neste código as remessas em devolução de combustíveis ou lubrificantes, 
recebidos para armazenagem. 
 6.665 - Retorno simbólico de combustíveis ou lubrificantes recebidos para armazenagem. 
 Classificam-se neste código os retornos simbólicos de combustíveis ou lubrificantes recebidos 
para armazenagem, quando as mercadorias armazenadas tenham sido objeto de saída a qualquer título 
e não devam retornar ao estabelecimento depositante. 
 6.666 - Remessa por conta e ordem de terceiros de combustíveis ou lubrificantes recebidos para 
armazenagem. 
 Classificam-se neste código as saídas por conta e ordem de terceiros, de combustíveis ou 
lubrificantes, recebidos anteriormente para armazenagem. 
 6.667 - Venda de combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou usuário final estabelecido em 
outra unidade da Federação diferente da que ocorrer o consumo. 
 Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou a 
usuário final, cujo abastecimento tenha sido efetuado em unidade da Federação diferente do remetente 
e do destinatário. 
 6.900 - OUTRAS SAÍDAS DE MERCADORIAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
 6.901 - Remessa para industrialização por encomenda. 
 Classificam-se neste código as remessas de insumos remetidos para industrialização por 
encomenda, a ser realizada em outra empresa ou em outro estabelecimento da mesma empresa. 
 6.902 - Retorno de mercadoria utilizada na industrialização por encomenda. 
 Classificam-se neste código as remessas, pelo estabelecimento industrializador, dos insumos 
recebidos para industrialização e incorporados ao produto final, por encomenda de outra empresa ou 
de outro estabelecimento da mesma empresa. O valor dos insumos nesta operação deverá ser igual ao 
valor dos insumos recebidos para industrialização. 
 6.903 - Retorno de mercadoria recebida para industrialização e não aplicada no referido 
processo. 
 Classificam-se neste código as remessas em devolução de insumos recebidos para 
industrialização e não aplicados no referido processo. 
 6.904 - Remessa para venda fora do estabelecimento, ou qualquer remessa efetuada pelo MEI 
com exceção das classificadas nos códigos 6.502 e 6.505. 
 Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para venda fora do estabelecimento, 
inclusive por meio de veículos. Também serão classificadas neste código quaisquer remessas de 
mercadorias efetuadas pelo MEI com exceção das classificadas nos códigos "6.502 - Remessa de 
mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, com fim específico de exportação" e "6.505 - Remessa 
de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para formação de lote de exportação". 
 6.905 - Remessa para depósito fechado ou armazém geral. 
 Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para depósito em depósito fechado ou 
armazém geral. 
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 6.906 - Retorno de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém geral. 
 Classificam-se neste código os retornos de mercadorias depositadas em depósito fechado ou 
armazém geral ao estabelecimento depositante. 
 6.907 - Retorno simbólico de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém geral. 
 Classificam-se neste código os retornos simbólicos de mercadorias recebidas para depósito em 
depósito fechado ou armazém geral, quando as mercadorias depositadas tenham sido objeto de saída 
a qualquer título e que não devam retornar ao estabelecimento depositante. 
 6.908 - Remessa de bem por conta de contrato de comodato ou locação. 
 Classificam-se neste código as remessas de bens para o cumprimento de contrato de comodato 
ou locação. 
 6.909 - Retorno de bem recebido por conta de contrato de comodato ou locação. 
 Classificam-se neste código as remessas de bens em devolução após cumprido o contrato de 
comodato ou locação. 
 6.910 - Remessa em bonificação, doação ou brinde. 
 Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de bonificação, doação ou 
brinde. 
 6.911 - Remessa de amostra grátis. 
 Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de amostra grátis. 
 6.912 Remessa de mercadoria ou bem para demonstração, mostruário ou treinamento. 
 Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para demonstração, 
mostruário ou treinamento. 
 6.913 Retorno de mercadoria ou bem recebido para demonstração ou mostruário. 
 Classificam-se neste código as remessas em devolução de mercadorias ou bens recebidos para 
demonstração ou mostruário. 
 6.914 - Remessa de mercadoria ou bem para exposição ou feira. 
 Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para exposição ou feira. 
 6.915 - Remessa de mercadoria ou bem para conserto ou reparo. 
 Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para conserto ou reparo. 
 6.916 - Retorno de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo. 
 Classificam-se neste código as remessas em devolução de mercadorias ou bens recebidos para 
conserto ou reparo. 
 6.917 - Remessa de mercadoria em consignação mercantil ou industrial. 
 Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de consignação mercantil ou 
industrial. 
 6.918 - Devolução de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial. 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas anteriormente a título de 
consignação mercantil ou industrial. 
 6.919 - Devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em processo industrial, 
recebida anteriormente em consignação mercantil ou industrial. 
 Classificam-se neste código as devoluções simbólicas de mercadorias vendidas ou utilizadas em 
processo industrial, que tenham sido recebidas anteriormente a título de consignação mercantil ou 
industrial. 
 6.920 - Remessa de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets, containers ou 
assemelhados. 
 Classificam-se neste código as remessas de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, 
pallets, containers ou assemelhados que sirvam para acondicionar mercadorias e produtos. 
 6.921 - Devolução de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets, containers ou 
assemelhados. 
 Classificam-se neste código as devoluções de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, 
pallets, containers ou assemelhados que sirvam para acondicionar mercadorias e produtos. 
 6.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega 
futura. 
 Classificam-se neste código os registros efetuados a título de simples faturamento decorrente de 
venda para entrega futura. 
 6.923 - Remessa de mercadoria por conta e ordem de terceiros, em venda à ordem ou em 
operações com armazém geral ou depósito fechado. 
 Classificam-se neste código as saídas correspondentes à entrega de mercadorias por conta e 
ordem de terceiros, em vendas à ordem, cuja venda ao adquirente originário foi classificada nos códigos 
"6.118 - Venda de produção do estabelecimento entregue ao destinatário por conta e ordem do 
adquirente originário, em venda à ordem" ou "6.119 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de 
terceiros entregue ao destinatário por conta e ordem do adquirente originário, em venda à ordem". 
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 Também serão classificadas neste código as remessas, por conta e ordem de terceiros, de 
mercadorias depositadas ou para depósito em depósito fechado ou armazém geral. 
 6.924 - Remessa para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando 
esta não transitar pelo estabelecimento do adquirente. 
 Classificam-se neste código as saídas de insumos com destino a estabelecimento 
industrializador, para serem industrializados por conta e ordem do adquirente, nas hipóteses em que os 
insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente dos mesmos. 
 6.925 - Retorno de mercadoria recebida para industrialização por conta e ordem do adquirente 
da mercadoria, quando aquela não transitar pelo estabelecimento do adquirente. 
 Classificam-se neste código as remessas, pelo estabelecimento industrializador, dos insumos 
recebidos, por conta e ordem do adquirente, para industrialização e incorporados ao produto final, nas 
hipóteses em que os insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. O valor dos 
insumos nesta operação deverá ser igual ao valor dos insumos recebidos para industrialização. 
 6.929 - Lançamento efetuado em decorrência de emissão de documento fiscal relativo a 
operação ou prestação também registrada em equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF. 
 Classificam-se neste código os registros relativos aos documentos fiscais emitidos em operações 
ou prestações que também tenham sido registrada sem equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF. 
 6.931 - Lançamento efetuado em decorrência da responsabilidade de retenção do imposto por 
substituição tributária, atribuída ao remetente ou alienante da mercadoria, pelo serviço de transporte 
realizado por transportador autônomo ou por transportador não inscrito na unidade da Federação onde 
iniciado o serviço. 
 Classificam-se neste código exclusivamente os lançamentos efetuados pelo remetente ou 
alienante da mercadoria quando lhe for atribuída a responsabilidade pelo recolhimento do imposto 
devido pelo serviço de transporte realizado por transportador autônomo ou por transportador não 
inscrito na unidade da Federação onde iniciado o serviço. 
 6.932 - Prestação de serviço de transporte iniciada em unidade da Federação diversa daquela 
onde inscrito o prestador. 
 Classificam-se neste código as prestações de serviço de transporte que tenham sido iniciadas em 
unidade da Federação diversa daquela onde o prestador está inscrito como contribuinte. 
 6.933 - Prestação de serviço tributado pelo ISSQN. 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços, de competência municipal, desde que 
informados em Nota Fiscal modelo 1 ou 1-A. 
 6.934 - Remessa simbólica de mercadoria depositada em armazém geral ou depósito fechado. 
 Classificam-se neste código as remessas simbólicas de mercadorias depositadas em depósito 
fechado ou armazém geral, efetuadas nas situações em que haja a transmissão de propriedade com a 
permanência das mercadorias em depósito ou quando a mercadoria tenha sido entregue pelo remetente 
diretamente a depósito fechado ou armazém geral. 
 6.949 - Outra saída de mercadoria ou prestação de serviço não especificado. 
 Classificam-se neste código as outras saídas de mercadorias ou prestações de serviços que não 
tenham sido especificados nos códigos anteriores. 
 7.000 - SAÍDAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PARA O EXTERIOR 
 Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o destinatário esteja localizado 
em outro país. 
 7.100 - VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS 
 Classificam-se neste código as vendas de produtos do estabelecimento. Também serão 
classificadas neste código as vendas de mercadorias por estabelecimento industrial ou produtor rural de 
cooperativa. 
 7.102 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros. 
 Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para 
industrialização ou comercialização, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no 
estabelecimento. Também serão classificadas neste código as vendas de mercadorias por 
estabelecimento comercial de cooperativa. 
 7.105 - Venda de produção do estabelecimento, que não deva por ele transitar. 
 Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento, 
armazenados em depósito fechado, armazém geral ou outro sem que haja retorno ao estabelecimento 
depositante. 
 7.106 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que não deva por ele transitar. 
 Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para 
industrialização ou comercialização, armazenadas em depósito fechado, armazém geral ou outro, que 
não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento sem que haja retorno ao 
estabelecimento depositante. Também serão classificadas neste código as vendas de mercadorias 
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importadas, cuja saída ocorra do recinto alfandegado ou da repartição alfandegária onde se processou 
o desembaraço aduaneiro, com destino ao estabelecimento do comprador, sem transitar pelo 
estabelecimento do importador. 
 7.127 - Venda de produção do estabelecimento sob o regime de "drawback". 
 Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento sob o 
regime de "drawback", cujas compras foram classificadas no código "3.127 - Compra para 
industrialização sob o regime de "drawback"". 
 7.129 - Venda de produção do estabelecimento ao mercado externo de mercadoria 
industrializada sob o amparo do Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle 
Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (RecofSped). 
 Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados pelo próprio estabelecimento 
sob amparo do Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do 
Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped). 
 7.200 - DEVOLUÇÕES DE COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, 
COMERCIALIZAÇÃO OU ANULAÇÕES DE VALORES 
 7.201 - Devolução de compra para industrialização ou produção rural. 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas em 
processo de industrialização ou produção rural, cujas entradas tenham sido classificadas como "Compra 
para industrialização ou produção rural".  
 7.202 - Devolução de compra para comercialização. 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem 
comercializadas, cujas entradas tenham sido classificadas como "Compra para comercialização". 
 7.205 - Anulação de valor relativo à aquisição de serviço de comunicação. 
 Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes das aquisições de serviços de comunicação. 
 7.206 - Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de transporte. 
 Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes das aquisições de serviços de transporte. 
 7.207 - Anulação de valor relativo à compra de energia elétrica. 
 Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes da compra de energia elétrica. 
 7.210 - Devolução de compra para utilização na prestação de serviço. 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para utilização na 
prestação de serviços, cujas entradas tenham sido classificadas nos códigos "3.126 - Compra para 
utilização na prestação de serviço sujeita ao ICMS" e "3.128 - Compra para utilização na prestação de 
serviço sujeita ao ISSQN". 
 7.211 - Devolução de compras para industrialização sob o regime de drawback. 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas em 
processo de industrialização sob o regime de "drawback" e não utilizadas no referido processo, cujas 
entradas tenham sido classificadas no código "3.127 - Compra para industrialização sob o regime de 
"drawback". 
 7.212 - Devolução de compras para industrialização sob o regime de Regime Aduaneiro Especial 
de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-
Sped). 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas em 
processo de industrialização sob o Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle 
Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped) e não utilizadas no referido 
processo, cujas entradas tenham sido classificadas no código "3.129 - Compra para industrialização sob 
o Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de 
Escrituração Digital (Recof-Sped)". 
 7.250 - VENDAS DE ENERGIA ELÉTRICA 
 7.251 - Venda de energia elétrica para o exterior. 
 Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para o exterior. 
 7.300 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
 7.301 - Prestação de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza. 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação destinados às prestações 
de serviços da mesma natureza. 
 7.350 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
 7.358 - Prestação de serviço de transporte. 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte destinado a estabelecimento 
no exterior. 
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 7.500 - EXPORTAÇÃO DE MERCADORIAS RECEBIDAS COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO 
 7.501 - Exportação de mercadorias recebidas com fim específico de exportação. 
 Classificam-se neste código as exportações das mercadorias recebidas anteriormente com 
finalidade específica de exportação, cujas entradas tenham sido classificadas nos códigos "1.501 - 
Entrada de mercadoria recebida com fim específico de exportação" ou "2.501 - Entrada de mercadoria 
recebida com fim específico de exportação". 
 7.504 - Exportação de mercadoria que foi objeto de formação de lote de exportação. 
 Classificam-se neste código as exportações das mercadorias cuja operação anterior tenha sido 
objeto de formação de lote de exportação, e a remessa foi classificada nos códigos 5.504, 5.505, 6.505 
ou 6.504 e a posterior devolução simbólica foi classificada nos códigos 1.505, 1.506, 2.505 ou 2.506." 
 7.550 - OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA USO OU 
CONSUMO 
 7.551 - Venda de bem do ativo imobilizado. 
 Classificam-se neste código as vendas de bens integrantes do ativo imobilizado do 
estabelecimento. 
 7.552 - Saída de produtos destinados ao uso ou consumo de bordo, em embarcações ou 
aeronaves exclusivamente em tráfego internacional com destino ao exterior. 
 Classificam-se neste código as saídas de produtos destinados ao uso ou consumo de bordo, em 
embarcações ou aeronaves exclusivamente em tráfego internacional com destino ao exterior, cuja 
operação tenha sido equiparada a uma exportação. 
 7.553 - Devolução de compra de bem para o ativo imobilizado. 
 Classificam-se neste código as devoluções de bens adquiridos para integrar o ativo imobilizado 
do estabelecimento, cuja entrada foi classificada no código "3.551 - Compra de bem para o ativo 
imobilizado". 
 7.556 - Devolução de compra de material de uso ou consumo. 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 
estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código "3.556 - Compra de material para uso 
ou consumo". 
 7.650 - SAÍDAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE PETRÓLEO E LUBRIFICANTES 
 7.651 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do estabelecimento. 
 Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no 
estabelecimento destinados ao exterior. 
 7.654 - Venda de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiros. 
 Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos 
de terceiros destinados ao exterior. 
 7.667 - Venda de combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou usuário final. 
 Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou a 
usuário final, em embarcações ou aeronaves, nacionais ou estrangeiras, exclusivamente em tráfego 
internacional com destino ao exterior, cuja operação tenha sido equiparada a uma exportação. 
 7.900 - OUTRAS SAÍDAS DE MERCADORIAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 7.930 - 
Lançamento efetuado a título de devolução de bem cuja entrada tenha ocorrido sob amparo de regime 
especial aduaneiro de admissão temporária.  
 Classificam-se neste código os lançamentos efetuados a título de saída em devolução de bens 
cuja entrada tenha ocorrido sob amparo de regime especial aduaneiro de admissão temporária. 
 7.949 - Outra saída de mercadoria ou prestação de serviço não especificado. 
 Classificam-se neste código as outras saídas de mercadorias ou prestações de serviços que não 
tenham sido especificados nos códigos anteriores.". 

 
 Cláusula segunda. O Anexo II-A Código Fiscal de Operações e de Prestações - CFOP - fica acrescido ao 
Convênio s/nº, de 1970, com a seguinte redação: 
 

"ANEXO II-A 
CÓDIGO FISCAL DE OPERAÇÕES E DE PRESTAÇÕES DAS ENTRADAS DE MERCADORIAS E BENS E 

DA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 1.000 - ENTRADAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DO ESTADO 
 
 Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o estabelecimento remetente 
esteja localizado na mesma unidade da Federação do destinatário. 
 1.100 - COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, COMERCIALIZAÇÃO OU 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 1.101 - Compra para industrialização ou produção rural. 
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 Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização ou produção rural. 
 1.102 - Compra para comercialização. 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas. 
 1.111 - Compra para industrialização de mercadoria recebida anteriormente em consignação 
industrial. 
 Classificam-se neste código as compras efetivas de mercadorias a serem utilizadas em processo 
de industrialização, recebidas anteriormente a título de consignação industrial. 
 1.113 - Compra para comercialização, de mercadoria recebida anteriormente em consignação 
mercantil. 
 Classificam-se neste código as compras efetivas de mercadorias recebidas anteriormente a título 
de consignação mercantil. 
 1.116 - Compra para industrialização ou produção rural originada de encomenda para 
recebimento futuro. 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização ou produção rural, quando da entrada real da mercadoria, cuja aquisição tenha sido 
classificada no código "1.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de 
compra para recebimento futuro". 
 1.117 - Compra para comercialização originada de encomenda para recebimento futuro. 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, quando da 
entrada real da mercadoria, cuja aquisição tenha sido classificada no código "1.922 - Lançamento 
efetuado a título de simples faturamento decorrente de compra para recebimento futuro". 
 1.118 - Compra de mercadoria para comercialização pelo adquirente originário, entregue pelo 
vendedor remetente ao destinatário, em venda à ordem. 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias já comercializadas, que, sem transitar 
pelo estabelecimento do adquirente originário, sejam entregues pelo vendedor remetente diretamente 
ao destinatário, em operação de venda à ordem, cuja venda seja classificada, pelo adquirente originário, 
no código "5.120 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário 
pelo vendedor remetente, em venda à ordem". 
 1.120 - Compra para industrialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente. 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização, em vendas à ordem, já recebidas do vendedor remetente, por ordem do adquirente 
originário. 
 1.121 - Compra para comercialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente. 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, em vendas à 
ordem, já recebidas do vendedor remetente por ordem do adquirente originário. 
 1.122 - Compra para industrialização em que a mercadoria foi remetida pelo fornecedor ao 
industrializador sem transitar pelo estabelecimento adquirente. 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização, remetidas pelo fornecedor para o industrializador sem que a mercadoria tenha 
transitado pelo estabelecimento do adquirente. 
 1.124 - Industrialização efetuada por outra empresa. 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias industrializadas por terceiros, 
compreendendo os valores referentes aos serviços prestados e os das mercadorias de propriedade do 
industrializador empregadas no processo industrial. Quando a industrialização efetuada se referir a bens 
do ativo imobilizado ou de mercadorias para uso ou consumo do estabelecimento encomendante, a 
entrada deverá ser classificada nos códigos "1.551 - Compra de bem para o ativo imobilizado" ou "1.556 
- Compra de material para uso ou consumo". 
 1.125 - Industrialização efetuada por outra empresa quando a mercadoria remetida para 
utilização no processo de industrialização não transitou pelo estabelecimento adquirente da mercadoria. 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias industrializadas por outras empresas, 
em que as mercadorias remetidas para utilização no processo de industrialização não transitaram pelo 
estabelecimento do adquirente das mercadorias, compreendendo os valores referentes aos serviços 
prestados e os das mercadorias de propriedade do industrializador empregadas no processo industrial. 
Quando a industrialização efetuada se referir a bens do ativo imobilizado ou de mercadorias para uso 
ou consumo do estabelecimento encomendante, a entrada deverá ser classificada nos códigos "1.551 - 
Compra de bem para o ativo imobilizado" ou "1.556 - Compra de material para uso ou consumo". 
 1.126 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ICMS. 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas nas prestações de 
serviços sujeitas ao ICMS. 
 1.128 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ISSQN.  
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 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas nas prestações de 
serviços sujeitas ao ISSQN. 
 1.131 - Entrada de mercadoria, com previsão de posterior ajuste ou fixação de  
preço, decorrente de operação de ato cooperativo. 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias, com previsão de posterior ajuste ou 
fixação de preço, proveniente de cooperado, bem como proveniente de outra cooperativa, em que a 
saída tenha sido classificada no código "5.131 - Remessa de produção do estabelecimento, com previsão 
de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo". 
 1.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas 
anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo, para 
comercialização. 
 Classificam-se neste código as entradas para comercialização referentes a fixação de preço de 
produção do estabelecimento do produtor, inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de 
posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo cuja saída tenha sido classificada no código 
"5.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento, inclusive quando remetidas anteriormente 
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo". 
 1.135 - Fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas 
anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo, para 
industrialização. 
 Classificam-se neste código as entradas para industrialização referentes a fixação de preço de 
produção do estabelecimento do produtor, inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de 
posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo cuja saída tenha sido classificada no código 
"5.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento, inclusive quando remetidas anteriormente 
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo". 
 1.150 - TRANSFERÊNCIAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, 
COMERCIALIZAÇÃO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 1.151 - Transferência para industrialização ou produção rural. 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem utilizadas em processo de industrialização ou produção 
rural. 
 1.152 - Transferência para comercialização. 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem comercializadas. 
 1.153 - Transferência de energia elétrica para distribuição. 
 Classificam-se neste código as entradas de energia elétrica recebida em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para distribuição. 
 1.154 - Transferência para utilização na prestação de serviço. 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem utilizadas nas prestações de serviços. 
 1.159 - Entrada decorrente do fornecimento de produto ou mercadoria de ato cooperativo. 
 Classificam-se neste código as entradas decorrentes de fornecimento de produtos ou 
mercadorias por estabelecimento de cooperativa destinados a seus cooperados ou a estabelecimento de 
outra cooperativa, cujo fornecimento tenha sido classificado no código "5.159 - Fornecimento de 
produção do estabelecimento de ato cooperativo" ou "5.160 - Fornecimento de mercadoria adquirida 
ou recebida de terceiros de ato cooperativo". 
 1.200 - DEVOLUÇÕES DE VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, DE TERCEIROS OU ANULAÇÕES 
DE VALORES 
 1.201 - Devolução de venda de produção do estabelecimento. 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados ou produzidos 
pelo próprio estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas como "Venda de produção do 
estabelecimento".Também se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue ao 
destinatário. 
 1.202 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, ou qualquer 
devolução de mercadoria efetuada pelo MEI com exceção das classificadas nos códigos 1.503, 1.504, 
1.505 e 1.506. 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas 
de terceiros, que não tenham sido objeto de industrialização no estabelecimento, cujas saídas tenham 
sido classificadas como "Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros". Também serão 
classificadas neste código quaisquer devoluções de mercadorias efetuadas pelo MEI com exceção das 
classificadas nos códigos "1.503 - Entrada decorrente de devolução de produto remetido com fim 
específico de exportação, de produção do estabelecimento", "1.504 – Entrada decorrente de devolução 
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de mercadoria remetida com fim específico de exportação, adquirida ou recebida de terceiros", "1.505 - 
Entrada decorrente de devolução de mercadorias remetidas para formação de lote de exportação, de 
produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento" e "1.506 – Entrada decorrente de 
devolução de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, remetidas para formação de lote de 
exportação". 
 1.203 - Devolução de venda ou de transferência de produção do estabelecimento, destinada à 
Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas ou de transferências de produtos 
industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento, cujas saídas foram classificadas nos 
códigos "5.109 - Venda de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas 
de Livre Comércio" ou "5.157 - Transferência de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca 
de Manaus ou Áreas de Livre Comércio". Também serão classificados neste código os retornos de 
mercadorias não entregues ao destinatário. 
 1.204 - Devolução de venda ou de transferência de mercadoria adquirida ou recebida de 
terceiros, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas ou de transferências de mercadorias 
adquiridas ou recebidas de terceiros, cujas saídas foram classificadas nos códigos "5.110 - Venda de 
mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre 
Comércio" ou "5.158 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros destinada à Zona 
Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio". Também serão classificados neste código os retornos 
de mercadorias não entregues ao destinatário. 
 1.205 - Anulação de valor relativo a prestação de serviço de comunicação. 
 Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de prestações de serviços de comunicação. 
 1.206 - Anulação de valor relativo a prestação de serviço de transporte. 
 Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de prestações de serviços de transporte. 
 1.207 - Anulação de valor relativo a venda de energia elétrica. 
 Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de venda de energia elétrica. 
 1.208 - Devolução de produção do estabelecimento, remetida em transferência. 
 Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados ou produzidos pelo 
próprio estabelecimento, transferidos para outros estabelecimentos da mesma empresa. Também se 
classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário. 
 1.209 - Devolução de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, remetida em transferência. 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
transferidas para outros estabelecimentos da mesma empresa. Também se classifica neste código o 
retorno de mercadoria não entregue ao destinatário. 
 1.212 - Devolução de venda no mercado interno de mercadoria industrializada e insumo 
importado sob o Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do 
Sistema Público de Escrituração Digital (RecofSped).  
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados e insumos 
importados pelo estabelecimento. 
 1.213 - Devolução de remessa de produção do estabelecimento, com previsão de posterior 
ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo. 
 Classificam-se neste código as devoluções de remessa que tenham sido classificadas no código 
"5.131 - Remessa de produção do estabelecimento, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, 
de ato cooperativo". 
 1.214 - Devolução referente à fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, de 
ato cooperativo. 
 Classificam-se neste código as devoluções referentes à fixação de preço de produção do 
estabelecimento produtor cuja saída tenha sido classificada no código "5.132 - Fixação de preço de 
produção do estabelecimento, inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de posterior 
ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo". 
 1.250 - COMPRAS DE ENERGIA ELÉTRICA 
 1.251 - Compra de energia elétrica para distribuição ou comercialização. 
 Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada em sistema de distribuição 
ou comercialização. Também serão classificadas neste código as compras de energia elétrica por 
cooperativas para distribuição aos seus cooperados. 
 1.252 - Compra de energia elétrica por estabelecimento industrial. 
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 Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada no processo de 
industrialização. Também serão classificadas neste código as compras de energia elétrica utilizada por 
estabelecimento industrial de cooperativa. 
 1.253 - Compra de energia elétrica por estabelecimento comercial. 
 Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento 
comercial. Também serão classificadas neste código as compras de energia elétrica utilizada por 
estabelecimento comercial de cooperativa. 
 1.254 - Compra de energia elétrica por estabelecimento prestador de serviço de transporte. 
 Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento 
prestador de serviços de transporte. 
 1.255 - Compra de energia elétrica por estabelecimento prestador de serviço de comunicação 
 Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento 
prestador de serviços de comunicação. 
 1.256 - Compra de energia elétrica por estabelecimento de produtor rural. 
 Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento de 
produtor rural. 
 1.300 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
 1.301 - Aquisição de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados nas prestações 
de serviços da mesma natureza. 
 1.302 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento industrial. 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por 
estabelecimento industrial. Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços de 
comunicação utilizados por estabelecimento industrial de cooperativa. 
 1.303 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento comercial. 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por 
estabelecimento comercial. Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços de 
comunicação utilizados por estabelecimento comercial de cooperativa. 
 1.304 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de prestador de serviço de 
transporte 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por 
estabelecimento prestador de serviço de transporte. 
 1.305 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de geradora ou de 
distribuidora de energia elétrica. 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por 
estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia elétrica. 
 1.306 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de produtor rural. 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por 
estabelecimento de produtor rural. 
 1.350 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
 1.351 - Aquisição de serviço de transporte iniciado na unidade federada em que estiver 
localizado o transportador. 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte que se iniciam na mesma 
unidade federada em que estiver localizado o transportador. 
 1.352 - Aquisição de serviço de transporte iniciado em unidade federada diversa da que estiver 
localizado o transportador. 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte que se iniciam em outra 
unidade federada, diferente da que estiver localizado o transportador. 
 1.450 - SISTEMAS DE INTEGRAÇÃO E PARCERIA RURAL 
 Classificam-se, neste grupo, as operações e prestações de integração e parceria rural. Constitui 
parceria rural o contrato agrário com cessão, por tempo determinado ou não, do uso de imóvel rural, 
para exercer atividade agrícola, pecuária, agro-industrial, extrativa vegetal ou mista; e ou entrega de 
animais para cria, recria, invernagem, engorda ou extração de matérias primas de origem animal, 
mediante partilha de riscos e frutos, produtos ou lucros havidos. Constitui integração vertical ou 
integração a relação contratual entre produtores integrados e integradores que visa a planejar e a 
realizar a produção e a industrialização ou comercialização de matéria-prima, bens intermediários ou 
bens de consumo final. 
 1.451 - Entrada de animal - Sistema de Integração e Parceria Rural. 
 Classificam-se neste código as entradas de animais pelo sistema integrado e de produção 
animal, para criação, recriação ou engorda, inclusive em sistema de confinamento. Também serão 
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classificados neste código as entradas do sistema de integração e produção animal decorrentes de "ato 
cooperativo", inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 
 1.452 - Entrada de insumo - Sistema de Integração e Parceria Rural. 
 Classificam-se neste código as entradas de insumos pelo sistema integrado e de produção 
animal, para criação, recriação ou engorda, inclusive em sistema de confinamento. Também serão 
classificados neste código as entradas do sistema de integração e produção animal decorrentes de "ato 
cooperativo", inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 
 1.453 - Retorno do animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural. 
 Classificam-se neste código as entradas referentes ao retorno da produção, bem como dos 
animais criados, recriados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção animal, 
cujas saídas tenham sido classificadas no código "5.453 - Retorno de animal ou da produção - Sistema 
de Integração e Parceria Rural". Também serão classificados neste código as entradas referentes ao 
retorno do sistema de integração e produção animal decorrentes de "ato cooperativo", inclusive as 
operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 
 1.454 - Retorno simbólico do animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural. 
 Classificam-se neste código as entradas referentes ao retorno simbólico da produção, bem como 
dos animais criados, recriados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção animal, 
cujas saídas tenham sido classificadas no código "5.454 - Retorno simbólico de animal ou da produção 
- Sistema de Integração e Parceria Rural". 
 1.455 - Retorno de insumo não utilizado na produção - Sistema de Integração e Parceria Rural. 
 Classificam-se neste código as entradas referentes ao retorno de insumos não utilizados pelo 
produtor na criação, recriação ou engorda de animais pelo sistema integrado e de produção animal, 
inclusive em sistema de confinamento, cujas saídas tenham sido classificadas no código "5.455 - Retorno 
de insumos não utilizados na produção - Sistema de Integração e Parceria Rural", inclusive as operações 
entre cooperativa singular e cooperativa central. 
 1.456 - Entrada referente a remuneração do produtor no Sistema de Integração e Parceria Rural. 
 Classificam-se neste código a entrada da parcela da produção do produtor realizada em sistema 
de integração e produção animal, quando da entrega ao integrador ou parceiro. Também classificam-
se neste código a entrada decorrente de "ato cooperativo", inclusive operação entre cooperativa singular 
e cooperativa central. 
 1.500 - ENTRADAS DE MERCADORIAS REMETIDAS PARA FORMAÇÃO DE LOTE OU COM FIM 
ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E EVENTUAIS DEVOLUÇÕES 
 1.501 - Entrada de mercadoria recebida com fim específico de exportação. 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias em estabelecimento de trading 
company, empresa comercial exportadora ou outro estabelecimento do remetente, com fim específico 
de exportação. 
 1.503 - Entrada decorrente de devolução de produto remetido com fim específico de exportação, 
de produção do estabelecimento. 
 Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados ou produzidos pelo 
próprio estabelecimento, remetidos a trading company, a empresa comercial exportadora ou a outro 
estabelecimento do remetente, com fim específico de exportação, cujas saídas tenham sido classificadas 
no código "5.501 - Remessa de produção do estabelecimento, com fim específico de exportação". 
Também se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário. 
 1.504 - Entrada decorrente de devolução de mercadoria remetida com fim específico de 
exportação, adquirida ou recebida de terceiros. 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros 
remetidas a trading company, a empresa comercial exportadora ou a outro estabelecimento do 
remetente, com fim específico de exportação, cujas saídas tenham sido classificadas no código "5.502 - 
Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, com fim específico de exportação". Também 
se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário. 
 1.505 - Entrada decorrente de devolução de mercadorias remetidas para formação de lote de 
exportação, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento. 
 Classificam-se neste código as devoluções simbólicas ou físicas de mercadorias, bem como o 
retorno de mercadorias não entregues, remetidas para formação de lote de exportação cujas saídas 
tenham sido classificadas no código "5.504 - Remessa de mercadorias para formação de lote de 
exportação, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento". 
 1.506 - Entrada decorrente de devolução de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, 
remetidas para formação de lote de exportação. 
 Classificam-se neste código as devoluções simbólicas ou físicas de mercadorias remetidas para 
formação de lote de exportação em armazéns alfandegados, entrepostos aduaneiros ou outros 
estabelecimentos que venham a ser regulamentados pela legislação tributária de cada Unidade 
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Federada, efetuadas pelo estabelecimento depositário, cujas saídas tenham sido classificadas no código 
"5.505 - Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para formação de lote de 
exportação. Também se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário. 
 1.550 - OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA USO OU 
CONSUMO 
 1.551 - Compra de bem para o ativo imobilizado. 
 Classificam-se neste código as compras de bens destinados ao ativo imobilizado do 
estabelecimento. 
 1.552 - Transferência de bem do ativo imobilizado. 
 Classificam-se neste código as entradas de bens destinados ao ativo imobilizado recebidos em 
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa. 
 1.553 - Devolução de venda de bem do ativo imobilizado. 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de bens do ativo imobilizado, cujas saídas 
tenham sido classificadas no código "5.551 - Venda de bem do ativo imobilizado". 
 1.554 - Retorno de bem do ativo imobilizado remetido para uso fora do estabelecimento. 
 Classificam-se neste código as entradas por retorno de bens do ativo imobilizado remetidos para 
uso fora do estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas no código "5.554 - Remessa de bem 
do ativo imobilizado para uso fora do estabelecimento". 
 1.555 - Entrada de bem do ativo imobilizado de terceiro, remetido para uso no estabelecimento. 
 Classificam-se neste código as entradas de bens do ativo imobilizado de terceiros, remetidos 
para uso no estabelecimento. 
 1.556 - Compra de material para uso ou consumo. 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 
estabelecimento. 
 1.557 - Transferência de material para uso ou consumo. 
 Classificam-se neste código as entradas de materiais para uso ou consumo recebidos em 
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa. 
 1.600 - CRÉDITOS E RESSARCIMENTOS DE ICMS 
 1.601 - Recebimento, por transferência, de crédito de ICMS. 
 Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de créditos de ICMS, 
recebidos por transferência de outras empresas. 
 1.602 - Recebimento, por transferência, de saldo credor de ICMS de outro estabelecimento da 
mesma empresa, para compensação de saldo devedor de ICMS. 
 Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da transferência de saldos 
credores de ICMS recebidos de outros estabelecimentos da mesma empresa, destinados à compensação 
do saldo devedor do estabelecimento, inclusive no caso de apuração centralizada do imposto. 
 1.603 - Ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária. 
 Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de ressarcimento de ICMS 
retido por substituição tributária a contribuinte substituído, efetuado pelo contribuinte substituto, ou, 
ainda, quando o ressarcimento for apropriado pelo próprio contribuinte substituído, nas hipóteses 
previstas na legislação aplicável. 
 1.604 - Lançamento do crédito relativo à compra de bem para o ativo imobilizado. 
 Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da apropriação de crédito de 
bens do ativo imobilizado. 
 1.605 - Recebimento, por transferência, de saldo devedor de ICMS de outro estabelecimento da 
mesma empresa. 
 Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da transferência de saldo 
devedor de ICMS recebido de outro estabelecimento da mesma empresa, para efetivação da apuração 
centralizada do imposto. 
 1.650 - ENTRADAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE PETRÓLEO E LUBRIFICANTES 
CLASSIFICAM-SE, NESTE GRUPO, COMPRAS, TRANSFERÊNCIAS, DEVOLUÇÕES E RETORNOS 
 1.651 - Compra de combustíveis ou lubrificantes para industrialização subsequente. 
 Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem utilizados em 
processo de industrialização do próprio produto. 
 1.652 - Compra de combustíveis ou lubrificantes para comercialização. 
 Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem 
comercializados. 
 1.653 - Compra de combustíveis ou lubrificantes por consumidor ou usuário final. 
 Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem consumidos 
em processo de industrialização de outros produtos, na produção rural, na prestação de serviços ou por 
usuário final. 
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 1.657 - Retorno de remessa de combustíveis ou lubrificantes para venda fora do 
estabelecimento. 
 Classificam-se neste código as entradas em retorno de combustíveis ou lubrificantes remetidos 
para venda fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, e não comercializadas. 
 1.658 - Transferência de combustíveis e lubrificantes para industrialização.  
 Classificam-se neste código as entradas de combustíveis e lubrificantes recebidas em 
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa para serem utilizados em processo de 
industrialização do próprio produto. 
 1.659 - Transferência de combustíveis e lubrificantes para comercialização. 
 Classificam-se neste código as entradas de combustíveis e lubrificantes recebidas em 
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa para serem comercializados. 
 1.660 - Devolução de venda de combustíveis ou lubrificantes destinado à industrialização 
subsequente 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas 
saídas tenham sido classificadas como "Venda de combustíveis ou lubrificantes destinado à 
industrialização subsequente". Também se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue 
ao destinatário. 
 1.661 - Devolução de venda de combustíveis ou lubrificantes destinado à comercialização. 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas 
saídas tenham sido classificadas como "Venda de combustíveis ou lubrificantes para comercialização". 
Também se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário. 
 1.662 - Devolução de venda de combustíveis ou lubrificantes destinado a consumidor ou usuário 
final. 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas 
saídas tenham sido classificadas como "Venda de combustíveis ou lubrificantes por consumidor ou 
usuário final". Também se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário. 
 1.663 - Entrada de combustíveis ou lubrificantes para armazenagem. 
 Classificam-se neste código as entradas de combustíveis ou lubrificantes para armazenagem. 
 1.664 - Retorno de combustíveis ou lubrificantes remetido para armazenagem. 
 Classificam-se neste código as entradas, ainda que simbólicas, por retorno de combustíveis ou 
lubrificantes, remetidos para armazenagem. 
 1.900 - OUTRAS ENTRADAS DE MERCADORIAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS 
 1.901 - Entrada física para industrialização por encomenda. 
 Classificam-se neste código as entradas físicas de insumos recebidos para industrialização por 
encomenda de outra empresa ou de outro estabelecimento da mesma empresa. 
 1.902 - Retorno de mercadoria remetida para industrialização por encomenda. 
 Classificam-se neste código o retorno dos insumos remetidos para industrialização por 
encomenda, incorporados ao produto final pelo estabelecimento industrializador. 
 1.903 - Entrada de mercadoria remetida para industrialização e não aplicada no referido 
processo. 
 Classificam-se neste código as entradas em devolução de insumos remetidos para 
industrialização e não aplicados no referido processo. 
 1.904 - Retorno de remessa para venda fora do estabelecimento, ou qualquer entrada e retorno 
de remessa efetuada pelo MEI com exceção dos classificados nos códigos 1.202, 1.503, 1.504, 1.505 
e 1.506. 
 Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias remetidas para venda fora 
do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, e não comercializadas. Também serão classificadas 
neste código quaisquer entradas e retornos de remessa efetuadas pelo MEI com exceção dos classificados 
nos códigos "1.202 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, ou qualquer 
devolução de mercadoria efetuada pelo MEI com exceção das classificadas nos códigos 1.503, 1.504, 
1.505 e 1.506", "1.503 - Entrada decorrente de devolução de produto remetido com fim específico de 
exportação, de produção do estabelecimento", "1.504 - Entrada decorrente de devolução de mercadoria 
remetida com fim específico de exportação, adquirida ou recebida de terceiros", "1.505 - Entrada 
decorrente de devolução de mercadorias remetidas para formação de lote de exportação, de produtos 
industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento" e "1.506 - Entrada decorrente de devolução 
de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, remetidas para formação de lote de exportação". 
 1.905 - Entrada de mercadoria recebida para depósito em depósito fechado ou armazém geral 
ou outro estabelecimento da mesma empresa. 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas para depósito em depósito 
fechado ou armazém geral ou outro estabelecimento da mesma empresa. 
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 1.906 - Retorno de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém geral ou outro 
estabelecimento da mesma empresa. 
 Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias remetidas para depósito em 
depósito fechado ou armazém geral ou outro estabelecimento da mesma empresa. 
 1.907 - Retorno simbólico de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém geral ou 
outro estabelecimento da mesma empresa. 
 Classificam-se neste código as entradas em retorno simbólico de mercadorias remetidas para 
depósito em depósito fechado, armazém geral, ou outro estabelecimento da mesma empresa, quando 
as mercadorias depositadas tenham sido objeto de saída a qualquer título e que não tenham retornado 
ao estabelecimento depositante. 
 1.908 - Entrada de bem por conta de contrato de comodato ou locação. 
 Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em cumprimento de contrato de 
comodato ou locação. 
 1.909 - Retorno de bem remetido por conta de contrato de comodato ou locação. 
 Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em devolução após cumprido o 
contrato de comodato ou locação. 
 1.910 - Entrada de doação ou brinde 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de doação ou brinde. 
 1.911 - Entrada de amostra grátis. 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de amostra grátis. 
 1.912 - Entrada de mercadoria ou bem recebido para demonstração ou mostruário. 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias ou bens recebidos para demonstração 
ou mostruário. 
 1.913 - Retorno de mercadoria ou bem remetido para demonstração, mostruário ou 
treinamento. 
 Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para 
demonstração, mostruário ou treinamento. 
 1.914 - Retorno de mercadoria ou bem remetido para exposição ou feira. 
 Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para 
exposição ou feira. 
 1.915 - Entrada de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo. 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias ou bens recebidos para conserto ou 
reparo. 
 1.916 - Retorno de mercadoria ou bem remetido para conserto ou reparo. 
 Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para 
conserto ou reparo. 
 1.917 - Entrada de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial. 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de consignação 
mercantil ou industrial. 
 1.918 - Devolução de mercadoria remetida em consignação mercantil ou industrial. 
 Classificam-se neste código as entradas por devolução de mercadorias remetidas anteriormente 
a título de consignação mercantil ou industrial. 
 1.919 - Devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em processo industrial, 
remetida anteriormente em consignação mercantil ou industrial. 
 Classificam-se neste código as entradas por devolução simbólica de mercadorias vendidas ou 
utilizadas em processo industrial, remetidas anteriormente a título de consignação mercantil ou industrial. 
 1.920 - Entrada de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets ou assemelhados. 
 Classificam-se neste código as entradas de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, 
pallets ou assemelhados. 
 1.921 - Retorno de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets ou assemelhados. 
 Classificam-se neste código as entradas em retorno de embalagens, bombonas, vasilhames, 
sacarias, pallets ou assemelhados. 
 1.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de compra para 
recebimento futuro. 
 Classificam-se neste código os registros efetuados a título de simples faturamento decorrente de 
compra para recebimento futuro. 
 1.923 - Entrada de mercadoria recebida do vendedor remetente, em venda à ordem. 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas do vendedor remetente, em 
vendas à ordem, cuja compra do adquirente originário, foi classificada nos códigos "1.120 - Compra 
para industrialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente" ou "1.121 - Compra para 
comercialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente". 
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 1.924 - Entrada para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando 
esta não transitar pelo estabelecimento do adquirente. 
 Classificam-se neste código as entradas de insumos recebidos para serem industrializados por 
conta e ordem do adquirente, nas hipóteses em que os insumos não tenham transitado pelo 
estabelecimento do adquirente dos mesmos. 
 1.925 - Retorno de mercadoria remetida para industrialização por conta e ordem do adquirente 
da mercadoria, quando esta não transitar pelo estabelecimento do adquirente. 
 Classificam-se neste código o retorno dos insumos remetidos por conta e ordem do adquirente, 
para industrialização e incorporados ao produto final pelo estabelecimento industrializador, nas 
hipóteses em que os insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. 
 1.926 - Lançamento efetuado a título de reclassificação de mercadoria decorrente de formação 
de kit ou de sua desagregação. 
 Classificam-se neste código os registros efetuados a título de reclassificação decorrente de 
formação de kit de mercadorias ou de sua desagregação. 
 1.927 - Lançamento efetuado a título de ajuste de estoque. 
 Classificam-se neste código os registros efetuados a título de ajuste de estoque. 
 1.930 - Entrada de veículo automotor recebida nos termos do Convênio ICMS 51/00. 
 Classificam-se neste código as operações de entrada na concessionária de veículos automotores 
novos em que ocorra faturamento direto ao consumidor pela montadora ou pelo importador, nos moldes 
do Convênio ICMS 51/00, de 15 de setembro de 2000. 
 1.933 - Aquisição de serviço sujeito ao ISSQN. 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviço que estão fora do campo de incidência do 
ICMS, mas que fazem parte do valor total de documentos fiscais. 
 1.934 - Entrada simbólica de mercadoria recebida para depósito em depósito fechado ou 
armazém geral. 
 Classificam-se neste código as entradas simbólicas de mercadorias recebidas para depósito em 
depósito fechado ou armazém geral, cuja remessa tenha sido classificada pelo remetente no código 
"5.934 - Remessa simbólica de mercadoria depositada em armazém geral ou depósito fechado". 
 1.936 - Entrada de bonificação. 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de bonificação. 
 1.937 - Entrada simbólica para industrialização por encomenda. 
 Classificam-se neste código as entradas simbólicas de insumos recebidos para industrialização 
por encomenda de outra empresa ou de outro estabelecimento da mesma empresa. 
 1.949 - Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificadas. 
 Classificam-se neste código as outras entradas de mercadorias ou prestações de serviços que 
não tenham sido especificadas nos códigos anteriores. 
 1.951 - Entrada de mercadoria importada por conta e ordem de terceiros para industrialização. 
 Classificam-se neste código as entradas em estabelecimento do adquirente de mercadoria 
importada que não tenha transitado pelo estabelecimento do importador para serem utilizadas em 
processo de industrialização. 
 1.952 - Entrada de mercadoria importada por conta e ordem de terceiros para comercialização. 
 Classificam-se neste código as entradas em estabelecimento do adquirente de mercadoria 
importada que não tenha transitado pelo estabelecimento do importador a serem comercializadas. 
 1.953 - Entrada de mercadoria para armazenamento em estabelecimento não classificado como 
armazém geral ou depósito fechado, na mesma unidade da federação. 
 Classificam-se, neste grupo, as operações de entrada de mercadoria para armazenamento em 
estabelecimento não classificado como armazém geral nem depósito fechado, na mesma unidade da 
federação. 
 1.954 - Entrada simbólica de mercadoria para armazenamento em estabelecimento não 
classificado como armazém geral ou depósito fechado, na mesma unidade da federação. 
 Classificam-se, neste grupo, as operações de entrada simbólica de mercadoria para 
armazenamento em estabelecimento não classificado como armazém geral nem depósito fechado, na 
mesma unidade da federação. 
 2.000 - ENTRADAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE OUTROS ESTADOS 
 Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o estabelecimento remetente 
esteja localizado em unidade da Federação diversa daquela do destinatário. 
 2.100 - COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, COMERCIALIZAÇÃO OU 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 2.101 - Compra para industrialização ou produção rural. 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização ou produção rural. 
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 2.102 - Compra para comercialização. 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas. 
 2.111 - Compra para industrialização de mercadoria recebida anteriormente em consignação 
industrial. 
 Classificam-se neste código as compras efetivas de mercadorias a serem utilizadas em processo 
de industrialização, recebidas anteriormente a título de consignação industrial. 
 2.113 - Compra para comercialização, de mercadoria recebida anteriormente em consignação 
mercantil. 
 Classificam-se neste código as compras efetivas de mercadorias recebidas anteriormente a título 
de consignação mercantil. 
 2.116 - Compra para industrialização ou produção rural originada de encomenda para 
recebimento futuro. 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização ou produção rural, quando da entrada real da mercadoria, cuja aquisição tenha sido 
classificada no código "2.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de 
compra para recebimento futuro". 
 2.117 - Compra para comercialização originada de encomenda para recebimento futuro. 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, quando da 
entrada real da mercadoria, cuja aquisição tenha sido classificada no código "2.922 - Lançamento 
efetuado a título de simples faturamento decorrente de compra para recebimento futuro". 
 2.118 - Compra de mercadoria para comercialização pelo adquirente originário, entregue pelo 
vendedor remetente ao destinatário, em venda à ordem. 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias já comercializadas, que, sem transitar 
pelo estabelecimento do adquirente originário, sejam entregues pelo vendedor remetente diretamente 
ao destinatário, em operação de venda à ordem, cuja venda seja classificada, pelo adquirente originário, 
no código "6.120 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário 
pelo vendedor remetente, em venda à ordem". 
 2.120 - Compra para industrialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente. 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização, em vendas à ordem, já recebidas do vendedor remetente, por ordem do adquirente 
originário. 
 2.121 - Compra para comercialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente. 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, em vendas à 
ordem, já recebidas do vendedor remetente por ordem do adquirente originário. 
 2.122 - Compra para industrialização em que a mercadoria foi remetida pelo fornecedor ao 
industrializador sem transitar pelo estabelecimento adquirente. 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização, remetidas pelo fornecedor para o industrializador sem que a mercadoria tenha 
transitado pelo estabelecimento do adquirente. 
 2.124 - Industrialização efetuada por outra empresa. 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias industrializadas por terceiros, 
compreendendo os valores referentes aos serviços prestados e os das mercadorias de propriedade do 
industrializador empregadas no processo industrial. Quando a industrialização efetuada se referir a bens 
do ativo imobilizado ou de mercadorias para uso ou consumo do estabelecimento encomendante, a 
entrada deverá ser classificada nos códigos "2.551 - Compra de bem para o ativo imobilizado" ou "2.556 
- Compra de material para uso ou consumo". 
 2.125 - Industrialização efetuada por outra empresa quando a mercadoria remetida para 
utilização no processo de industrialização não transitou pelo estabelecimento adquirente da mercadoria. 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias industrializadas por outras empresas, 
em que as mercadorias remetidas para utilização no processo de industrialização não transitaram pelo 
estabelecimento do adquirente das mercadorias, compreendendo os valores referentes aos serviços 
prestados e os das mercadorias de propriedade do industrializador empregadas no processo industrial. 
Quando a industrialização efetuada se referir a bens do ativo imobilizado ou de mercadorias para uso 
ou consumo do estabelecimento encomendante, a entrada deverá ser classificada nos códigos "2.551 - 
Compra de bem para o ativo imobilizado" ou "2.556 - Compra de material para uso ou consumo". 
 2.126 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ICMS. 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas nas prestações de 
serviços sujeitas ao ICMS. 
 2.128 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ISSQN. 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas nas prestações de 
serviços sujeitas ao ISSQN. 
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 2.131 - Entrada de mercadoria, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, decorrente 
de operação de ato cooperativo. 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias, com previsão de posterior ajuste ou 
fixação de preço, proveniente de cooperado, bem como proveniente de outra cooperativa, em que a 
saída tenha sido classificada no código "6.131 - Remessa de produção do estabelecimento, com previsão 
de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo". 
 2.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas 
anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo, para 
comercialização. 
 Classificam-se neste código as entradas para comercialização referentes à fixação de preço de 
produção do estabelecimento do produtor, inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de 
posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo cuja saída tenha sido classificada no código 
"6.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento, inclusive quando remetidas anteriormente 
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo". 
 2.135 - Fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas 
anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo, para 
industrialização. 
 Classificam-se neste código as entradas para industrialização referentes à fixação de preço de 
produção do estabelecimento do produtor, inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de 
posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo cuja saída tenha sido classificada no código 
"6.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento, inclusive quando remetidas anteriormente 
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo. 
 2.150 - TRANSFERÊNCIAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, 
COMERCIALIZAÇÃO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 2.151 - Transferência para industrialização ou produção rural. 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem utilizadas em processo de industrialização ou produção 
rural. 
 2.152 - Transferência para comercialização. 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem comercializadas. 
 2.153 - Transferência de energia elétrica para distribuição. 
 Classificam-se neste código as entradas de energia elétrica recebida em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para distribuição. 
 2.154 - Transferência para utilização na prestação de serviço. 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem utilizadas nas prestações de serviços. 
 2.159 - Entrada decorrente do fornecimento de produto ou mercadoria de ato cooperativo. 
 Classificam-se neste código as entradas decorrentes de fornecimento de produtos ou 
mercadorias por estabelecimento de cooperativa destinados a seus cooperados ou a estabelecimento de 
outra cooperativa, cujo fornecimento tenha sido classificado no código "6.159 - Fornecimento de 
produção do estabelecimento de ato cooperativo" ou "6.160 - Fornecimento de mercadoria adquirida 
ou recebida de terceiros de ato cooperativo". 
 2.200 - DEVOLUÇÕES DE VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, DE TERCEIROS OU ANULAÇÕES 
DE VALORES 
 2.201 - Devolução de venda de produção do estabelecimento. 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados ou produzidos 
pelo próprio estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas como "6.101 - Venda de produção 
do estabelecimento. Também se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue ao 
destinatário. 
 2.202 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, ou qualquer 
devolução de mercadoria efetuada pelo MEI com exceção das classificadas nos códigos 2.503, 2.504, 
2.505 e 2.506. 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas 
de terceiros, que não tenham sido objeto de industrialização no estabelecimento, cujas saídas tenham 
sido classificadas como "Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros". Também serão 
classificadas neste código quaisquer devoluções de mercadorias efetuadas pelo MEI com exceção das 
classificadas nos códigos "2.503 - Entrada decorrente de devolução de produto remetido com fim 
específico de exportação, de produção do estabelecimento", "2.504 - Entrada decorrente de devolução 
de mercadoria remetida com fim específico de exportação, adquirida ou recebida de terceiros", "2.505 - 
Entrada decorrente de devolução de mercadorias remetidas para formação de lote de exportação, de 
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produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento" e "2.506 - Entrada decorrente de 
devolução de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, remetidas para formação de lote de 
exportação". 
 2.203 - Devolução de venda ou de transferência de produção do estabelecimento, destinada à 
Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas ou de transferências de produtos 
industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento, cujas saídas foram classificadas nos 
códigos "6.109 - Venda de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas 
de Livre Comércio" ou "6.157 - Transferência de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca 
de Manaus ou Áreas de Livre Comércio". Também serão classificados neste código os retornos de 
mercadorias não entregues ao destinatário. 
 2.204 - Devolução de venda ou transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, 
destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas ou de transferências de mercadorias 
adquiridas ou recebidas de terceiros, cujas saídas foram classificadas nos códigos "6.110 - Venda de 
mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre 
Comércio" ou "6.158 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada à 
Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio". Também serão classificados neste código os 
retornos de mercadorias não entregues ao destinatário. 
 2.205 - Anulação de valor relativo a prestação de serviço de comunicação. 
 Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de prestações de serviços de comunicação. 
 2.206 - Anulação de valor relativo a prestação de serviço de transporte. 
 Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de prestações de serviços de transporte. 
 2.207 - Anulação de valor relativo a venda de energia elétrica. 
 Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de venda de energia elétrica. 
 2.208 - Devolução de produção do estabelecimento, remetida em transferência. 
 Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados ou produzidos pelo 
próprio estabelecimento, transferidos para outros estabelecimentos da mesma empresa. Também se 
classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário. 
 2.209 - Devolução de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, remetida em transferência. 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
transferidas para outros estabelecimentos da mesma empresa. Também se classifica neste código o 
retorno de mercadoria não entregue ao destinatário. 
 2.212 - Devolução de venda no mercado interno de mercadoria industrializada e insumo 
importado sob o Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do 
Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped). 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados e insumos 
importados pelo estabelecimento. 
 2.213 - Devolução de remessa de produção do estabelecimento, com previsão de posterior 
ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo. 
 Classificam-se neste código as devoluções de remessa que tenham sido classificadas no código 
"6.131 - Remessa de produção do estabelecimento, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, 
de ato cooperativo. 
 2.214 - Devolução referente à fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, de 
ato cooperativo. 
 Classificam-se neste código as devoluções referentes à fixação de preço de produção do 
estabelecimento produtor cuja saída tenha sido classificada no código "6.132 - Fixação de preço de 
produção do estabelecimento, inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de posterior 
ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo. 
 2.250 - COMPRAS DE ENERGIA ELÉTRICA 
 2.251 - Compra de energia elétrica para distribuição ou comercialização. 
 Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada em sistema de distribuição 
ou comercialização. Também serão classificadas neste código as compras de energia elétrica por 
cooperativas para distribuição aos seus cooperados. 
 2.252 - Compra de energia elétrica por estabelecimento industrial. 
 Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada no processo de 
industrialização. Também serão classificadas neste código as compras de energia elétrica utilizada por 
estabelecimento industrial de cooperativa. 
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 2.253 - Compra de energia elétrica por estabelecimento comercial. 
 Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento 
comercial. Também serão classificadas neste código as compras de energia elétrica utilizada por 
estabelecimento comercial de cooperativa. 
 2.254 - Compra de energia elétrica por estabelecimento prestador de serviço de transporte. 
 Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento 
prestador de serviços de transporte. 
 2.255 - Compra de energia elétrica por estabelecimento prestador de serviço de comunicação. 
 Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento 
prestador de serviços de comunicação. 
 2.256 - Compra de energia elétrica por estabelecimento de produtor rural. 
 Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento de 
produtor rural. 
 2.300 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
 2.301 - Aquisição de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza. 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados nas prestações 
de serviços da mesma natureza. 
 2.302 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento industrial. 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por 
estabelecimento industrial. Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços de 
comunicação utilizados por estabelecimento industrial de cooperativa. 
 2.303 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento comercial. 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por 
estabelecimento comercial. Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços de 
comunicação utilizados por estabelecimento comercial de cooperativa. 
 2.304 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de prestador de serviço de 
transporte. 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizado por 
estabelecimento prestador de serviço de transporte. 
 2.305 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de geradora ou de 
distribuidora de energia elétrica. 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por 
estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia elétrica. 
 2.306 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de produtor rural. 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por 
estabelecimento de produtor rural. 
 2.350 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
 2.361 - Aquisição de serviço de transporte iniciado na unidade federada em que estiver 
localizado o transportador. 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte que se iniciam na mesma 
unidade federada em que estiver localizado o transportador. 
 2.362 - Aquisição de serviço de transporte iniciado em unidade federada diversa da que estiver 
localizado o transportador. 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte que se iniciam em outra 
unidade federada, diferente da que estiver localizado o transportador. 
 2.450 - SISTEMAS DE INTEGRAÇÃO E PARCERIA RURAL 
 Classificam-se, neste grupo, as operações e prestações de integração e parceria rural. Constitui 
parceria rural o contrato agrário com cessão, por tempo determinado ou não, do uso de imóvel rural, 
para exercer atividade agrícola, pecuária, agro-industrial, extrativa vegetal ou mista; e ou entrega de 
animais para cria, recria, invernagem, engorda ou extração de matérias primas de origem animal, 
mediante partilha de riscos e frutos, produtos ou lucros havidos. Constitui integração vertical ou 
integração a relação contratual entre produtores integrados e integradores que visa a planejar e a 
realizar a produção e a industrialização ou comercialização de matéria-prima, bens intermediários ou 
bens de consumo final.  
 2.451 - Entrada de animal - Sistema de Integração e Parceria Rural. 
 Classificam-se neste código as entradas de animais pelo sistema integrado e de produção 
animal, para criação, recriação ou engorda, inclusive em sistema de confinamento. Também serão 
classificados neste código as entradas do sistema de integração e produção animal decorrentes de "ato 
cooperativo", inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 
 2.452 - Entrada de insumo - Sistema de Integração e Parceria Rural. 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA LEGISLAÇÃO ESTADUAL ABRIL/2022 - 3º DECÊNDIO - Nº 1938 

 

 
 

 
 

 Classificam-se neste código as entradas de insumos pelo sistema integrado e de produção 
animal, para criação, recriação ou engorda, inclusive em sistema de confinamento. Também serão 
classificados neste código as entradas do sistema de integração e produção animal decorrentes de "ato 
cooperativo", inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 
 2.453 - Retorno do animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural. 
 Classificam-se neste código as entradas referentes ao retorno da produção, bem como dos 
animais criados, recriados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção animal, 
cujas saídas tenham sido classificadas no código "6.453 - Retorno de animal ou da produção - Sistema 
de Integração e Parceria Rural". Também serão classificados neste código as entradas referentes aos 
retornos do sistema de integração e produção animal decorrentes de "ato cooperativo", inclusive as 
operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 
 2.454 - Retorno simbólico do animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural. 
 Classificam-se neste código as entradas referentes ao retorno simbólico da produção, bem como 
dos animais criados, recriados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção animal, 
cujas saídas tenham sido classificadas no código "6.454 - Retorno simbólico de animal ou da produção 
- Sistema de Integração e Parceria Rural". 
 2.455 - Retorno de insumo não utilizado na produção - Sistema de Integração e Parceria Rural. 
 Classificam-se neste código as entradas referentes aos retornos de insumos não utilizados pelo 
produtor na criação, recriação ou engorda de animais pelo sistema integrado e de produção animal, 
cujas saídas tenham sido classificadas no código "6.455 - Retorno de insumos não utilizados na produção 
- Sistema de Integração e Parceria Rural", inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa 
central. 
 2.456 - Entrada referente a remuneração do produtor no Sistema de Integração e Parceria Rural. 
 Classificam-se neste código a entrada da parcela da produção do produtor realizada em sistema 
de integração e produção animal, quando da entrega ao integrador ou parceiro. Também classificam-
se neste código a entrada decorrente de "ato cooperativo", inclusive operação entre cooperativa singular 
e cooperativa central. 
 2.500 - ENTRADAS DE MERCADORIAS REMETIDAS PARA FORMAÇÃO DE LOTE OU COM FIM 
ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E EVENTUAIS DEVOLUÇÕES  
 2.501 - Entrada de mercadoria recebida com fim específico de exportação. 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias em estabelecimento de trading 
company, empresa comercial exportadora ou outro estabelecimento do remetente, com fim específico 
de exportação. 
 2.503 - Entrada decorrente de devolução de produto remetido com fim específico de exportação, 
de produção do estabelecimento. 
 Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados ou produzidos pelo 
próprio estabelecimento, remetidos a trading company, a empresa comercial exportadora ou a outro 
estabelecimento do remetente, com fim específico de exportação, cujas saídas tenham sido classificadas 
no código "6.501 - Remessa de produção do estabelecimento, com fim específico de exportação". 
Também se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário. 
 2.504 - Entrada decorrente de devolução de mercadoria remetida com fim específico de 
exportação, adquirida ou recebida de terceiros. 
 Classificam-se neste código as devoluções simbólicas ou físicas de mercadorias adquiridas ou 
recebidas de terceiros remetidas a trading company, a empresa comercial exportadora ou a outro 
estabelecimento do remetente, com fim específico de exportação, cujas saídas tenham sido classificadas 
no código "6.502 - Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, com fim específico de 
exportação". Também se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário. 
 2.505 - Entrada decorrente de devolução de mercadorias remetidas para formação de lote de 
exportação, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento. 
 Classificam-se neste código as devoluções simbólicas ou físicas de mercadorias, bem como o 
retorno de mercadorias não entregues, remetidas para formação de lote de exportação, cujas saídas 
tenham sido classificadas no código "6.504 - Remessa de mercadorias para formação de lote de 
exportação, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento". 
 2.506 - Entrada decorrente de devolução de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, 
remetidas para formação de lote de exportação. 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias, bem como o retorno de mercadorias 
não entregues, remetidas para formação de lote de exportação em armazéns alfandegados, entrepostos 
aduaneiros ou outros estabelecimentos que venham a ser regulamentados pela legislação tributária de 
cada Unidade Federada, efetuadas pelo estabelecimento depositário, cujas saídas tenham sido 
classificadas no código "6.505 - Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para 
formação de lote de exportação". 
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 2.550 - OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA USO OU 
CONSUMO 
 2.551 - Compra de bem para o ativo imobilizado. 
 Classificam-se neste código as compras de bens destinados ao ativo imobilizado do 
estabelecimento. 
 2.552 - Transferência de bem do ativo imobilizado. 
 Classificam-se neste código as entradas de bens destinados ao ativo imobilizado recebidos em 
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa. 
 2.553 - Devolução de venda de bem do ativo imobilizado. 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de bens do ativo imobilizado, cujas saídas 
tenham sido classificadas no código "6.551 - Venda de bem do ativo imobilizado". 
 2.554 - Retorno de bem do ativo imobilizado remetido para uso fora do estabelecimento. 
 Classificam-se neste código as entradas por retorno de bens do ativo imobilizado remetidos para 
uso fora do estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas no código "6.554 - Remessa de bem 
do ativo imobilizado para uso fora do estabelecimento". 
 2.555 - Entrada de bem do ativo imobilizado de terceiro, remetido para uso no estabelecimento. 
 Classificam-se neste código as entradas de bens do ativo imobilizado de terceiros, remetidos 
para uso no estabelecimento. 
 2.556 - Compra de material para uso ou consumo. 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 
estabelecimento. 
 2.557 - Transferência de material para uso ou consumo. 
 Classificam-se neste código as entradas de materiais para uso ou consumo recebidos em 
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa. 
 2.600 - CRÉDITOS E RESSARCIMENTOS DE ICMS 
 2.603 - Ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária. 
 Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de ressarcimento de ICMS 
retido por substituição tributária a contribuinte substituído, efetuado pelo contribuinte substituto, nas 
hipóteses previstas na legislação aplicável. 
 2.650 - ENTRADAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE PETRÓLEO E LUBRIFICANTES 
CLASSIFICAM-SE, NESTE GRUPO, COMPRAS, TRANSFERÊNCIAS, DEVOLUÇÕES E RETORNOS. 
 2.651 - Compra de combustíveis ou lubrificantes para industrialização subsequente. 
 Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem utilizados em 
processo de industrialização do próprio produto. 
 2.652 - Compra de combustíveis ou lubrificantes para comercialização. 
 Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem 
comercializados. 
 2.653 - Compra de combustíveis ou lubrificantes por consumidor ou usuário final. 
 Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem consumidos 
em processo de industrialização de outros produtos, na produção rural, na prestação de serviços ou por 
usuário final. 
 2.657 - Retorno de remessa de combustíveis ou lubrificantes para venda fora do 
estabelecimento. 
 Classificam-se neste código as entradas em retorno de combustíveis ou lubrificantes remetidos 
para venda fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, e não comercializadas. 
 2.658 - Transferência de combustíveis e lubrificantes para industrialização. 
 Classificam-se neste código as entradas de combustíveis e lubrificantes recebidas em 
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa para serem utilizados em processo de 
industrialização do próprio produto. 
 2.659 - Transferência de combustíveis e lubrificantes para comercialização. 
 Classificam-se neste código as entradas de combustíveis e lubrificantes recebidas em 
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa para serem comercializados. 
 2.660 - Devolução de venda de combustíveis ou lubrificantes destinado à industrialização 
subsequente. 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas 
saídas tenham sido classificadas como "Venda de combustíveis ou lubrificantes destinado à 
industrialização subsequente". Também se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue 
ao destinatário. 
 2.661 - Devolução de venda de combustíveis ou lubrificantes destinado à comercialização. 
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 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas 
saídas tenham sido classificadas como "Venda de combustíveis ou lubrificantes para comercialização". 
Também se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário. 
 2.662 - Devolução de venda de combustíveis ou lubrificantes destinado a consumidor ou usuário 
final. 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas 
saídas tenham sido classificadas como "Venda de combustíveis ou lubrificantes por consumidor ou 
usuário final". Também se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário. 
 2.663 - Entrada de combustíveis ou lubrificantes para armazenagem.  
 Classificam-se neste código as entradas de combustíveis ou lubrificantes para armazenagem. 
 2.664 - Retorno de combustíveis ou lubrificantes remetido para armazenagem. 
 Classificam-se neste código as entradas, ainda que simbólicas, por retorno de combustíveis ou 
lubrificantes, remetidos para armazenagem. 
 2.900 - OUTRAS ENTRADAS DE MERCADORIAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS 
 2.901 - Entrada física para industrialização por encomenda. 
 Classificam-se neste código as entradas físicas de insumos recebidos para industrialização por 
encomenda de outra empresa ou de outro estabelecimento da mesma empresa. 
 2.902 - Retorno de mercadoria remetida para industrialização por encomenda. 
 Classificam-se neste código o retorno dos insumos remetidos para industrialização por 
encomenda, incorporados ao produto final pelo estabelecimento industrializador. 
 2.903 - Entrada de mercadoria remetida para industrialização e não aplicada no referido 
processo. 
 Classificam-se neste código as entradas em devolução de insumos remetidos para 
industrialização e não aplicados no referido processo. 
 2.904 - Retorno de remessa para venda fora do estabelecimento, ou qualquer entrada e retorno 
de remessa efetuada pelo MEI com exceção dos classificados nos códigos 2.202, 2.503, 2.504, 2.505 
e 2.506. 
 Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias remetidas para venda fora 
do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, e não comercializadas. Também serão classificadas 
neste código quaisquer entradas e retornos de remessa efetuadas pelo MEI com exceção dos classificados 
nos códigos "2.202 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, ou qualquer 
devolução de mercadoria efetuada pelo MEI com exceção das classificadas nos códigos 2.503, 2.504, 
2.505 e 2.506", "2.503 - Entrada decorrente de devolução de produto remetido com fim específico de 
exportação, de produção do estabelecimento", "2.504 - Entrada decorrente de devolução de mercadoria 
remetida com fim específico de exportação, adquirida ou recebida de terceiros", "2.505 - Entrada 
decorrente de devolução de mercadorias remetidas para formação de lote de exportação, de produtos 
industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento" e "2.506 - Entrada decorrente de devolução 
de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, remetidas para formação de lote de exportação". 
 2.905 - Entrada de mercadoria recebida para depósito em depósito fechado ou armazém geral. 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas para depósito em depósito 
fechado ou armazém geral. 
 2.906 - Retorno de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém geral. 
 Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias remetidas para depósito em 
depósito fechado ou armazém geral. 
 2.907 - Retorno simbólico de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém geral. 
 Classificam-se neste código as entradas em retorno simbólico de mercadorias remetidas para 
depósito em depósito fechado ou armazém geral, quando as mercadorias depositadas tenham sido 
objeto de saída a qualquer título e que não tenham retornado ao estabelecimento depositante. 
 2.908 - Entrada de bem por conta de contrato de comodato ou locação. 
 Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em cumprimento de contrato de 
comodato ou locação. 
 2.909 - Retorno de bem remetido por conta de contrato de comodato ou locação. 
 Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em devolução após cumprido o 
contrato de comodato ou locação. 
 2.910 - Entrada de doação ou brinde. 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de doação ou brinde. 
 2.911 - Entrada de amostra grátis. 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de amostra grátis. 
 2.912 - Entrada de mercadoria ou bem recebido para demonstração ou mostruário. 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias ou bens recebidos para demonstração 
ou mostruário. 
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 2.913 - Retorno de mercadoria ou bem remetido para demonstração, mostruário ou 
treinamento. 
 Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para 
demonstração, mostruário ou treinamento. 
 2.914 - Retorno de mercadoria ou bem remetido para exposição ou feira. 
 Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para 
exposição ou feira. 
 2.915 - Entrada de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo. 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias ou bens recebidos para conserto ou 
reparo. 
 2.916 - Retorno de mercadoria ou bem remetido para conserto ou reparo. 
 Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para 
conserto ou reparo. 
 2.917 - Entrada de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial. 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de consignação 
mercantil ou industrial. 
 2.918 - Devolução de mercadoria remetida em consignação mercantil ou industrial. 
 Classificam-se neste código as entradas por devolução de mercadorias remetidas anteriormente 
a título de consignação mercantil ou industrial. 
 2.919 - Devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em processo industrial, 
remetida anteriormente em consignação mercantil ou industrial. 
 Classificam-se neste código as entradas por devolução simbólica de mercadorias vendidas ou 
utilizadas em processo industrial, remetidas anteriormente a título de consignação mercantil ou industrial. 
 2.920 - Entrada de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets ou assemelhados. 
 Classificam-se neste código as entradas de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, 
pallets ou assemelhados. 
 2.921 - Retorno de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets ou assemelhados. 
 Classificam-se neste código as entradas em retorno de embalagens, bombonas, vasilhames, 
sacarias, pallets ou assemelhados. 
 2.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de compra para 
recebimento futuro. 
 Classificam-se neste código os registros efetuados a título de simples faturamento decorrente de 
compra para recebimento futuro. 
 2.923 - Entrada de mercadoria recebida do vendedor remetente, em venda à ordem. 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas do vendedor remetente, em 
vendas à ordem, cuja compra do adquirente originário, foi classificada nos códigos "2.120 - Compra 
para industrialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente" ou "2.121 - Compra para 
comercialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente". 
 2.924 - Entrada para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando 
esta não transitar pelo estabelecimento do adquirente. 
 Classificam-se neste código as entradas de insumos recebidos para serem industrializados por 
conta e ordem do adquirente, nas hipóteses em que os insumos não tenham transitado pelo 
estabelecimento do adquirente dos mesmos. 
 2.925 - Retorno de mercadoria remetida para industrialização por conta e ordem do adquirente 
da mercadoria, quando esta não transitar pelo estabelecimento do adquirente. 
 Classificam-se neste código o retorno dos insumos remetidos por conta e ordem do adquirente, 
para industrialização e incorporados ao produto final pelo estabelecimento industrializador, nas 
hipóteses em que os insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. 
 2.933 - Aquisição de serviço sujeito ao ISSQN. 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviço que estão fora do campo de incidência do 
ICMS, mas que fazem parte do valor total de documentos fiscais. 
 2.934 - Entrada simbólica de mercadoria recebida para para depósito em depósito fechado ou 
armazém geral. 
 Classificam-se neste código as entradas simbólicas de mercadorias recebidas para depósito em 
depósito fechado ou armazém geral, cuja remessa tenha sido classificada pelo remetente no código 
"6.934 - Remessa simbólica de mercadoria depositada em armazém geral ou depósito fechado. 
 2.936 - Entrada de bonificação. 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de bonificação. 
 2.937 - Entrada simbólica para industrialização por encomenda. 
 Classificam-se neste código as entradas simbólicas de insumos recebidos para industrialização 
por encomenda de outra empresa ou de outro estabelecimento da mesma empresa. 
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 2.949 - Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificadas. 
 Classificam-se neste código as outras entradas de mercadorias ou prestações de serviços que 
não tenham sido especificados nos códigos anteriores. 
 2.951 - Entrada de mercadoria importada por conta e ordem de terceiros para industrialização. 
 Classificam-se neste código as entradas em estabelecimento do adquirente de mercadoria 
importada que não tenha transitado pelo estabelecimento do importador para serem utilizadas em 
processo de industrialização. 
 2.952 - Entrada de mercadoria importada por conta e ordem de terceiros para comercialização. 
 Classificam-se neste código as entradas em estabelecimento do adquirente de mercadoria 
importada que não tenha transitado pelo estabelecimento do importador a serem comercializadas. 
 3.000 - ENTRADAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DO EXTERIOR 
 Classificam-se, neste grupo, as entradas de mercadorias oriundas de outro país, inclusive as 
decorrentes de aquisição por arrematação, concorrência ou qualquer outra forma de alienação 
promovida pelo poder público, e os serviços iniciados no exterior. 
 3.100 - COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, COMERCIALIZAÇÃO OU 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 3.101 - Compra para industrialização ou produção rural 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização ou produção rural. 
 3.102 - Compra para comercialização. 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas. 
 3.126 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ICMS. 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas nas prestações de 
serviços sujeitas ao ICMS. 
 3.127 - Compra para industrialização sob o regime de "drawback". 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de 
industrialização e posterior exportação do produto resultante, cujas vendas serão classificadas no código 
"7.127 - Venda de produção do estabelecimento sob o regime de 'drawback'". 
 3.128 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ISSQN. 
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas nas prestações de 
serviços sujeitas ao ISSQN. 
 3.129 - Compra para industrialização sob o Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial 
sob Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped). 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem submetidas a operações de 
industrialização de produtos, partes ou peças destinados à exportação ou ao mercado interno sob o 
amparo do Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema 
Público de Escrituração Digital (Recof-Sped). 
 3.200 - DEVOLUÇÕES DE VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, DE TERCEIROS OU ANULAÇÕES 
DE VALORES 
 3.201 - Devolução de venda de produção do estabelecimento. 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados ou produzidos 
pelo próprio estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas como "Venda de produção do 
estabelecimento". Também serão classificados neste código os retornos de mercadorias não entregues 
ao destinatário. 
 3.202 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros. 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas 
de terceiros, que não tenham sido objeto de industrialização no estabelecimento, cujas saídas tenham 
sido classificadas como "Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros". Também serão 
classificados neste código os retornos de mercadorias não entregues ao destinatário. 
 3.205 - Anulação de valor relativo a prestação de serviço de comunicação. 
 Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de prestações de serviços de comunicação. 
 3.206 - Anulação de valor relativo a prestação de serviço de transporte. 
 Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de prestações de serviços de transporte. 
 3.207 - Anulação de valor relativo a venda de energia elétrica. 
 Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de venda de energia elétrica. 
 3.211 - Devolução de venda de produção do estabelecimento sob o regime de "drawback". 
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 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados pelo 
estabelecimento sob o regime de "drawback". Também se classifica neste código o retorno de mercadoria 
não entregue ao destinatário. 
 3.212 - Devolução de venda no mercado externo de mercadoria industrializada sob o Regime 
Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de 
Escrituração Digital (Recof-Sped). 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados pelo 
estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas como "Venda de produção do estabelecimento 
ao mercado externo de mercadoria industrializada sob o amparo do Regime Aduaneiro Especial de 
Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped)". 
 3.250 - COMPRAS DE ENERGIA ELÉTRICA 
 3.251 - Compra de energia elétrica para distribuição ou comercialização. 
 Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada em sistema de distribuição 
ou comercialização. Também serão classificadas neste código as compras de energia elétrica por 
cooperativas para distribuição aos seus cooperados. 
 3.300 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
 3.301 - Aquisição de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza. 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados nas prestações 
de serviços da mesma natureza. 
 3.350 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
 3.362 - Aquisição de serviço de transporte iniciado no exterior 
 Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte que se iniciam no exterior. 
 3.500 - ENTRADAS DE MERCADORIAS REMETIDAS COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E 
EVENTUAIS DEVOLUÇÕES 
 3.503 - Devolução de mercadoria exportada que tenha sido recebida com fim específico de 
exportação. 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias exportadas por trading company, 
empresa comercial exportadora ou outro estabelecimento do remetente, recebidas com fim específico de 
exportação, cujas saídas tenham sido classificadas no código "7.501 - Exportação de mercadorias 
recebidas com fim específico de exportação". Também se classifica neste código o retorno de mercadoria 
não entregue ao destinatário. 
 3.550 - OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA USO OU 
CONSUMO 
 3.551 - Compra de bem para o ativo imobilizado. 
 Classificam-se neste código as compras de bens destinados ao ativo imobilizado do 
estabelecimento. 
 3.552 - Entrada de produtos destinados ao uso ou consumo de bordo, em embarcações ou 
aeronaves exclusivamente em tráfego internacional com destino ao exterior. 
 Classificam-se neste código as entradas de produtos destinados ao uso ou consumo de bordo, 
em embarcações ou aeronaves exclusivamente em tráfego internacional com destino ao exterior, cuja 
operação tenha sido equiparada a uma exportação classificada no código "7.552 - Saída de produtos 
destinados ao uso ou consumo de bordo, em embarcações ou aeronaves exclusivamente em tráfego 
internacional com destino ao exterior". 
 3.553 - Devolução de venda de bem do ativo imobilizado. 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de bens do ativo imobilizado, cujas saídas 
tenham sido classificadas no código "7.551 - Venda de bem do ativo imobilizado". 
 3.556 - Compra de material para uso ou consumo. 
 Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 
estabelecimento. 
 3.650 - ENTRADAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE PETRÓLEO E LUBRIFICANTES 
CLASSIFICAM-SE, NESTE GRUPO, COMPRAS, TRANSFERÊNCIAS, DEVOLUÇÕES E RETORNOS. 
 3.651 - Compra de combustíveis ou lubrificantes para industrialização subsequente. 
 Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem utilizados em 
processo de industrialização do próprio produto. 
 3.652 - Compra de combustíveis ou lubrificantes para comercialização. 
 Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem 
comercializados. 
 3.653 - Compra de combustíveis ou lubrificantes por consumidor ou usuário final. 
 Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem consumidos 
em processo de industrialização de outros produtos, na produção rural, na prestação de serviços ou por 
usuário final. 
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 3.667 - Entrada de combustíveis ou lubrificantes para consumo final, em embarcações ou 
aeronaves exclusivamente em tráfego internacional com destino ao exterior. 
 Classificam-se neste código as entradas de combustíveis ou lubrificantes para consumo final, em 
embarcações ou aeronaves exclusivamente em tráfego internacional com destino ao exterior, cuja 
operação tenha sido equiparada a uma exportação classificada no código "7.667 - Venda de 
combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou usuário final". 
 3.900 - OUTRAS ENTRADAS DE MERCADORIAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS 
 3.930 - Lançamento efetuado a título de entrada de bem sob amparo de regime especial 
aduaneiro de admissão temporária. 
 Classificam-se neste código os lançamentos efetuados a título de entrada de bens amparada 
por regime especial aduaneiro de admissão temporária. 
 3.949 - Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificadas. 
 Classificam-se neste código as outras entradas de mercadorias ou prestações de serviços que 
não tenham sido especificados nos códigos anteriores. 
 3.950 - Entrada de mercadoria por conta e ordem de terceiros. 
 Classificam-se neste código as entradas (simbólicas) no estabelecimento importador de 
mercadorias importadas na modalidade por conta e ordem de terceiros. 
 DAS SAÍDAS DE MERCADORIAS, BENS OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 5.000 - SAÍDAS OU 
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PARA O ESTADO 
 Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o estabelecimento remetente 
esteja localizado na mesma unidade da Federação do destinatário. 
 5.100 - VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS 
 5.101 - Venda de produção do estabelecimento. 
 Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento. 
 5.102 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, ou qualquer venda de 
mercadoria efetuada pelo MEI com exceção das saídas classificadas nos códigos 5.501, 5.502, 5.504 e 
5.505. 
 Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para 
industrialização ou comercialização, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no 
estabelecimento. Também serão classificadas neste código quaisquer vendas de mercadorias efetuadas 
pelo MEI com exceção das saídas classificadas nos códigos "5.501 - Remessa de produção do 
estabelecimento, com fim específico de exportação", "5.502 - Remessa de mercadoria adquirida ou 
recebida de terceiros, com fim específico de exportação", "5.504 - Remessa de mercadorias para 
formação de lote de exportação, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento" e "5.505 - Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para 
formação de lote de exportação". 
 5.103 - Venda de produção do estabelecimento, efetuada fora do estabelecimento. 
 Classificam-se neste código as vendas efetuadas fora do estabelecimento, inclusive por meio de 
veículo, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento. 
 5.104 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, efetuada fora do 
estabelecimento. 
 Classificam-se neste código as vendas efetuadas fora do estabelecimento, inclusive por meio de 
veículo, de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização ou comercialização, 
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento. 
 5.105 - Venda de produção do estabelecimento que não deva por ele transitar. 
 Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento, 
armazenados em depósito fechado, armazém geral ou outro sem que haja retorno ao estabelecimento 
depositante. 
 5.106 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que não deva por ele transitar. 
 Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para 
industrialização ou comercialização, armazenadas em depósito fechado, armazém geral ou outro, que 
não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento sem que haja retorno ao 
estabelecimento depositante. Também serão classificadas neste código as vendas de mercadorias 
importadas, cuja saída ocorra do recinto alfandegado ou da repartição alfandegária onde se processou 
o desembaraço aduaneiro, com destino ao estabelecimento do comprador, sem transitar pelo 
estabelecimento do importador. 
 5.109 - Venda de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas 
de Livre Comércio. 
 Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento, destinados à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 
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 5.110 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada à Zona Franca de 
Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 
 Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
destinadas à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 
 5.111 - Venda de produção do estabelecimento remetida anteriormente em consignação 
industrial. 
 Classificam-se neste código as vendas efetivas de produtos industrializados no estabelecimento 
remetidos anteriormente a título de consignação industrial. 
 5.112 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros remetida anteriormente em 
consignação industrial. 
 Classificam-se neste código as vendas efetivas de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, remetidas 
anteriormente a título de consignação industrial. 
 5.113 - Venda de produção do estabelecimento remetida anteriormente em consignação 
mercantil. 
 Classificam-se neste código as vendas efetivas de produtos industrializados no estabelecimento 
remetidos anteriormente a título de consignação mercantil. 
 5.114 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros remetida anteriormente em 
consignação mercantil. 
 Classificam-se neste código as vendas efetivas de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, remetidas 
anteriormente a título de consignação mercantil. 
 5.115 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, recebida anteriormente em 
consignação mercantil. 
 Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
recebidas anteriormente a título de consignação mercantil. 
 5.116 - Venda de produção do estabelecimento originada de encomenda para entrega futura. 
 Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento, quando da saída real do produto, cujo faturamento tenha sido classificado no código 
"5.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 
 5.117 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, originada de encomenda para 
entrega futura. 
 Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que 
não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, quando da saída real da 
mercadoria, cujo faturamento tenha sido classificado no código "5.922 - Lançamento efetuado a título 
de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 
 5.118 - Venda de produção do estabelecimento entregue ao destinatário por conta e ordem do 
adquirente originário, em venda à ordem. 
 Classificam-se neste código as vendas à ordem de produtos industrializados pelo 
estabelecimento, entregues ao destinatário por conta e ordem do adquirente originário. 
 5.119 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário por 
conta e ordem do adquirente originário, em venda à ordem. 
 Classificam-se neste código as vendas à ordem de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, entregues ao 
destinatário por conta e ordem do adquirente originário. 
 5.120 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário pelo 
vendedor remetente, em venda à ordem. 
 Classificam-se neste código as vendas à ordem de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, entregues 
pelo vendedor remetente ao destinatário, cuja compra seja classificada, pelo adquirente originário, no 
código "1.118 - Compra de mercadoria para comercialização pelo adquirente originário, entregue pelo 
vendedor remetente ao destinatário, em venda à ordem". 
 5.122 - Venda de produção do estabelecimento remetida para industrialização, por conta e 
ordem do adquirente, sem transitar pelo estabelecimento do adquirente. 
 Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento, 
remetidos para serem industrializados em outro estabelecimento, por conta e ordem do adquirente, sem 
que os produtos tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. 
 5.123 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros remetida para industrialização, 
por conta e ordem do adquirente, sem transitar pelo estabelecimento do adquirente. 
 Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que 
não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, remetidas para serem 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA LEGISLAÇÃO ESTADUAL ABRIL/2022 - 3º DECÊNDIO - Nº 1938 

 

 
 

 
 

industrializadas em outro estabelecimento, por conta e ordem do adquirente, sem que as mercadorias 
tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. 
 5.124 - Industrialização efetuada para outra empresa - Mercadorias. 
 Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para terceiros, 
compreendendo somente os valores das mercadorias de propriedade do industrializador empregadas 
no processo industrial. 
 5.125 - Industrialização efetuada para outra empresa quando a mercadoria recebida para 
utilização no processo de industrialização não transitar pelo estabelecimento adquirente da mercadoria 
- Mercadorias. 
 Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para outras empresas, em 
que as mercadorias recebidas para utilização no processo de industrialização não tenham transitado 
pelo estabelecimento do adquirente das mercadorias, compreendendo somente os valores das 
mercadorias de propriedade do industrializador empregadas no processo industrial. 
 5.126 - Industrialização efetuada para outra empresa - Serviços. 
 Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para terceiros, 
compreendendo somente os valores cobrados para realização do processo de industrialização, excluídas 
as mercadorias empregadas. 
 5.127 - Industrialização efetuada para outra empresa quando a mercadoria recebida para 
utilização no processo de industrialização não transitar pelo estabelecimento adquirente da mercadoria 
- Serviços. 
 Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para outras empresas, em 
que as mercadorias recebidas para utilização no processo de industrialização não tenham transitado 
pelo estabelecimento do adquirente das mercadorias, compreendendo somente os valores cobrados 
para realização do processo de industrialização, excluídas as mercadorias empregadas. 
 5.129 - Venda de insumo importado e de mercadoria industrializada sob o amparo do Regime 
Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de 
Escrituração Digital (Recof-Sped). 
 Classificam-se neste código as vendas de insumos importados e de produtos industrializados 
pelo próprio estabelecimento sob amparo do Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob 
Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped). 
 5.131 - Remessa de produção do estabelecimento, com previsão de posterior ajuste ou fixação 
de preço, de ato cooperativo. 
 Classificam-se neste código as saídas de produção de cooperativa, de estabelecimento de 
cooperado, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço. 
 5.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento, inclusive quando remetidas 
anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo. 
 Classificam-se neste código a fixação de preço de produção do estabelecimento do produtor, 
inclusive quando cuja remessa anterior tenha sido classificada no código "5.131 - Remessa de produção 
do estabelecimento, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo". 
 5.150 - TRANSFERÊNCIAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS 
 5.151 - Transferência de produção do estabelecimento. 
 Classificam-se neste código os produtos industrializados ou produzidos pelo estabelecimento em 
transferência para outro estabelecimento da mesma empresa. 
 5.152 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros. 
 Classificam-se neste código as mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para 
industrialização, comercialização ou para utilização na prestação de serviços e que não tenham sido 
objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, transferidas para outro estabelecimento da 
mesma empresa. 
 5.153 - Transferência de energia elétrica. 
 Classificam-se neste código as transferências de energia elétrica para outro estabelecimento da 
mesma empresa, para distribuição. 
 5.155 - Transferência de produção do estabelecimento, que não deva por ele transitar. 
 Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa, 
de produtos industrializados no estabelecimento que tenham sido remetidos para armazém geral, 
depósito fechado ou outro, sem que haja retorno ao estabelecimento depositante. 
 5.156 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que não deva por ele 
transitar. 
 Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa, 
de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização ou comercialização, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial, remetidas para armazém geral, depósito fechado 
ou outro, sem que haja retorno ao estabelecimento depositante. 
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 5.157 - Transferência de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou 
Áreas de Livre Comércio. 
 Classificam-se neste código as transferências de produtos industrializados ou produzidos pelo 
próprio estabelecimento, para outro estabelecimento da mesma empresa localizado na Zona Franca de 
Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 
 5.158 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada à Zona 
Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 
 Classificam-se neste código as transferências de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, para outro estabelecimento da mesma empresa localizado na Zona Franca de Manaus ou 
Áreas de Livre Comércio. 
 5.159 - Fornecimento de produção do estabelecimento de ato cooperativo. 
 Classificam-se neste código os fornecimentos de produtos industrializados ou produzidos pelo 
próprio estabelecimento de cooperativa destinados a seus cooperados ou a estabelecimento de outra 
cooperativa. 
 5.160 - Fornecimento de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros de ato cooperativo. 
 Classificam-se neste código os fornecimentos de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento de 
cooperativa, destinados a seus cooperados ou a estabelecimento de outra cooperativa. 
 5.200 - DEVOLUÇÕES DE COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, 
COMERCIALIZAÇÃO OU ANULAÇÕES DE VALORES 
 5.201 - Devolução de compra para industrialização ou produção rural. 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas em 
processo de industrialização ou produção rural, cujas entradas tenham sido classificadas como "1.101 - 
Compra para industrialização ou produção rural". 
 5.202 - Devolução de compra para comercialização, ou qualquer devolução de mercadorias 
efetuada pelo MEI com exceção das classificadas no código 5.503. 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem 
comercializadas, cujas entradas tenham sido classificadas como "Compra para comercialização". 
Também serão classificadas neste código quaisquer devoluções de mercadorias efetuadas pelo MEI com 
exceção das classificadas no código "5.503 - Devolução de mercadoria recebida com fim específico de 
exportação". 
 5.205 - Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de comunicação. 
 Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes das aquisições de serviços de comunicação. 
 5.206 - Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de transporte. 
 Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes das aquisições de serviços de transporte. 
 5.207 - Anulação de valor relativo à compra de energia elétrica. 
 Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes da compra de energia elétrica. 
 5.208 - Devolução de mercadoria recebida em transferência para industrialização ou produção 
rural. 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas em transferência de outros 
estabelecimentos da mesma empresa, para serem utilizadas em processo de industrialização ou 
produção rural. 
 5.209 - Devolução de mercadoria recebida em transferência para comercialização. 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem comercializadas. 
 5.210 - Devolução de compra para utilização na prestação de serviço. 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para utilização na 
prestação de serviços, cujas entradas tenham sido classificadas nos códigos "1.126 - Compra para 
utilização na prestação de serviço sujeita ao ICMS" e "1.128 - Compra para utilização na prestação de 
serviço sujeita ao ISSQN". 
 5.213 - Devolução de entrada de mercadoria com previsão de posterior ajuste ou fixação de 
preço, em ato cooperativo. 
 Classificam-se neste código as devoluções de entradas, inclusive simbólicas, que tenham sido 
classificadas no código "1.131 - Entrada de mercadoria, com previsão de posterior ajuste ou fixação de 
preço, decorrente de operação de ato cooperativo". 
 5.214 - Devolução referente à fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, 
inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato 
cooperativo, para comercialização. 
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 Classificam-se neste código as devoluções referentes à fixação de preço de mercadorias do 
estabelecimento produtor cuja entrada para comercialização tenha sido classificada no código "1.132 - 
Fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas anteriormente 
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo, para comercialização". 
 5.215 - Devolução referente à fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, 
inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato 
cooperativo, para industrialização. 
 Classificam-se neste código as devoluções referentes à fixação de preço de mercadorias do 
estabelecimento produtor cuja entrada para industrialização tenha sido classificada no código "1.135 - 
Fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas anteriormente 
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo, para industrialização". 
 5.250 - VENDAS DE ENERGIA ELÉTRICA 
 5.251 - Venda de energia elétrica para distribuição ou comercialização. 
 Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica destinada à distribuição ou 
comercialização. Também serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada a 
cooperativas para distribuição aos seus cooperados. 
 5.252 - Venda de energia elétrica para estabelecimento industrial. 
 Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento 
industrial. Também serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada a 
estabelecimento industrial de cooperativa. 
 5.253 - Venda de energia elétrica para estabelecimento comercial. 
 Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento 
comercial. Também serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada a 
estabelecimento comercial de cooperativa. 
 5.254 - Venda de energia elétrica para estabelecimento prestador de serviço de transporte. 
 Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento de 
prestador de serviços de transporte. 
 5.255 - Venda de energia elétrica para estabelecimento prestador de serviço de comunicação. 
 Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento de 
prestador de serviços de comunicação. 
 5.256 - Venda de energia elétrica para estabelecimento de produtor rural. 
 Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento de 
produtor rural. 
 5.258 - Venda de energia elétrica a não contribuinte. 
 Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica a pessoas físicas ou a pessoas jurídicas 
não indicadas nos códigos anteriores. 
 5.300 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
 5.301 - Prestação de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza. 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação destinados às prestações 
de serviços da mesma natureza. 
 5.302 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento industrial. 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento 
industrial. Também serão classificados neste código os serviços de comunicação prestados a 
estabelecimento industrial de cooperativa. 
 5.303 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento comercial. 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento 
comercial. Também serão classificados neste código os serviços de comunicação prestados a 
estabelecimento comercial de cooperativa. 
 5.304 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de prestador de serviço de 
transporte. 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento 
prestador de serviço de transporte. 
 5.305 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de geradora ou de distribuidora 
de energia elétrica. 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento de 
geradora ou de distribuidora de energia elétrica. 
 5.306 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de produtor rural. 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento de 
produtor rural. 
 5.307 - Prestação de serviço de comunicação a não contribuinte. 
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 Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a pessoas físicas ou a 
pessoas jurídicas não indicadas nos códigos anteriores. 
 5.350 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
 5.361 - Prestação de serviço de transporte iniciada na unidade federada em que estiver 
localizado o transportador. 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte que se iniciam na mesma 
unidade federada em que estiver localizado o transportador. 
 5.362 - Prestação de serviço de transporte iniciada em unidade federada diversa da que estiver 
localizado o transportador. 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte que se iniciam em outra 
unidade federada, diferente da que estiver localizado o transportador. 
 5.450 - SISTEMAS DE INTEGRAÇÃO E PARCERIA RURAL 
 Classificam-se, neste grupo, as operações e prestações de integração e parceria rural. Constitui 
parceria rural o contrato agrário com cessão, por tempo determinado ou não, do uso de imóvel rural, 
para exercer atividade agrícola, pecuária, agro-industrial, extrativa vegetal ou mista; e ou entrega de 
animais para cria, recria, invernagem, engorda ou extração de matérias primas de origem animal, 
mediante partilha de riscos e frutos, produtos ou lucros havidos. Constitui integração vertical ou 
integração a relação contratual entre produtores integrados e integradores que visa a planejar e a 
realizar a produção e a industrialização ou comercialização de matéria-prima, bens intermediários ou 
bens de consumo final. 
 5.451 - Remessa de animal - Sistema de Integração e Parceria Rural. 
 Classificam-se neste código as saídas referentes à remessa de animais para criação, recriação, 
produção ou engorda em estabelecimento de produtor no sistema integrado e de produção animal, 
inclusive em sistema de confinamento. Também serão classificados neste código a remessa decorrente 
de "ato cooperativo", inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 
 5.452 - Remessa de insumo - Sistema de Integração e Parceria Rural. 
 Classificam-se neste código as saídas referentes à remessa de insumos para utilização em 
estabelecimento de produtor no sistema integrado e de produção animal, para criação, recriação ou 
engorda, inclusive em sistema de confinamento. Também serão classificados neste código a remessa 
decorrente de "ato cooperativo", inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 
 5.453 - Retorno de animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural. 
 Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno da produção, bem como dos animais 
criados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção animal, inclusive em sistema 
de confinamento. Também serão classificados neste código o retorno e o decorrente de "ato cooperativo", 
inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 
 5.454 - Retorno simbólico de animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural. 
 Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno simbólico da produção, bem como 
dos animais criados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção animal, inclusive 
em sistema de confinamento. 
 5.455 - Retorno de insumos não utilizados na produção - Sistema de Integração e Parceria Rural. 
 Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno de insumos não utilizados em 
estabelecimento de produtor no sistema integrado e de produção animal, para criação, recriação ou 
engorda, inclusive em sistema de confinamento e nas operações entre cooperativa singular e cooperativa 
central. 
 5.456 - Saída referente a remuneração do produtor - Sistema de Integração e Parceria Rural. 
 Classificam-se neste código a saída da parcela da produção do produtor realizada em sistema 
de integração e produção animal, quando da entrega ao integrador ou parceiro. Também classificam-
se neste código a saída decorrente de "ato cooperativo", inclusive operação entre cooperativa singular e 
cooperativa central. 
 5.500 - REMESSAS PARA FORMAÇÃO DE LOTE E COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E 
EVENTUAIS DEVOLUÇÕES 
 5.501 - Remessa de produção do estabelecimento, com fim específico de exportação. 
 Classificam-se neste código as saídas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento, remetidos com fim específico de exportação a trading company, empresa comercial 
exportadora ou outro estabelecimento do remetente. 
 5.502 - Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, com fim específico de 
exportação. 
 Classificam-se neste código as saídas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
remetidas com fim específico de exportação a trading company, empresa comercial exportadora ou outro 
estabelecimento do remetente. 
 5.503 - Devolução de mercadoria recebida com fim específico de exportação. 
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 Classificam-se neste código as devoluções efetuadas por trading company, empresa comercial 
exportadora ou outro estabelecimento do destinatário, de mercadorias recebidas com fim específico de 
exportação, cujas entradas tenham sido classificadas no código "1.501 - Entrada de mercadoria recebida 
com fim específico de exportação". 
 5.504 - Remessa de mercadorias para formação de lote de exportação, de produtos 
industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento. 
 Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para formação de lote de exportação, 
de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento. 
 5.505 - Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para formação de lote 
de exportação. 
 Classificam-se neste código as remessas de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, 
para formação de lote de exportação. 
 5.550 - OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA USO OU 
CONSUMO 
 5.551 - Venda de bem do ativo imobilizado. 
 Classificam-se neste código as vendas de bens integrantes do ativo imobilizado do 
estabelecimento. 
 5.552 - Transferência de bem do ativo imobilizado. 
 Classificam-se neste código os bens do ativo imobilizado transferidos para outro estabelecimento 
da mesma empresa. 
 5.553 - Devolução de compra de bem para o ativo imobilizado. 
 Classificam-se neste código as devoluções de bens adquiridos para integrar o ativo imobilizado 
do estabelecimento, cuja entrada foi classificada no código "1.551 - Compra de bem para o ativo 
imobilizado". 
 5.554 - Remessa de bem do ativo imobilizado para uso fora do estabelecimento. 
 Classificam-se neste código as remessas de bens do ativo imobilizado para uso fora do 
estabelecimento. 
 5.555 - Devolução de bem do ativo imobilizado de terceiro, recebido para uso no 
estabelecimento. 
 Classificam-se neste código as saídas em devolução, de bens do ativo imobilizado de terceiros, 
recebidos para uso no estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código "1.555 - Entrada 
de bem do ativo imobilizado de terceiro, remetido para uso no estabelecimento". 
 5.556 - Devolução de compra de material de uso ou consumo.  
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 
estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código "1.556 - Compra de material para uso 
ou consumo". 
 5.557 - Transferência de material para uso ou consumo. 
 Classificam-se neste código os materiais para uso ou consumo transferidos para outro 
estabelecimento da mesma empresa. 
 5.600 - CRÉDITOS E RESSARCIMENTOS DE ICMS 
 5.601 - Transferência de crédito de ICMS acumulado. 
 Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da transferência de créditos 
de ICMS para outras empresas. 
 5.602 - Transferência de saldo credor de ICMS para outro estabelecimento da mesma empresa, 
destinado à compensação de saldo devedor de ICMS. 
 Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da transferência de saldos 
credores de ICMS para outros estabelecimentos da mesma empresa, destinados à compensação do 
saldo devedor do estabelecimento, inclusive no caso de apuração centralizada do imposto. 
 5.603 - Ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária. 
 Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de ressarcimento de ICMS 
retido por substituição tributária a contribuinte substituído, efetuado pelo contribuinte substituto, nas 
hipóteses previstas na legislação aplicável.  
 5.605 - Transferência de saldo devedor de ICMS de outro estabelecimento da mesma empresa. 
 Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da transferência de saldo 
devedor de ICMS para outro estabelecimento da mesma empresa, para efetivação da apuração 
centralizada do imposto. 
 5.606 - Utilização de saldo credor de ICMS para extinção por compensação de débitos fiscais. 
 Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de utilização de saldo credor 
de ICMS em conta gráfica para extinção por compensação de débitos fiscais desvinculados de conta 
gráfica. 
 5.650 - SAÍDAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE PETRÓLEO E LUBRIFICANTES 
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 5.651 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do estabelecimento destinado à 
industrialização subsequente. 
 Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no 
estabelecimento destinados à industrialização do próprio produto, inclusive aquelas decorrentes de 
encomenda para entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código "5.922 - 
Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 
 5.652 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do estabelecimento destinado à 
comercialização. 
 Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no 
estabelecimento destinados à comercialização, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para 
entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código "5.922 - Lançamento efetuado a título 
de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 
 5.653 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do estabelecimento destinado a 
consumidor ou usuário final. 
 Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no 
estabelecimento destinados a consumo em processo de industrialização de outros produtos, à prestação 
de serviços ou a usuário final, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, cujo 
faturamento tenha sido classificado no código "5.922 - Lançamento efetuado a título de simples 
faturamento decorrente de venda para entrega futura". 
 5.654 - Venda de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiros destinado à 
industrialização subsequente. 
 Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos 
de terceiros destinados à industrialização do próprio produto, inclusive aquelas decorrentes de 
encomenda para entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código "5.922 - 
Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 
 5.655 - Venda de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiros destinado à 
comercialização. 
 Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos 
de terceiros destinados à comercialização, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega 
futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código "5.922 - Lançamento efetuado a título de 
simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 
 5.656 - Venda de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiros destinado a 
consumidor ou usuário final. 
 Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos 
de terceiros destinados a consumo em processo de industrialização de outros produtos, à prestação de 
serviços ou a usuário final, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, cujo 
faturamento tenha sido classificado no código "5.922 - Lançamento efetuado a título de simples 
faturamento decorrente de venda para entrega futura". 
 5.657 - Remessa de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiros para 
venda fora do estabelecimento. 
 Classificam-se neste código as remessas de combustíveis ou lubrificante, adquiridos ou recebidos 
de terceiros para serem vendidos fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos. 
 5.658 - Transferência de combustíveis ou lubrificantes de produção do estabelecimento. 
 Classificam-se neste código as transferências de combustíveis ou lubrificantes, industrializados 
no estabelecimento, para outro estabelecimento da mesma empresa. 
 5.659 - Transferência de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiro. 
 Classificam-se neste código as transferências de combustíveis ou lubrificantes, adquiridos ou 
recebidos de terceiros, para outro estabelecimento da mesma empresa. 
 5.660 - Devolução de compra de combustíveis ou lubrificantes adquirido para industrialização 
subsequente. 
 Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis ou lubrificantes 
adquiridos para industrialização do próprio produto, cujas entradas tenham sido classificadas como 
"Compra de combustíveis ou lubrificantes para industrialização subsequente". 
 5.661 - Devolução de compra de combustíveis ou lubrificantes adquirido para comercialização. 
 Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis ou lubrificantes 
adquiridos para comercialização, cujas entradas tenham sido classificadas como "Compra de 
combustíveis ou lubrificantes para comercialização". 
 5.662 - Devolução de compra de combustíveis ou lubrificantes adquirido por consumidor ou 
usuário final. 
 Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis ou lubrificantes 
adquiridos para consumo em processo de industrialização de outros produtos, na prestação de serviços 
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ou por usuário final, cujas entradas tenham sido classificadas como "Compra de combustíveis ou 
lubrificantes por consumidor ou usuário final". 
 5.663 - Remessa para armazenagem de combustíveis ou lubrificantes. 
 Classificam-se neste código as remessas para armazenagem de combustíveis ou lubrificantes. 
 5.664 - Retorno de combustíveis ou lubrificantes recebido para armazenagem. 
 Classificam-se neste código as remessas em devolução de combustíveis ou lubrificantes, 
recebidos para armazenagem. 
 5.665 - Retorno simbólico de combustíveis ou lubrificantes recebido para armazenagem. 
 Classificam-se neste código os retornos simbólicos de combustíveis ou lubrificantes recebidos 
para armazenagem, quando as mercadorias armazenadas tenham sido objeto de saída a qualquer título 
e não devam retornar ao estabelecimento depositante. 
 5.666 - Remessa por conta e ordem de terceiros de combustíveis ou lubrificantes recebido para 
armazenagem. 
 Classificam-se neste código as saídas por conta e ordem de terceiros, de combustíveis ou 
lubrificantes, recebidos anteriormente para armazenagem. 
 5.667 - Venda de combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou usuário final estabelecido em 
outra unidade da Federação. 
 Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou a 
usuário final estabelecido em outra unidade da Federação, cujo abastecimento tenha sido efetuado na 
unidade da Federação do remetente. 
 5.900 - OUTRAS SAÍDAS DE MERCADORIAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
 5.901 - Remessa física para industrialização por encomenda. 
 Classificam-se neste código as remessas físicas de insumos remetidos para industrialização por 
encomenda, a ser realizada em outra empresa ou em outro estabelecimento da mesma empresa. 
 5.902 - Retorno de mercadoria utilizada na industrialização por encomenda. 
 Classificam-se neste código as remessas, pelo estabelecimento industrializador, dos insumos 
recebidos para industrialização e incorporados ao produto final, por encomenda de outra empresa ou 
de outro estabelecimento da mesma empresa. O valor dos insumos nesta operação deverá ser igual ao 
valor dos insumos recebidos para industrialização. 
 5.903 - Retorno de mercadoria recebida para industrialização e não aplicada no referido 
processo. 
 Classificam-se neste código as remessas em devolução de insumos recebidos para 
industrialização e não aplicados no referido processo. 
 5.904 - Remessa para venda fora do estabelecimento, ou qualquer remessa efetuada pelo MEI 
com exceção das classificadas nos códigos 5.502 e 5.505. 
 Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para venda fora do estabelecimento, 
inclusive por meio de veículos. Também serão classificadas neste código quaisquer remessas de 
mercadorias efetuadas pelo MEI com exceção das classificadas nos códigos "5.502 - Remessa de 
mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, com fim específico de exportação" e "5.505 - Remessa 
de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para formação de lote de exportação". 
 5.905 - Remessa para depósito fechado ou armazém geral ou outro estabelecimento da mesma 
empresa. 
 Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para depósito em depósito fechado ou 
armazém geral ou outro estabelecimento da mesma empresa. 
 5.906 - Retorno de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém geral ou outro 
estabelecimento da mesma empresa. 
 Classificam-se neste código os retornos de mercadorias depositadas em depósito fechado, 
armazém geral ou outro estabelecimento da mesma empresa ao estabelecimento depositante. 
 5.907 - Retorno simbólico de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém geral 
ou outro estabelecimento da mesma empresa. 
 Classificam-se neste código os retornos simbólicos de mercadorias recebidas para depósito em 
depósito fechado, armazém geral ou outro estabelecimento da mesma empresa quando as mercadorias 
depositadas tenham sido objeto de saída a qualquer título e que não devam retornar ao estabelecimento 
depositante. 
 5.908 - Remessa de bem por conta de contrato de comodato ou locação. 
 Classificam-se neste código as remessas de bens para o cumprimento de contrato de comodato 
ou locação. 
 5.909 - Retorno de bem recebido por conta de contrato de comodato ou locação. 
 Classificam-se neste código as remessas de bens em devolução após cumprido o contrato de 
comodato ou locação. 
 5.910 - Remessa em doação ou brinde. 
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 Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de doação ou brinde. 
 5.911 - Remessa de amostra grátis. 
 Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de amostra grátis. 
 5.912 - Remessa de mercadoria ou bem para demonstração, mostruário ou treinamento. 
 Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para demonstração, 
mostruário ou treinamento. 
 5.913 - Retorno de mercadoria ou bem recebido para demonstração ou mostruário. 
 Classificam-se neste código as remessas em devolução de mercadorias ou bens recebidos para 
demonstração ou mostruário. 
 5.914 - Remessa de mercadoria ou bem para exposição ou feira. 
 Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para exposição ou feira. 
 5.915 - Remessa de mercadoria ou bem para conserto ou reparo. 
 Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para conserto ou reparo. 
 5.916 - Retorno de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo. 
 Classificam-se neste código as remessas em devolução de mercadorias ou bens recebidos para 
conserto ou reparo. 
 5.917 - Remessa de mercadoria em consignação mercantil ou industrial. 
 Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de consignação mercantil ou 
industrial. 
 5.918 - Devolução de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial. 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas anteriormente a título de 
consignação mercantil ou industrial. 
 5.919 - Devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em processo industrial, 
recebida anteriormente em consignação mercantil ou industrial. 
 Classificam-se neste código as devoluções simbólicas de mercadorias vendidas ou utilizadas em 
processo industrial, que tenham sido recebidas anteriormente a título de consignação mercantil ou 
industrial. 
 5.920 - Remessa de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets, containers ou 
assemelhados. 
 Classificam-se neste código as remessas de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, 
pallets, containers ou assemelhados que sirvam para acondicionar mercadorias e produtos. 
 5.921 - Devolução de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets, containers ou 
assemelhados. 
 Classificam-se neste código as devoluções de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, 
pallets, containers ou assemelhados que sirvam para acondicionar mercadorias e produtos. 
 5.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega 
futura. 
 Classificam-se neste código os registros efetuados a título de simples faturamento decorrente de 
venda para entrega futura. 
 5.923 - Remessa de mercadoria por conta e ordem de terceiros, em venda à ordem ou em 
operações com armazém geral ou depósito fechado. 
 Classificam-se neste código as saídas correspondentes à entrega de mercadorias por conta e 
ordem de terceiros, em vendas à ordem, cuja venda ao adquirente originário foi classificada nos códigos 
"5.118 - Venda de produção do estabelecimento entregue ao destinatário por conta e ordem do 
adquirente originário, em venda à ordem" ou "5.119 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de 
terceiros entregue ao destinatário por conta e ordem do adquirente originário, em venda à ordem". 
Também serão classificadas neste código as remessas, por conta e ordem de terceiros, de mercadorias 
depositadas ou para depósito em depósito fechado ou armazém geral. 
 5.924 - Remessa para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando 
esta não transitar pelo estabelecimento do adquirente. 
 Classificam-se neste código as saídas de insumos com destino a estabelecimento 
industrializador, para serem industrializados por conta e ordem do adquirente, nas hipóteses em que os 
insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente dos mesmos. 
 5.925 - Retorno de mercadoria recebida para industrialização por conta e ordem do adquirente 
da mercadoria, quando aquela não transitar pelo estabelecimento do adquirente. 
 Classificam-se neste código as remessas, pelo estabelecimento industrializador, dos insumos 
recebidos, por conta e ordem do adquirente, para industrialização e incorporados ao produto final, nas 
hipóteses em que os insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. O valor dos 
insumos nesta operação deverá ser igual ao valor dos insumos recebidos para industrialização. 
 5.926 - Lançamento efetuado a título de reclassificação de mercadoria decorrente de formação 
de kit ou de sua desagregação. 
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 Classificam-se neste código os registros efetuados a título de reclassificação decorrente de 
formação de kit de mercadorias ou de sua desagregação. 
 5.927 - Lançamento efetuado a título de baixa de estoque. 
 Classificam-se neste código os registros efetuados a título de baixa de estoque decorrente de 
perda, roubo, deterioração, ajuste ou transferência para imobilizado ou consumo próprio. 
 5.928 - Lançamento efetuado a título de baixa de estoque decorrente do encerramento da 
atividade do estabelecimento da empresa ou transferência por venda do fundo de comércio. 
 Classificam-se neste código os registros efetuados a título de baixa de estoque decorrente do 
encerramento das atividades do estabelecimento da empresa ou transferência por venda do fundo de 
comércio. 
 5.929 - Lançamento efetuado em decorrência de emissão de documento fiscal relativo a 
operação ou prestação também acobertada por documento fiscal do varejo. 
 Classificam-se neste código os registros relativos aos documentos fiscais emitidos em operações 
ou prestações que também tenham sido acobertadas por documento fiscal do varejo. 
 5.933 - Prestação de serviço sujeito ao ISSQN. 
 Classificam-se neste código as prestações de serviço que estão fora do campo de incidência do 
ICMS, mas que fazem parte do valor total de documentos fiscais. 
 5.934 - Remessa simbólica de mercadoria depositada em armazém geral ou depósito fechado. 
 Classificam-se neste código as remessas simbólicas de mercadorias depositadas em depósito 
fechado ou armazém geral, efetuadas nas situações em que haja a transmissão de propriedade com a 
permanência das mercadorias em depósito ou quando a mercadoria tenha sido entregue pelo remetente 
diretamente a depósito fechado ou armazém geral. 
 5.935 - Saída de mercadoria para entrega a revendedores autônomos. 
 Classificam-se neste código as saídas de mercadorias promovidas por estabelecimento substituto 
tributário para a entrega a revendedores autônomos não inscritos. 
 5.936 - Remessa de bonificação. 
 Classificam-se neste código as remessas de mercadorias recebidas a título de bonificação. 
 5.937 - Remessa simbólica para industrialização por encomenda. 
 Classificam-se neste código as remessas simbólicas de insumos remetidos para industrialização 
por encomenda, a ser realizada em outra empresa ou em outro estabelecimento da mesma empresa. 
 5.938 - Outras saídas de mercadorias não especificadas anteriormente, destinada à Zona 
Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 
 Classificam-se neste código outras saídas destinadas à Zona Franca de Manaus ou Áreas de 
Livre Comércio. 
 5.949 - Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificadas. 
 Classificam-se neste código as outras saídas de mercadorias ou prestações de serviços que não 
tenham sido especificados nos códigos anteriores. 
 5.950 - Remessa de mercadoria importada por conta e ordem de terceiros.  
 Classificam-se neste código as remessas do estabelecimento importador, cuja saída ocorra da 
repartição alfandegária onde se processou o desembaraço aduaneiro, com destino ao estabelecimento 
do adquirente, sem transitar pelo estabelecimento do importador. 
 5.953 - Remessa para depósito ou armazenamento em estabelecimento não classificado como 
armazém geral ou depósito fechado. 
 Classificam-se neste código as remessas para depósito ou armazenagem em estabelecimento 
que não seja depósito fechado ou armazém geral. 
 5.954 - Remessa simbólica para depósito ou armazenamento em estabelecimento não 
classificado como armazém geral ou depósito fechado. 
 Classificam-se neste código as remessas simbólicas para depósito ou armazenagem em 
estabelecimento que não seja depósito fechado ou armazém geral. 
 5.955 - Devolução de produto armazenado em estabelecimento não classificado como armazém 
geral ou depósito fechado. 
 Classificam-se neste código as devoluções de produto armazenado em estabelecimento que não 
seja depósito fechado ou armazém geral. 
 6.000 - SAÍDAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PARA OUTROS ESTADOS 
 Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o estabelecimento remetente 
esteja localizado em unidade da Federação diversa daquela do destinatário. 
 6.100 - VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS 

6.101 - Venda de produção do estabelecimento. 
 Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento. 
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 6.102 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, ou qualquer venda de 
mercadoria efetuada pelo MEI com exceção das saídas classificadas nos códigos 6.501, 6.502, 6.504 e 
6.505. 
 Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para 
industrialização ou comercialização, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no 
estabelecimento. Também serão classificadas neste código quaisquer vendas de mercadorias efetuadas 
pelo MEI com exceção das saídas classificadas nos códigos "6.501 - Remessa de produção do 
estabelecimento, com fim específico de exportação", "6.502 - Remessa de mercadoria adquirida ou 
recebida de terceiros, com fim específico de exportação", "6.504 - Remessa de mercadorias para 
formação de lote de exportação, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento" e "6.505 - Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para 
formação de lote de exportação". 
 6.103 - Venda de produção do estabelecimento, efetuada fora do estabelecimento. 
 Classificam-se neste código as vendas efetuadas fora do estabelecimento, inclusive por meio de 
veículo, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento. 
 6.104 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, efetuada fora do 
estabelecimento. 
 Classificam-se neste código as vendas efetuadas fora do estabelecimento, inclusive por meio de 
veículo, de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização ou comercialização, 
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento. 
 6.105 - Venda de produção do estabelecimento que não deva por ele transitar. 
 Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento, 
armazenados em depósito fechado, armazém geral ou outro sem que haja retorno ao estabelecimento 
depositante. 
 6.106 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que não deva por ele transitar. 
 Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para 
industrialização ou comercialização, armazenadas em depósito fechado, armazém geral ou outro, que 
não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento sem que haja retorno ao 
estabelecimento depositante. Também serão classificadas neste código as vendas de mercadorias 
importadas, cuja saída ocorra do recinto alfandegado ou da repartição alfandegária onde se processou 
o desembaraço aduaneiro, com destino ao estabelecimento do comprador, sem transitar pelo 
estabelecimento do importador. 
 6.107 - Venda de produção do estabelecimento, destinada a não contribuinte. 
 Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzidos por 
estabelecimento de produtor rural, destinadas a não contribuintes. 
 Quaisquer operações de venda destinadas a não contribuintes deverão ser classificadas neste 
código. 
 6.108 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada a não contribuinte. 
 Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para 
industrialização ou comercialização, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no 
estabelecimento, destinadas a não contribuintes. Quaisquer operações de venda destinadas a não 
contribuintes deverão ser classificadas neste código. 
 6.109 - Venda de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas 
de Livre Comércio. 
 Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzido pelo próprio 
estabelecimento, destinados à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 
 6.110 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada à Zona Franca de 
Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 
 Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
destinadas à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 
 6.111 - Venda de produção do estabelecimento remetida anteriormente em consignação 
industrial. 
 Classificam-se neste código as vendas efetivas de produtos industrializados no estabelecimento 
remetidos anteriormente a título de consignação industrial. 
 6.112 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de Terceiros remetida anteriormente em 
consignação industrial. 
 Classificam-se neste código as vendas efetivas de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, remetidas 
anteriormente a título de consignação industrial.  
 6.113 - Venda de produção do estabelecimento remetida anteriormente em consignação 
mercantil. 
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 Classificam-se neste código as vendas efetivas de produtos industrializados no estabelecimento 
remetidos anteriormente a título de consignação mercantil. 
 6.114 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros remetida anteriormente em 
consignação mercantil. 
 Classificam-se neste código as vendas efetivas de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, remetidas 
anteriormente a título de consignação mercantil. 
 6.115 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, recebida anteriormente em 
consignação mercantil. 
 Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
recebidas anteriormente a título de consignação mercantil. 
 6.116 - Venda de produção do estabelecimento originada de encomenda para entrega futura. 
 Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzido pelo próprio 
estabelecimento, quando da saída real do produto, cujo faturamento tenha sido classificado no código 
"6.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 
 6.117 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, originada de encomenda para 
entrega futura. 
 Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que 
não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, quando da saída real da 
mercadoria, cujo faturamento tenha sido classificado no código "6.922 - Lançamento efetuado a título 
de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 
 6.118 - Venda de produção do estabelecimento entregue ao destinatário por conta e ordem do 
adquirente originário, em venda à ordem. 
 Classificam-se neste código as vendas à ordem de produtos industrializados pelo 
estabelecimento, entregues ao destinatário por conta e ordem do adquirente originário. 
 6.119 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário por 
conta e ordem do adquirente originário, em venda à ordem. 
 Classificam-se neste código as vendas à ordem de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, entregues ao 
destinatário por conta e ordem do adquirente originário. 
 6.120 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário pelo 
vendedor remetente, em venda à ordem. 
 Classificam-se neste código as vendas à ordem de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, entregues 
pelo vendedor remetente ao destinatário, cuja compra seja classificada, pelo adquirente originário, no 
código "2.118 - Compra de mercadoria pelo adquirente originário, entregue pelo vendedor remetente 
ao destinatário, em venda à ordem". 
 6.122 - Venda de produção do estabelecimento remetida para industrialização, por conta e 
ordem do adquirente, sem transitar pelo estabelecimento do adquirente. 
 Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento, 
remetidos para serem industrializados em outro estabelecimento, por conta e ordem do adquirente, sem 
que os produtos tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. 
 6.123 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros remetida para industrialização, 
por conta e ordem do adquirente, sem transitar pelo estabelecimento do adquirente. 
 Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que 
não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, remetidas para serem 
industrializadas em outro estabelecimento, por conta e ordem do adquirente, sem que as mercadorias 
tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. 
 6.124 - Industrialização efetuada para outra empresa - Mercadorias. 
 Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para terceiros, 
compreendendo somente os valores das mercadorias de propriedade do industrializador empregadas 
no processo industrial. 
 6.125 - Industrialização efetuada para outra empresa quando a mercadoria recebida para 
utilização no processo de industrialização não transitar pelo estabelecimento adquirente da mercadoria 
- Mercadorias. 
 Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para outras empresas, em 
que as mercadorias recebidas para utilização no processo de industrialização não tenham transitado 
pelo estabelecimento do adquirente das mercadorias, compreendendo somente os valores das 
mercadorias de propriedade do industrializador empregadas no processo industrial. 
 6.126 - Industrialização efetuada para outra empresa - Serviços. 
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 Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para terceiros, 
compreendendo somente os valores cobrados para realização do processo de industrialização, excluídas 
as mercadorias empregadas. 
 6.127 - Industrialização efetuada para outra empresa quando a mercadoria recebida para 
utilização no processo de industrialização não transitar pelo estabelecimento adquirente da mercadoria 
- Serviços. 
 Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para outras empresas, em 
que as mercadorias recebidas para utilização no processo de industrialização não tenham transitado 
pelo estabelecimento do adquirente das mercadorias, compreendendo somente os valores cobrados 
para realização do processo de industrialização, excluídas as mercadorias empregadas. 
 6.129 - Venda de insumo importado e de mercadoria industrializada sob o amparo do Regime 
Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de 
Escrituração Digital (Recof-Sped). 
 Classificam-se neste código as vendas de insumos importados e de produtos industrializados 
pelo próprio estabelecimento sob amparo do Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob 
Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped). 
 6.131 - Remessa de produção de estabelecimento, com previsão de posterior ajuste ou fixação 
de preço, de ato cooperativo. 
 Classificam-se neste código as saídas de produção de cooperativa, de estabelecimento de 
cooperado, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço. 
 6.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento, inclusive quando remetidas 
anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço ou fixação de preço, de ato 
cooperativo. 
 Classificam-se neste código a fixação de preço de produção do estabelecimento do produtor, 
inclusive quando cuja remessa anterior tenha sido classificada no código "6.131 - Remessa de produção 
de estabelecimento, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo". 
 6.150 - TRANSFERÊNCIAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS 
 6.151 - Transferência de produção do estabelecimento 
 Classificam-se neste código os produtos industrializados ou produzidos pelo estabelecimento em 
transferência para outro estabelecimento da mesma empresa. 
 6.152 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros. 
 Classificam-se neste código as mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para 
industrialização, comercialização ou para utilização na prestação de serviços e que não tenham sido 
objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, transferidas para outro estabelecimento da 
mesma empresa. 
 6.153 - Transferência de energia elétrica. 
 Classificam-se neste código as transferências de energia elétrica para outro estabelecimento da 
mesma empresa, para distribuição. 
 6.155 - Transferência de produção do estabelecimento, que não deva por ele transitar. 
 Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa, 
de produtos industrializados no estabelecimento que tenham sido remetidos para armazém geral, 
depósito fechado ou outro, sem que haja retorno ao estabelecimento depositante. 
 6.156 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que não deva por ele 
transitar. 
 Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa, 
de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização ou comercialização, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial, remetidas para armazém geral, depósito fechado 
ou outro, sem que haja retorno ao estabelecimento depositante. 
 6.157 - Transferência de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou 
Áreas de Livre Comércio. 
 Classificam-se neste código as transferências de produtos industrializados ou produzidos pelo 
próprio estabelecimento, para outro estabelecimento da mesma empresa localizado na Zona Franca de 
Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 
 6.158 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada à Zona 
Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 
 Classificam-se neste código as transferências de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, para outro estabelecimento da mesma empresa localizado na Zona Franca de Manaus ou 
Áreas de Livre Comércio. 
 6.159 - Fornecimento de produção do estabelecimento de ato cooperativo 
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 Classificam-se neste código os fornecimentos de produtos industrializados ou produzidos pelo 
próprio estabelecimento de cooperativa destinados a seus cooperados ou a estabelecimento de outra 
cooperativa. 
 6.160 - Fornecimento de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros de ato cooperativo 
 Classificam-se neste código os fornecimentos de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento de 
cooperativa, destinados a seus cooperados ou a estabelecimento de outra cooperativa. 
 6.200 - DEVOLUÇÕES DE COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, 
COMERCIALIZAÇÃO OU ANULAÇÕES DE VALORES 
 6.201 - Devolução de compra para industrialização ou produção rural. 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas em 
processo de industrialização ou produção rural, cujas entradas tenham sido classificadas no código 
"2.101 - Compra para industrialização ou produção rural". 
 6.202 - Devolução de compra para comercialização, ou qualquer devolução de mercadoria 
efetuada pelo MEI com exceção das classificadas no código 6.503. 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem 
comercializadas, cujas entradas tenham sido classificadas como "Compra para comercialização". 
Também serão classificadas neste código quaisquer devoluções de mercadorias efetuadas pelo MEI com 
exceção das classificadas no código "6.503 - Devolução de mercadoria recebida com fim específico de 
exportação". 
 6.205 - Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de comunicação. 
 Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes das aquisições de serviços de comunicação. 
 6.206 - Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de transporte. 
 Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes das aquisições de serviços de transporte. 
 6.207 - Anulação de valor relativo a compra de energia elétrica. 
 Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes da compra de energia elétrica. 
 6.208 - Devolução de mercadoria recebida em transferência para industrialização ou produção 
rural. 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas em transferência de outros 
estabelecimentos da mesma empresa, para serem utilizadas em processo de industrialização ou 
produção rural. 
 6.209 - Devolução de mercadoria recebida em transferência para comercialização. 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem comercializadas. 
 6.210 - Devolução de compra para utilização na prestação de serviço. 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para utilização na 
prestação de serviços, cujas entradas tenham sido classificadas nos códigos "2.126 - Compra para 
utilização na prestação de serviço sujeita ao ICMS" e "2.128 - Compra para utilização na prestação de 
serviço sujeita ao ISSQN". 
 6.213 - Devolução de entrada de mercadoria, com previsão de posterior ajuste ou fixação de 
preço, em ato cooperativo. 
 Classificam-se neste código as devoluções de entradas que tenham sido classificadas no código 
"2.131 - Entrada de mercadoria, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, decorrente de 
operação de ato cooperativo". 
 6.214 - Devolução referente à fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, 
inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato 
cooperativo, para comercialização. 
 Classificam-se neste código as devoluções referentes à fixação de preço de mercadorias do 
estabelecimento produtor cuja entrada para comercialização tenha sido classificada no código "2.132 - 
Fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas anteriormente 
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo, para comercialização". 
 6.215 - Devolução referente à fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, 
inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato 
cooperativo, para industrialização. 
 Classificam-se neste código as devoluções referentes à fixação de preço de mercadorias do 
estabelecimento produtor cuja entrada para industrialização tenha sido classificada no código "2.135 - 
Fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas anteriormente 
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, de ato cooperativo, para industrialização". 
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 6.250 - VENDAS DE ENERGIA ELÉTRICA 
 6.251 - Venda de energia elétrica para distribuição ou comercialização. 
 Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica destinada à distribuição ou 
comercialização. Também serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada a 
cooperativas para distribuição aos seus cooperados.  
 6.252 - Venda de energia elétrica para estabelecimento industrial. 
 Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento 
industrial. Também serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada a 
estabelecimento industrial de cooperativa. 
 6.253 - Venda de energia elétrica para estabelecimento comercial. 
 Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento 
comercial. Também serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada a 
estabelecimento comercial de cooperativa. 
 6.254 - Venda de energia elétrica para estabelecimento prestador de serviço de transporte. 
 Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento de 
prestador de serviços de transporte. 
 6.255 - Venda de energia elétrica para estabelecimento prestador de serviço de comunicação. 
 Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento de 
prestador de serviços de comunicação. 
 6.256 - Venda de energia elétrica para estabelecimento de produtor rural. 
 Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento de 
produtor rural. 
 6.258 - Venda de energia elétrica a não contribuinte. 
 Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica a pessoas físicas ou a pessoas jurídicas 
não indicadas nos códigos anteriores. 
 6.300 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
 6.301 - Prestação de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza. 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação destinados às prestações 
de serviços da mesma natureza. 
 6.302 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento industrial. 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento 
industrial. Também serão classificados neste código os serviços de comunicação prestados a 
estabelecimento industrial de cooperativa. 
 6.303 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento comercial. 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento 
comercial. Também serão classificados neste código os serviços de comunicação prestados a 
estabelecimento comercial de cooperativa. 
 6.304 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de prestador de serviço de 
transporte. 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento 
prestador de serviço de transporte. 
 6.305 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de geradora ou de distribuidora 
de energia elétrica. 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento de 
geradora ou de distribuidora de energia elétrica. 
 6.306 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de produtor rural. 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento de 
produtor rural. 
 6.307 - Prestação de serviço de comunicação a não contribuinte. 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a pessoas físicas ou a 
pessoas jurídicas não indicadas nos códigos anteriores. 
 6.350 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
 6.361 - Prestação de serviço de transporte iniciada na unidade federada em que estiver 
localizado o transportador. 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte que se iniciam na mesma 
unidade federada em que estiver localizado o transportador. 
 6.362 - Prestação de serviço de transporte iniciada em unidade federada diversa da que estiver 
localizado o transportador. 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte que se iniciam em outra 
unidade federada, diferente da que estiver localizado o transportador. 
 6.450 - SISTEMAS DE INTEGRAÇÃO E PARCERIA RURAL 
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 Classificam-se, neste grupo, as operações e prestações de integração e parceria rural. Constitui 
parceria rural o contrato agrário com cessão, por tempo determinado ou não, do uso de imóvel rural, 
para exercer atividade agrícola, pecuária, agro-industrial, extrativa vegetal ou mista; e ou entrega de 
animais para cria, recria, invernagem, engorda ou extração de matérias primas de origem animal, 
mediante partilha de riscos e frutos, produtos ou lucros havidos. Constitui integração vertical ou 
integração a relação contratual entre produtores integrados e integradores que visa a planejar e a 
realizar a produção e a industrialização ou comercialização de matéria-prima, bens intermediários ou 
bens de consumo final.  
 6.451 - Remessa de animal - Sistema de Integração e Parceria Rural. 
 Classificam-se neste código as saídas referentes à remessa de animais para criação, recriação, 
produção ou engorda em estabelecimento de produtor no sistema integrado e de produção animal, 
inclusive em sistema de confinamento. Também serão classificados neste código a remessa decorrente 
de "ato cooperativo", inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 
 6.452 - Remessa de insumo - Sistema de Integração e Parceria Rural. 
 Classificam-se neste código as saídas referentes à remessa de insumos para utilização em 
estabelecimento de produtor no sistema integrado e de produção animal, para criação, recriação ou 
engorda, inclusive em sistema de confinamento. Também serão classificados neste código a remessa 
decorrente de "ato cooperativo", inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 
 6.453 - Retorno de animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural. 
 Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno da produção, bem como dos animais 
criados, recriados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção animal, inclusive 
em sistema de confinamento. Também serão classificados neste código o retorno decorrente de "ato 
cooperativo", inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 
 6.454 - Retorno simbólico de animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural. 
 Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno simbólico da produção, bem como 
dos animais criados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção animal, inclusive 
em sistema de confinamento.  
 6.455 - Retorno de insumos não utilizados na produção - Sistema de Integração e Parceria Rural. 
 Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno de insumos não utilizados em 
estabelecimento de produtor no sistema integrado e de produção animal, para criação, recriação ou 
engorda, inclusive em sistema de confinamento, e nas operações entre cooperativa singular e 
cooperativa central. 
 6.456 - Saída referente a remuneração do produtor - Sistema de Integração e Parceria Rural. 
 Classificam-se neste código a saída da parcela da produção do produtor realizada em sistema 
de integração e produção animal, quando da entrega ao integrador ou parceiro. Também classificam-
se neste código a saída decorrente de "ato cooperativo", inclusive operação entre cooperativa singular e 
cooperativa central. 
 6.500 - REMESSAS PARA FORMAÇÃO DE LOTE E COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E 
EVENTUAIS DEVOLUÇÕES 
 6.501 - Remessa de produção do estabelecimento, com fim específico de exportação. 
 Classificam-se neste código as saídas de produtos industrializados ou produzido pelo próprio 
estabelecimento, remetidos com fim específico de exportação a trading company, empresa comercial 
exportadora ou outro estabelecimento do remetente. 
 6.502 - Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, com fim específico de 
exportação. 
 Classificam-se neste código as saídas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
remetidas com fim específico de exportação a trading company, empresa comercial exportadora ou outro 
estabelecimento do remetente. 
 6.503 - Devolução de mercadoria recebida com fim específico de exportação. 
 Classificam-se neste código as devoluções efetuadas por trading company, empresa comercial 
exportadora ou outro estabelecimento do destinatário, de mercadorias recebidas com fim específico de 
exportação, cujas entradas tenham sido classificadas no código "2.501 - Entrada de mercadoria recebida 
com fim específico de exportação". 
 6.504 - Remessa de mercadorias para formação de lote de exportação, de produtos 
industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento. 
 Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para formação de lote de exportação, 
de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento. 
 6.505 - Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para formação de lote 
de exportação. 
 Classificam-se neste código as remessas de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, 
para formação de lote de exportação. 
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 6.550 - OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA USO OU 
CONSUMO 
 6.551 - Venda de bem do ativo imobilizado. 
 Classificam-se neste código as vendas de bens integrantes do ativo imobilizado do 
estabelecimento. 
 6.552 - Transferência de bem do ativo imobilizado. 
 Classificam-se neste código os bens do ativo imobilizado transferidos para outro estabelecimento 
da mesma empresa. 
 6.553 - Devolução de compra de bem para o ativo imobilizado. 
 Classificam-se neste código as devoluções de bens adquiridos para integrar o ativo imobilizado 
do estabelecimento, cuja entrada foi classificada no código "2.551 - Compra de bem para o ativo 
imobilizado". 
 6.554 - Remessa de bem do ativo imobilizado para uso fora do estabelecimento. 
 Classificam-se neste código as remessas de bens do ativo imobilizado para uso fora do 
estabelecimento. 
 6.555 - Devolução de bem do ativo imobilizado de terceiro, recebido para uso no 
estabelecimento. 
 Classificam-se neste código as saídas em devolução, de bens do ativo imobilizado de terceiros, 
recebidos para uso no estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código "2.555 - Entrada 
de bem do ativo imobilizado de terceiro, remetido para uso no estabelecimento". 
 6.556 - Devolução de compra de material de uso ou consumo. 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 
estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código "2.556 - Compra de material para uso 
ou consumo". 
 6.557 - Transferência de material para uso ou consumo. 
 Classificam-se neste código os materiais de uso ou consumo transferidos para outro 
estabelecimento da mesma empresa. 
 6.600 - CRÉDITOS E RESSARCIMENTOS DE ICMS 
 6.603 - Ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária. 
 Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de ressarcimento de ICMS 
retido por substituição tributária a contribuinte substituído, efetuado pelo contribuinte substituto, nas 
hipóteses previstas na legislação aplicável.  
 6.650 - SAÍDAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE PETRÓLEO E LUBRIFICANTES 
 6.651 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do estabelecimento destinado à 
industrialização subsequente. 
 Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no 
estabelecimento destinados à industrialização do próprio produto, inclusive aquelas decorrentes de 
encomenda para entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código 6.922 - 
"Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 
 6.652 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do estabelecimento destinado à 
comercialização. 
 Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no 
estabelecimento destinados à comercialização, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para 
entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código 6.922 - "Lançamento efetuado a título 
de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 
 6.653 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do estabelecimento destinado a 
consumidor ou usuário final. 
 Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no 
estabelecimento destinados a consumo em processo de industrialização de outros produtos, à prestação 
de serviços ou a usuário final, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, cujo 
faturamento tenha sido classificado no código 6.922 - "Lançamento efetuado a título de simples 
faturamento decorrente de venda para entrega futura". 
 6.654 - Venda de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiros destinado à 
industrialização subsequente. 
 Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos 
de terceiros destinados à industrialização do próprio produto, inclusive aquelas decorrentes de 
encomenda para entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código 5.922 - 
"Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 
 6.655 - Venda de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiros destinado à 
comercialização. 
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 Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos 
de terceiros destinados à comercialização, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega 
futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código 5.922 - "Lançamento efetuado a título de 
simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 
 6.656 - Venda de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiros destinado a 
consumidor ou usuário final. 
 Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos 
de terceiros destinados a consumo em processo de industrialização de outros produtos, à prestação de 
serviços ou a usuário final, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, cujo 
faturamento tenha sido classificado no código 5.922 - "Lançamento efetuado a título de simples 
faturamento decorrente de venda para entrega futura". 
 6.657 - Remessa de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiros para 
venda fora do estabelecimento. 
 Classificam-se neste código as remessas de combustíveis ou lubrificante, adquiridos ou recebidos 
de terceiros para serem vendidos fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos. 
 6.658 - Transferência de combustíveis ou lubrificantes de produção do estabelecimento. 
 Classificam-se neste código as transferências de combustíveis ou lubrificantes, industrializados 
no estabelecimento, para outro estabelecimento da mesma empresa. 
 6.659 - Transferência de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiro. 
 Classificam-se neste código as transferências de combustíveis ou lubrificantes, adquiridos ou 
recebidos de terceiros, para outro estabelecimento da mesma empresa. 
 6.660 - Devolução de compra de combustíveis ou lubrificantes adquirido para industrialização 
subsequente 
 Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis ou lubrificantes 
adquiridos para industrialização do próprio produto, cujas entradas tenham sido classificadas como 
"Compra de combustíveis ou lubrificantes para industrialização subsequente". 
 6.661 - Devolução de compra de combustíveis ou lubrificantes adquirido para comercialização. 
 Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis ou lubrificantes 
adquiridos para comercialização, cujas entradas tenham sido classificadas como "Compra de 
combustíveis ou lubrificantes para comercialização". 
 6.662 - Devolução de compra de combustíveis ou lubrificantes adquirido por consumidor ou 
usuário final. 
 Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis ou lubrificantes 
adquiridos para consumo em processo de industrialização de outros produtos, na prestação de serviços 
ou por usuário final, cujas entradas tenham sido classificadas como "Compra de combustíveis ou 
lubrificantes por consumidor ou usuário final". 
 6.663 - Remessa para armazenagem de combustíveis ou lubrificantes. 
 Classificam-se neste código as remessas para armazenagem de combustíveis ou lubrificantes. 
 6.664 - Retorno de combustíveis ou lubrificantes recebido para armazenagem. 
 Classificam-se neste código as remessas em devolução de combustíveis ou lubrificantes, 
recebidos para armazenagem. 
 6.665 - Retorno simbólico de combustíveis ou lubrificantes recebido para armazenagem. 
 Classificam-se neste código os retornos simbólicos de combustíveis ou lubrificantes recebidos 
para armazenagem, quando as mercadorias armazenadas tenham sido objeto de saída a qualquer título 
e não devam retornar ao estabelecimento depositante. 
 6.666 - Remessa por conta e ordem de terceiros de combustíveis ou lubrificantes recebido para 
armazenagem. 
 Classificam-se neste código as saídas por conta e ordem de terceiros, de combustíveis ou 
lubrificantes, recebidos anteriormente para armazenagem. 
 6.667 - Venda de combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou usuário final estabelecido em 
outra unidade da Federação diferente da que ocorrer o consumo 
 Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou a 
usuário final, cujo abastecimento tenha sido efetuado em unidade da Federação diferente do remetente 
e do destinatário. 
 6.900 - OUTRAS SAÍDAS DE MERCADORIAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
 6.901 - Remessa física para industrialização por encomenda. 
 Classificam-se neste código as remessas físicas de insumos remetidos para industrialização por 
encomenda, a ser realizada em outra empresa ou em outro estabelecimento da mesma empresa. 
 6.902 - Retorno de mercadoria utilizada na industrialização por encomenda. 
 Classificam-se neste código as remessas, pelo estabelecimento industrializador, dos insumos 
recebidos para industrialização e incorporados ao produto final, por encomenda de outra empresa ou 
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de outro estabelecimento da mesma empresa. O valor dos insumos nesta operação deverá ser igual ao 
valor dos insumos recebidos para industrialização. 
 6.903 - Retorno de mercadoria recebida para industrialização e não aplicada no referido 
processo. 
 Classificam-se neste código as remessas em devolução de insumos recebidos para 
industrialização e não aplicados no referido processo. 
 6.904 - Remessa para venda fora do estabelecimento, ou qualquer remessa efetuada pelo MEI 
com exceção das classificadas nos códigos 6.502 e 6.505. 
 Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para venda fora do estabelecimento, 
inclusive por meio de veículos. Também serão classificadas neste código quaisquer remessas de 
mercadorias efetuadas pelo MEI com exceção das classificadas nos códigos "6.502 - Remessa de 
mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, com fim específico de exportação" e "6.505 - Remessa 
de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para formação de lote de exportação". 
 6.905 - Remessa para depósito fechado ou armazém geral. 
 Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para depósito em depósito fechado ou 
armazém geral. 
 6.906 - Retorno de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém geral. 
 Classificam-se neste código os retornos de mercadorias depositadas em depósito fechado ou 
armazém geral ao estabelecimento depositante. 
 6.907 - Retorno simbólico de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém geral. 
 Classificam-se neste código os retornos simbólicos de mercadorias recebidas para depósito em 
depósito fechado ou armazém geral, quando as mercadorias depositadas tenham sido objeto de saída 
a qualquer título e que não devam retornar ao estabelecimento depositante. 
 6.908 - Remessa de bem por conta de contrato de comodato ou locação. 
 Classificam-se neste código as remessas de bens para o cumprimento de contrato de comodato 
ou locação. 
 6.909 - Retorno de bem recebido por conta de contrato de comodato ou locação. 
 Classificam-se neste código as remessas de bens em devolução após cumprido o contrato de 
comodato ou locação. 
 6.910 - Remessa em doação ou brinde. 
 Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de doação ou brinde. 
 6.911 - Remessa de amostra grátis. 
 Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de amostra grátis. 
 6.912 - Remessa de mercadoria ou bem para demonstração, mostruário ou treinamento. 
 Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para demonstração, 
mostruário ou treinamento. 
 6.913 - Retorno de mercadoria ou bem recebido para demonstração ou mostruário. 
 Classificam-se neste código as remessas em devolução de mercadorias ou bens recebidos para 
demonstração ou mostruário. 
 6.914 - Remessa de mercadoria ou bem para exposição ou feira. 
 Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para exposição ou feira. 
 6.915 - Remessa de mercadoria ou bem para conserto ou reparo. 
 Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para conserto ou reparo. 
 6.916 - Retorno de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo. 
 Classificam-se neste código as remessas em devolução de mercadorias ou bens recebidos para 
conserto ou reparo. 
 6.917 - Remessa de mercadoria em consignação mercantil ou industrial. 
 Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de consignação mercantil ou 
industrial. 
 6.918 - Devolução de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial. Classificam-
se neste código as devoluções de mercadorias recebidas anteriormente a título de consignação mercantil 
ou industrial. 
 6.919 - Devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em processo industrial, 
recebida anteriormente em consignação mercantil ou industrial. 
 Classificam-se neste código as devoluções simbólicas de mercadorias vendidas ou utilizadas em 
processo industrial, que tenham sido recebidas anteriormente a título de consignação mercantil ou 
industrial. 
 6.920 - Remessa de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets, containers ou 
assemelhados. 
 Classificam-se neste código as remessas de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, 
pallets, containers ou assemelhados que sirvam para acondicionar mercadorias e produtos. 
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 6.921 - Devolução de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets, containers ou 
assemelhados. 
 Classificam-se neste código as devoluções de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, 
pallets, containers ou assemelhados que sirvam para acondicionar mercadorias e produtos. 
 6.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega 
futura. 
 Classificam-se neste código os registros efetuados a título de simples faturamento decorrente de 
venda para entrega futura. 
 6.923 - Remessa de mercadoria por conta e ordem de terceiros, em venda à ordem ou em 
operações com armazém geral ou depósito fechado. 
 Classificam-se neste código as saídas correspondentes à entrega de mercadorias por conta e 
ordem de terceiros, em vendas à ordem, cuja venda ao adquirente originário foi classificada nos códigos 
"6.118 - Venda de produção do estabelecimento entregue ao destinatário por conta e ordem do 
adquirente originário, em venda à ordem" ou "6.119 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de 
terceiros entregue ao destinatário por conta e ordem do adquirente originário, em venda à ordem". 
Também serão classificadas neste código as remessas, por conta e ordem de terceiros, de mercadorias 
depositadas ou para depósito em depósito fechado ou armazém geral. 
 6.924 - Remessa para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando 
esta não transitar pelo estabelecimento do adquirente. 
 Classificam-se neste código as saídas de insumos com destino a estabelecimento 
industrializador, para serem industrializados por conta e ordem do adquirente, nas hipóteses em que os 
insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente dos mesmos. 
 6.925 - Retorno de mercadoria recebida para industrialização por conta e ordem do adquirente 
da mercadoria, quando aquela não transitar pelo estabelecimento do adquirente. 
 Classificam-se neste código as remessas, pelo estabelecimento industrializador, dos insumos 
recebidos, por conta e ordem do adquirente, para industrialização e incorporados ao produto final, nas 
hipóteses em que os insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. O valor dos 
insumos nesta operação deverá ser igual ao valor dos insumos recebidos para industrialização. 
 6.929 - Lançamento efetuado em decorrência de emissão de documento fiscal relativo a 
operação ou prestação também acobertada por documento fiscal do varejo. 
 Classificam-se neste código os registros relativos aos documentos fiscais emitidos em operações 
ou prestações que também tenham sido acobertadas por documento fiscal do varejo. 
 6.933 - Prestação de serviço sujeito ao ISSQN. 
 Classificam-se neste código as prestações de serviço que estão fora do campo de incidência do 
ICMS, mas que fazem parte do valor total de documentos fiscais. 
 6.934 - Remessa simbólica de mercadoria depositada em armazém geral ou depósito fechado. 
 Classificam-se neste código as remessas simbólicas de mercadorias depositadas em depósito 
fechado ou armazém geral, efetuadas nas situações em que haja a transmissão de propriedade com a 
permanência das mercadorias em depósito ou quando a mercadoria tenha sido entregue pelo remetente 
diretamente a depósito fechado ou armazém geral. 
 6.935 - Saída de mercadoria para entrega a revendedores autônomos. 
 Classificam-se neste código as saídas de mercadorias promovidas por estabelecimento substituto 
tributário para a entrega a revendedores autônomos não inscritos;. 
 6.936 - Remessa de bonificação. 
 Classificam-se neste código as remessas de mercadorias recebidas a título de bonificação. 
 6.937 - Remessa simbólica para industrialização por encomenda. 
 Classificam-se neste código as remessas simbólicas de insumos remetidos para industrialização 
por encomenda, a ser realizada em outra empresa ou em outro estabelecimento da mesma empresa. 
 6.938 - Outras saídas de mercadorias não especificadas anteriormente, destinada à Zona 
Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 
 Classificam-se neste código outras saídas destinadas à Zona Franca de Manaus ou Áreas de 
Livre Comércio. 
 6.949 - Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificadas. 
 Classificam-se neste código as outras saídas de mercadorias ou prestações de serviços que não 
tenham sido especificados nos códigos anteriores. 
 6.950 - Remessa de mercadoria importada por conta e ordem de terceiros. 
 Classificam-se neste código as remessas do estabelecimento importador, cuja saída ocorra da 
repartição alfandegária onde se processou o desembaraço aduaneiro, com destino ao estabelecimento 
do adquirente, sem transitar pelo estabelecimento do importador. 
 7.000 - SAÍDAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PARA O EXTERIOR 
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 Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o destinatário esteja localizado 
em outro país. 
 7.100 - VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS 
 7.101 - Venda de produção do estabelecimento. 
 Classificam-se neste código as vendas de produtos do estabelecimento. Também serão 
classificadas neste código as vendas de mercadorias por estabelecimento industrial ou produtor rural de 
cooperativa. 
 7.102 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros. 
 Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para 
industrialização ou comercialização, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no 
estabelecimento. Também serão classificadas neste código as vendas de mercadorias por 
estabelecimento comercial de cooperativa. 
 7.105 - Venda de produção do estabelecimento que não deva por ele transitar. 
 Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento, 
armazenados em depósito fechado, armazém geral ou outro sem que haja retorno ao estabelecimento 
depositante. 
 7.106 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que não deva por ele transitar. 
 Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para 
industrialização ou comercialização, armazenadas em depósito fechado, armazém geral ou outro, que 
não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento sem que haja retorno ao 
estabelecimento depositante. Também serão classificadas neste código as vendas de mercadorias 
importadas, cuja saída ocorra do recinto alfandegado ou da repartição alfandegária onde se processou 
o desembaraço aduaneiro, com destino ao estabelecimento do comprador, sem transitar pelo 
estabelecimento do importador. 
 7.127 - Venda de produção do estabelecimento sob o regime de "drawback". 
 Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento sob o 
regime de "drawback", cujas compras foram classificadas no código "3.127 - Compra para 
industrialização sob o regime de "drawback"". 
 7.129 - Venda de produção do estabelecimento ao mercado externo de mercadoria 
industrializada sob o amparo do Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle 
Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (RecofSped).  
 Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados pelo próprio estabelecimento 
sob amparo do Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do 
Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped). 
 7.200 - DEVOLUÇÕES DE COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, 
COMERCIALIZAÇÃO OU ANULAÇÕES DE VALORES 
 7.201 - Devolução de compra para industrialização ou produção rural. 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas em 
processo de industrialização ou produção rural, cujas entradas tenham sido classificadas como "Compra 
para industrialização ou produção rural". 
 7.202 - Devolução de compra para comercialização. 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem 
comercializadas, cujas entradas tenham sido classificadas como "Compra para comercialização". 
 7.205 - Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de comunicação. 
 Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes das aquisições de serviços de comunicação. 
 7.206 - Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de transporte. 
 Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes das aquisições de serviços de transporte. 
 7.207 - Anulação de valor relativo a compra de energia elétrica. 
 Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes da compra de energia elétrica. 
 7.210 - Devolução de compra para utilização na prestação de serviço.Classificam-se neste 
código as devoluções de mercadorias adquiridas para utilização na prestação de serviços, cujas entradas 
tenham sido classificadas nos códigos "3.126 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita 
ao ICMS" e "3.128 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ISSQN". 
 7.211 - Devolução de compras para industrialização sob o regime de "drawback". 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas em 
processo de industrialização sob o regime de "drawback" e não utilizadas no referido processo, cujas 
entradas tenham sido classificadas no código "3.127 - Compra para industrialização sob o regime de 
"drawback"". 
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 7.212 - Devolução de compras para industrialização sob o regime de Regime Aduaneiro Especial 
de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-
Sped).  Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas em 
processo de industrialização sob o Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle 
Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped) e não utilizadas no referido 
processo, cujas entradas tenham sido classificadas no código "3.129 - Compra para industrialização sob 
o Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de 
Escrituração Digital (Recof-Sped)". 
 7.250 - VENDAS DE ENERGIA ELÉTRICA 
 7.251 - Venda de energia elétrica para o exterior. 
 Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para o exterior.  
 7.300 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
 7.301 - Prestação de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza. 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação destinados às prestações 
de serviços da mesma natureza. 
 7.350 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
 7.361 - Prestação de serviço de transporte destinada ao exterior, iniciada na unidade federada 
em que estiver localizado o transportador. 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte para o exterior que se iniciam 
na mesma unidade federada em que estiver localizado o transportador. 
 7.362 - Prestação de serviço de transporte destinada ao exterior, iniciada em unidade federada 
diversa da que estiver localizado o transportador. 
 Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte para o exterior que se iniciam 
em outra unidade federada, diferente da que estiver localizado o transportador. 
 7.500 - EXPORTAÇÃO DE MERCADORIAS RECEBIDAS COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO 
OU COM OBJETIVO DE FORMAÇÃO DE LOTE DE EXPORTAÇÃO 
 7.501 - Exportação de mercadorias recebidas com fim específico de exportação. 
 Classificam-se neste código as exportações das mercadorias recebidas anteriormente com 
finalidade específica de exportação, cujas entradas tenham sido classificadas nos códigos "1.501 - 
Entrada de mercadoria recebida com fim específico de exportação" ou "2.501 - Entrada de mercadoria 
recebida com fim específico de exportação". 
 7.504 - Exportação de mercadoria que foi objeto de formação de lote de exportação. 
 Classificam-se neste código as exportações das mercadorias cuja operação anterior tenha sido 
objeto de formação de lote de exportação, e a remessa foi classificada nos códigos 5.504, 5.505, 6.505 
ou 6.504 e a posterior devolução simbólica foi classificada nos códigos 1.505, 1.506, 2.505 ou 2.506. 
 7.550 - OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA USO OU 
CONSUMO 
 7.551 - Venda de bem do ativo imobilizado. 
 Classificam-se neste código as vendas de bens integrantes do ativo imobilizado do 
estabelecimento. 
 7.552 - Saída de produtos destinados ao uso ou consumo de bordo, em embarcações ou 
aeronaves exclusivamente em tráfego internacional com destino ao exterior. 
 Classificam-se neste código as saídas de produtos destinados ao uso ou consumo de bordo, em 
embarcações ou aeronaves exclusivamente em tráfego internacional com destino ao exterior, cuja 
operação tenha sido equiparada a uma exportação. 
 7.553 - Devolução de compra de bem para o ativo imobilizado. 
 Classificam-se neste código as devoluções de bens adquiridos para integrar o ativo imobilizado 
do estabelecimento, cuja entrada foi classificada no código "3.551 - Compra de bem para o ativo 
imobilizado". 
 7.556 - Devolução de compra de material de uso ou consumo. 
 Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 
estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código "3.556 - Compra de material para uso 
ou consumo". 
 7.650 - SAÍDAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE PETRÓLEO E LUBRIFICANTES 
 7.651 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do estabelecimento. 
 Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no 
estabelecimento destinados ao exterior. 
 7.654 - Venda de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiros. 
 Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos 
de terceiros destinados ao exterior. 
 7.667 - Venda de combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou usuário final. 
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 Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou a 
usuário final, em embarcações ou aeronaves, nacionais ou estrangeiras, exclusivamente em tráfego 
internacional com destino ao exterior, cuja operação tenha sido equiparada a uma exportação. 
 7.900 - OUTRAS SAÍDAS DE MERCADORIAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
 7.930 - Lançamento efetuado a título de devolução de bem cuja entrada tenha ocorrido sob 
amparo de regime especial aduaneiro de admissão temporária. 
 Classificam-se neste código os lançamentos efetuados a título de saída em devolução de bens 
cuja entrada tenha ocorrido sob amparo de regime especial aduaneiro de admissão temporária. 
 7.949 - Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificadas. 
 Classificam-se neste código as outras saídas de mercadorias ou prestações de serviços que não 
tenham sido especificados nos códigos anteriores.". 

 
 Cláusula terceira. Os dispositivos a seguir indicados ficam revogados: 
 I - o Anexo II do Convênio s/nº, de 15 de dezembro de 1970; 
 II - o Ajuste SINIEF nº 16, de 30 de julho de 2020. 
 Cláusula quarta. Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir: 
 I - de 3 de abril de 2023, em relação à cláusula segunda e ao inciso I da cláusula terceira; 
 II - de 1º de junho de 2022, em relação aos demais dispositivos. 
 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 

(DOU, 12.04.2022) 
 
BOLE11854---WIN/INTER 

 
 

#LE11855#  

 VOLTAR 
 

ICMS - OPERAÇÕES INTERNAS E INTERESTADUAIS - BENS DO ATIVO IMOBILIZADO - PARTES, PEÇAS 
E MATERIAIS USADOS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, MANUTENÇÃO, 
REPARO OU CONSERTO - ALTERAÇÕES 
 
AJUSTE SINIEF Nº 4, DE 7 DE ABRIL DE 2022. 
 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, por meio do Ajuste SINIEF 4/2022, alteram o Ajuste SINIEF nº 15/2020, que dispõe sobre os 
procedimentos relativos às operações internas e interestaduais, com bens do ativo imobilizado, e, ainda, com 
bens, peças e materiais usados ou fornecidos na prestação de serviços de assistência técnica, manutenção, 
reparo ou conserto. 
 Dentre as alterações, destacamos: 
 - Os dispositivos do Ajuste SINIEF nº 15/2020, passam a vigorar com as seguintes alterações: 
 I - dispõe sobre os procedimentos relativos às remessas, internas ou interestaduais, de bens do ativo 
imobilizado, partes, peças e materiais a serem fornecidos ou utilizados na prestação de serviço de assistência 
técnica, manutenção, reparo ou conserto, realizada fora do estabelecimento do prestador do serviço, com 
destinatário certo; 
 II -  Este ajuste aplica-se às remessas, internas ou interestaduais, de bens do ativo imobilizado, partes, 
peças e materiais a serem utilizados na prestação de serviço de assistência técnica, manutenção, reparo ou 
conserto, realizada fora do estabelecimento do prestador do serviço, com destinatário certo; 
 III - quando a prestação de serviço prevista nesta cláusula exigir, além do uso de bens do ativo 
imobilizado do estabelecimento prestador, o fornecimento ou utilização de partes, peças e materiais, a 
remessa das partes peças e materiais será acobertada por NF-e, modelo 55, distinta daquela relativa à 
remessa dos bens do ativo imobilizado."; 
 IV - para que ocorra a prorrogação o estabelecimento prestador deverá emitir: I - NF-e, modelo 55, 
de retorno simbólico dos bens do ativo imobilizado; II - NF-e, modelo 55, de remessa simbólica; 
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 V - quando a prestação dos serviços de que trata este ajuste ocorrer no estabelecimento do prestador, 
a remessa de bem, parte ou peça do estabelecimento tomador será acompanhada de NF-e, sem destaque 
do imposto, consignando, além dos demais requisitos: 
 I - o CFOP de remessa de mercadoria ou bem, parte ou peça para manutenção, reparo ou conserto; 
 II - no campo "Informações Complementares" a menção de que se trata de uma "Remessa para 
manutenção, reparo ou conserto, sem a incidência do imposto NF-e emitida nos termos do Ajuste SINIEF nº 
15/2020". 
 
Consultora: Gláucia Cristina Peixoto  

 
Altera o Ajuste SINIEF nº 15/20, que dispõe sobre os procedimentos relativos às operações internas e 
interestaduais, com bens do ativo imobilizado, e, ainda, com bens, peças e materiais usados ou 
fornecidos na prestação de serviços de assistência técnica, manutenção, reparo ou conserto, nas 
hipóteses que especifica. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, na 184ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de 
março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, 
de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 
 

A J U S T E 
 
 Cláusula primeira. Os dispositivos a seguir indicados do Ajuste SINIEF nº 15, de 30 de julho de 2020, 
passam a vigorar com as seguintes redações: 
 I - a ementa: 
 

 "Dispõe sobre os procedimentos relativos às remessas, internas ou interestaduais, de bens do 
ativo imobilizado, partes, peças e materiais a serem fornecidos ou utilizados na prestação de serviço de 
assistência técnica, manutenção, reparo ou conserto, realizada fora do estabelecimento do prestador do 
serviço, com destinatário certo."; 

 
 II - o "caput" da clausula primeira: 
 

 "Cláusula primeira Este ajuste aplica-se às remessas, internas ou interestaduais, de bens do ativo 
imobilizado, partes, peças e materiais a serem utilizados na prestação de serviço de assistência técnica, 
manutenção, reparo ou conserto, realizada fora do estabelecimento do prestador do serviço, com 
destinatário certo."; 

 
 III - o § 1º da cláusula segunda: 
 

 "§ 1º Quando a prestação de serviço prevista nesta cláusula exigir, além do uso de bens do ativo 
imobilizado do estabelecimento prestador, o fornecimento ou utilização de partes, peças e materiais, a 
remessa das partes peças e materiais será acobertada por NF-e, modelo 55, distinta daquela relativa à 
remessa dos bens do ativo imobilizado."; 

 
 IV - o § 1º da cláusula terceira: 
 

 "§ 1º Para que ocorra a prorrogação de que trata o caput desta cláusula, o estabelecimento 
prestador deverá emitir: 
 I - NF-e, modelo 55, de retorno simbólico dos bens do ativo imobilizado; 
 II - NF-e, modelo 55, de remessa simbólica, nos termos da cláusula segunda."; 

 
 V - a cláusula sexta: 
 

 "Cláusula sexta Quando a prestação dos serviços de que trata este ajuste ocorrer no 
estabelecimento do prestador, a remessa de bem, parte ou peça do estabelecimento tomador será 
acompanhada de NF-e, sem destaque do imposto, consignando, além dos demais requisitos: 
 I - o CFOP de remessa de mercadoria ou bem, parte ou peça para manutenção, reparo ou 
conserto; 
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 II - no campo "Informações Complementares" a menção de que se trata de uma "Remessa para 
manutenção, reparo ou conserto, sem a incidência do imposto NF-e emitida nos termos do Ajuste SINIEF 
nº 15/2020". 

 Parágrafo único. A NF-e de que trata o caput será emitida pelo: 
 I - prestador do serviço, quando o tomador não for contribuinte do ICMS; 
 II - tomador do serviço, quando for contribuinte do ICMS."; 
 VI - o "caput" do § 1º da cláusula sétima: 
 

 "Parágrafo único. A entrada do bem, parte ou peça com defeito objeto dos serviços, quando este 
bem, parte ou peça permanecer no estabelecimento do prestador, será acompanhada por NF-e, com o 
destaque do imposto, se devido, e crédito do imposto, quando admitido, indicando, além dos demais 
requisitos, no campo "Informações Adicionais de Interesse do Fisco" a expressão: "Entrada de bens, partes 
ou peças com defeito - NF-e emitida nos termos do Ajuste SINIEF nº 15/2020", emitida:". 

 
 Cláusula segunda. Os §§ 1º e 2º ficam acrescidos à cláusula terceira-A do Ajuste SINIEF nº 15/20 com 
as seguintes redações: 
 

 "§ 1º Para que ocorra a prorrogação de que trata o caput desta cláusula, o estabelecimento 
prestador deverá emitir: 
 I - NF-e, modelo 55, de retorno simbólico de partes, peças e materiais; 
 II - NF-e, modelo 55, de remessa simbólica, nos termos da cláusula segunda. 
 § 2º As NF-e emitidas nos termos do § 1º desta cláusula deverão, além dos demais requisitos: 
 I - conter no campo "Informações Adicionais de Interesse do Fisco" a observação: "Retorno ou 
remessa simbólico(a) de partes, peças e materiais, em virtude de prorrogação de prazo da NF-e de 
Remessa, nos termos do Ajuste SINIEF nº 15/2020"; 
 II - referenciar a respectiva NF-e, de remessa inicial.". 

 
 Cláusula terceira. Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do primeiro mês subsequente ao da publicação. 
 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 

(DOU, 12.04.2022) 
 
BOLE11855---WIN/INTER 
 
 

#LE11856#  

 VOLTAR 
 

ICMS - CONHECIMENTO DE TRANSPORTE ELETRÔNICO - CTE-e - DOCUMENTO AUXILIAR DO 
CONHECIMENTO DE TRANSPORTE ELETRÔNICO - DACTE - ALTERAÇÕES 
 
AJUSTE SINIEF Nº 05, DE 7 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
Altera o Ajuste SINIEF nº 9/07, que institui o Conhecimento de Transporte Eletrônico e o Documento 
Auxiliar do Conhecimento de Transporte Eletrônico. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, na 184ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de 
março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, 
de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, por meio do Ajuste SINIEF nº 5/2022, alteram o Ajuste SINIEF nº 9/07, que institui o Conhecimento de 
Transporte Eletrônico e o Documento Auxiliar do Conhecimento de Transporte Eletrônico. 
 
Consultora: Gláucia Cristina Peixoto 
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A J U S T E 

 
 Cláusula primeira. O inciso IV fica acrescido à cláusula décima primeira-A do Ajuste SINIEF nº 9, de 25 
de outubro de 2007, com a seguinte redação: 

 "IV - no transporte aéreo.". 
 
 Cláusula segunda. Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do primeiro mês subsequente ao da publicação. 
 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 

(DOU, 12.04.2022) 
 
BOLE11856---WIN/INTER 
 
 

#LE11857#  

 VOLTAR 
 

ICMS - TRATAMENTO DIFERENCIADO - OPERAÇÃO DE CIRCULAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE TRANSPORTE DE GÁS NATURAL POR MEIO DE GASODUTO - ALTERAÇÕES 
 

AJUSTE SINIEF Nº 06, DE 7 DE ABRIL DE 2022. 

 

 

Altera o Ajuste SINIEF nº 03/18, que concede tratamento diferenciado às operações de circulação e 

prestações de serviços de transporte de gás natural por meio de gasoduto. 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita Federal do 

Brasil, na sua 184ª Reunião Ordinária, realizada em Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de 

abril de 2022, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966), na Lei nº 14.134, de 8 de abril de 2021, e no Decreto nº 10.712, de 2 de junho de 2021, 

resolvem celebrar o seguinte 

 

A J U S T E 

 

 Cláusula primeira. O § 2º da cláusula primeira do Ajuste SINIEF nº 3, de 3 de abril de 2018, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

 "§ 2º Para a fruição do tratamento diferenciado, devem ser observadas as definições dos pontos 

de recebimento e de entrega do gás natural, conforme previsão contratual ou de acordo com a 

programação logística notificada aos transportadores pelos remetentes ou destinatários do gás natural, 

nos termos da Lei nº 14.134 de 8 de abril de 2021, e do Decreto nº 10.712, de 2 de junho de 2021, e 

alterações.". 

 

 Cláusula segunda. Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 

produzindo efeitos a partir do primeiro dia do primeiro mês subsequente ao da publicação. 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil, por meio do Ajuste SINIEF nº 6/2022, alteram o Ajuste SINIEF nº 03/18, que concede tratamento 
diferenciado às operações de circulação e prestações de serviços de transporte de gás natural por meio de 
gasoduto. 
 
Consultora: Gláucia Cristina Peixoto  



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA LEGISLAÇÃO ESTADUAL ABRIL/2022 - 3º DECÊNDIO - Nº 1938 

 

 
 

 
 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

(DOU, 12.04.2022) 

 
BOLE11857---WIN/INTER 

 
#LE11858#  

 VOLTAR 

 
ICMS - NOTA FISCAL FATURA ELETRÔNICA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO - MODELO 62 - 
DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL FATURA ELETRÔNICA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
- INSTITUIÇÃO 
 
AJUSTE SINIEF Nº 07, DE 7 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
Institui a Nota Fiscal Fatura Eletrônica de Serviços de Comunicação, modelo 62, e o Documento Auxiliar 
da Nota Fiscal Fatura Eletrônica de Serviços de Comunicação. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, na 184ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de 
março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, 
de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 
 

A J U S T E 
 
 Cláusula primeira. A Nota Fiscal Fatura Eletrônica de Serviços de Comunicação - NFCom, modelo 62, 
que poderá ser utilizada pelos contribuintes do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - fica 
instituída, em substituição aos seguintes documentos: 
 I - Nota Fiscal de Serviço de Comunicação, modelo 21; 
 II - Nota Fiscal de Serviço de Telecomunicação, modelo 22. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil, por meio do Ajuste SINIEF nº 07/2022,  instituem a Nota Fiscal Fatura Eletrônica de Serviços de 
Comunicação, modelo 62, e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal Fatura Eletrônica de Serviços de 
Comunicação, que poderá ser utilizada pelos contribuintes do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS - em substituição aos seguintes documentos: 
 I - Nota Fiscal de Serviço de Comunicação, modelo 21; 
 II - Nota Fiscal de Serviço de Telecomunicação, modelo 22. 
 Dentre as disposições, destacamos: 
 De acordo com o referido Ajuste, considera-se Nota Fiscal Fatura Eletrônica de Serviços de 
Comunicação - NFCom, o documento emitido e armazenado eletronicamente, de existência apenas digital, 
com o intuito de documentar prestações relativas aos serviços de comunicação e telecomunicação, cuja 
validade jurídica é garantida pela assinatura digital do emitente e autorização de uso pela administração 
tributária da unidade federada do contribuinte. 
 Os contribuintes do ICMS ficam obrigados ao uso da NFCom previsto no "caput", a partir de 1º de 
julho de 2024. e deverão estar credenciados na unidade federada em cujo cadastro de contribuintes do ICMS 
estiver inscrito.  
 Ato COTEPE/ICMS publicará o "Manual de Orientação do Contribuinte - MOC", disciplinando a 
definição das especificações e critérios técnicos necessários para a integração entre os portais das 
administrações tributárias das unidades federadas e os sistemas de informações das empresas emissoras de 
NFCom. 
 Nota técnica publicada em sítio eletrônico do portal da NFCom poderá esclarecer questões referentes 
ao MOC. 
 
Consultora: Gláucia Cristina Peixoto  
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 § 1º Considera-se Nota Fiscal Fatura Eletrônica de Serviços de Comunicação - NFCom, o documento 
emitido e armazenado eletronicamente, de existência apenas digital, com o intuito de documentar prestações 
relativas aos serviços de comunicação e telecomunicação, cuja validade jurídica é garantida pela assinatura 
digital do emitente e autorização de uso pela administração tributária da unidade federada do contribuinte.  
 § 2º A NFCom deverá conter todas as cobranças aos tomadores dos serviços. 
 § 3º Os contribuintes do ICMS ficam obrigados ao uso da NFCom previsto no "caput", a partir de 1º de 
julho de 2024. 
 Cláusula segunda. Para emissão da NFCom, o contribuinte deve estar previamente credenciado na 
unidade federada em cujo cadastro de contribuintes do ICMS estiver inscrito. 
 Parágrafo único. O credenciamento a que se refere o "caput" pode ser: 
 I - voluntário, quando solicitado pelo contribuinte; 
 II - de ofício, quando efetuado pela administração tributária. 
 Cláusula terceira. Ato COTEPE/ICMS publicará o "Manual de Orientação do Contribuinte - MOC", 
disciplinando a definição das especificações e critérios técnicos necessários para a integração entre os portais 
das administrações tributárias das unidades federadas e os sistemas de informações das empresas emissoras de 
NFCom. 
 Parágrafo único. Nota técnica publicada em sítio eletrônico do portal da NFCom poderá esclarecer 
questões referentes ao MOC. 
 Cláusula quarta. A NFCom deve ser emitida com base em leiaute estabelecido no MOC, por meio de 
software desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte, observadas as seguintes formalidades: 
 I - o arquivo digital da NFCom deve ser elaborado no padrão XML ("Extensible Markup Language"; 
 II - a numeração será sequencial e crescente de 1 a 999.999.999, por estabelecimento e por série, 
devendo ser reiniciada quando atingido esse limite; 
 III - deve conter um código numérico, gerado pelo emitente, que comporá a chave de acesso de 
identificação da NFCom, juntamente com o CNPJ do emitente, número e série da NFCom; 
 IV - a NFCom deve ser assinada pelo emitente com assinatura digital certificada por entidade 
credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, contendo o número do CNPJ de 
qualquer dos estabelecimentos do contribuinte, a fim de garantir a autoria do documento digital. 
 § 1º As séries serão designadas por algarismos arábicos, em ordem crescente, observada a utilização 
de série única que será representada pelo número zero. 
 § 2º A administração tributária pode restringir a quantidade de séries. 
 Cláusula quinta. Fica instituído o Documento Auxiliar da Nota Fiscal Fatura Eletrônica de Serviços de 
Comunicação - DANFE-COM, conforme leiaute estabelecido no MOC, para representar as prestações 
acobertadas por NFCom. 
 § 1º O DANFE-COM só pode ser utilizado para representar as prestações acobertadas pela NFCom 
após a concessão da sua autorização de uso, nos termos do inciso I da cláusula nona, ou na hipótese prevista 
na cláusula décima primeira. 
 § 2º O DANFE-COM deve: 
 I - conter um código bidimensional com mecanismo de autenticação digital que possibilite a identificação 
da autoria do DANFE-COM conforme padrões técnicos estabelecidos no MOC; 
 II - conter o número do protocolo de concessão da autorização de uso, conforme definido no MOC, 
ressalvada a hipótese prevista na cláusula décima primeira. 
 § 3º O DANFE-COM deverá ser disponibilizado ao destinatário na forma impressa ou eletrônica. 
 Cláusula sexta. O arquivo digital da NFCom só poderá ser utilizado como documento fiscal após: 
 I - ser transmitido eletronicamente à administração tributária, nos termos da cláusula sétima; 
 II - ter seu uso autorizado por meio de concessão de Autorização de uso da NFCom, nos termos do inciso 
I da cláusula nona. 
 § 1º Ainda que formalmente regular, será considerado documento fiscal inidôneo a NFCom que tiver 
sido emitida ou utilizada com dolo, fraude, simulação ou erro, que possibilite, mesmo que a terceiro, o não-
pagamento do imposto ou qualquer outra vantagem indevida. 
 § 2º Para efeitos fiscais, os vícios de que trata o § 1º atingem o respectivo DANFE-COM, impresso nos 
termos das cláusulas quinta ou décima primeira, que também será considerado documento fiscal inidôneo. 
 § 3º A concessão da Autorização de uso: 
 I - é resultado da aplicação de regras formais especificadas no MOC e não implica na convalidação das 
informações tributárias contidas na NFCom; 
 II - identifica, de forma única, pelo prazo decadencial estabelecido pela legislação tributária, uma 
NFCom através do conjunto de informações formado pelo CNPJ do emitente, número, série e ambiente de 
autorização. 
 Cláusula sétima. A transmissão do arquivo digital da NFCom deve ser efetuada via internet, por meio 
de protocolo de segurança ou criptografia, com utilização de "software" desenvolvido ou adquirido pelo 
contribuinte. 
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 Parágrafo único. A transmissão referida no "caput" implica na solicitação de concessão de Autorização 
de uso da NFCom. 
 Cláusula oitava. Previamente à concessão da Autorização de uso da NFCom, a administração tributária 
da unidade federada do contribuinte analisará, no mínimo, os seguintes elementos: 
 I - a regularidade fiscal do emitente; 
 II - o credenciamento do emitente, para emissão de NFCom; 
 III - a autoria da assinatura do arquivo digital da NFCom; 
 IV - a integridade do arquivo digital da NFCom; 
 V - a observância ao leiaute do arquivo estabelecido no MOC; 
 VI - a numeração do documento. 
 § 1º A unidade federada que tiver interesse, poderá, por convênio, estabelecer que a autorização de uso 
será concedida mediante a utilização de ambiente de autorização disponibilizado por meio de infraestrutura 
tecnológica de outra unidade federada. 
 § 2º Na situação constante no § 1º, a administração tributária que autorizar o uso da NFCom deverá: 
 I - observar as disposições constantes deste ajuste estabelecidas para a administração tributária da 
unidade federada do contribuinte emitente; 
 II - disponibilizar o acesso à NFCom para a unidade federada conveniada. 
 Cláusula nona. Do resultado da análise referida na cláusula oitava, a administração tributária cientificará 
o emitente: 
 I - da concessão da autorização de uso da NFCom; 
 II - da rejeição do arquivo da NFCom, em virtude de: 
 a) irregularidade fiscal do emitente; 
 b) falha na recepção ou no processamento do arquivo; 
 c) falha no reconhecimento da autoria ou da integridade do arquivo digital; 
 d) emitente não credenciado para emissão da NFCom; 
 e) duplicidade de número da NFCom; 
 f) outras falhas no preenchimento ou no leiaute do arquivo da NFCom. 
 § 1º Após a concessão da autorização de uso, a NFCom não poderá ser alterada, sendo vedada a 
emissão de carta de correção para sanar erros da NFCom. 
 § 2º Em caso de rejeição do arquivo digital, o mesmo não será arquivado na administração tributária 
para consulta, sendo permitido ao interessado nova transmissão do arquivo da NFCom nas hipóteses previstas 
nas alíneas "a", "b" e "c" do inciso II do "caput". 
 § 3º A cientificação de que trata o "caput" será efetuada mediante protocolo disponibilizado ao emitente 
ou a terceiro autorizado pelo emitente, via internet, contendo, conforme o caso, a chave de acesso, o número 
da NFCom, a data e a hora do recebimento da solicitação pela administração tributária e o número do protocolo, 
podendo ser autenticado mediante assinatura digital gerada com certificação digital da administração tributária 
ou outro mecanismo de confirmação de recebimento. 
 § 4º Nos casos previstos no inciso II, o protocolo de que trata o § 3º conterá informações que justifiquem, 
de forma clara e precisa, o motivo pelo qual a autorização de uso não foi concedida. 
 § 5º Quando solicitado, o emitente deverá encaminhar ou disponibilizar download do arquivo da 
NFCom e seu respectivo protocolo de autorização de uso ao tomador do serviço. 
 § 6º Para os efeitos do disposto na alínea "a" do inciso II, considera-se irregular a situação do contribuinte 
emitente do documento fiscal que, nos termos da respectiva legislação estadual, estiver impedido de praticar 
operações na condição de contribuinte do ICMS. 
 § 7º A administração tributária da unidade federada do emitente deverá disponibilizar a NFCom para a 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil - SRFB, para uso em suas atividades de fiscalização e controle. 
 § 8º A administração tributária da unidade federada do contribuinte poderá disponibilizar a NFCom ou 
as informações parciais, observado o sigilo fiscal, para outros órgãos da administração direta, indireta, 
fundações e autarquias, que necessitem de informações da NFCom para desempenho de suas atividades, 
mediante prévio convênio ou protocolo. 
 Cláusula décima. O emitente deve manter a NFCom em arquivo digital, sob sua guarda e 
responsabilidade, pelo prazo estabelecido na legislação tributária, mesmo que fora da empresa, devendo ser 
disponibilizado para a administração tributária quando solicitada. 
 Parágrafo único. A critério da unidade federada, o emitente poderá, para fins fiscais, ser dispensado da 
obrigação de guarda de que trata o "caput". 
 Cláusula décima primeira. Quando, em decorrência de problemas técnicos, não for possível transmitir 
a NFCom para a unidade federada do emitente, ou obter resposta à solicitação de autorização de uso da 
NFCom, o contribuinte pode operar em contingência, efetuando a geração prévia do documento fiscal eletrônico 
em contingência e autorização posterior, conforme definições constantes no MOC. 
 § 1º Na emissão em contingência, o contribuinte deve observar: 
 I - as seguintes informações fazem parte do arquivo da NFCom: 
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 a) o motivo da entrada em contingência; 
 b) a data, hora com minutos e segundos do seu início, devendo constar do DANFE-COM; 
 II - imediatamente após a cessação dos problemas técnicos que impediram a transmissão ou recepção 
do retorno da autorização da NFCom, o emitente deverá transmitir à administração tributária de sua 
circunscrição as NFCom geradas em contingência até o primeiro dia útil subsequente contado a partir de sua 
emissão; 
 III - se a NFCom, transmitida nos termos do inciso anterior, vier a ser rejeitada pela administração 
tributária, o emitente deve: 
 a) gerar novamente o arquivo com a mesma chave de acesso, sanando a irregularidade, desde que não 
se alterem as variáveis que determinam o valor do imposto, a correção de dados cadastrais que implique 
mudança do emitente ou do destinatário e a data de emissão; 
 b) solicitar autorização de uso da NFCom; 
 IV - considera-se emitida a NFCom em contingência, tendo como condição resolutória a sua autorização 
de uso, no momento da disponibilização do respectivo DANFE-COM em contingência ao destinatário. 
 § 2º É vedada a reutilização, em contingência, de número de NFCom transmitida com tipo de emissão 
"Normal". 
 § 3º No DANFE-COM deve constar a expressão "Documento Emitido em Contingência". 
 Cláusula décima segunda. Em relação às NFCom que foram transmitidas antes da contingência e 
ficaram pendentes de retorno, o emitente deve, após a cessação das falhas, solicitar o cancelamento, nos termos 
da cláusula décima quinta, das NFCom que retornaram com autorização de uso e cujas prestações não se 
efetivaram ou foram acobertadas por NFCom emitidas em contingência. 
 Cláusula décima terceira. Na hipótese de haver determinação judicial com efeito sobre os dados contidos 
na NFCom, devem ser informados, nos campos próprios, o número do processo judicial e os valores originais, 
desconsiderando os efeitos da respectiva decisão judicial. 
 Cláusula décima quarta. A ocorrência relacionada com uma NFCom denomina-se "Evento da NFCom". 
 § 1º Os eventos relacionados à NFCom são denominados: 
 I - Cancelamento: conforme disposto na cláusula décima quinta; 
 II - Autorizada NFCom de Ajuste: registra que a NFCom foi referenciada por uma outra NFCom de 
finalidade ajuste; 
 III - Cancelada NFCom de Ajuste: registra, no documento que recebeu o registro do evento do inciso II, 
o cancelamento da NFCom de finalidade ajuste; 
 IV - Autorizada NFCom de Substituição: registra que a NFCom foi referenciada por uma outra NFCom 
de finalidade substituição; 
 V Autorizada NFCom de Cofaturamento: registra que a NFCom foi referenciada por outra NFCom de 
tipo de faturamento cofaturamento, emitida conforme disposto no inciso II da cláusula décima nona; 
 VI - Cancelada NFCom de Cofaturamento: registra, no documento que recebeu o registro do evento do 
inciso V, o cancelamento da NFCom de tipo de faturamento cofaturamento, emitida conforme disposto no inciso 
II da cláusula décima nona; 
 VII - Substituída NFCom de Cofaturamento: registra, no documento que recebeu o registro do evento do 
inciso V, que este foi referenciado por uma NFCom de Substituição, cujo tipo de faturamento é cofaturamento, 
emitida conforme inciso II da cláusula décima nona. 
 § 2º O evento indicado no inciso I do § 1º deve ser registrado pelo emitente. 
 § 3º Os eventos indicados nos incisos II a VII do § 1º devem ser registrados pela unidade federada 
autorizadora ou por órgãos da administração pública direta ou indireta que a ela prestem este serviço. 
 § 4º Os eventos serão exibidos na consulta definida na cláusula vigésima, conjuntamente com a NFCom 
a que se referem. 
 Cláusula décima quinta. O emitente pode solicitar o cancelamento da NFCom até 120 (cento e vinte) 
horas após o último dia do mês da sua autorização. 
 § 1º O cancelamento de que trata o "caput" será efetuado por meio do registro de evento correspondente. 
 § 2º O pedido de cancelamento deve: 
 I - atender ao leiaute estabelecido no MOC; 
 II - ser assinado pelo emitente com assinatura digital, certificada por entidade credenciada pela ICP-
Brasil, contendo o número do CNPJ de qualquer dos estabelecimentos do contribuinte, a fim de garantir a autoria 
do documento digital. 
 § 3º A transmissão do pedido de cancelamento será efetivada via internet, por meio de protocolo de 
segurança ou criptografia por meio de software desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte. 
 § 4º A cientificação do resultado do pedido de cancelamento será feita mediante protocolo de que trata 
o § 3º, disponibilizado ao emitente, via internet, contendo, conforme o caso, a chave de acesso, o número da 
NFCom, a data e a hora do recebimento da solicitação pela administração tributária e o número do protocolo, 
podendo ser autenticado mediante assinatura digital gerada com certificação digital da administração tributária 
ou outro mecanismo de confirmação de recebimento. 
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 § 5º Na hipótese de a administração tributária da unidade federada do emitente utilizar ambiente de 
autorização disponibilizado através de infraestrutura tecnológica de outra unidade federada, a administração 
tributária autorizadora deve disponibilizar acesso aos cancelamentos da NFCom para a unidade federada do 
emitente e para as entidades previstas nos §§ 7º e 8º da cláusula nona. 
 § 6º A critério da unidade federada, pode ser recepcionado o pedido de cancelamento de forma 
extemporânea, quando excedido o limite de que trata o "caput". 
 § 7º A NFCom cancelada é dispensada de escrituração. 
 Cláusula décima sexta. Na hipótese de prestação de serviços na modalidade pré-paga, o emitente 
deverá emitir em cada período tantas NFCom quantas forem as respectivas aquisições antecipadas de créditos, 
pelo valor integral adquirido. 
 Parágrafo único. Nas situações em que os créditos referidos no "caput" tiverem utilização diversa de 
serviços de telecomunicação, o contribuinte poderá emitir, no período de apuração correspondente, uma NFCom 
de finalidade de ajuste, por terminal, detalhando por itens cada serviço diverso tomado, referenciando as chaves 
de acesso das respectivas NFCom anteriores a que se referem os créditos utilizados de forma diversa. 
 Cláusula décima sétima. Nas hipóteses de estorno de débito admitidas em cada unidade federada, para 
recuperação do imposto destacado em NFCom anteriormente emitida, deverá ser observado o seguinte: 
 I - caso a NFCom não seja cancelada e ocorra ressarcimento ao tomador do serviço e mediante dedução 
dos valores indevidamente pagos, nas NFCom subsequentes, o contribuinte efetuará a recuperação do imposto 
direta e exclusivamente no documento fiscal em que ocorrer o ressarcimento ao tomador do serviço, 
referenciando o número do item e a chave de acesso da NFCom que gerou os valores indevidamente pagos; 
 II - caso a NFCom seja emitida com erro e na ocorrência de não quitação do pagamento correspondente, 
o emitente poderá emitir uma NFCom de Substituição, referenciando a NFCom com erro e consignando no 
DANFE-COM a expressão "Este documento substitui a NFCom série, número e data em virtude de (especificar o 
motivo do erro)"; 
 III - nos casos em que não for possível o enquadramento nas situações dos incisos I e II, poderá ser 
emitida uma NFCom de finalidade de ajuste, observadas as disposições especificas da legislação de cada 
unidade federada. 
 § 1º O contribuinte poderá, a critério de cada unidade federada, utilizar-se do eventual crédito 
decorrente do procedimento previsto no inciso II somente após a emissão da NFCom de Substituição. 
 § 2º Alternativamente ao disposto nos incisos I a III do "caput", a unidade federada poderá: 
 I - exigir que o contribuinte efetue pedido administrativo de autorização dos estornos do imposto 
indevidamente debitado, na forma prevista em sua legislação; ou  
 II - permitir que o contribuinte se aproprie de crédito fiscal presumido nos termos definidos e previstos 
em convênio específico. 
 Cláusula décima oitava. Na hipótese de cobrança dos serviços de comunicação ser realizada de forma 
centralizada, deverão ser observados os seguintes procedimentos: 
 I - o estabelecimento prestador emitirá NFCom de tipo de faturamento centralizado pelos serviços 
prestados, com o destaque dos respectivos tributos, indicando o CNPJ e a unidade federada do centralizador, 
sem o preenchimento dos campos correspondentes à fatura; 
 II - o estabelecimento centralizador emitirá uma NFCom relacionando, além dos serviços por ele 
prestados, as chaves de acesso das NFCom do inciso I, bem como os respectivos valores a serem totalizados, 
para fins de cobrança da fatura. 
 Cláusula décima nona. Na hipótese de cobrança dos serviços de comunicação ser realizada de forma 
conjunta, deverão ser observados os seguintes procedimentos: 
 I - o prestador de serviço que efetuará a cobrança conjunta emitirá NFCom ao tomador do serviço 
relacionando, além dos serviços por ele prestados, com o destaque dos respectivos tributos, aqueles 
correspondentes à NFCom do inciso II; 
 II - o prestador do serviço cuja cobrança será efetuada por terceiro emitirá uma NFCom ao seu tomador 
do serviço, indicando o tipo de faturamento cofaturamento, relacionando os serviços por ele prestados, com o 
destaque dos respectivos tributos, sem o preenchimento dos campos correspondentes à fatura, indicando a chave 
de acesso da NFCom a que se refere o inciso I. 
 § 1º As NFCom dos incisos I e II devem referir-se ao mesmo tomador do serviço. 
 § 2º A NFCom prevista no inciso II deverá ser emitida em até 20 (vinte) dias a contar da data de 
autorização da NFCom do inciso I. 
 Cláusula vigésima. Após a concessão de Autorização de uso da NFCom, de que trata o inciso I da 
cláusula nona, a administração tributária da unidade federada do emitente disponibilizará consulta relativa à 
NFCom. 
 § 1º A consulta de que trata o "caput" conterá dados resumidos necessários à identificação da condição 

da NFCom perante a unidade federada autorizadora, devendo exibir os eventos vinculados à respectiva NFCom, 

exceto os dados que permitam a identificação do tomador de serviços, os quais deverão ser apresentados 

parcialmente mascarados. 
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 § 2º A unidade federada autorizadora poderá, opcionalmente, disponibilizar também os dados 

completos da NFCom, desde que por meio de acesso restrito e vinculado à relação do consulente com a 

prestação documentada na NFCom, devendo o consulente ser identificado por meio de certificado digital ou de 

acesso identificado aos portais das administrações tributárias. 

 Cláusula vigésima primeira. Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 

União, produzindo efeitos a partir no primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 

 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

(DOU, 12.04.2022) 

 
BOLE11858---WIN/INTER 

 

 

#LE11859#  

 VOLTAR 
 

ICMS - MANIFESTO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS FISCAIS MF-e - ALTERAÇÕES 
 
AJUSTE SINIEF Nº 08, DE 7 DE ABRIL DE 2022. 

 
Altera o Ajuste SINIEF 21/10, que institui o Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais MDF-e. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ a Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, na 184ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de 
março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, 
de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 
 

A J U S T E 
 
 Cláusula primeira. O inciso VIII fica acrescido ao § 1º da cláusula décima segunda-A do Ajuste SINIEF 
nº 21, de 10 de dezembro de 2010, com a seguinte redação: 
 

 "VIII - Alteração do Pagamento do Serviço de Transporte, registro do emitente do MDF-e para 
realizar o ajuste nos valores de pagamento declarados no MDF-e em relação a um contratante.". 

 
 Cláusula segunda. Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 
 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 

(DOU, 12.04.2022) 
 
BOLE11859---WIN/INTER 
 

 

#LE11860#  

 VOLTAR 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ a Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, por meio do Ajuste SINIEF nº 8/2022, alteram o Ajuste SINIEF 21/10, que institui o Manifesto Eletrônico 
de Documentos Fiscais MDF-e. 
 
Consultora: Gláucia Cristina Peixoto 
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ICMS - PROVEDOR DE ASSINATURA E AUTORIZAÇÃO DE DOCUMENTOS FISCAIS ELETRÔNICOS - 
PAA - COMUNICAÇÕES COM ENTES PÚBLICOS - PROCEDIMENTOS - DISPOSIÇÕES 
 
AJUSTE SINIEF Nº 9, DE 7 DE ABRIL DE 2022. 
 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, por meio do Ajuste SINIEF nº 9/2022, instituem o Provedor de Assinatura e Autorização de 
Documentos Fiscais Eletrônicos - PAA, com a finalidade de simplificar os procedimentos de autorização de 
uso dos Documentos Fiscais Eletrônicos, em conformidade com a Lei nº 14.063/2020, *(V. Bol. 1882-AD). 
 Dentre as disposições, destacamos: 
 - O contribuinte emissor de Documento Fiscal Eletrônico - DFE, pessoa física ou Microempreendedor 
Individual - MEI, pode utilizar os serviços de um Provedor de Assinatura e Autorização de Documentos Fiscais 
Eletrônicos - PAA, com a finalidade de realizar comunicações com os sistemas de autorização de uso de 
documentos fiscais eletrônicos providos pelas administrações tributárias, em nome do contribuinte, visando 
o atendimento do disposto na Lei nº 14.063/2020, *(V. Bol. 1882-AD). 
 - As entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos ou confederações nacionais representativas de 
categorias emissoras de DFE, que prestem os serviços de que trata este ajuste de forma gratuita, podem 
pleitear habilitação para serem PAA através de requerimento a ser enviado para a Secretaria-Executiva do 
Conselho Nacional de Política Fazendária - SE/CONFAZ. 
 - A administração tributária da unidade federada poderá limitar ou vedar as situações nas quais é 
possível a utilização de serviços de um PAA pelos seus contribuintes. 
 - As comunicações entre o contribuinte e seu PAA devem ser assinadas com assinatura eletrônica 
qualificada ou avançada, conforme definido pela Lei nº 14.063/20, *(V. Bol. 1882-AD). 
 -Para utilizar os serviços de um PAA, o contribuinte: 
 I - deve informar o CNPJ do PAA para a administração tributária da unidade federada; 
 II - admite como válida, perante a administração tributária, a assinatura eletrônica avançada de que 
trata a Lei nº 14.063/20; 
 III - assume a responsabilidade pela veracidade das informações que enviar para o PAA com a 
assinatura avançada de que trata a Lei nº 14.063/20; *(V. Bol. 1882-AD) 
 IV - assume a responsabilidade pelas obrigações tributárias, comerciais e financeiras que a ele possam 
ser legalmente atribuídas como resultado das comunicações de que trata a cláusula primeira. 
 O referido ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo 
efeitos a partir de 3 de abril de 2023. 
 
Consultora: Gláucia Cristina Peixoto  

 
Institui o Provedor de Assinatura e Autorização de Documentos Fiscais Eletrônicos - PAA, com a finalidade 
de simplificar os procedimentos de autorização de uso dos Documentos Fiscais Eletrônicos, em 
conformidade com a Lei nº 14.063/20. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, na 184ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de 
março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, 
de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 
 

A J U S T E 
 
 Cláusula primeira. O contribuinte emissor de Documento Fiscal Eletrônico - DFE, pessoa física ou 
Microempreendedor Individual - MEI, pode utilizar os serviços de um Provedor de Assinatura e Autorização de 
Documentos Fiscais Eletrônicos - PAA, com a finalidade de realizar comunicações com os sistemas de autorização 
de uso de documentos fiscais eletrônicos providos pelas administrações tributárias, em nome do contribuinte, 
visando o atendimento do disposto na Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020. 
 Cláusula segunda. As entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos ou confederações nacionais 
representativas de categorias emissoras de DFE, que prestem os serviços de que trata este ajuste de forma 
gratuita, podem pleitear habilitação para serem PAA através de requerimento a ser enviado para a Secretaria-
Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária - SE/CONFAZ. 
 § 1º Recebido o requerimento de credenciamento, a SE/CONFAZ o encaminhará ao grupo de trabalho 
Sistema Nacional Integrado de Informações Econômico-Fiscais da Comissão Técnica Permanente do ICMS - 
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GT06 - e Encontro Nacional de Coordenadores e Administradores Tributários Estaduais - ENCAT, os quais 
deverão: 
 I - analisar os pedidos apresentados; 
 II - avaliar a capacidade técnica do solicitante; 
 III - emitir parecer conclusivo sobre o pedido. 
 § 2º Compete à Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS - deliberar sobre a aprovação 
do pedido de credenciamento e, caso favorável, encaminhar o ato COTEPE/ICMS de credenciamento para 
publicação no Diário Oficial da União. 
 § 3º A administração tributária da unidade federada poderá limitar ou vedar as situações nas quais é 
possível a utilização de serviços de um PAA pelos seus contribuintes. 
 Cláusula terceira. A integração entre o PAA e as administrações tributárias autorizadoras de DFE são 
exatamente as mesmas descritas em manual de orientação do contribuinte dos respectivos DFE e assinadas com 
assinatura qualificada. 
 Parágrafo único. As comunicações entre o contribuinte e seu PAA devem ser assinadas com assinatura 
eletrônica qualificada ou avançada, conforme definido pela Lei nº 14.063/20. 
 Cláusula quarta. Para utilizar os serviços de um PAA, o contribuinte: 
 I - deve informar o CNPJ do PAA para a administração tributária da unidade federada; 
 II - admite como válida, perante a administração tributária, a assinatura eletrônica avançada de que 
trata a Lei nº 14.063/20; 
 III - assume a responsabilidade pela veracidade das informações que enviar para o PAA com a assinatura 
avançada de que trata a Lei nº 14.063/20; 
 IV - assume a responsabilidade pelas obrigações tributárias, comerciais e financeiras que a ele possam 

ser legalmente atribuídas como resultado das comunicações de que trata a cláusula primeira. 

 Parágrafo único. É responsabilidade do contribuinte informar à administração tributária que deixou de 

utilizar os serviços do PAA, deixando de vigorar a informação constante no inciso I. 

 Cláusula quinta. Para prover os serviços de que trata o presente ajuste, o PAA deve: 

 I - informar à administração tributária da unidade federada: 

 a) que foi contratado pelo contribuinte; 

 b) quando deixar de prestar os serviços para o contribuinte, por qualquer motivo; 

 II - ser responsável por fornecer: 

 a) as informações enviadas pelo contribuinte nas comunicações correspondentes com a administração 

tributária, de acordo com o disposto no Manual de Orientação do Contribuinte - MOC - do respectivo DFE; 

 b) suporte técnico para que o contribuinte utilize a assinatura avançada em suas comunicações; 
 c) ao contribuinte, as ferramentas tecnológicas para realizar as comunicações na geração das 
mensagens correspondentes à administração tributária, inclusive os artefatos e o suporte técnico necessários na 
utilização destas ferramentas, utilizando a assinatura eletrônica avançada em suas comunicações para tal 
finalidade.  
 Cláusula sexta. A administração tributária somente aceita comunicações assinadas pelo PAA em nome 
do contribuinte quando estão em vigor ambas as informações constantes no inciso I da cláusula quarta e na 
alínea "a" do inciso I da cláusula quinta. 
 Cláusula sétima. O Manual de Orientação do PAA - MOPAA - conterá as instruções necessárias para a 
operação do PAA. 
 Cláusula oitava. Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 3 de abril de 2023. 
 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 

(DOU, 12.04.2022) 
 
BOLE11860---WIN/INTER 
 
 

#LE11861#  

 VOLTAR 
 

ICMS - NOTA FISCAL ELETRÔNICA - NF-e - PRODUTOR RURAL - OBRIGATORIEDADE - DISPOSIÇÕES 
 
AJUSTE SINIEF Nº 10, DE 7 DE ABRIL DE 2022. 
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Estabelece a obrigatoriedade da utilização da Nota Fiscal Eletrônica - NF-e – em substituição à Nota 
Fiscal, modelo 4. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ a Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, na 184ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de 
março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, 
de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 
 

A J U S T E 
 
 Cláusula primeira. Os Estados e o Distrito Federal acordam em estabelecer a obrigatoriedade para 
produtor rural de utilização da Nota Fiscal Eletrônica - NF-e – prevista no Ajuste SINIEF nº 7, de 30 de setembro 
de 2005, em substituição à Nota Fiscal, modelo 4, a partir de 1º de julho de 2023. 
 § 1º A obrigatoriedade prevista nesta cláusula aplica-se às operações efetuadas em todos os 

estabelecimentos dos contribuintes referidos no "caput" que estejam localizados nas unidades federadas 

signatárias deste ajuste, ficando vedada a emissão de Nota Fiscal, modelo 4. 

 § 2º A critério da unidade federada poderá ser definido prazo inferior ao previsto no "caput". 

 Cláusula segunda. Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 

produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 

 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

(DOU, 12.04.2022) 

 
BOLE11861---WIN/INTER 

 

 

#LE11862#  

 VOLTAR 
 

ICMS - NOTA FISCAL ELETRÔNICA - NF-e - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

- DANFE - ALTERAÇÕES 
 

AJUSTE SINIEF Nº 11, DE 7 DE ABRIL DE 2022. 

 

 

Altera o Ajuste SINIEF nº 7/05, que institui a Nota Fiscal Eletrônica e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal 

Eletrônica. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ a Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, por meio do Ajuste SINIEF nº 10/2022,  estabelecem a obrigatoriedade da utilização da Nota Fiscal 
Eletrônica - NF-e - para o produtor rural em substituição à Nota Fiscal, modelo 4 pelos Estados e Distrito 
Federal, a partir de 1º de julho de 2023. 
 
Consultora: Gláucia Cristina Peixoto  

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita Federal do 

Brasil, por meio do Ajuste SINIEF nº 11/2022, para alteram o Ajuste SINIEF nº 07/05, que institui a Nota 

Fiscal Eletrônica e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica. 

 

Consultora: Gláucia Cristina Peixoto 
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 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita Federal do 

Brasil, na 184ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de 

março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, 

de 26 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

 

A J U S T E 

 

 Cláusula primeira. O § 6º fica acrescido à cláusula décima quinta-C do Ajuste SINIEF nº, 7, de 30 de 

setembro de 2005, com a seguinte redação: 

 

 "§ 6º Após 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da data de autorização da NF-e, caso 

não seja informado nenhum registro dos eventos mencionados no "caput", considerar-se-á ocorrida a 

operação descrita na NF-e, tendo os mesmos efeitos que o registro "Confirmação da Operação".". 

 

 Cláusula segunda. Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 

produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 

 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

(DOU, 12.04.2022) 

 
BOLE11862---WIN/INTER 

 

 

#LE11863#  

 VOLTAR 
 

ICMS - NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE ENERGIA ELÉTRICA - MODELO 66 - ALTERAÇÕES 
 
AJUSTE SINIEF Nº 12, DE 7 DE ABRIL DE 2022. 

 

Altera o Ajuste SINIEF nº 1/19, que institui a Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica, modelo 66, e o 
Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, na 184ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de 
março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, 
de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 
 

A J U S T E 
 
 Cláusula primeira. O § 1º da cláusula décima nona-A do Ajuste SINIEF nº 1, de 5 de abril de 2019, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
 "§ 1º Para os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Espírito Santo, Maranhão, Mato 
Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rondônia, 
Roraima, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe, Tocantins e o Distrito Federal, a obrigatoriedade prevista no "caput" 
desta cláusula terá início até 30 de setembro de 2022, podendo ser antecipada conforme dispuser a legislação 
de cada uma dessas unidades federadas.". 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ a Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, por meio do Ajuste SINIEF nº 12/2022, alteram o Ajuste SINIEF nº 1/19, que institui a Nota Fiscal de 
Energia Elétrica Eletrônica, modelo 66, e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica. 
 
Consultora: Gláucia Cristina Peixoto 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA LEGISLAÇÃO ESTADUAL ABRIL/2022 - 3º DECÊNDIO - Nº 1938 

 

 
 

 
 

 Cláusula segunda. O Estado da Paraíba fica autorizado a aplicar o disposto no § 1º da cláusula décima 
nona-A do Ajuste SINIEF nº 1/19, desde 1º de fevereiro de 2022. 
 Cláusula segunda. Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 
 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 

(DOU, 12.04.2022) 
 
BOLE11863---WIN/INTER 
 

 

 

 

 

“O homem erudito é um descobridor de fatos que já 
existem - mas o homem sábio é um criador de valores 
que não existem e que ele faz existir”. 

 

Albert Einstein 


